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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

FORMA: ELETRÔNICA 

 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de MATUREIA, Estado das Paraíba, 

designado pela Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2024, torna público que, impreterivelmente e 

após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XXXVIII da Lei n. 14.133/2021, 

com modo de disputa ABERTO (art. 56, I e § 2º). O critério de julgamento adotado será o 

MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6º, XXVIII) observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a legislação LC Nº 

123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

 

• ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:   

• DATA FINAL PRA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 26 de janeiro de de 

2024;  

• DATA INÍCIO SESSÃO: impreterivelmente até às 08h:30min do dia 26 de janeiro de 

2024; 

• LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 Lic. Exclusiva 

ME/EPP?  

NÃO 

Reserv. Cota 

ME/EPP?  

NÃO 

Exige Visita 

Técnica?  

SIM 

Dec. nº 7.174/2010  

NÃO 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 

prevista no Decreto Municipal nº 06/2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio de 

lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva dos 

lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o 

vencedor do certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação; 

 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município, conforme 

especificações do edital e seus anexos. 

1.2. A prefeitura entregara antes da emissão da ordem de serviços terreno próprio para 
construção livre de qualquer ônus ao contratado. 
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1.3. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 

CONSTANTE NO TERMO DE REFENCIA DO EDITAL.  

1.4. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um 

mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável 

pela administração.   

1.5.1.  (    ) Desonerado  

1.5.2. (  X ) Não Desonerado   

1.5. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços 

serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  

1.6. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB. 

1.7. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 

é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

1.8. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 

métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),  

1.9. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

oficial do município www.matureia.pb.gov.br e Jornal Oficial do Município e Diário Oficial do 

Estado da Paraíba 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência Espacial 

Governo do Estado nº 483/2023, na seguinte dotação 

10.50 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Especializada 

4400.0 INVESTIMENTOS 

Aplicações Diretas 

   000311 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

1.  O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br , por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3. Os interessados em participar desta CONCORRÊNCIA deverão credenciar-se, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 
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Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este CONCORRÊNCIA. 

5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.  O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 

8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.) Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA os fornecedores: 

a. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.3. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 

14, I c/c § 3º);  

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 2º). s; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula 

nº 281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

1.5.1.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas 

 

1.6.Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 

13.709/2018) 

1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 

responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-

se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 

conformidade com este edital.  

3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 

deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 
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dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

6. DA PARTIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA INICIAL 

1. 1. A participação na presente CONCORRÊNCIA se dará mediante Sistema de 

CONCORRÊNCIA Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente 

e exclusivamente no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município 

www.matureia.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br  

2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com 

a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da CONCORRÊNCIA na forma 

Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 

marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total 

para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 
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jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 

do licitante.  

8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços; 

10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

16.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

        17.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

17.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

18.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

18.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

18.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

18.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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18.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

18.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

18.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

18.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação, e somente após requisição do Agente de Contratação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por 

meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 

proposta. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (cem 

reais). 

7.7.. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 

 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  

 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  
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 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

 f) Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 

 g)O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 h)O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de Referência 

de Licitação. 

 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 l) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 m) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 n) Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

8. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

10, A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

12. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 

PROPOSTA FINALIZADA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 

Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 

melhor proposta. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 4BCA.41CF.B03C.7B21.1169.3E2B.22C8.C950. 
Edital da Licitação. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: Breno Alves Firmino.

9

9

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

9 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes 

8.3. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

8.4. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

8.6.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

8.7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 

nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

8.8. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

8.8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

8.8.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 

(02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, por 

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação de 30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.  

 

8.5.A proposta deve conter: 

a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c. Deverá esta acompanhada do Resumo da Proposta (Anexo II) do edital. 

d. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 

Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de 

CONCORRÊNCIA;  

e. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

f. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

g. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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h. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

8.5.1.O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos 

ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 

deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.3.. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis;  
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  

8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.7. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo SINAPI, sejam 

eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas alterações nas 

quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários.  

8.8..O licitante não poderá cotar e colocar preços inexequíveis em referência aos estabelecidos 

pelo SINAPI, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Serão reputadas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela 

Administração.   

8.9.Serão exigidas todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a seguir os 

parâmetros de composição do SINAPI.   

 

8.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

8.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  

8.12. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital. 

8.13. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 

cento) à proposta de menor valor. 

8.14.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.16. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes 

sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 

a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 

do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

8.18.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 

8.18.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.18.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 

alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.18.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

8.19.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

8.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão exigidas a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser enviada a 

documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

 

I. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do 

Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 

de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG do administrador. 

 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 

Receita Federal;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

ATENÇÃO:  

1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 

Prefeitura de Maturéia-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se as mesmas contiverem 

expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
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na forma da lei; 

 

III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 

a- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022) que 

comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão 

apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos aos 

aspectos legais e formais de sua elaboração. O balanço e demonstrações contábeis das sociedades 

anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em publicações no Diário Oficial e o 

arquivamento do registro no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicílio ou 

sede da licitante. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, com o devido arquivamento no órgão de registro do comércio competente do 

Estado do domicílio ou sede da licitante. Serão considerados aceitos como na forma da lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou  

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

LICITANTE. 

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE 

ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  

a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

 

b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada do Balanço, 

assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e com timbre da 

empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 

Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  

            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Total  

SG = ------------------------------------------------------------------------;  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante  
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LC = -------------------------------------;  

           Passivo Circulante 

 

b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 

comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 

superiores a 1 (um); 

b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme 

autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

c. Caso o subitem  b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 

mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis(DRE, Notas Explicativas),  não contiverem 

assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

d. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, 

d.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão. 

 

e. A licitante deverá prestar Garantia (caução) de participação na presente licitação no valor de R$ 

2.416,74 (Dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos ), termos do artigo 

§1º do art. 58 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.  A garantia da proposta deverá ser 

realizada, nas modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e alterações 

posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, 

observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

e.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

e.2. - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 

durante a vigência do contrato.  

e.3; - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em consonância com a 

Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964. 
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IV-. Relativos a Capacidade Técnica 

a. – Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 

tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte:   

 4.1. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO PARA EDITFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25MPA – 

AF 11/2022 .............................23,57 M3 

 b.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

 b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

 b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 

de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 

CREA. 

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 

inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e 

do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 

signatário responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 

b.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto 

de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 

solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

 

c. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante  apresentação de 

um dos documentos a seguir indicados: 

 

1) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa,  

constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 

Trabalho e Ficha de Registro de Empregado;  

 

2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 

contratuais, se for o caso, devidamente registradas  no órgão do Registro do Comércio 

competente, do domicílio ou sede da licitante;  
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Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item “c.1”. e “c.2”. 

Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 

“quadro permanente” da empresa. 

 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67,§3º da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

Paragrafo Terceiro:  Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 

obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 

profissional. 

 

d. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 

conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada 

pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em papel timbrado da 

licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º).  

  

e. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 

poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 

IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.º 

6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

e.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

V– Documentos Complementares   

a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados 

para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

d) Apresentar declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos 

Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 (alterada 

pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 

60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme Anexo 

XIII, deste edital. 
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e) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos empregados, da mão 

de obra local ou município onde está sendo executada obra. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO:A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

2.A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;  

c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a 

Agente de Contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à 

data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

2.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais);  

II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;  

V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  

VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

 

3. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação expressa 

do licitante no chat do sistema. 

5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 4BCA.41CF.B03C.7B21.1169.3E2B.22C8.C950. 
Edital da Licitação. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: Breno Alves Firmino.

18

18

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


  

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

18 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação 

9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

  

12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 

147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente 

para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 

sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também 

a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 

subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
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e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance 

e, se regular, será declarado vencedor.  

 

9. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS. 

10.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial – www.matureia.pb.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br  no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

10.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente 

13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  

III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 

165, I, “e”).  

 

13.1. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

II - A apreciação dar-se-á em fase única; 
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7.   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

8.  Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo do 

recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

9.Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 

165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

10. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o 

recurso e as contrarrazões.  

10.1. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento 

(art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

12. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 

166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

13. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

14.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

15.As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

16.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

17.A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de impugnação 

deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

18. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 

(art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  

6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

1. Deve o licitante vencedor prestar garantia equivalente à diferença entre o valor orçado pela 

Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 59, § 5º). 

2. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas no item III, letra ‘e” deste Edital. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO 

DO CONTRATO 

1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 

convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou www.matureia.pb.gov.br. 

2.1..Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@matureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 

declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), 

sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, limitando-se aos devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse 

da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato  

8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 

certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  

9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Maturéia e 

do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 

contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 

caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 

II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 

15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

e Minuta do Contrato.  

 

 

16- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
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mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 

 
1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo com 

padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-financeiro, relativo à parcela 

faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos serviços verificados pelo 

Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário (Nome, 

CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual medição se refere e do 

processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO 

CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel timbrado 

 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN RFB 

1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente ao 

período de medição;  

11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da 

Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento Social; No caso da 

Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota 

Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e 

o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa 

emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 

FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos federal, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), do 

domicílio sede da licitante,   
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16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 

interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) 

dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 

8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDA -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

17 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 4BCA.41CF.B03C.7B21.1169.3E2B.22C8.C950. 
Edital da Licitação. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: Breno Alves Firmino.

26

26

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


  

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

26 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

18.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 2.  

2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso 

o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(a) Advertência; 

 (b) Multa; 

 (c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 

(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
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assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro 

de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de MATUREIA- Estado da 

Paraíba. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II As peculiaridades do caso concreto;  

III As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

7. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 

no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021).  

7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  

9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133/2021).  
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10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  
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IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com coniência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I I - Devolução da garantia;  

II II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III III - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.  

5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
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vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 

índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 

protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 

(doze) meses. 

6. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 

www.matureia.pb.gov.br;  

2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total 

da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 

14.133/2021. 

5. A Prefeitura Municipal de MATUREIA-PB reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 

indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este CONCORRENICA serão 

atendidos pelo Agente de Contratação no horário das 08h00min às 12h00min e das 13:30h às 

16:00h, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da 

Prefeitura no Praça Jose Alves da Costa, nº 114, Centro, MATURÉIA - Estado da Paraíba., OU 

PELO EMAIL: licitacao@matureia.pb.gov.br  

7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para 

atendimento. 

9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
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10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Teixeira-PB, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Resumo da Proposta 

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo IV - Modelos de Declarações 

Anexo V - Projeto da Obra 

 

Matureia,PB, 10 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

 

EDJANEIDE P. SILVA 

Edja Consultoria e Assessoria EIRELI 

 

 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXXX/2024 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1- BASE LEGAL  

1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021,  artigo 6º inciso XXIII. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO     

1.A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito de 

obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta o inciso XII do art. 

6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 004/2023, sendo esse o procedimento a ser 

adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 

 

3- DO OBJETO   

1. Contratação de empresa para execução de obra construção da base do SAMU no município, 

conforme especificações no projeto anexo a este Termo de Referência. 

2. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 

administração.     

2.1.  (  ) Desonerado  

2.2. (  x ) Não Desonerado   

3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços serão 

fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  

4. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, no endereço Rua Mariinha Dantas, bairro Centro. 

5. O Regime de execução será empreitada por PREÇO GLOBAL. 

6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 

empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 

Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),  

 

 

4. JUSTIFICATIVA 

1.O Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de Serviços de 

Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição Federal de 1988 e 

regulamentado pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que definem os princípios e 

diretrizes que devem norteá-lo e recursos para sua viabilização, garantida a autonomia a cada ente 

federado, conforme o preceito constitucional, incumbindo-lhes o dever da atuação em rede 

visando atingir a integralidade da assistência.  

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU): É o componente da rede de 

atenção às urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar 

atendimento precoce e transporte adequado, rápido e resolutivo às vítimas acometidas por agravos 

à saúde de natureza clínica, cirúrgica, ginecoobstétrica, traumática e psiquiátrica mediante o envio 

de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo número “192” e acionado por uma 
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Central de Regulação das Urgências, reduzindo a morbimortalidade. O Samu é normatizado pela 

Portaria MS/GM nº 1.010, de 21 de maio de 2012. 

O município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada a 

construção de uma unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o projeto e 

aprovado pel Governo do Estado, e para atender essa demanda solicitamos a abertura de processo 

para construção dessa unidade no município, que irá trazer grandes benefícios. 

 

5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.  

 

 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS  

1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 005/2023, em seu artigo 2º inciso IV, 

onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 

qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da “Solução Identificada para 

Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos identificados, desta forma, em razão do 

valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração da referida análise. 

 

 

7-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

1. Trata-se de obra de CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICIPIO, a ser 

contratado mediante licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA. 

2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 

econômico financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no 

edital.  

4. Será exigido a seguinte comprovação de capacidade técnica: 

a. – Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 

estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 

atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 

n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 

responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 

tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 

semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte:   

 4.1. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO PARA EDITFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25MPA – 

AF 11/2022 .............................23,57 M3 
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 b.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

 b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

 b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 

de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 

CREA. 

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 

além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome 

ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável pela 

emissão, e com firma reconhecida. 

b.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de 

diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 

solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

 

c. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante apresentação de 

um dos documentos a seguir indicados: 

 

c.1.) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa,  constante na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Ficha 

de Registro de Empregado;  

c.2)No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações contratuais, se 

for o caso, devidamente registradas  no órgão do Registro do Comércio competente, do domicílio 

ou sede da licitante;  

 

Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item “c.1”. e “c.2”. 

Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 

“quadro permanente” da empresa. 

 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67, §6º da Lei n.º 14.133/2021, por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 

Paragrafo Terceiro:  Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 

obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 

profissional. 

 

 

d. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 

conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada 

pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em papel timbrado da 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 4BCA.41CF.B03C.7B21.1169.3E2B.22C8.C950. 
Edital da Licitação. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: Breno Alves Firmino.

35

35

mailto:pmmlicitacao2017@gmail.com


  

 

 
Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 | CNPJ: 01.612.689/0001-78 

Tel. (83) 3474-1058 | https://www.matureia.pb.gov.br | E-mail:  pmmlicitacao2017@gmail.com 

 

35 

licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º).  

  

e. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 

poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 

IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 

de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.º 

6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 

e.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

8- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 

8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 

 
18. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo com 

padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-financeiro, relativo à parcela 

faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos serviços verificados pelo 

Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 

19. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

20. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

21. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário (Nome, 
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CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual medição se refere e do 

processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO 

CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

22. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel timbrado 

 

23. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

24. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

25. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

26. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN RFB 

1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

27. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente ao 

período de medição;  

28. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da 

Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento Social; No caso da 

Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota 

Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e 

o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa 

emitida pelo INSS"; 

29. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 

Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações a Previdência Social;  

30. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 

FGTS, em plena validade;  

31. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos federal, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional  

32. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), do 

domicílio sede da licitante,   

33. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 

interessada 

34. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) 

dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 

8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
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8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDA -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

9 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
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obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 

convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou www.matureia.pb.gov.br. 

2.1..Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@matureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 

declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
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licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5º), 

sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 

do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, limitando-se aos devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse 

da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato  

8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 

certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  

9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Maturéia e 

do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 

contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 

caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 

II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei 

nº 14.133/2021). 

13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 

15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

 

11– DAS OBRIGAÇÕES  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente  municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 

conforme especificação a seguir: 

1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s referentes a 

todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 

procedimentos, custos e taxas envolvidas; 

1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 

iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 

devidamente assinadas pelo Setor competente.; 

1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

se referem. 

1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 

fornecidos; 

1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 

1.12 -  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 

serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
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1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 

dos fiscais do MUNICÍPIO. 

1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 

com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 

CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 

serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

1.26.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
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1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

1.28.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

 

 

2. – Da Contratante 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 

serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 

serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 

responsabilidade.  

2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 

estabelecidos no presente contrato. 

2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;  

 

2.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 

índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 

protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 
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(doze) meses. 

5. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil – INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R – Valor do reajustamento calculado; V – Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência 

Espacial Governo do Estado nº 483/2023, na seguinte dotação 

10.51 Fundo Municipal de Saúde 

10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

Especializada 

4401.0 INVESTIMENTOS 

Aplicações Diretas 

   000311 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

 

MATUREIA - PB, 10 de janeiro de 2024. 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

AUGUSTO MARCIO GOMES DA GAMA,  

 Secretário de Finanças 

Responsável pela Elaboração 

 

 

 

Aprovo o Presente Termo. 

MATUREIA - PB, 10 de janeiro de 2024 

 
 

 

JOSÉ PEREIRA DE FREITAS 

Prefeito 

 

 

VALERIA BARBOSA SILVA 

WANDERLEY, 

Secretaria Administração 

Responsável pela Elaboração 

 

HÉRCULES DE OLIVEIRA FARIAS 

Secretaria da Saúde 

Responsável pela Elaboração 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS  DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Edital – CONCORRENCIA ELETRONICA nº xxxxx/2024 

 Processo Administrativo n° xxxxx/2024 

 

 Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone______________________________E-MAIL _________________________ 

CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 

BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 

 

ÁO 

AGENTE DE CONTATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB 

 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2024  

 

 Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, declarando que: 

 

a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa de especializada, para ..................., pelo preço 

global de R$ _____________ (__________________________________________________), 

conforme Planilha Orçamentária de Preços em anexo.    

 

b) O prazo máximo de execução dos serviços é de _________  (______) dias, a contar do 

recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em anexo. 

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 

na preparação desta. 

b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 02(dois) dias a contar do recebimento da Ordem de 

Serviço; 

 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  _________ (______) dias corridos, contados da 

data da sua apresentação. 

 

d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
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e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 

perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

 

f) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 

Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 

recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX. 

    

 g) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, seguros 

e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

 

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 CONCORRENCIA ELETRONICA N. XXXX/2024 

 

 Processo Administrativo n° xxxxx/2024 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO PM xxxxx nº ________ /2024 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 

DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 

Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 

Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 

Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº 

...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº ................., com 

endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente  

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 

execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 

CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA  Nº. xxxxxxxxxxx/2024, da Lei nº 14.133/2021, 

com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, 

I c/c art. 6º, XXVIII). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos do município de MATUREIA-PB, 

conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT P. TOTAL  

      

      

  

    

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 

acordo com as medições apresentadas. 

 

CLAUSULA TERCEIRA –  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

X Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
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XI Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

XII Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

XIII Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

XIV Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

XV Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

XVI Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  

XVII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

XVIII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com coniência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz.  

2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

IV I - Devolução da garantia;  

V II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

VI III - Pagamento do custo da desmobilização.  

 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.  

5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA –  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
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4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, em xxxx/ xxxxxx/ xxxxx(data do orçamento base), de 

acordo com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos 

da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de 

até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 

7. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 

prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 

da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 

correspondente à data base. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 

recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 

CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
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8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 

com: 

 

35. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 

acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-

financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 

correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o 

processo) 

36. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

37. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

38. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 

(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 

medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se de 

Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

39. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 

timbrado 

 

40. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

41. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

42. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 

43. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN 

RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

44. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante 

de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, 

referente ao período de medição;  

45. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à 

Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento 

Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 

especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 

nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 

encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

46. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ 

da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de Recolhimento do 

FGTS e Informações a Previdência Social;  

47. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 

junto ao FGTS, em plena validade;  

48. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 

federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional  

49. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 

do domicílio sede da licitante,   

50. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 

sede da interessada 

51. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 

DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

 

 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 

matrícula da obra junto à Previdência Social; 

8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 

legal; 

8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 

8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 

elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 

executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDA -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 

a que porventura tiver dado causa. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   

6.1.O presente Contrato terá o prazo de validade de zxxxxxxxxxxxx, iniciando em 

xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 

podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 

obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

6.2.. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 

de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

6.3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art.1.245 

do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: “Art. 618. 

Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 

materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco)anos, pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante- 

FONTE RECURSO: Livres/Ordinário  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

 1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente  municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 

conforme especificação a seguir: 

1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE 

1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 

CONTRATANTE 

1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s referentes a 

todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 

procedimentos, custos e taxas envolvidas; 

1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 

iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 

devidamente assinadas pelo Setor competente.; 

1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 

1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 

se referem. 

1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 

fornecidos; 

1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
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equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 

pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 

serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 

1.12 -  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 

serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 

1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 

dos fiscais do MUNICÍPIO. 

1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 

às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 

1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 

1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato;  

1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 

com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 

CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 

serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação. 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  
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1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 

1.26.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

1.28.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 

serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 

serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 

responsabilidade.  

2.5. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 

estabelecidos no presente contrato. 

2.6. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;  

 

2.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

 1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
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2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 

conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 

não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 2.  

2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso 

o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(a) Advertência; 

 (b) Multa; 

 (c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 

(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
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3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro 

de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de MATUREIA- Estado da 

Paraíba. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

VI A natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII As peculiaridades do caso concreto;  

VIII As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 

no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021).  

7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  

9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021).  
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10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO-  

  14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da Paraíba, 

para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 

qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
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XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 

 

 

PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXX/2024 

 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES 

 

ÁO 

AGENTE DE CONTATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX-PB 

 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2024  

 

 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declara, sob às penas da Lei,  nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o 

licitante no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 

123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 

será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal.  

 

(LOCAL), (DATA).  

 

 

______________________________________  

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º. DA 

CF/88 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que cumpre 

com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
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bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 

habilitação, que venha alterar a atual situação. 

“Art.7º, XXXIII, da CF/88 – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de quatorze anos.” 

 

____, ____ de ___________ de 2024. 

 

____________________________ 

Assinatura e carimbo do licitante 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Á Prefeitura Municipal de Teixeira 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

  

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________Declaro que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos 

Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2012 

(alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 

46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

 

local e data) _______________, _____ de _____________ de_______ 

 

__________________________________________________________ 

(representante legal, assinatura) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO MÃO DE OBRA LOCAL 

 

 

Á Prefeitura Municipal de Teixeira 

Comissão Permanente de Licitação 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 

do CPF nº  ______________ DECLARA que disporá,   em sendo contratada, empregarei 

residentes do município onde a obra será executada, em pelo menos 10% (dez por cento) da mão 

de obra total necessária. 

 

Local e data, 

______________________________________________________________ 

  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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CONCORRENCIA ELETRONICA 

Nº0001/2024 

 

 

 

 

ANEXO I – 

 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS SEM DESONERAÇÃO 

 

 

MEMÓRIA CÁLCULO 

 

 

 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

 

 

BDI 

 

 

 

ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
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CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº0001/2024 

ANEXO I — g 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PRECOS SEM DESONERACAO 

MEMORIA CALCULO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

ESPECIFICACOES TECNICAS 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

m) SERVIÇOS PRELIMINARES RS 3.903,51 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

i 59| PONTALETADAS. A CADA 2.00M COM REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES. M| % | eem | mses | sam | 
20 i : COXSTOS 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A LOM.E BASE | |~ " DAy o oo wo| um | Rs | mswn | rsomes | 
s EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO || ,,, 
i 9698? — |EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 T SA | NA A MEA ) 
30 FUNDAÇÃO R$10675/60 | 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - . > 
| 103800 | AREIA E PEDRA DE MAO COMERCIAIS - FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO. AF 08 /2022 | M' | 138 | RA47637 | RSSOSAL ) Rse7msio 
I ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE I9XI9%39 | A 

32 103326 — |CM(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM M ) 379 | RSB0 | RSIOLSO | R$385050 
IBETONEIRA. AF 122021 

[0 = RS 7056046 
(COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUGAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO . N 

= 104988 | \RMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 11/2022 ” Rs240555 | RS300682 | RS 7086046 
50 ELEVACAO E R$23995,15 

'ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
sa 103328 — |9XISXI9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COMPREPAROEM — | M | 24598 | RS7804 | R$975S | R$2399515 

BETONEIRA AF_122021 
60 | REVESTIMENTO. RS 3325844 

[CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENGA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE 
61 87904 — |CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAGO 1:3 COM M| anos | RS R$9 | RS448L72 

PREPARO MANUAL. " 
 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO. 
MECANICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE . 

o 7535 | PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM , COM W | ue [z | RS | BADe 
EXECUGAO DE TALISCAS. | 

|MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PR 
| e 87529 |EPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L APLICADA MANUALMENTE EMFACESINTER | M | 4074 | RS34d0 | RS4300 | RSI750702 
| |NAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUCAO DE TALISCAS. 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
64 87275 [EXTRA DE DIMENSOES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. M 8482 RS 7637 R$9546 — R$809668 

LAF02/2023 PE 
70 PAVIMENTACAO SRS 

(CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAGO 1:4,5:4.5 (CIMENTOY AREIA MEDIA/ BRITA 1) - . n 94962 — [SREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 2001 ESP-=S0CM M a83 | RSDRST | R4 | Rs22804 

[ m 2 — [CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL. 
| ™ 7632 | APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM M o s | RSMLG | Rsmm | Rsdsensl 
f 'REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X45 
|s 87249 CM. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA M %s RS 69.03 RS 8628 RS 8.326.02 

__|PADRAO.AF_112014 
RODAPÉ CERAMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL A 

” —— DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). ” .” .. s..” um 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU FISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
75 94990 — |INLOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL EM CONCRETONAOARMADO. | Mº | 226 | RS7701 | R$90673 | R$2058I2 

ESP.ICM | 
EXECUGAO DE PASSEIO (CALGADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO T 

76 94994 — |INLOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM. ARMADO. | M' | 197 | RS8T9S | Rs1993 | R$21604 
AF 082022 " 
EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR . . 

” 923ºº |NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA & CM. AF 102022 M| 0830 | RS6SS2 | Rs®d0 | R$1691672 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 7 

|CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE N ” 
™ .. immxmmmxnwu).rmmmu(finmni M aal e — S22t 

EMPREENDIMENTO 
| 

E RS 1319049 
EX 100701 — |PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_122019 e s RS 661.47 RS 82681 RS 3.125.34 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA). PADRAO 
MEDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3.SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIGAS, MONTAGEM E . 

” 90841 — INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTOE | UNID:| | 200 ) R590064 2R 
INSTALACAO. AF 0872015 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRAO 
MEDIO, 50X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADICAS, MONTAGEM E . 

|s 99843 —  INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECT MENTOE | UNID-| | 400 | R$95290 | R$119108 | R$476432 
INSTALAGAO. AF 08/2015 

[JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
sa 94570 — |ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E Ml 69 | RS3 | RS40975 | Rs3ow3l 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

L1 INSTALACAO HIDRO-SANITARIA R$5.749,54 | 

. soos7 — | PONTO DE ÁGUA, INCLUINDO ECONEXOES EMPVCRIGIDOSOLDAVELE | 16 | .& | peiois | Rsisos | RS 102 
ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA. ATÉ O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE 

Diego Silvg. - nes 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

ENCARGOS SOCIAIS: 113,425 (HORA) E 69,75% ( 
Serviço[ — 25,00% 

ORÇAMENTO (R5) 
DISCRIMINAÇÃO QUANT. | UNITÁRIO | UNITARIO C/ 

: s BDI BD TOTAL 
CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO 

N SANITARIO), EM PVC SERIE NORMAL. COM TUBOS, CONEXOES, RALOS, CATXAS 
” 104676 — |SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO D S | a 

|DENTRO DO BANHEIRO. AF 05/2023 | 
TORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 393 X 39 CM OU EQUIVALENTE, FADRÃO 93 o FORNECIMENTO B TNSTALAÇÃO 200 | RSISLS3 | RSIS9AI | RsIm 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO . 
| 9686% — EINSTALAÇÃO. INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES e | s | e ) s. 

" T IRALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM > 
” 9970? — RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 400 | RSIZM | RS2230 | R$8920 

96 | 0001680 | BRACOOU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 12, PARA CHUVEIRO SIMPLES 10 | Rsisas | RS1919 | RS1919 

07 390 |CUBADE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL MEDIA - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. 200 | Rs2900 | RS$28624 | R$STAAS 

98 |10759/0RSE — | BANCADA/ BANCA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E= *3º CM 108 RS 000 RS 000 
— INSTALAÇÃO ELETRICA FiBA | 
| |COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELETRICO DE ILUMINAGAO, COM INTERRUPTOR | 
| PARALELO, EM EDIFICIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS | 
|s 10447% — |PAREDES. INCLUSO CAIXA ELETRICA. MODULO DE TOMADA, ELETRODUTO, CABO, 1600 | RSIUD | RSIWI0 | RS625E0 

| RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 11/2022 | 
COMFPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELETRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T — 

2) | (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS " 
102 | — 911 — |pAREDES. INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. B | RS | Rsim Besesnes 

AF 11200 " 
| ã [ T |QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR. SEM BARRAMENTO, | | | 
| 1018576 — |PARA 6 DISTUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_102020 Wy s | Bl g B | 

LUMINARIA TIPO PLAFON EM PLASTICO, DE SOBREPOR, COM | LAMPADA DE 15 W. - — [ F y " | 104 T L CIMENTOR INSTALACAD, 1600 | R$39390 | R$4024 | RS78 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 

105 101489 |CABO DE 10 MM2 E DISIUNTOR DIN S0A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 100 | RSLIM36 | RSIMAB | RS 17MA 
AF_072020 PS 

1 COBERTA RS 1539754 
| 'TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
|om 92563 — |TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METALICA. PLASTICA OU TERMO ACÚSTICA, 9650 | Rs187S R$2261.96 
L INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. - "” 
[ TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTOE - 6 MM, COM | 
| ma 94210 — |RECOBRIMENTO LATERAL DE | 14 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 9650 | R$633S RS 764087 

DE 10º, COM ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO ICAMENTO. - 
T 36109 — |FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 9630 | Rsdsss | Rsseo | Rssaeil 
120 PINTURA RS 1154150 

2>  |APLICACAO MANUAL DE TINTALATEX ACRILICA EM PANOS COM PRESENGA DE VAOS DE > > 
j 95622 — |EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS. AF 11/2016 | ma | sG | RSISDO | RSSGA 

8349 — |APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. — 50 | RS2657 | RS | RS 
123 100754 — |PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 756 | RSMM | R8T | RsBAB 

| e [PSTURALATEN ACRIICA RENTON, AFIICAÇÃO MANUALENTTETO DUASDENMÃOS. | | ey | an | an | sum 
o | , PINTURA TINTA DE ACABAVENTO (FIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO ACETINADO EM . s e [ ENMN 0E MNE MA | RSM2 | RSI77S | RSABO0 

150 DIVERSOS R 797,71 
151 | 0MS0ORSE | LIMPEZA GERAL DA OBRA B6m | RS2 | R$28S | R$36024 

{152 | 2409/0RSE | BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO LARGURA - 30CM 200 | RS17500 | R$21874 | R$43748 
É TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO (R5) RS 2416748 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023 PE — 642,60+2,19)°2,75= 

Lm " DESCRIÇÃO " QUANT | UNIo 
1.0 — [SERVIÇOS PRELIMINARES o | 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE | 
11 [TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, A CADA 2,00M COM A e ok e Y Mo 

REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES. ,0943,05+1,00) | 

20 | MOVEMENTACAO DE TERRA 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU | (4,85+1,25+5,5146,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,1: | 
21 |IGUALA1,30M. E BASE DE PILARES COM PROFUNDIDADE DE 2,00 | +3,09+3,05+1,00)°0,30%0,40+(2,06+3,2140,93+1,91+3,504901+1,51430| — 33,78 M 

M 0°3+1,10+1,65+0,60)°0,30°0,40+(0,70°0,80*2,00)* 20= 4‘ 

| EXECUGRO E COMPACTAGRD DE ATERRO COM 010 
2.2 |PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, | (96,50)°0,30+(3,09°7,95)°0,35= 3755 M 

— CARGAETRANSPORTE.AF 11/2019 —— ' 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 14,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,9547,15 

31 |ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - +3,09+3,05+1,00°0,30°0,40+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9.01+1,51430| — 11,38 M 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF 08 /2022 *3+1,10+1,65+0,60)°0,30°0,40= 

| |ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA - | (4,85+1,2545,51:6,1242,75+1,6042,90+1,60+3,6543,9542,9447,9547,15 
32 |VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE | +3,09+3,05+1,00)*0,40+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00"3+ | 37,94 e 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 1,10+1,65+0,60)"0,40= 

40 ESTRUTURA - 

BASE DOS PILARES: (0,60*0,60°0,25)*20+(0,30°0,30°2,00)*20 + VIGAS 

BALDRAME 1 

(4,85+1,25+5,5146,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 
+3,09+3,05+1,00)°0,15°0,20+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,0141,5143,0 

|COMPOSIÇÃO PARAMETRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 0%3+1,10+1,65+0,60)°0,15°0,20) + PILARES 

4.1 |DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICACAO INSTITUCIONAL (0,14°0,2675,50)*7+{0,30%0,14°5,50)*2+(0,30°0,16*3,00)*4+(0,14°0,26| — 2357 m 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 11/2022 *3,95)*7 + VIGAS AÉREAS 
1(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+7,15+3,05)*0,15 

| *0,28+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00* 3+1,10+1,65+0,50)" 
| 0,15°0.28+(2,06°2+1,70°2)°2°0,15°0.20) + LAJES 

(96,50)*0,08+(2,061,70)°0,10= 

50 |ELEVAGOES R — — o " — 
,ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA — | (4,85+1,25+5,51+6,12+2,7541,60+2,90+1,60+3,65)"3,00+(2,06+4,21:0,9 | 

5y |HORIZONTALDE 9X19X19CM (ESPESSURA SCM) DE PAREDES COM | 3+1,9143,5049,01+1,5143,00%3+1,10¢1,6540,60) 3004(2,06°241,70°2) | 0 oo w | 
AREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M? SEM VÃOS E ARGAMASSA | *1,104(485+1,25¢5,5146,12+2,75+1,60+2,90+16043,65+3,05+3.95¢83 | 2+ | 

| DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 5+5,14)*0,80= | 

6.0 | REVESTIMENTO M 

| CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENGA DE VA0s) E |((9/85+1,25+5,51+6,1242,75+1,60+2,90+1,6043,65)"3,00+(2,06+4,21+0,9 341,913 5049,01+1,51+3,00"341,1091,65+0,60)*3,00+(2,0621,70°2) " 
| 61 |[ESTRUTURASOEC ETO 0E FACHADA, R 0 *1,10+(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,05+3,95+8,3 ... v | PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. Y ó aa —— | é o 5+5,14)°0,80)": — 

| EMBOGO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
|TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L, | . 2412524300 2413824 

62 — |APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, — |(494 2+140°284°2 “‘5";;;‘;‘1‘;"; TTAA AAA g | mE 
IPARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE it 

| 20MM , COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. | 
o 1 1 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM | 
|ARGAMASSA TRACO 1:2:8, PR EPARO MECANICO COM BETONEIRA " | : 

532 - [4001,APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTER NAS OF s | s | M 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUGAO DE TALISCAS. 

| REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM - . 9415192 VS 
64 |PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSGES 33X45 CM (191°241,802 84 201 S1°2) L SOHR0" 241, 2523, 00°21 35232 g, 0y ” 

IMENTAÇÃO 
|CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ 
LAREIA MÉDIA/ BRI TA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 
|aoo L. ESP=5,0 CM 
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mEM DESCRIÇÃO QUANT UNIO 

|CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

7.2 — |PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, (8550 9550 | mw 
ADERIDO, ESPESSURA 3CM | | 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRES 
|DE DIMENSOES 45X45 CM, PARA EDIFICAGAD HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAGAO PUBLICA PADRÃO. —— ” á 
AF_11/2014 
{RODAPE CERAMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

74 — |ESMALTADA COMERCIAL A DE DIMENSOES 35X35CM (PADRAO 

73 

(7,35°240,50+1,10+1,50%249,01+3,00°4+2,60°4+3,65+3,50°2+1,50° 240 267 7150 mM 
POPULAR). 80:2,602,67)= 

EXECUCAO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM . . 7% |concnerd solBABOINLOE; EiTD e OBy to | (12,09+1,25+4,9142,7540,99+410+1,60+3,05)"0,60"0,074(3,95)"1,60"0,/| | , ,, ” 
|CONVENCIONAL, EM CONCRETO NÃO ARMADO. ESP. 7CM T S 70T 40 S0 

EXECUGAO DE PASSEIO (CALGADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
7.6 |CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO (3,09°7,95)%0,08= 197 " 

|CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

EXECURO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO)| 
7.7 — |RETANGULAR COR NATURAL DE 20X 10 CM, ESPESSURA S CM. — | (11,90°1743)= 20530 w 1 

AF_10/2022 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, | 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE.FABRICADO, DIMENSOES 

78 [100X15X13K20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 11,90417,00412 88 a17 M 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTO 

80 |EsquADRIAS 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM " . 
IGUARNIÇÕES. AF 12/2019 it ” il 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MEDIA), PADRAO MEDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

82 |ITENS INCLUSOS: DOBRADIGAS, MONTAGEM E INSTALACAO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUGAO DO FURO - FORNECI 
IMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 R ) 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MEDIA), PADRÃO MÉDIO, BOX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

83 — [ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO (1,00+1,00+1,00+1,00)= 400 | uwo. 
IBATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI | 
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 _ 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
| COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 

BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_12/2019 

INSTALAÇÃO HIDRO-SANITARIA — 
PONTO DE ÁGUA, INCLUINDO TUBULAÇÕES E CONEXÕES EM PVC 

91 |RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA, ATE O o= 700 | uno. 
|REGISTRO GERAL DO AMBIENTE 

(1,00+1,00)= 200 | un. 

10,60*0,40)*2+(1,40*0,90)*5= 67 v 

| conJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 
| (RAMAL DE ESGOTO SANITARIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM 

92 — |TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES É m- 10 | uwo. 
FIXAÇÕES EM PREDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO 
DENTRO DO BANHEIRO. AF_05/2023 
LAVATGRIO LOUGA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39 CM OU 

9.3 |EQUIVALENTE, PADRAO POPULAR - FORNECIMENTO E - 200 | oo, 
INSTALAÇÃO 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

94 — |BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAGAO. INCLUSIVE TAMPA E 
ACESSORIOS CORRESPONDENTES 

| RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

(1= 100 | unio, 

95 |FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 400 | uno 
|RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. R EM | 

56| BRACO OU HASTE COM CANOPLAPLASTICA, 1/2", PARA . 100 ) umo. 
| CHUVEIRO SIMPLES ' 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO - 200 | um 27 EINSTALAÇÃO. ” - " 
95 | BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM " @.15°050) 108 

100 | INSTALAGAO ELETRICA 
101 AR AT T [A 1600 | ono. 

COMPOSIÇÃO PARAMETRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA 
| DE USO GERAL 2P+T (104/250V) EM EDIFICIO RESIDENCIAL COM 

102 |ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 05 1500 | um 
|TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
|CHUMBAMENTO. AF_11/2022 " 

| 'QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
10.3  |SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISIUNTORES - FORNECIMENTO E ar 100 | umo. 

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
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DEScRIÇÃO QUANT 

LUMINARIA TIPO PLAFON EM PLASTICO, DE SOBREPOR, COM 1 
LAMPADA DE 15 W, - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (6= 1600 

105 
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA, AÉREA, MONOFASICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM?2 E DISJUNTOR DIN 50A 

{(NAO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_95 
= UNID. 

10 COBERTURA 
| TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS. 
DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METALICA, PLASTICA OU TERMO ACUSTICA, INCLUSO 
ITRANSPORTE VERTICAL. 

AUXILIO CAD. =(96,50) 9,50 ” 

ITELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA 
|TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 AGUAS, 
INCLUSO IGAMENTO. 

AUXILIO CAD. =(96,50) ” 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AUXILIO CAD. =(96,50) 

|APLICACAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PANOS COM. 
PRESENCA DE VAOS DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS DEMAOS. AF_11/2016 

PiNTURA Í 
T | 

(491,96-84,82)= 

APLICACAO E LXAMIENTO DEMASSA LATEX EM TETO, DUAS | 
DEMACS. | AUXILIO CAD. =(96,50) 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METAUCA ((090°2:101°2)2= 

PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 AUXILIO CAD. =(96,50) 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTETICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (060°2,10)°4+(0,80°2,10)"8= 

DIVERSOS 
LIMPEZA GERAL DA OBRA 1103,00):(3,00*7,80) 12640 
BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO LARGURA = 30CM — 200 
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L. 

ESTADO DA PARAÍBA 

7 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

ENDERECO: MATUREIA-PB 

SEM DESONERACAO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA — MENSALISTA 

% % 

AL jINSS 20,00% 20,00% 
A2 [SESI 1,50% 1,50% 
A3 — |SENAI 1,00% 1,00% 
A4 — INCRA 0,20% 0,20% 
A5 — |SEBRAE m 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% — 3,00% 

AB JFGTS 8,00% 8,00% 
A9 — SECONCI 0,00% 0,00% 
A Total 36,80% 36,80% 

81 |Repouso Semanal Remunerado 18,02% 

B2 Feriados 4,31% Não incide 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

B4 132 Saldrio " 10,96% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,02% Não incide 

B8  |Auxilio Acidente de Trabalho 0,08% 

B9 |Férias Gozadas 733% | 
B10  |Saldrio Maternidade 003% | 

B Total 17,04% ) 

| c Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45% 
o Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

a Férias Indenizadas 4,24% 3,23% 

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,99% 2,28% 

C5 — lindenização Adicional — 038% | 029% 
c Total 12,25% 9,33% 

D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B 17,21% 6,27% 

Reincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 

P2 e Reincidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 040% 031% 

D - Total / 176% | 658% 

Diego Silv es 
ENGEN 

CREA-PB 162015408 8612037
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

ESPECIFICACOES TECNICAS 

OBRA: CONSTRUGAO DE BASE DO SAMU 

LOCAL: MATUREIA/PB 

DISPOSICOES GERAIS 

1.1 - A prefeitura entregara antes da emissdo da ordem de servigos terreno préprio para 

construgdo livre de qualquer ônus ao contratado. 

1.2 — Os servigos contratados serdo executados rigorosamente de acordo com as normas 

a seguir: 

1.2.1 — Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. 

1.2.2 — Ficará o Construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após 

o recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando pôr sua exclusiva conta, as 

despesas decorrentes desses serviços. 

1.2.3 — Deve ficar perfeitamente claro que, em todos os casos de materiais especificados 

que tenham necessidades de serem substituídos pôr outro equivalente, só será feito com 

a autorização da fiscalização. 

1.2.4-A empreiteira é responsável pela retirada do local no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a partir da notificação oficial, dos operários e ao todo e qualquer material 

empregado e rejeitado pela fiscalização. 

1.2.5- A empreiteira deverá facilitar os trabalhos da fiscalização, mantendo o local da 
obra em perfeita ordem uma cópia completa de todos os desenhos, detalhes, 

especificações e o livro de ocorrência. 

1.2.6 — A fiscalização poderá determinar a paralização total ou parcial de todos os 

trabalhos julgados defeituosos, implicando na correcdo dos mesmos que 

obrigatoriamente serão refeitos pela empreiteira. 

1.2.7 - Do mesmo modo a empreiteira será responsável pela retirada dos materiais 

restantes das demolições e daqueles que não atendem aos padrões de aceitação 

estabelecidos. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVICOS E MATERIAIS. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra é de responsabilidade do construtor, o qual deverá obedecer 
rigorosamente às cotas indicadas no projeto, utilizando para tanto, instrumentos como 
teodolito, nível e trena de aço, além de tábuas e pontaletes de madeira. 

Após as marcações dos alinhamentos e pontos de níveis, o construtor comunicará a 

fiscalização, a qual fará as aferições que julgar oportunas. 

Ocorrendo erro na locação da obra, o construtor se obriga a refazer por sua conta, os 

serviços que se fizerem necessários, a critério da fiscalização 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA 

O construtor executara todo movimento de terra necessério e indispenséavel para o 

nivelamento do terreno, nas cotas fixadas pelo projeto arquitetonico. 

Devera o licitante proceder visita ao local da obra com finalidade de fazer 

reconhecimento das condigdes necessarias. 

As areas externas, quando ndo perfeitamente caracterizadas em plantas, serdo 

regularizadas de forma a permitir sempre facil acesso a um bom escoamento das dguas 

pluviais. 

ESCAVACAO 

As cavas para fundações serdo em função do terreno natural e das cotas representadas 

nos projetos basicos. 

Para embasamento de uma (1) vez as cavas terdo dimensdes minimas de 0,30mx0,40m, 

devendo aprofundar até solo firme. 

As águas pluviais ou subterraneas que por ventura venham inundar as cavas, serdo 

esgotadas manualmente ou mecanicamente sem 6nus ao contratante. 

REATERRO DO CAIXAO 

Após a execugdo das fundacdes, o excesso das cavas serd preenchido com materiais 

retirado deste, sem 6nus para o Contratante. 

Aterro do caixdo ou reaterro, é isento de material organico, que sera em função das cotas 

existentes no projeto bésico, executados em camadas sucessivas com altura maxima de 

20 cm, bem molhados e apiloados sem deixar vazios, para evitar fendas e recalques das 

camadas aterradas. 

3.0 - FUNDACAO 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

As cavas serdo preenchidas com rachdes de pedra graniticas cuidadosamente assentadas 

sobre argamassa de cimento e areia no traço 1:4, e devidamente marroadas com marreta 

de 5 Kg, a fim de evitar posteriores deslocamentos; As pedras devem ser limpas, de 

tamanho irregular, ndo se permitindo pedra de espessuras menor que 20 cm; As cavas 

terdo as dimensdes (larg x prof) de 0,30 x 0,40m 

ALVENARIA DE % VEZ E 1 VEZ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

Os tijolos serão molhados antes da sua aplicação para melhor aderência a argamassa, 

bem nivelado, som metálico e alinhados com dimensão de 0,20m x 0,10m x 0,10m, 

argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

4.0 - ESTRUTURAS DE CONCRETO 

A estrutura de concreto armado deverá atender os critérios estabelecidos pela NORMA 

BRASILEIRA ABNT NBR 6118:2014, sendo de responsabilidade integral da contratada a 

resisténcia e estabilidade das mesmas, cabendo & mesma executar todos os 

procedimentos recomendados pela Norma. 

. 5.0 - ELEVACAO 

Toda a elevagdo sera executada em obediéncia e alinhamentos indicados no projeto. As 

espessuras indicadas referem-se as paredes depois de revestidas; As paredes de % vez, 

serdo Blocos vazados de cerâmica de 9x19x19cm (espessura 9cm); Os blocos deverdo ser 

molhados antes de sua colocagdo; A argamassa usada para o assentamento dos tijolos 

sera no trago no trago 1:2:8 (cimento, cal e areia média); As fiadas serdo assentadas 

perfeitamente em nivel, alinhadas e aprumadas; Para a perfeita aderéncia das alvenarias 

de blocos as superficies de concreto tais como (vergas, fundo de vigas, pilares) a que se 

devem justapor, serdo chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa no trago 

1:3. 

6.0 - REVESTIMENTO 

CHAPISCO 

Toda alvenaria, peças em concreto armado que ficarem aparentes e laje pré-moldadas 

levardo chapisco no traço 1:3 (cimento e areia grossa). 

EMBOCO E REBOCO 

O emboço e reboco, devera ser regularizada e desempenada a régua de aluminio nova, 

camurcado com espessura maxima de 2cm com parametro perfeitamente plano, ndo 

sendo tolerada qualquer ondulagdo ou desigualdade de alinhamento da superficie, o 

trago serd de 1:2:8, preparo mecânico em betoneira de 400l. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES INTERNAS 

As peças cerâmicas serão cuidadosamente escolhidas no canteiro da obra, sendo 

rejeitadas todas as peças que mostrarem defeitos de superfície, trincas, discrepâncias de 

bitolas ou empenos. 

As peças cerâmicas terão as dimensões 33x45 cm, tipo comercial. 

A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constantes e não 

superiores a 5,0mm. 

As peças serdo assentadas com argamassa de cimento apropriada e colocadas sobre o 

embogo desempenado e rejuntadas com material especifico, massa para rejunte, na cor 

grafite. 

Depois de terminada a pega da argamassa, sera verificada a perfeita colocagdo, 

percutindo-se os ladrilhos e substituindo-se as pegas que ndo demonstrarem perfeita 

aderéncia ao embogo. 

7.0 - PAVIMENTACAO 

Serd aplicado revestimento ceramico nas dimensdes 45x45cm, sem irregularidades entre 

cada pega. 

Execugdo de patio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor 

natural de 20x10 cm, espessura 8,0 cm. 

8.0 - ESQUADRIAS 

As esquadrias serdo: Porta de ferro de abrir, com gradil; Porta de madeira para pintura, 

semi-oca, padrdo médio, 60x210cm e 80x210cm com espessura de 3,5cm e Janela de 

aluminio de correr com 2 folhas para vidro, com vidros, batente, ferragens e pintura de 

acabamento. 

9.0 - INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS 

INSTALACAO SANITARIA 

Todas as pegas sanitarias serdo de lougas, isentas de falhas, com jogo de metal cromado e 

os registros das caixas de descarga e os registros de gaveta em bronze. Seréo fornecidos e 

assentados pelo construtor as seguintes pegas: 

A) Vaso sanitério sifonado com caixa acoplada louca branca 

B) Lavatdrio louga branca suspenso 

C) Ralo sifonado para piso com grelha de metal 

D) Cuba de embutir de ago 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 6872.3D89.9DD0.2F38.3A52.A159.DF05.8F3F. 
Comprovação da Aprovação do Projeto Básico. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: Breno Alves Firmino.

75

75



, 
¥ 

L) A J; ) 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

INSTALAGOES HIDRAULICAS 

Será toda embutida em tubos e conexdes de PVC. 

Na entrega da obra será testada pela fiscalizagdo, devendo as mesmas apresentarem-se 

em perfeitas condigdes de uso e funcionamento. 

10.0 - INSTALACOES ELETRICAS 

As instalações elétricas deverdo satisfazer as prescricoes da NB -3 e demais 

recomendagdes da Concessiondria local. 

É obrigatério o emprego de eletrodutos de PVC em todas as instalagdes e todos os 

condutores correrdo embutidos na alvenaria de elevagdo, piso ou laje de coberta, de 

acordo com o projeto elétrico. 

0 quadro geral sera modelo da Concessiondria local. 

Os quadros de distribuicdo e geral deverdo obedecer ao projeto, quanto a localizagdo e 

quantidades. 

Todas as luminarias fluorescentes, incandescentes, braço de tempo, globos, mistas e 

projetores deverão ser entregue na obra já devidamente instaladas e submetidas a testes 

de operacdo. Serdo exigidos os modelos especificados nos projetos ou no quadro de 

quantitativos. 

As tomadas serdo de capacidade minima de 10 A em 220 V com espelhos iguais aos dois 

interruptores. 

11.0 - COBERTA 

Devera ser executada estrutura de madeira mista ou outra sob aprovagdo da 

municipalidade, composta por uma armagdo principal e outra secundaria, também 

conhecida por trama. 

A estrutura principal podera ser constituida por tesouras ou por pontaletes e vigas 

principais, sendo a trama constituida pelas ripas, pelos caibros e pelas tergas. A estrutura 

deverd atender todas as solicitagdes de esforcos gerados pelo telhado, bem como 

suportar ações geradas pelo vento. Ndo poderdo ser utilizadas madeiras apresentando 

elevado nimero de nós, reaproveitadas de caixarias ou que apresentem estado de 

conservagdo precario, ficando a municipalidade autorizada a exigir a troca do material 

caso julgue conveniente, sem ônus a mesma. 

Serão utilizadas telhas onduladas de fibrocimento e=6 mm. 

Colocagdo de Forro em Placa de Gesso. 

12.0 - PINTURA 

Todas as superficies a pintar, deverdo estar totalmente secas, cuidadosamente limpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam e cada demão de tinta 

somente deve ser aplicada, quando a presente estiver perfeitamente isenta de umidade.

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 6872.3D89.9DD0.2F38.3A52.A159.DF05.8F3F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

Deverão ser evitados escoamentos ou salpicos de tintas não destinados a pintura (vidros, 

louças sanitárias, bancadas etc.), os salpicos que não puderem ser evitados, deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. 

As cores serão definidas pela fiscalização. Nas esquadrias em geral, deverão ser 

removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, pedras, rosetas, puxadores etc. 

Toda a superficie pintada devera apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto a 

textura e tonalidade. 

13.0 - DIVERSOS 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra devera ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservagdo. Todos os 

equipamentos deverdo apresentar funcionamento perfeito com as instalagdes 

definitivamente ligadas as redes de servigos publicos (água, esgoto e luz). Todo o entulho 

deverá ser removido do terreno da obra pela Construtora. Durante o desenvolvimento da 

obra, sera obrigatéria a prote¢do dos pisos recém concluidos, com estopa, gesso, nos 

casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatéria de operarios assim o 

exigirem. 

CONSIDERACOES FINAIS 

Em caso de divergéncia entre as informagdes existentes no projeto de arquitetura e 

memorial descritivo com os presentes na planilha orcamentaria, deverdo prevalecer as 

informações da planilha orcamentaria. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 17:38:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13576/24 do Aviso da Licitação nº 00001/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Maturéia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Breno Alves Firmino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia
Número da Licitação: 00001/2024
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor Estimado: R$ 241.674,18
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município,
conforme especificações do edital e seus anexos.
Data do Ato: 11/01/2024
Data e Hora do Certame: 26/01/2024 08:30:00
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 23

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovação da Aprovação do Projeto Básico Sim 68723d899dd02f383a52a159df058f3f

Edital da Licitação Sim 4bca41cfb03c7b2111693e2b22c8c950

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: BF34.0F00.5A5D.9F27.FF56.EFD6.3521.9B92. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13576/24. Data: 07/02/2024 17:38. Responsável: tramita.
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SABUI GI 
Construções Eireli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - PB 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE 

MATUREIA - PB 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ N2: 42.354.190/0001-95 
RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, N2 17, CENTRO, SÃO MAMEDE - PB 

• 

@ (83) 98182-0324 
sabugiconstrucoes@gmail.com 

Rua Francisco Medeiros de Lucena, 17 
Centro - São Mamede-PB - CEP 58625-000 
CNPJ: 42.354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 8484.F00A.D3D4.0270.D825.EACD.BA64.E42A. 
Proposta e Anexos - SABUGI CONSTRUCOES EIRELI. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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uções t I 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ N°: 42.354.190/0001-95 

RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, NP- 17, CENTRO, SÃO MAMEDE — PB 

(83) 98182-0324 — sabugiconstrucoes@gmail.com 

CEP: 58625-000 — SÃO MAMEDE/PARAÍBA 

BANCO DO BRASIL — AGÊNCIA: 3465-8 — CONTA CORRENTE: 28.387-8 

NOME PARA CONTATO: VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO - TEL. DE CONTATO: (83) 98182-0324 

CARGO DO CONTATO: RESPONSÁVEL TÉCNICO — EMAIL: sabugiconstrucoes@gmail.com 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - PB 

REF: CONCORRÊNCIA ELETRONICA N2 001/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, declarando que: 

a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO DE 

UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA/PB, pelo preço global de R$ 186.330,79 

(cento e oitenta e seis mil, trezentos e trinta reais e setenta e nove centavos), conforme 

Planilha Orçamentária em anexo 

b) O prazo Máximo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 

da ordem de serviços, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em anexo. 

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 

verificados na preparação desta. 

b.1. Declaro que iniciaremos a obra em até 02 (dois) dias a contar do recebimento da 

ordem de serviços; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data 

de sua apresentação. 

d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 19, da lei 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções correlativas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta. 

e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 

para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou 

aumentar a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a 

FISCALIZAÇÃO. 

C) (83) 98182-0324 
[<1 sabugiconstrucoes@gmail.com 

Rua Francisco Medeiros de Lucena, 17 
Centro - São Mamede-PB - CEP 58625-000 
CNN: 42354.190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 8484.F00A.D3D4.0270.D825.EACD.BA64.E42A. 
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SABUGI 
Lonstruçoe,, Lireli 

f) Na execução das obras observaremos, rigorosamente as especificações das Normas 
Técnicas Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como 
as recomendações e instruções da Fiscalização assumindo já, a integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e 
Padrões da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA — PB. 

g) Declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, seguros 
e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado. 

• 

• 

C) (83) 98182-0324 
[ ;) sabugiconstrucoes@gmail.com 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 

SOBRINHO:0902391240 Dados: 2024.01.29 15:0745 
3 -0300' 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 

RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CPF: 090.239.124-03 

CREA: 161648463-2 

Rua Francisco Medeiros de lucena,17 
Centro - São Mamede-PB - CEP 58625-000 
CNN: 42354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 8484.F00A.D3D4.0270.D825.EACD.BA64.E42A. 
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81

81



SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNIdP10 DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICTP10 DE MATUREIA PB 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

BDI: 

(TEM COD. SINAP1 DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. ORÇAMENTO (8S) 
REFERENCIAL UN1T. SEM BDI UNIT. COM BDI TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES R$ 3.004,21 

1.1 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS, A CADA 2,00M COM REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES. M 59,36 R$40,49 8550,61 853.004,23 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA RS 2.737,52 
2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. E BASE DE 

PILARES COM PROFUNDIDADE DE 2,00 M M3 33,78 R$ 55,60 RS 69,50 R$ 2.347,77 

2.2 96385 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 37,55 R$ 8,30 R$ 10,38 R$ 389,75 

3.0 FUNDAÇÃO RS 8.183,06 

3.1 103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - 
AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

M3 11,38 RS 366,79 9$ 458,49 R$ 5.217,98 

3.2 103326 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19119389 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 37,94 R$ 62,53 R$ 78,16 R$ 2.965.08 

4.0 ESTRUTURA R$ 54.582,46 

4.1 104488 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 
PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCK = 25 MPA. AF_T 1/2022 M 3 23,57 R$ 1.852,61 R$ 2.315,76 R$ 54.582,46 

5.0 ELEVAÇÃO R$ 18.475,41 

5.1 103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9119X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF 12/2021 

M2 245,98 R$60,09 R$ 75,11 R$ 18.475,41 

6.0 REVESTIMENTO R$ 25.602,61 

6.1 87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 

M142 491,96 R$ 5,61 R$ 7,01 R$ 3.448,61 

6.2 87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM .COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M' 84,82 8$ 23,04 R$ 28,80 R$ 2.442,74 

6.3 87529 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÁNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTER NAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

NI 407,14 R$ 26,48 RS 33,10 R$ 13.476,33 

6.4 87275 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X4S CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE M2 84,82 R$ 58,81 8$ 73,51 9$ 6.234,93 

7.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 28.936,88 

7.1 94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRI TA I) - 
PREPARO MECÁNICO COM BETONEIRA 4001. ESP=5,0 CM NA' 4,83 8$ 291,53 8$ 364.41 8$ 1.758,28 

7.2 87632 CONTRAPISO FM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL APLICADO 
EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM M' 95,50 8$ 32,03 RS 40,04 9$ 3.823,82 

7.3 87249 
REVESIIMEN TO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 45X45 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF _11/2014 

M' 96,5 R$ 53,15 FIS 66,44 R$ 6.411,46 

7.4 96467 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CNI DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTAM> COMERCIAL A DE 
DIMENSÕES 35835CM (PADRÃO POPULAR). M 71,90 R$5.10 FIS 6,38 R$458,73 

7.5 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DF CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, EM CONCRETO NÃO ARMADO. ESP. 
7CM 

PÁ' 2,26 RS 559,91 RS 699,89 R$ 1.585,14 

7.6 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO, 
AF 08/2022 

M2 1,97 R$ 67,74 R$ 84,68 R$ 166,42 

7.7 92398 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 10/2022 

M2 205,30 9$ 50,75 RS 63,44 R$ 13.024,23 

7.8 94275 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100115X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

Si 41,78 R$ 32,72 R$ 40,90 951.708,80 

8.0 ESQUADRIAS R$ 10.158,69 
8.1 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 3,78 R$ 509,42 R$ 636,78 R$ 2.437,03 

8.2 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2015 

UNID. 2,00 RS 693,60 R$ 867,00 R$ 1.734,00 

8.3 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2015 

UNID. 4,00 RS 733,84 RS 917,30 R$ 3.669,20 

8.4 94570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS. BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 6,78 RS 277,10 RS 346,38 R$ 2.348,46 

VICENTE DE PAULO Asmnado de forma digital por 

OLIVEIRA VICENTE DE PAULO OUVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 

SOBRINHO:09023912 Dados: 2024.01.29 15:10.50 
403 03'00' 

(s.D. (83198182 0324 
sabugxonstrumes4 ginai<om 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAUTO O. SOBRINHO 
RFS,  TECNICO/ADM NISTRADOR 

CREA. 161648463-2 

Rua Francesco Medeiros de Usem& 11 
(entro Sào Mamede-P8 CEP 58625 000 
Mn: 42354190/0001-95 
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SABUGI 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA PB 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

BOI: 25,00% 

írEm COD. SINAPI 
DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

ORÇAMENTO (R$)
REFERENCIAL UNIT. SEM BDI UNIT. COM BOI TOTAL 

9.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA RS 4359,01 

9.1 89957 
PONTO DE ÁGUA, INCLUINDO TUBULAÇÕES E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E 
ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA, ATE O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE 

PT 7,00 88111,77 R$ 114,71 88802,97 

9.2 104676 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO). EM PVC SÉRIE NORMAL, COM TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS 

' 
CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO 
BANHEIRO. AF 05/2023 

UN 7,00 8$ 265,61 18$ 332,01 R$ 2.324,07 

9.3 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39 CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID. 2,00 8$ 116,69 8$ 145.86 88 291,72 

9.4 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,00 R$ 387,48 8$ 434,35 R$ 484,35 

9.5 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

UNID. 4,00 R$ 13,73 R$ 17,16 R$ 68,64 

9.6 11680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 •. PARA CHUVEIRO SIMPLES UN 1,00 R$ 11,82 R$ 14,78 R$ 14.78 

9.7 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL 46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2.00 R$ 229,00 R$ 286,24 8$ 572,48 

9.8 10759 /ORSE BANCADA/ BANCA EM MÁRMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E= •3* CM M' 1,08 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 

10.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 8.635,30 

10.1 104474 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM INTERRUPTOR 
PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO CAIXA ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, ELETRODUTO. CABO. RASGO. 
QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA'. AF 11/2022 

UN 16,00 RS 239,70 8$ 299,63 RS 4.794,08 

10.2 93141 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

UNID. 15,00 R$ 97,00 R$ 121,25 R$ 1.818,75 

10.3 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENT0, PARA 6 
DISJUNTORES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 R$ 70,50 R$88,13 8588,13 

10.4 97589 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 
15 W, SEM REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 16.00 R$ 30,33 RS 37,91 8$ 606,56 

10.5 101489 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 
10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2023_ps 

UN 1,00 R$ 1.062,22 RS 1.327,78 9$ 1.327,78 

11.0 COBERTA R$ 11.856,96 

11.1 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS RARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMO ACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

M' 96,50 R$ 14,43 R$ 18,04 R$ 1.740,86 

11.2 94210 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO F ,- 6 MM, COM RFCOBRIMENTO 
LATERAL DEI 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCUNAÇÃO MÁXIMA DE 10, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

M 96.50 R$ 48,79 R$ 60,99 888.885,54 

11.3 96109 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. N10 96,50 RS 35,07 R$ 43,84 R$ 4.230,56 

1.2.0 PINTURA R$ 8.884,38 

12.1 95622 
APLICAÇÃO MANUAL DF TINTA LÁTEX ACRÍLICA FM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 407,14 R$ 9,72 R$ 12,15 88 4.946,79 

12.2 88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. M' 96,50 R$ 20,46 R$ 25,58 R$ 2.468,47 
12.3 100754 PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFICIE METÁLICA M' 7,56 RS 19,08 R$ 23,85 RS 180,31 

12.4 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 96,50 R$ 8,59 R$ 10,74 8$ 1.036,41 

12.5 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 18,48 8$ 10,93 R$ 13,66 8$ 252,44 

13.0 DIVERSOS RS 714,30 
13.1 02450/ORSE LIMPEZA GERAL DA OBRA M' 126,40 RS 1,75 88 2,19 R$ 276,82 
13.2 2409/ORSE BANCO EM CONCRETO COM ENCOSTO E PINTURA UNI. 2,00 R$ 175,00 RS 218,74 RS 437,48 

TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO 1 R$) RS 186.330,79 

EXECUTAREMOS OS SERVIÇOS/OBRAS OBJETO REFERENTE A CONCORRENCI ANO 001/2024, PELO PREÇO DE R$ 186.330,79 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E NOVE 
CENTAVOS). 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

100,00% 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.004,21 1,61% R$ 3.004,21 

_______11111111~~11111C_ 
100,00% 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 2.737,52 1,47% R$ 2.737,52 

100,00% 
3.0 FUNDAÇÃO R$ 8.183,06 4,39% R$ 8.183,06 

20,00% 70,00% 10,00% 

4.0 ESTRUTURA R$ 54.582,46 29,29% R$ 10.916,49 R$ 38.207,72 R$ 5.458,25 

40,00% 50,00% 10,00% 

5.0 ELEVAÇÃO R$ 18.475,41 9,92% R$ 7.390,16 R$ 9.237,71 R$ 1.847,54 

30,00% 50,00% 20,00% 

6.0 REVESTIMENTO R$ 25.602,61 13,74% R$ 7.680,78 R$ 12.801,31 R$ 5.120,52 

40,00% 60,00% 

7.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 28.936,88 15,53% R$ 11.574,75 R$ 17.362,13 

50,00% 50,00% 

8.0 ESQUADRIAS R$ 10.158,69 5,45% R$ 5.079,35 R$ 5.079,35 

100,00% 

9.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA R$ 4.559,01 2,45% R$ 4.559,01 

100,00% 

10.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 8.635,30 4,63% R$ 8.635,30 

11111111111111111111~1 
100,00% 

11.0 COBERTA R$ 11.856,96 6,36% R$ 11.856,96 

100,00% 

12.0 PINTURA R$ 8.884,38 4,77% R$ 8.884,38 

100,00% 

13.0 DIVERSOS R$ 714,30 0,38% R$ 714,30 

Totais Simples R$ 186.330,79 100,00% R$ 39.912,23 R$ 76.900,83 R$ 69.517,73 

Totais Acumulados R$ 39.912,23 R$ 116.813,06 R$ 186.330,79 

Percentual Mensal % 21,42% 41,27% 37,31% 

Percentual Acumulado % 21,42% 62,69% 100,00% 

Q(83)98182-0324 
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SABUGI 
1/4--OrISU UÇOeS LIIe4I 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

1.1 SINAPI 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_10/2018 

M R$40,49 

1.1 INSUMO 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 0,7445 R$4,40 R$3,27 

1.1 INSUMO 4433 
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M 0,4125 F2$ 15,81 R$ 6,52 

1.1 INSUMO 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110 R$ 15,66 R$ 1,73 
1.1 INSUMO 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256 R$ 14,45 R$ 0,36 

1.1 INSUMO 10567 
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M 0,5500 R$ 12,32 R$ 6,77 

1.1 COMPOSICAO 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563 R$ 13,98 R$ 4,98 
1.1 COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125 R$ 17,67 R$ 12,58 

1.1 COMPOSICAO 91692 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015 

CHP 0,0039 R$ 16,75 R$ 0,06 

1.1 COMPOSICAO 91693 
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
SHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/201S 

CHI 0,0168 R$ 15,93 R$ 0,26 

1.1 COMPOSICAO 94974 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_05/2021 

M3 0,0046 R$ 333,44 R$ 1,53 

1.1 COMPOSICAO 99062 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000 R$ 1,62 R$ 2,43 

2.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 R$ 55,60 

2.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560 R$ 14,06 R$ 55,60 

2.2 SINAPI 96385 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 R$ 8,30 

2.2 COMPOSICAO 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 1 TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 

POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,0040 R$ 241,32 R$ 0,96 

2.2 COMPOSICAO 5903 

CAMINHÃO PIPA 10.000 Is TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF 06/2014 

CHI 0,0300 R$ 53,99 R$ 1,61 

2.2 COMPOSICAO 5932 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,0060 R$ 186,04 R$ 1,11 

2.2 COMPOSICAO 5934 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI 
DIURNO. AF 06/2014 

CHI 0,0270 R$ 66,79 R$ 1,80 

2.2 COMPOSICAO 73436 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016 

CHP 0,0100 R$ 124,16 R$ 1,24 

2.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0330 R$ 14,06 R$ 0,46 

2.2 COMPOSICAO 93244 
ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016 

CHI 0,0230 R$49,11 R$ 1,12 

3.1 SINAPI 103800 
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

M3 R$ 366,79 

3.1 INSUMO 4730 
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) 

M3 0,9086 R$ 81,01 R$ 73,60 

3.1 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2158 R$ 17,95 R$ 39,77 

3.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1021 R$ 14,06 R$ 43,60 

3.1 COMPOSICAO 88629 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08/2019 

M3 0,4412 R$ 475,58 R$ 209,82 

3.2 SINAPI 103326 
i

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 R$ 62,53 

*3'985B2 0.Ki 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE PRECO 
UNITARIO CUSTO TOTAL 

3.2 INSUMO 34548 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO 
D . *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM 

M 0,4200 R$ 4,37 R$ 1,83 

3.2 INSUMO 37395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100 R$ 29,84 R$ 0,29 

3.2 INSUMO 37594 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 
FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (NBR 15270) 

UN 13,6000 R$ 2,20 R$ 29,95 

3.2 COMPOSICAO 87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

M3 0,0138 R$ 416,47 R$ 5,74 

3.2 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9900 R$ 17,95 R$ 17,77 
3.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4945 R$ 14,06 R$ 6,95 

4.1 SINAPI 104488 
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK 
= 25 MPA. AF_11/2022 

M3 R$ 1.852,61 

4.1 COMPOSICAO 92415 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 0,7743 R$ 97,50 R$ 75,49 

4.1 COMPOSICAO 92451 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 2,5818 R$ 140,11 R$ 361,74 

4.1 COMPOSICAO 92510 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M2 4,6375 R$ 41,71 R$ 193,43 

4.1 COMPOSICAO 92759 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2,7682 R$ 10,13 R$ 28,03 

4.1 COMPOSICAO 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2,6902 R$ 9,68 R$ 26,04 

4.1 COMPOSICAO 92761 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 0,9776 R$ 9,17 R$ 8,96 

4.1 COMPOSICAO 92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 20,3576 R$ 8,24 R$ 167,75 

4.1 COMPOSICAO 92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DF 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 7,9742 R$ 6,99 R$ 55,70 

4.1 COMPOSICAO 92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 2,4283 R$ 6,77 R$ 16,43 

4.1 COMPOSICAO 92765 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DF 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 4,2644 R$ 7,72 R$ 32,90 

4.1 COMPOSICAO 92768 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 7,7183 R$9,81 R$ 75,72 

4.1 COMPOSICAO 92769 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 13,3167 R$9,36 R$124,60 

4.1 COMPOSICAO 92770 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 06/2022 

KG 6,7665 R$ 8,86 R$ 59,98 

4.1 COMPOSICAO 96542 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF 06/2017 

M2 0,6398 R$ 65,05 R$ 41,61 

4.1 COMPOSICAO 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTIUZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 0,1927 R$ 12,47 R$ 2,40 

4.1 COMPOSICAO 96544 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/2017 

KG 0,3324 R$ 11,51 R$ 3,82 

4.1 COMPOSICAO 96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 
50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 0,1753 R$ 10,63 R$ 1,86 

4.1 COMPOSICAO 99116 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 2,6637 RS 9,44 R$ 25,15 

InS, 9232 0324 
; Sieupkir,rucOeS ...,,Çrtal CCM 

SABUGt COISTRU(Ó(StIRSLI
ViCINTE DF Omite, O SOBRINHO 

CN CIA DM T RADO4 

CREA. 161(4843 Z 

Puà irarem. ~eles de luceu 17 
I rpm• S.A Niampde-Pe 71P 58675-000 
CNP! 12 354190,0001 95 

Assinado de forma digital VICENTE DE 
PAULO OLIVEIRA OLIVEIRA 

IIveVICIREANTE DE PAULO 

SOBRINHO:09023 SOBRINHO:09023912403 
Dados: 2024 01.29 

912403 15:02:13 -03'00' 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 8484.F00A.D3D4.0270.D825.EACD.BA64.E42A. 
Proposta e Anexos - SABUGI CONSTRUCOES EIRELI. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

86

86



S A 134N1J G I 
,-onstr oçoes treit 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

4.1 COM POSICAO 96547 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA 
50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG 1,4606 R$ 7,98 R$ 11,65 

4.1 COMPOSICAO 96557 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA ? LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 0,0402 R$ 563,36 R$ 22,64 

4.1 COMPOSICAO 103672 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS 

M3 0,1235 R$ 537,94 R$ 66,43 

4.1 COMPOSICAO 103675 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_P5 

M3 0,8363 R$ 538,42 R$ 450,28 

5.1 SINAPI 103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 R$ 60,09 

5.1 INSUMO 7271 
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (1 XA X C) 

UN 28,3100 R$ 0,54 R$ 15,26 

5.1 INSUMO 34557 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO 0 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X 1) *50 X 7,5* CM 

M 0,4200 R$ 1,69 R$ 0,70 

5.1 INSUMO 37395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050 R$ 29,84 R$ 0,14 

5.1 COMPOSICAO 87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DF 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 08/2019 

M3 0,0091 R$ 416,47 R$ 3,78 

5.1 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100 R$ 17,95 R$ 28,90 
5.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050 R$ 14,06 R$ 11,31 

6.1 SINAPI 87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

M2 R$ 5,61 

6.1 COMPOSICAO 87377 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

M3 0,0037 R$467.06 R$ 1,72 

6.1 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724 R$ 17,95 R$ 3,09 
6.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575 R$ 14,06 R$ 0,80 

6.2 SINAPI 87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TAUSCAS. AF_06/2014 

M2 R$ 23,04 

6.2 COMPOSICAO 87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DF 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

M3 0,0376 R$ 416,47 R$ 15,65 

6.2 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3200 R$ 17,95 R$ 5,74 
6.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180 R$ 14,06 R$ 1,65 

6.3 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 R$ 26,48 

6.3 COMPOSICAO 87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

M3 0,0376 R$ 416,47 R$ 15,65 

6.3 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700 R$ 17,95 R$ 8,43 
6.3 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710 R$ 14,06 R$ 2,40 

6.4 SINAPI 87275 
REVESTIMENTO CERÁNIICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 R$ 58,81 

6.4 INSUMO 536 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU 
IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

M2 1,0932 R$ 30,00 R$ 32,79 

6.4 INSUMO 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500 R$ 0,62 R$ 4,22 
6.4 INSUMO 34357 REJUNTE Cl MENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220 R$ 3,61 R$ 0,80 
6.4 COMPOSICAO 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8882 R$ 17,85 R$ 15,85 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

...„\c‘PAI. o

sr Fts.2-D
.R7 

\";:".> Licdação 7. 

_ 

ITEM TIPO TEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE PRECO 
UNITARIO CUSTO TOTAL 

6.4 COM POSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3669 R$ 14,06 R$ 5,15 

7.1 SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÀNICO COM 
BETONEIRA 400 L AF_05/2021 

M3 R$ 291,53 

7.1 INSUMO 370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

M3 0,8269 R$ 88,57 R$ 73,23 

7.1 INSUMO 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 212,0194 R$ 0,54 R$ 114,29 

7.1 INSUMO 4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE M3 0,5782 R$ 86,19 R$ 49,83 

7.1 COM POSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433 R$ 14,06 R$ 32,93 

7.1 COMPOSICAO 88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 1,4811 R$ 13,55 R$ 20,06 

7.1 COM POSICAO 88830 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 1, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023 

CHP 0,7623 R$ 1,29 R$ 0,98 

7.1 COMPOSICAO 88831 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 1, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023 

CHI 0,7188 R$ 0,30 R$ 0,21 

7.2 SINAPI 87632 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2 R$ 32,03 

7.2 INSUMO 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 0,5000 R$ 0,54 R$ 0,26 

7.2 INSUMO 7334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS 

L 0,2100 R$ 15,60 R$ 3,27 

7.2 COMPOSICAO 87373 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
UMIDA) PARA CONTRAPI50, PREPARO MANUAL AF_08/2019 

M3 0,0431 R$ 519,51 R$ 22,39 

7.2 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450 R$ 17,95 R$ 4,39 
7.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230 R$ 14,06 R$ 1,72 

7.3 SINAPI 87249 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF 02/2023 PE 

M2 R$ 53,15 

7.3 INSUMO 1287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 M2 1,1136 R$ 26,55 R$ 29,57 

7.3 INSUMO 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325 R$ 0,62 R$ 5,62 
7.3 INSUMO 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880 R$ 3,61 R$ 0,67 
7.3 COMPOSICAO 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8064 R$ 17,85 R$ 14,39 
7.3 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2068 R$ 14,06 R$ 2,90 

7.4 SINAPI 96467 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7C11o1 DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X3SCM (PADRAO 
POPULAR). AF_02/2023 

M R$ 5,10 

7.4 INSUMO 1297 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COMERCIAL (PADRAO POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 3, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 

M2 0,1225 R$ 22,03 R$ 2,69 

7.4 INSUMO 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6.392 R$ 0,62 R$ 0,39 
7.4 INSUMO 34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0920 R$ 3,61 R$ 0,33 
7.4 COMPOSICAO 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0726 R$ 17,85 R$ 1,29 
7.4 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286 R$ 14,06 R$ 0,40 

7.5 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 R$ 559,91 

7.5 INSUMO 2692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA L 0,0213 R$ 7,62 R$ 0,16 

7.5 INSUMO 4509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° 
- BRUTA M 3,1250 R$ 5,53 R$ 17,28 

7.5 INSUMO 4517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIA° - BRUTA 

M 2,5000 R$ 3,81 R$ 9,53 

7.5 INSUMO 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994 R$ 15,66 R$ 4,68 
7.5 COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268 R$ 17,67 R$ 28,74 
7.5 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149 R$ 17,95 R$ 25,40 
7.5 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417 R$ 14,06 R$ 42,75 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

7.5 COMPOSICAO 94964 
CONCRETO FCK -= 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF 05/2021 

M3 1,2315 R$ 350,28 R$ 431,37 

7.6 SINAPI 94994 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

M2 R$ 67,74 

7.6 INSUMO 2692 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
L 0,0017 R$ 7,62 R$ 0,01 

7.6 INSUMO 4509 
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM MUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA() 

- BRUTA 
M 0,2500 R$ 5,53 R$ 1,38 

7.6 INSUMO 4517 
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIA() - BRUTA 
M 0,2000 RS 3,81 R$ 0,76 

7.6 INSUMO 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240 R$ 15,66 R$ 0,37 

7.6 INSUMO 7156 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO r- 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM 

M2 1,0820 R$ 19,03 R$ 20,59 

7.6 COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301 R$ 17,67 R$ 2,29 
7.6 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882 R$ 17,95 R$ 3,37 

7.6 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183 R$ 14,06 R$ 4,47 

7.6 COMPOSICAO 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 05/2021 

M3 0,0985 R$ 350,28 R$ 34,50 

7.7 SINAPI 92398 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_10/2022 

M2 R$ 50,75 

7.7 INSUMO 370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 
M3 0,0568 R$ 88,57 R$ 5,03 

7.7 INSUMO 4741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 0,0098 R$ 81,41 R$ 0,79 

7.7 INSUMO 36170 

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*22 CM X 11* CM, E = 8 CM, RES1STENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 

NATURAL 

M2 1,0041 R$ 36,20 R$ 36,34 

7.7 COMPOSICAO 88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632 R$ 17,81 R$ 4,68 
7.7 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632 R$ 14,06 RS 3,69 

7.7 COMPOSICAO 91277 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015 

CHP 0,0055 R$ 7,41 R$ 0,04 

7.7 COMPOSICAO 91278 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015 

CHI 0,1261 R$ 0,45 R$ 0,05 

7.7 COMPOSICAO 91283 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF 08/2015 

CHP 0,0038 R$ 8,26 R$ 0,03 

7.7 COMPOSICAO 91285 

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF 08/2015 

CHI 0,1278 R$ 0,84 R$ 0,10 

7.8 SINAPI 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15)(13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016 

M R$ 32,72 

7.8 INSUMO 370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 
M3 0,0070 R$ 88,57 R$ 0,61 

7.8 INSUMO 41679 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *20 X 

12/15* CM (H X 11/L2) 
UN 1,0050 R$ 20,04 R$ 20,13 

7.8 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 R$ 17,95 R$ 6,46 

7.8 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600 R$ 14,06 R$ 5,05 

7.8 COM POSICAO 88629 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

M3 0,0010 R$ 475,58 R$ 0,47 

8.1 SINAPI 10701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 
M2 R$ 509,42 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

\CIPAL 

: 2 
, 

F Is. ó r -37c
:D 

- 
. \ . .427. 

eas5

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

8.1 INSUMO 4930 
PORTA DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL FERRO, COM BARRA CHATA 3 CM X 
1/4", COM REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO 
NATURAL 

M2 1,0000 R$492,38 R$492,38 

8.1 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570 R$ 17,95 R$ 8,20 
8.1 COM POSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290 R$ 14,06 R$ 3,21 

8.1 COM POSICAO 88627 
ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO 
MANUAL. AF 08/2019 

M3 0,0120 R$ 469,33 R$ 5,63 

8.2 SINAPI 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN R$ 693,60 

8.2 COMPOSICAO 90806 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 R$ 264,12 R$ 264,11 

8.2 COM POSICAO 90820 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 R$ 252,98 RS 252,97 

8.2 COMPOSICAO 90831 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 RS 105,26 R$ 105,25 

8.2 COMPOSICAO 100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M 9,6000 R$ 7,42 R$ 71,27 

8.3 SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN R$ 733,84 

8.3 COM POSICAO 90806 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 R$ 264,12 R$ 264,11 

8.3 COMPOSICAO 90822 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 R$ 275,62 R$ 275,61 

8.3 COMPOSICAO 90830 
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 1,0000 R$ 119,89 RS 119,88 

8.3 COMPOSICAO 100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M 10,0000 R$ 7,42 R$ 74,24 

8.4 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 R$ 277,10 

8.4 INSUMO 4377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 " MM 

UN 9,2000 R$ 0,16 R$ 1,48 

8.4 INSUMO 36896 
JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 
ELS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO 

UN 0,8333 R$ 296,43 R$ 247,01 

8.4 INSUMO 39961 SILICONE ACETICO USO GERAI INCOLOR 280 G UN 0,6233 R$ 25,14 R$ 15,66 
8.4 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5190 R$ 17,95 R$ 9,31 
8.4 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2590 R$ 14,06 R$ 3,64 

9.1 SINAPI 89957 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

UN R$ 91,77 

9.1 COMPOSICAO 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 2,1400 R$ 15,67 R$ 33,53 

9.1 COMPOSICAO 89362 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SLJB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1,1800 RS 6,01 R$ 7,09 

9.1 COMPOSICAO 89366 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

UN 1,0000 R$ 11,95 R$ 11,95 

9.1 COMPOSICAO 8935 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAI 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 0,8900 R$ 8,35 R$ 7,43 
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SABUGI 
Ot tz,tluçeke E 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO ' DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

9.1 COMPOSICAO 90443 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023 

M 2,1400 R$ 4,97 R$ 10,63 

9.1 COMPOSICAO 90466 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A40 MM. AF_09/2023 

M 2,1400 R$ 9,88 R$ 21,14 

9.2 SINAPI 104676 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 
(RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM 
TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E FIXAÇÕES 
EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO DENTRO DO 
BANHEIRO. AF_05/2023 

UN R$ 265,61 

9.2 COM POSICAO 89710 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,0000 R$ 12,01 R$ 12,01 

9.2 COMPOSICAO 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 2,7746 R$ 14,06 R$ 39,01 

9.2 COMPOSICAO 89712 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 0,8262 R$ 18,08 R$ 14,93 

9.2 COMPOSICAO 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 0,7151 R$ 25,17 R$ 17,99 

9.2 COMPOSICAO 89724 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2,0000 R$ 6,53 R$ 13,06 

9.2 COM POSICAO 89726 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,0000 R$ 6,70 R$ 6,70 

9.2 COMPOSICAO 89748 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,0000 R$ 29,85 R$ 29,85 

9.2 COMPOSICAO 89783 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,0000 R$ 9,59 R$ 9,58 

9.2 COMPOSICAO 90453 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 40 MM, FIXADO EM LAJE, 
PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 32 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023 

UN 1,0000 R$ 2,76 R$ 2,75 

9.2 COMPOSICAO 90455 
PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 100 MM, FIXADO EM LAJE, 
PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 75 MM DE 
DIÂMETRO. AF_09/2023 

UN 1,0000 R$ 5,48 R$ 5,47 

9.2 COMPOSICAO 91173 

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4?, 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS 

M 0,5000 R$ 2,60 R$ 1,29 

9.2 COMPOSICAO 91175 

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO U PERFIL 4?, FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. 
AF 09/2023 PS 

M 0,2000 R$ 7,20 R$ 1,44 

9.2 COMPOSICAO 91185 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, 
FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023 

M 2,2746 R$ 16,03 R$ 36,45 

9.2 COMPOSICAO 91186 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 
40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023 

M 0,8262 R$ 17,58 R$ 14,52 

9.2 COM POSICAO 91187 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 
75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA FLEXÍVEL 18 MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023 

M 0,5151 R$ 15,72 R$ 8,09 

Assinado de forma digital por 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

uNITARIO 
CUSTO TOTAL 

9.2 COMPOSICAO 104329 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 1,0000 R$ 52,48 R$ 52,47 

9.3 SINAPI 86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 01/2020 

UN R$ 116,69 

9.3 INSUMO 4351 

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA 

FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

NYLON TAMANHO S-8 

UN 2,0000 R$ 14,42 R$ 28,83 

9.3 INSUMO 10425 
LAVATORID DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES 

»40 X 30" CM 
UN 1,0000 R$ 76,18 R$ 76,18 

9.3 INSUMO 37329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR KG 0,0304 R$ 76,19 R$ 2,31 

9.3 COMPOSICAO 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,3870 R$ 17,37 R$ 6,72 

9.3 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1886 R$ 14,06 R$ 2,65 

9.4 SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALA .140. AF 01/2020 
UN R$ 387,48 

9.4 INSUMO 4384 

PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO 5-10 

UN 2,0000 R$ 19,45 R$ 38,89 

9.4 INSUMO 6138 
ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO 
UN 1,0000 R$ 7,72 R$ 7,72 

9.4 INSUMO 10422 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA, SIFAO APARENTE, DE 

LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) 
UN 1,0000 R$ 314,47 R$ 314,47 

9.4 INSUMO 37329 REJUNTE EPDXI, QUALQUER COR KG 0,0881 R$ 76,19 R$ 6,71 

9.4 COMPOSICAO 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,7791 R$ 17,37 R$ 13,53 

9.4 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4384 R$ 14,06 R$ 6,16 

9.5 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 x 40 NAM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

UN R$ 13,73 

9.5 INSUMO 122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC FRASCO COM *850* GR UN 0,0049 R$ 39,99 R$ 0,19 

9.5 INSUMO 11741 
RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA 

REDONDA BRANCA 
UN 1,0000 R$ 8,05 R$ 8,04 

9.5 INSUMO 20083 
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 

CM3 
UN 0,0075 R$ 45,32 R$ 0,33 

9.5 INSUMO 38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0360 R$ 1,47 R$ 0,05 

9.5 COMPOSICAO 88248 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,1652 R$ 13,62 R$ 2,25 

9.5 COMPOSICAO 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 0,1652 R$ 17,37 R$ 2,87 

9.6 SINAPI 11680 
BRACo Ou HASTE COM CANopLA PlAsTicA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 

SIMPLES 
UN R$ 11,82 

9.6 INSUMO 11680 
BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 

SIMPLES 
UN 1,0000 R$ 11,82 R$ 11,82 

9.7 SINAPI 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL 46X 30X 12 

Cm - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN R$ 229,00 

9.7 INSUMO 1743 
CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ',DE *46 X 

30 X 12» CM 
UN 1,0000 R$ 203,15 R$ 203,15 

9.7 INSUMO 4823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,2974 R$ 40,55 R$ 12,05 

9.7 COMPOSICAO 88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4774 R$ 23,18 R$ 11,06 

9.7 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1504 R$ 18,25 R$ 2,74 

9.8 ORSE 10759 BANCADA! BANCA EM MÁRMORE, POLIDO, BRANCO comuM, E= *3* 

CM 
fie R$ 213,75 

9.8 INSUMO 2585/08SE TAMPO/BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM M2 1,0000 R$ 181,94 R$ 181,93 

9.8 INSUMO 03116/ORSE 
CANTONEIRA ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, 1" X 1/8" - VARA COM 

6M -0,408 KG/M 
M 0,6000 R$ 6,91 R$ 4,14 

9.8 COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500 R$ 17,95 R$ 11,66 

9.8 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1400 R$ 14,06 R$ 16,02 

VICENTE DE PAULO Ass.ado de fon.' 410.31 por 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
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1.‘) RUI 981112 004 
.11141ROPH/wotsmpAil can 

SABUGI catuntuçõts ofiEci 
VICENTE DE PALRO O. SOBRINHO 
*Is. TELNK.O/ROM,HIST ARDOR 

CRER, 16144844.1.2 

Pra ramas Megera a Lute., 1/ 
04Ivo • SRA Harrode-PB 0058625-000 
001 81.358/9010001•95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 8484.F00A.D3D4.0270.D825.EACD.BA64.E42A. 
Proposta e Anexos - SABUGI CONSTRUCOES EIRELI. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

92

92



• 

• 

itã) 
SABUGI 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

sr 
• C 

Licitação rn. 
');>> -ir 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 
CUSTO TOTAL 

10.1 SINAPI 104474 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 

COM INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA 

ELÉTRICA, MODULO DE TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÀMPADA). 

AF_11/2022 

UN R$ 239,70 

10.1 COMPOSICAO 904.47 
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 
M 2,2000 R$ 5,21 R$ 11,47 

10.1 COMPOSICAO 90456 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_09/2023 
UN 2,0000 R$ 3,45 R$ 6,90 

10.1 COMPOSICAO 90466 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM. AF_09/2023 

M 2,2000 R$ 9,88 R$ 21,73 

10.1 COMPOSICAO 91845 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 5,4475 R$ 5,65 R$ 30,79 

10.1 COMPOSICAO 91855 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 2,2000 R$ 7,41 R$ 16,29 

10.1 COMPOSICAO 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2023 

M 32,1525 R$ 2,13 R$ 68,34 

10.1 COMPOSICAO 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM7, ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

M 1,8750 R$ 3,13 R$ 5,87 

10.1 COMPOSICAO 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 1,0000 R$ 8,80 R$ 8,80 

10.1 COMPOSICAO 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 2,0000 R$ 10,77 R$ 21,54 

10.1 COMPOSICAO 91955 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
UN 2,0000 R$ 23,99 R$ 47,97 

10.2 SINAPI 93141 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE 

USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 

TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

UNID. R$ 97,00 

10.2 COMPOSICAO 90447 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES 

OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 
M 1,5000 R$ 5,21 R$ 7,82 

10.2 COMPOSICAO 90456 
QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 

OU 4X2). AF_05/2015 
UN 1,0000 R$ 3,45 R$ 3,45 

10.2 COMPOSICAO 90466 
CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 

COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 
M 1,5000 R$ 9,88 R$ 14,82 

10.2 COMPOSICAO 91842 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO F 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 2,0000 R$ 4,01 R$ 8,02 

10.2 COMPOSICAO 91852 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1,5000 R$ 5,88 R$ 8,82 

10.2 COMPOSICAO 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 

nil 5,3685 R$ 3,13 R$ 16,82 

10.2 COMPOSICAO 91937 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 0,3750 R$ 8,80 R$ 3,30 

10.2 COMPOSICAO 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 

EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 1,0000 R$ 10,77 R$ 10,77 

10.2 COMPOSICAO 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 
UN 1,0000 R$ 23,18 R$ 23,18 

10.3 SINAPI 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020 
UN R$ 70,50 

10.3 INSUMO 39795 
QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, 

PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES DIN 
UN 1,0000 R$ 57,72 R$ 57,72 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digital pot 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

cIPAL 
0<,, 
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-Cs> LICItaça0 fr). 
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ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE PRECO 
UNITARIO CUSTO TOTAL 

10.3 COMPOSICAO 87367 
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

M3 0,0044 R$ 498,57 R$ 2,19 

10.3 COMPOSICAO 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3259 R$ 14,36 R$ 4,67 
10.3 COMPOSICAO 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3259 R$ 18,18 R$ 5,92 

10.4 SINAPI 97589 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN R$ 30,33 

10.4 INSUMO 38191 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15 W, BASE E27 
(127/220V) 

UN 1,0000 R$ 12,08 R$ 12,08 

10.4 INSUMO 38773 
LUMINÁRIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLÁSTICO COM BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 60W (NAO INCLUI LÂMPADA) 

UN 1,0000 R$ 5,32 R$ 5,32 

10.4 COMPOSICAO 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231 R$ 14,36 R$ 3,20 
10.4 COMPOSICAO 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355 R$ 18,18 R$ 9,73 

10.5 SINAPI 101489 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 
DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO 
O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_P5 

UN R$ 1.062,22 

10.5 INSUMO 1094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR 

UN 1,0000 R$ 18,97 R$ 18,96 

10.5 INSUMO 3398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSA° 

UN 1,0000 R$ 3,32 R$ 3,31 

10.5 INSUMO 4346 
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DF 
PRESSA() MEDIA 

UN 3,0000 R$ 8,76 R$ 26,29 

10.5 INSUMO 11267 
ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO --,. 17 MM, 
ESPESSURA = *2,5* MM 

UN 2,0000 R$ 1,20 R$ 2,40 

10.5 INSUMO 11864 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOIT), PARA 
CABOS ATE 95 MM2 

UN 1,0000 R$ 25,68 R$ 25,68 

10.5 INSUMO 11950 
BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

UN 4,0000 R$ 0,15 R$ 0,61 

10.5 INSUMO 14153 FITA METÁLICA PERFURADA, 1 = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF 

UN 0,0600 R$ 41,05 R$ 2,46 

10.5 INSUMO 34643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM 

UN 1,0000 R$ 29,20 R$ 29,20 

10.5 INSUMO 39808 
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLÁSTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRÃO DA 
CONCESSIONÁRIA LOCAL) 

UN 1,0000 R$ 77,77 R$ 77,76 

10.5 INSUMO 39996 VERGALHA° ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4' (6,3 MM) M 0,1664 R$ 2,16 R$ 0,36 
10.5 INSUMO 39997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000 R$ 0,26 R$ 0,52 
10.5 COMPOSICAO 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Ff 0,3897 R$ 14,36 R$ 5,59 
10.5 COMPOSICAO 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5078 R$ 18,18 R$ 63,78 

10.5 COMPOSICAO 91872 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0312023 

M 6,0500 R$ 12,38 R$ 74,87 

10.5 COMPOSICAO 91885 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, OH 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1,0000 R$ 7,75 R$ 7,74 

10.5 COMPOSICAO 91917 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1,0000 R$ 12,22 R$ 12,22 

10.5 COMPOSICAO 91919 
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AE_03/2023 

UN 1,0000 R$ 12,97 R$ 12,96 

10.5 COMPOSICAO 91933 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANT1-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 11,0000 R$ 11,91 R$ 131,05 

10.5 COMPOSICAO 93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,0000 R$ 17,34 R$ 17,34 

10.5 COMPOSICAO 96977 CORDOALHA DE COBRE NU SO MM2, ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 1,9500 R$ 44,28 R$ 86,33 

10.5 COMPOSICAO 96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023 

UN 1,0000 R$ 96,12 R$ 96,12 
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 
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ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 

._. 
CUSTO TOTAL 

10.5 COMPOSICAO 100578 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UN 1,0000 RS 366,68 R$ 366,67 

11.1 SINAPI 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACCISTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 R$ 14,43 

11.1 INSUMO 4425 
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIA° - BRUTA 

M 0,6340 R$ 17,10 R$ 10,84 

11.1 INSUMO 40568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300 R$ 15,79 R$ 0,47 
11.1 COMPOSICAO 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0650 R$ 13,98 R$ 0,90 
11.1 COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1180 R$ 17,67 R$ 2,08 

11.1 COMPOSICAO 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,0046 R$ 14,08 R$ 0,06 

11.1 COMPOSICAO 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIEASICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 0,0064 R$ 13,47 R$ 0,08 

11.2 SINAPI 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10*, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 R$48,79 

11.2 INSUMO 1607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO 
(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CONICAS) 

G 1,2600 R$ 0,20 R$ 0,25 

11.2 INSUMO 4302 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16 " X 250 
MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA 

UN 1,2600 R$ 3,08 R$ 3,88 

11.2 INSUMO 7194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO) 

M2 1,3570 R$ 29,43 R$ 39,94 

11.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660 R$ 14,06 R$ 2,33 
11.2 COMPOSICAO 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280 R$ 17,49 R$ 2,23 

11.2 COMPOSICAO 93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV- CHP DIURNO. AF_03/2016 

CHP 0,0053 R$ 14,08 R$ 0,07 

11.2 COMPOSICAO 93282 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFASICO DE 1,25 CV- CHI DIURNO. AF_03/2016 

CHI 0,0073 R$ 13,47 R$ 0,09 

11.3 SINAPI 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 
AF 08/2023 PS 

M2 R$ 35,07 

11.3 INSUMO 345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/14i,) KG 0,0217 R$ 31,97 R$ 0,69 

11.3 INSUMO 3315 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL KG 1,8127 R$ 0,61 R$ 1,10 

11.3 INSUMO 4812 PLACA DE GESSO PARA FORRO, +60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 
(SEM COLOCACAO) 

M2 1,0414 R$ 8,49 R$ 8,83 

11.3 INSUMO 20250 SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO KG 0,0078 R$ 20,31 R$ 0,15 

11.3 INSUMO 40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0293 R$ 23,63 R$ 0,69 

11.3 COMPOSICAO 88269 GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9123 R$ 17,81 R$ 16,24 
11.3 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5244 R$ 14,06 R$ 7,37 

12.1 SINAPI 95622 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 R$ 9,72 

12.1 INSUMO 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000 R$ 14,45 R$ 2,88 
12.1 COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3090 R$ 18,66 R$ 5,76 
12.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0770 R$ 14,06 R$ 1,08 

12.2 SINAPI 88496 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL AF_04/2023 

M2 R$ 20,46 

12.2 INSUMO 3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA 

UN 0,0802 R$ 0,78 R$ 0,06 

12.2 INSUMO 43626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389 RS 2,31 RS 3,09 
12.2 COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419 R$ 18,66 R$ 13,84 
12.2 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473 R$ 14,06 R$ 3,47 

(9113)90112.0320
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SABUGI 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM TIPO ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UNIDADE COEFICIENTE 
PRECO 

UNITARIO 

_ 

CUSTO TOTAL 

12.3 SINAPI 100754 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO 

OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 R$ 19,08 

12.3 INSUMO 43649 TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 0,0792 R$ 26,72 R$ 2,11 

12.3 COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9097 R$ 18,66 R$ 16,97 

12.4 SINAPI 88488 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
M2 R$ 8,59 

12.4 INSUMO 7356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 1 0,2285 R$ 14,45 R$ 3,30 

12.4 COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270 R$ 18,66 R$ 4,23 

12.4 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757 R$ 14,06 R$ 1,06 

12.5 SINAPI 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 
M2 R$ 10,93 

12.5 INSUMO 5318 DILUENTE AGUARRAS L 0,0140 R$ 15,47 R$ 0,21 
12.5 INSUMO 7311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403 R$ 25,87 R$ 3,62 

12.5 COMPOSICAO 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805 R$ 18,66 R$ 7,10 

13.1 ORSE 2450 LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 R$ 1,75 
13.1 INSUMO 1997/ORSE SABÃO EM PÓ KG 0,0050 R$ 5,13 R$ 0,02 
13.1 INSUMO 02414/ORSE VASSOURA PIAÇAVA UN 0,0500 R$ 6,08 RS 0,30 
13.1 COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020 R$ 14,06 R$ 1,43 

13.2 ORSE 2409 BANCO EM CONCRETO COM ENCOSTO E PINTURA UNI. R$ 175,00 
13.2 COMPOSICAO 251/ORSE BANCO DE CONCRETO C/ ENCOSTO DE 1,50 X 0,40M KG 1,0000 R$ 175,00 RS 175,00 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digital por 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA OLIVEIRA 
SOBRINHO-09023912403 

SOBRINHO:09023912 Dado, 2024.01 29 15 0434 
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444, 
SABUGI 

08RA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

CÁLCULO DE BDI 

Item componente do BOI 

Construção de Edifícios 
Rodovias 

Urbana, 

e Ferrovias 

praças, calçadas, 

Médio 

- Infra 

etc. 

32 Q 

Abastecimento de Água, Coleta 
de Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção 

Estações 

de 

e Manutenção 

e Redes de 
Energia Elétrica 

Médio 

de 

Distribuição Portuárias, Marítimas e Fluviais 

% informado 12Q Médio 32 Q 12Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q 32 Q 12Ct Médio 32 Q 

Administração Centrai ( AC) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Sejyro (5) e Garantia (G) 1,00 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco R 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Dos eus Financeiras (DF) 1,39 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Litro (L) 7,93 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 5,65 Conforme Legislação Especifica 

Observações 
1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 6) 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (2,00% 

Conforme o município) e CPRB (4,50%). 

3) O cálculo do 13DI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 25,00% 

Fórmula Utilizada: 

BDI = 
+ AC - + (I+ DF)* (1+ L)1 

11* 1
1-1 

00 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obras Portuárias Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO 

05 VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E I_ ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES% INFORMADO DE 5+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 

SOBRINHO:09023912 Dados, 2024.01.29 is.os.26 
403 0300' 

G)0111 98182.0324 
esp.+ (uni 
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SABUGI 
Construções Eireli 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA - P 

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE MATUREIA - PB 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 
% % % % 

GRUPO A 
Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B 
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,02% Não incide 18,02% Não incide 
B2 Feriados 4,31% Não incide 4,31% Não incide 
83 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66% 
B4 13° Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 
87 Dias de Chuvas 2,02% Não incide 2,02% Não incide 
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 9,64% 7,33% 9,64% 7,33% 
810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 
B Total 46,76% 17,04% 46,76% 17,04% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45% 4,53% 3,45% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 4,24% 3,23% 4,24% 3,23% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,99% 2,28% 2,99% 2,28% 
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 
C Total 12,25% 9,33% 12,25% 9,33% 

GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,86% 2,86% 17,21% 6,27% 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
0,38% 0,29% 0,40% 0,31% 

D Total 8,24% 3,15% 17,61% 6,58% 
TOTAL (A+B+C+D) 84,05% 46,32% 113,42% 69,75% 

VICENTE DE PAULO 
Ao, ,.do de 7o,,,, digital por 
ViCEN1E DE PAULO OLIVEIRA 

OLIVEIRA 
1 :C2 

00890'1h100902391240323912403 
SOBRINHO:09023912403 %iam 2024.01 29 5:06 

.03.00* 

2_.)(fill 99192 0124 
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SABUGI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, n° 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e responsável 
técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA N2 001/2024, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA N2 001/2024 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N2 
001/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA N2 001/2024 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N2
001/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N2 001/2024 quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA N2 001/2024 não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da CONCORRÊNCIA N2 001/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da CONCORRÊNCIA N2 001/2024 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
MATUREIA - PB antes da abertura oficial das propostas; e 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digitai por 

OLIVEIRA VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 

SOBRINHO:0902391240 Dados: 2024.01.29 15:09:14 
3 -0300' 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 

RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

C)(83) 98182-0324 
  sabugiconstrucoes@gmail.com 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: CONCORRENCIA N. 001/2024 - LEI 14.133/2021 

A Assessoria jurídica do município de Maturéia, atendendo solicitação do Agente de 

Contratação do município, acerca do processo acima, que tem como objetivo, 

Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU 

no município, diante do que passo à análise do edital e em seguida emito parecer: 

#IN 
PRELIMINARMENTE 

1. A justificativa para a realização da CONCORRÊNCIA consta no Documento de 

Oficialização da Demanda com Justificativa, que inicia a fase preparatória do 

procedimento, mais especificamente no tópico 2. Consta, ainda, no bojo do procedimento 

a Projeto da Obra, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Autorização do 

ordenador de despesa, informação de disponibilidade orçamentária e a minuta do Edital 

de Licitação. 

3. Ressalta-se que o Termo de Referência (Anexo I do Edital), juntado aos autos, 

apresenta o conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterização do 

objeto, com especificação clara e precisa, justificativa da contratação, fundamentação 

normativa, modalidade da licitação, tipo de licitação, condições de fornecimento do 

objeto, prazo e local de entrega, garantia, obrigações das partes envolvidas, controle de 

fiscalização da execução, do reajuste de preços, pagamento, sanções administrativas e 

demais aspectos pertinentes para garantir que o objeto atenda as demandas deste 

órgão. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

4- Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise 

à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou 

seja, avaliar a compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de 

contratação pública com o sistema jurídico vigente. Desta forma, a conveniência da 

realização de determinada contratação fica a cargo do Gestor Público, ordenador das 

despesas. 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNRI: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: matureia(dhotmail.com 
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4.1 - A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de 

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." 

4.2 - A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia 

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e 

impessoalidade. Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua 

presunção, permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses 

ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa 

desobediência aos princípios constitucionais. 

4.3 - A Lei n. 14.133/2021, de 10 de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações e 

Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado 

dispositivo constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela 

Administração. 

5. A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 50, I), pelo qual, 

todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os 

parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não 

o da consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é 

evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre 

de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse 

público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-0001 CNPJ: 01.612.689/0001-78 
'Fel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1E-mail: matureia(Jhotmail.com 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 55F2.A102.5790.166C.48CC.D15A.BA7E.8158. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

101

101



çr 

matureia
GOVERNO LI IIN/tIRÁL 

reN 

Cc)tiatruintle- urna nyva. hieléria 

o <1/4-

s‘c Fls. c ) 

Licitação .yrr 

6. De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, [o] edital deverá conter o objeto da 

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos 

e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 

e às condições de pagamento. 

7. Para a adoção da modalidade CONCORRÊNCIA, conforme o art. 29 da referida Lei, 

o objeto a ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

8. Se adotado o julgamento por maior desconto, este deverá ter como referência o preço 

global fixado no edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos 

aditivos (§2° do art. 29). 

7.1. A escolha da modalidade esta conforme artigo 6° da lei 14.133/2021: XXXVIII - 

concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns especiais de engenharia, cujo critério de julgamento 

poderá ser: a) menor preço,(...) 

9. Quanto a modalidade adotada, ela mostra-se escorreita, porquanto consoante o art. 

29, da Lei n.° 14.133/2021, deve-se: 

"Art. 29, A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado." 

10.0 edital cumpre os requisitos legais. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

11. Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações 

da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, 

pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, 

vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

12. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos. 

11. Portanto, a minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas 

na Lei n° 14.133/2021. 

€2,8
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12. - Diante das situações postas e estando o edital e a minuta de contrato, encontra-se 

em conformidade com as regras insculpidas, na legislação de regência, valendo este 

parecer como opinativo e nunca como vinculante. 

É o parecer, 

Matureia- PB, 10 de janeiro de 2024. 

• 

• 

Ari444140 
ALVES'FIRMINO 

A ssor Jurídico 
AB-PB/ 22.971 
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Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 55F2.A102.5790.166C.48CC.D15A.BA7E.8158. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

103

103



ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Maturéia 
Prefeitura Municipal de Maturéia 

Concorrência por Menor Preço - 001/2024 

Itens Licitados 
Código Produto 

0031 CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA CONSRUÇÃO DA UMA 
BASE DO SAUU NO MONICIPIO. 

V. Relerêncla 

741 . 5 

Olde Unidade 

I Le.11 

ObservapSes 

Documentos Anexados ao Processo 
Data nocti--9111D 

1201/9/24 :5 32 

r Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação 
Dela Assunto Frase 

26010014 -100029 Ducumentos adotados Dane 
PrNell$0 0010024 

Foram solicitadas Ciliirciat no leen 0001 Co Dr0CeSaa 00 12024. 

Acatam o seu ambiento togado pare wordkar os detalees. 

29010024 11 11 12 Doeu/nardo% SpieslaCol pa,a o 
processo 001/2024 

Foram soldadas ddigenaas no ;leal 00C1 00 processo 001,2024. 

Acosse o seu entrem, togado para vertes os cetall'es 

29010024 , 14:1S:27 Docum.:atoe adotados Data l) 
praceei:o 0G1r213.24 

Foras, sacadas cliitgéndat no 'tern 0001 do irmano 001,2024. 

Acene O seu ~ente barjedo Peca ~ter aa cetalhes-

30.01f2024 090246 Documentos ao/alados pare o 
processo 001/2024 

Forem colunados othgóroas rua 'tern 0001 do processo 001/2074. 

~coros Messe o seu ambente togado Pote GetereS. 

Vencedores 
Código Prockrto Fornecedor Modela 

0001 Congelação de emana SABUGI 
para °anona° de atra 
cM, Strir,,S0 Ca urna babe 
do UNIU no municies°. 

CONSTRUCOES LIDA 
PUC 

Marta/ Fabricaras Vator de Quantidade 
Fteterancia 

d6.330,75 

Valor Total 

18b.300.79 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

DeClaraçao de connecamento do E dee 

Declaração de reserva de cargos 

DeclaraçA0 de proposta económica 

Declaração do 4&o-Emprego de menores 

Declaração de Me-Empeno de embalo° 
degradante 

Dedareção de Acerubbd dada 

Declaração de Inenstenoa de F alo Superventente 

Declaração 

Defloro que est—nut ceente e concordo cern as cordiebef cortadas no edital e seus anexos bem COITO de dIle LUMDSO 
plenamente os reducálliee de habitação definidos no adila. 

Declaro cumpre ar. entregas de resenu da cargos pena pessoa coro deficiência traia ri:Maldade de PmvIdencta Soca', 
Veofebb toe le e er cofres normal ospeegeps. 

Sob pena de descias...atracão, declaro que menti Drep011ea beenómiess corntreendem a integeolidade tos osstos para 
atendimento das &Mon trabalhalas ~idos na ConsCauieão Federa nas Ias VabalNeas. nas normas trPelegais ruis 
convenções °ceavas de trabalho e nos ternos de gustement de conduta tAgentes ria date de enatai) dai pr0pSs1aS 

Declaro para fins do 009, XXXIII do algo rua Conslitulpão Federal. ~redação dada pela Emenda Consetuoonel, n" 
20,98, que não emprega menores de dezoito ano, em tabela futuro. therrigoao ou insalubre e 61I que goelele, uabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro rufo possa era sue cada ceado09a, empecem:loa execulanno indwain &eirada/Ao ai finado. NIG ternos de raie 
III e IV do ant. e o0 eo060 III do art.? da Constituição Federal 

neekato sue. CenfOrme O4POSIO no si. 03 da 1. n 8.211. de 74 de Nilo de 1991, estou certa CO Cumprimento da retinta 
de Ganes penei ero lei pene pessoa onm dentam ta ou pare t sabendo da roevolanna Gane o deo. so d0~ 50 ao 
ra:Fneaade k."00‘400,  de mata emlatrun eteoOn es regrei 60 acesstmdede previstas na tepaleção 

Declaro sob as perus da te' que até presente dela encestem taloa arcediagos pare sua hapitae.ao no presente [enceno 
bete:000 ow:e da otngaioneclacte da declarar acoute-toas posters:tua 

' As declarações supracitadas 'aram arenas par 1X:05. os pentopentes. 

Propostas Enviadas 

4 a. trn ttrui &de ir, exumem° pode ser recatada lio ate haps Ruescupercurucuportaldeosmprsspu 
COMPRAS Documenta orado Kdronicredo na Prnal d. comutas Púbicas em 3001/2024 ás 13.32 SS. 
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0001 - Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no 
município. 

.,\c‘P.At 
•av- —e 

R" 7 

C r.bc

" LicitaçãO1 

F0411,34•10( CNPACPE Data Modekt Marca, Fabricanta Quantidade Lance 

ir :OCACCCS DE 2I.a09.7:27/c001. :4 01(2024 - MC MC R5240.000.00 
VEICULOS E 40 71 11 48 
CONSTRUCOES LTDA 

EL F TEIXERA 12560.794)0004 7V01/2024. MC NUL R522/.4 73.72 
CONSTRUCCES E AO 15:1800 
SERVIÇOS EIRELI 

AMETISTA 29.828.673/0001- 22/0102024 - ND ND R5238.84020 
CONSTRUCOES E 16 15 48 17 
SERMOS ERE1 I 

ENGEMAX 18,716.666-0001- 25/042024 - M/C MC R8235284.33 
C0`45TRUCOES E 06 '111.09 
ENGENHARIA LIDA 

LIMA CCNSTRUCCES 47340.67710001- 25,010024 N/C MC 1 R5205.276.04 
E SERVIC08 LTDA 62 11:1215 

CONSTRUTORA 29.482.688E001- 26/01/2024. MC MC 1 R5241574.18 
BETAGflAAI.TDA 10 05 57 43 

SABUGI 42354.19070001. 26.010024 • MC ICC t R5241.674.18 
CONSTRUCOES 170* as 07 24 14 

Validade das Propostas 

VMot Total LC 
1230000 

RS 240.00000 Swn 

RS 227.17872 Sor 

RS 236.340,70 Si' 

RS 235.784.33 Si, 

RS 205.778.04 Sim 

RS 241.674.18 Som 

RS 241.874 18 Sim 

Fornecador CPE/C74112 

E L F TEIXEIRA CONST RUCCES E SERMOS EIREL I 17.580.75410001-40 

AMETISTA CONSTRUCOES E SERVICOS (IREI; 22828.673/0001-18 

EMGEMAX CONSTRUCOES E ENGENHARIA LIDA 18.718.666/0001-06 

IF LOCACOES DE VEICULOS E CONSTRUCOES LIDA 21.683227/000140 

CONSTRUTORA BETAGAMA LTDA 29.482.6a0001-10 

UMA CONST RUCOE $ É SERVTODS L TDA 42.540.677/000142 

SARUGI CONSTRUCOES ITEM 47.351.1960001-95 

Validade (confotme edital) 

60 ents 

FO can 

60 taaa 

060 dias 

60 d411 

60 dos 

60d'

Lances Enviados 
0001 - Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no 
município. 
Dela VOICH CNPJ &baça° 

14.01/2024 • 21.11.46 240.000 00 'proposta) 21.609.727/000110 • F LOCACOES 
DE VEÍCULOS E CONS TRUCOES 
LUSA 

21.0112024 - 15:18:00 227.173 72 tproposLaj 17.560.79.4000140 - E L F TEIXEIRA What 
CONSTRUCOES E SERVICOS (RELI 

72131/2024 • 15-48217 236E40,70 0:trwocte) 29.8211673/0001-16 • AMETISTA Valo° 
CONSTRUCOES E SER VICOS ORELI 

25.91/2024 • 11:11:09 235.754.31 (ropoda) 1871(1.566/000406 -ENGEMAX Valho 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LTDA 

25010024 -1112:15 705.278,04 (oraria) 42.540.877/0001.C2 -LIMA Valido 
CONSTRUCOES E SERVICOS LUPA 

2E101/2024 -05-57:43 241.674.18 (8opos2a) 29.482.5498/401-10 - CONSTRUTORA Viledu 
DE TAGAMA LUSA 

26.10172024 -arai: 14 241 574.18 utopc494) 42.354.1920001-95 - SABUGI Vi.bdo 
CONSTRUCOES L TDA 

26/01)2074. 0809 48 204.000.00 18.716.566E001-06 -ENGEMAX Váloo 
CONSTRUCCES E Dif£NHARIA 
LIDA 

26)01/2024 .09.10:47 202.933.80 42.540.877/000142. LIMA VoLdo 
CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

26/010024 .09,11:43 235.000.00 29.108.673C001•16 AMETISTA Vábdo 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

26401/2024.0914:27 202.830.00 29.402.6~0. •10 . CONSTRUTORA Veado 
BEI AGAlh LIDA 

26411/2024 - 09:15.15 200E31.24 42540.6740001-62 'LIMA Valcau 
CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

261010024 • 09- 16.19 233.000.00 29.528.671E001-16 - AMETISTA Unau 
CONSTRUCOES SERVICOS EIREIJ 

21101(2024 - 09 16:37 200.580.00 42.354.190/0001-95 SABUGI Valido 
CONSTRUCOES UDA 

A htehattaide do dournetno pode soe ~Nada no ah hassabookIerouivo.porteldeasopmagublitestonter 
COMPRAS Othhannto gorado Movenicahante no Podai do Compras Púbicas en 30/0112024 h 13.32 55. 
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• 

• 

76/010024 -Et 16.52 198.656.17 42.540.577/0001-67 - LIMA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

Váledo 

260.1/2024 - 00.18:46 198.172,83 42.354. mono I -95 - sAauG I 
CCNSTRUCOES LIDA 

Vate° 

26/011202A - 09:19:22 195811,08 42.540.677/000,-62 • LiMA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS UDA 

1/Modo 

286010021.09:20:01 194547,71 42.354.19010001-9S SABUG1 
CONSTRUCOES LTDA 

Vasto 

260.112024 - 092027 193266.84 47.540.6770.001-62 -LIMA 
CONSTRUCOES E SERV1COS LTDA 

Veado 

26/0112024 - 092126 193.100.00 42.154.1900.001-96 - SASUG1 
CONSTRUCOES LIDA 

Valido 

760.1/2024 • 0921.40 191 164,27 42.540,077/0001-82 -1.11114 
CONSTRUCOES E SERV1COS LTDA 

Valido 

260.1/2024 • 09.22 42 1911)20 00 42354.1900.00115 SASUG1 
CONSTRUCOES UDA 

Válido 

260162024 -092308 190./77.59 42540.6770.00142 -LIMA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LIDA 

Válido 

26/01/2024 • 0824.17 190.439.25 42.354.1901000145 - SA8UG1 
CONSTRUCOES LIDA 

Valdo 

260.112024 - 0924:38 186.457.52 42.540.13770.001412 -LMIA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 

Valido 

2601/2024.0924:47 190300 23 29.482 641317001-10 - CONSTRUTORA 
8E TAGAMA LTDA 

Valido 

260.112024 • 00.25:35 188.022.51 42354.1E4001-95 - SABUOI 
CONSTRUCOES LIDA 

Válido 

760.1r2024 - 09-25412 1138321 12 29.482.67/90.001-10 - OONSTRISTORA 
&ENGANA LIDA 

Válido 

2691/2024 -092616 107.250.32 42.540.6770.00142 - LalA 
CONVI RUCOES E SE RVICOS L TDA 

Válido 

260.1/2024 • 00:270.8 187.055.82 42.354.19003001-95 - SABUGI 
CONSTRUCOES LTDA 

V8900 

26601/2024-09:2903 187.100,00 29.482.6890.0131-10 - CONSTRUTORA 
8E1 AGAA1A LIDA 

‘. rámo 

267010024 -091023 188526.32 42.50.677/001 2. LIMA 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS 110A 

Válido 

76/01/2024.0931:25 186.330.79 42.354.1 6000l.95 - SABUGO 
CONSTRUCOES LTDA 

Vaco 

26131/2024 • 093158 186.400.25 29.4132.68970001-10 - CONSTRUTORA 
BEI...GAMA LIDA 

Vábdo 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
liam DetaMoça ErModo por 

0001 26/01/2024 'li 2$58 42-354.19~01,95 • SABUG1 
CONSTRUCOES LTDA 

0001 

0001 

0001 

291010024 • 1209:01 

29/010024 • 15 14 27 

30010024 0933 09 

42.354.1901000 - SA811131 
CONSTRUCOES LTDA 

4725-4.190/0001.95 SABUCI 
CONSTRUCOES LTDA 

42.354.190/0001-95 - SAZUGI 
CONSTRUCOES I TOA 

Arquivo 

PRUKWASION:423fattraktr 
0012071. RAIM IOLCOUSTRUCOES4M

PROPOSTA  C.01£236taatt 
Nina, iNSUía COMSTRUtiCiEULd 

CliQECISILCONSIMC 
OC12324, WItIOLCOffliallaUtsll 

Dix-ump KM, IE NAEN rrAc An • 
coticosektneursorczt, nAliUG1 
Catflef.S.D.11 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intendo da Reourao Recurso Contratado 

200.10014 .9947 

Chat 
Dera Apoia Fere 

120.1/2024 • 154.4.05 Sedenta -Neuf-tonou para apeaça° da le, complementar 123/2006 no predeaso Pare eble cabo Nb; toro adoide o 
canado no cin. 48 nascida Lei Cornplameniar er 123/2006 Imodifteda pab Lá Complementar n" 
14700141. (que ettazoloce procaufao horst:~ (Nanado tokaoremarde ti patJopaçøpe necnxImonasaa 
empresas de pequeno pode para dans cNo valor da ~Pelado fole da na l %d9.00 (o1enta 11-11 man) 
naba veta a oteadvincia ane ternas ofeceace na agi, 49. Iroso 11 da reler4,

2601/2024 • 08 3313 

26701/2024 - 08.13 41 

~Na de C/int/aedo 

Agente de Conneado 

Bom ma a iodai 

Declaro anona a ~SIO. 

A ramennooado ou doanroo pode se ~Irada no sio Nes /Analldewouroppened•cononariputineaconNir 
COMPRAS Documento peado eletronNamenne no Paisd• Compres Pulada are 30601/702445 13 32 5$. 

a PÚBLICAS Código beracador 700291 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: F9AF.76BA.4D6D.FF56.0B1D.1A4B.FCCF.6848. 
Atas de todas as sessões. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

106

106



26.0142024 - 08 34.12 

290112024 - 09 09.25 

260142024 - 09 09 28 

261012024- 0909.28 

2601/2024 09 09 35 

26012024 09 0035 

26.012024- 0923:03 

26/01(2324.0934:00 

2601/2024 - 08 35.41 

213010324 00 37.52 

2601/2024 - 10 00:29 

26.103/7024.10/00:29 

26101/2024 - 11 25'55 

261012324 - 11 30 25 

26210024 • 1235:25 

2901/2024 -'00252 

29/01/2024 111 712 

24010024 - 1111:12 

290112324 - 12139:01 

2901/2024 12:09:32 

29/010024.1418:23 

29/01(2024- 1418:21) 

29.01/2024 - 16:1427 

29'01202.4 - 15 15'19 

29101/2024. 15:51110 

2901/2024 - 15,50 is 

29101/2024 - 15.53.43 

2921/2024 15:54:39 

30010024 . 09:01:07

304312024 .090247 

303312024 -09:02.47 

93012024 • 09.33:09 

30/012021 - 09.3307 

30/012024 - to 21:41 

30212024 11) 2141 

3001/2024 10 42 25 

341030024- 13:30 14 

»ol 0024 1130 45 

3901/2024 • 1300.56 

Sistema 

5.stenta 

StConta 

Sotana 

Sitos-na 

Sistema 

Sistema 

Siteerna 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. SABUG1CONSTRUCOES 
LT114 

Agenle de Calbetaçad 

Agre* de Guntraimo 

Sneema 

Sasteire 

&Perna 

F. S/kBUG1CONSTRUCOES 
LTDA 

&gama 

Saterna 

Sistema 

F. SABUGI CA1NSTRUCOES 
1. 'fria 

Sistema 

Sistema 

Aporte de Contratactio 

Agente de Confratação 

Agarro de Commiaçao 

Stideina 

Sistema 

Sestand 

F. SABVGICONSTRUCOES 
LTDA 

Sotaina 

Sistema 

Agente de Contratada° 

Agente Co Cendataçáo 

Sistema 

Sistema 

O prol:~ lata am lase de analise das propostas 

As propos" forem raleadas • o picasse mi abam 

NO fedide de ~O Seeln a etapa de éneo de landes na Irosa° púbica durara dei miemos e. mos
será promsgace eutornat cammte peio Retorno Quando trovem lance alertado nas dItmos doe metem de. 
cariado do &Tacão da sesslo pudica. 

C/ processo tralza a .rtiendio de (ames de RS 100,00. Se o lance !de ofenef ao leste mirem, o intervalo 
será dereonvderaol 

o nern 0001 foi abono pelo agente de contratardbo. 

O nem 0601 Iram arrumas Leneficadas trela LC 123/2006 em sua disputa 

Fo sciettado o cartcallmenlo do lance de RS 233.00000 para o Sem 9001 pelo torneado/ regtonSetel pela 
SOU te0111*. 

O dem 0001 kr entrado. 

O neen 0001 teve cerro aroma*, SABUG1CONSTRUCOES LTDA • ERRSS co,' lance de RS 
156.330.79. 

A data Watt de ledenÇad de Meneei Data 0 sem 0001 C> dedesita pele acede de cone-Mace:loa-a 
2601/2024 às 09 47. 

Foram saltitadas dagénoas erya o Rem 0001,0 prazo Oe emao e ale As 12 00 do dia 26(012024. 

Moev0 Bom 0.01 Venho boliolet e falopOSte feedeQuadlio da erre:eme dom as ganhas Oe acordo com Temo 
de Merenda. 

A deginca do ~o 0001 loe anexado ao processo. 

Document:mio Rent 084111 Bom da. ~cerne soricLido ;eget proposta da empresa redrem, a 
conconlinda n• 0012024, 

Boa Tardei Mormo que recebemos • proposta readequada da empresa F SABUG/ CONSTRUCOES LTDA. 
e será suspensa e fiertate para analise de proposta pois retomaremos no pniorno da 21 de Janeiro de 7024 
as 1000 da quita para dar tordnuelada a amalho. 

Bati dlieDectwo soem a sessão para darmos ~anuidade. 

Foram sobotedas d agentes para o nem 0001.04m40 de emas Saltas 33 12 do dm 29012024. 

Motrro Bom dal Ao snake • posposta identofidarnos a dnergelnua no texto das der-brindes e a falta de 
outras conforme "R no anexo Ilda proposta. Saloia que sela reemsects a propala madocuade com a 
correções das declarações 6‘) Anexo li a, O. bl. c. O, e. e 1. no toldo da proposta. Será concedido prazo de 
duas Noras, sob nona do deadaaSilkayla Cancorráncia da nuvem 0012024 

A draglinda do eam 0001 ice anexada ao processo. 

Oo~mitaçao tem 3001 Segue arouno. com dedaracão ~gide 

Foram SolIcttastaa dligandes pata o fiem 0001. CO prazo de am.o ate às 16 18 do dia 29012(124. 

MCOVO Boa lardeia., analisar a proposta o. dons da diamba 9./ o 13.7 el110 IldM0 do valor da relesancet 
00 prdeto, 504~ e CCeredS0 desse% ecos e sele MO mente Oleai ne "Mor releténce, e opte as correções 
que dee searniatla a proposta madequada sob pena de dasclassexaçari. Condo/tanta de numero 
0312024. 

A tellgencul do Soe 0001 'et anexada ao processo. 

Documentação irem 0001 Goa bedel Segue empoeis comaidal 

Cd enderteda a solow,ao de documentos para o fOrneeeddr SABUGICONSTRUCOES LIDA no item 0601. 

Malva Boa laniel ;Modela da empresa revoe/do ~game solicitado. 

Boa tardei Declaro dasstIcacla a propaga da empresa F. SABUGO CONSTRUCOES LIDA. 

Boa Tardei Informo que esta suspensa a voa° e retcenaremos amanha as 09 00 para dar renbrasdade a 
mesma. 

Bem da declaro a sesta, aberta 

Ferem toso:Meio essolineme cara o tem 0001. 0 prazo de ermo 6 eté In 11.03 do do 30/012024. 

Moem Born dia saloio • documentação de habilitação da amprrr-ri para analisa. 

A thlçarçut do item 0001 foi anexada ao processe. 

00duniantaçâo tem 0001 Bom da. cegue dodunientaddo ~criada, 

Fia encerrada a Matação de dOcumsettos para o tenteLvadte 5A83U51CCNSTRUCOES LTDA nu item 0001. 

Moho, Bom na vamos analisar a Pubetagao da empresa 

Bom ais a ses~ será suspensa e retornaremos as 13 30 

Boa, teme. dertivo • ~são aberta 

Para o dar 0001 to ~abe 0 1ednecedor SABIJOICONSTRUCCES LTDA. 

A habil:nal do San. CCOI lb Otbelleratia. 

A sutermodsde do documenta pode ter vertam no sara MIps Mr004.1.MOVO~O~..PUbki..“"br 
COMPRAS Clocumenro oda& elerromearnenin no Portal de Compras Atacas e,,30.012024 às 13 32 55. 
PUBLICAS Cedo° ver? cedce vc.0791 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: F9AF.76BA.4D6D.FF56.0B1D.1A4B.FCCF.6848. 
Atas de todas as sessões. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

107

107



6kro44o Nivibino ob Ar.-~ 51,,b,, 
EVANILDO RIBEIRO DE AMORIM f'11.110 

AUX, 

•e; 

10
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• 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Maturéia 
Prefeitura Municipal de Maturéia 

Concorrência por Menor Preço - 001/2024 

Itens Licitados 
Cdtego Produto 

0001 CON MATAÇÃO ne 1-e.lraisr PARA 
CX"CCUÇÀO OC CORA C.ONSTRUÇA0 DA UMA 
BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO 

V. Reeerando 

241 674 18 

Cada Unidade 

1 UNO 

&Lapa* 

imonob.9.300 

Documentos Anexados ao Processo 
Da Doando 

17g 1.7924 • 15 12 

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação 
Dia Asara Frase 

2401/2024 • 10 00 29 

294)1/2024 11 12 

29002024 11 27 

30'01R024 03 C2 40 

Docannius sokada are o 
onrateo 001/2024 

Dourados sornados pra o 
pleca44o 001/2024 

Dopa/mar to&otados pra o 
Procela° 001%024 

Documentos solver:tos teve o 
datem 001(2024 

Foram ~odes "anca no fiem OCO/ do pana 001,2024 

Aura o fru araras logres pra verter a detalha 

Fran ~Mas agencia na Item 0001 ao evocasse 001/2024 

Mera 0 Seu ambienta togado pra ventar se detalha 

can cobrada dolgraa no Ir 0031 do pecara 001.2024 

Acame o ata. ~anila legado pre arfa a. detalhes 

Foram soldada derdes no Cr 0001 do provar 001/2024 

Ama o seu emineente Nado Pont ~ter ea delatei 

Vencedores 
CCedgn Prodob FOlneeradde 

0001 Contraladoo de moem SABIJG1 
pra weeinA0 de etre 
consinK,A0 da tone baia 
eo SAMU no ~belga 

CONSTRUCOES LIDA 

Modelo 

WD 

Manai Preddinle 

N/C 

Valor do Ouladade 
fbetarande 

.86 330.71e 

Valor Total 

'08 33010 

Declarações Obrigatórias 
Vedo 

Derseças de connereas do Lar 

Deter rio de ~leva de cargos 

Dedatade de arcara ecorrenta 

DedWELa de Nao-Ferotere do meada 

Devir aça, de .4410-E moino ele morbo 
dap ataras 

Decuatçâo 60 Aceeendidade 

Detrate., de Inevrende de Feno SLahereete 

Cadieregati 

Dedero que eeku rena a contra tom a conderbee contida no real e sois anexa. bem como de ree compro 
Plenatnelell 04 nduerloa de 1~1~o Mala. no retal 

Declaro curral aa engenda de mera de erga para pessoa com delanate pra meada da 13/4 436ncea Socai 
Denegai ern Ir • em eutr os ama toptedlca 

Sob pena da desclaserecapio cadete que minas rapada rondara conenterdern • intagoadede da coros tara 
944rearnedo doe Mim abaladas "segurados na Corneerede Federal na as trabaheta na norrnae Trotear na 
conventaka coleara de abafo e roa ternos de eluttarento de condte..s ereta na der de atar dm Forma 

Darto perora Cio acuo )0C(111 do rego 7' de Corna~o Fedem& com e edna0 dada pela EM!~ CCOSINUCkn. rts 
20911. que não empena ~Ca& o. eaiedo anon em bedelho noturno dengoso ai Maalt.tee ode pua Qualquer babara • 
menores de 16 anca 

Darto rijo Frua evet toe ceder Faceava. eentwardes arruma abater degradante ou focado. na tema do noto 
me W do iam t• • no 1,040111 do MS'de Con•01.400 rodarei 

Deldra dee. coneonne ~Ia no vt 93 re te 'te 213. de 24 de Nb° de 1991. atou cante cto connamerio da mama 
da cargos prevede ein ia Dam para as, ~arda ou pene ~Miado da Preedined Social a que. se alado ao 
~ide adeekel1.1011 da neta arreceai, alarde is regras de ledamteirede Ine na led~ 

Declaro ide ai penei da lel. dile ele eteetene dela eteeden,  rake meditece pra 445 reemaçae no prgruprt. ~as, 
~te da angetonadare de acares oconancta PONSIOSNIA 

• AZ decler;001. 4441~:ados leram acra por IOCei 04 pariapantea 

Propostas Enviadas 

A reolernateee do realmente pode ter ~rade no re reta inradaarqUIvo prbeiderrprespubicas ares to 
COMPRAS Dcaneurdo grade 0111131WWSNYO• no Perta, de Crenome Maca em 0602f2094 às 1 e øi2' 

1~ PÚBLICAS C*6 20 ~acato,  SOM 
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0001 - Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no 
município. 
FernaccOo• DNII.WCPF Oata 14:81463 lAarcal Fabekawne Pua/Siado Lança Vakw Total LC 

123/2006 

IF tOrscrIFS OE 21.609.727/0001. 1401/2024 • NIC ICC R5740000.00 R$740,000.00 SN 
VEICULOS E 40 21'11441 
CONSIRLICOES LIDA 

EL F TEiXEIRA li 560 7940E01 - 21/01/2024 - N/C 14/C R5227.173,72 RS 227.173,72 San 
CONSTRUCOES E 40 1612100 
SERv1COS EIREL 1 

AMEnsTA 244826 673/04411- 2241/2024 - NO ND RS2341340.70 RI 236140.70 Sei 
CONSTRUCOES E 16 154117 
SERV1COS (NELI 

ENGENAX I B 716 615F/C4301- 290,12024. I64 N/C 1 R5235.7114.33 R1235.784.33 Sim 
CONSTRUCOES E 06 11:1100 
ENGENHARIA LIDA 

LIMA CONSTRUCOES 42 540 67710001. 25/01)2024. 14/0 NC 1 R120521104 RS 265275.04 Son 
E SERVICOS I. TUA 62 11.1235 

CONSTRUTORA 29 412~01- 26'0!/2024- 1410 NrC 1 R3241 674.16 P5241 674.'8 sor, 
DE TAGAMA LIDA 10 0557:43 

SANUGI 42 34,,4 100/0001- 2641/2074 - MC N/? 1 R$741.674.15 R5 241 614...8 sen 
CONSTRUCCES LIDA 95 07:24:14 

ig Validade das Propostas 

• 

Fcsneador CPRCNPJ Validada (conforma odaaN 

EL F TEIXEIRA CONSTR. DCOES E SERVICES CREU 17 560 7940001410 20 d.34 

AMETISTA COMSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 29.626 673/0001.16 un diar. 

ENCENA% CONSTRUCOES E ENGENHARIA LIDA 18 716 66E4001-06 60 elial 

IF 1.1-1rArnES DE VECULOS E C0NS1RUC0ES 1 roA 21 609.727)000140 060 034 

CONSTRUTORA BETAGALIA LTDA 294232 1130/0001-10 60 NE 

LINA CONSTRUCOES E SERIXOS LIDA 42 540 677/000142 60 OEN 

sA51.1Gi 0314STRUCOES LIDA 42 154 19~01-65 60 /Là% 

Lances Enviados 
0001 - Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no 
município. 
Data 

14.1)1/2024 45 

2141/2024 -15 1309 

22/01/2024 -154317 

25.01/7024 - 1111 09 

2501/2024 - 11'1735 

2441/2024 -05 57 43 

26/01/2024-072414 

2601/7024 -0917346 

2641/2024 -091041 

26101/2024-09 1143 

2601/2024 -09 14'27 

26.01/2024 -09.15/18 

2601/2024 • 0t16.19 

2641/2024 • 0631237 

Valor CNN Situação 

240 000 00 (616poU41) 21 509.727)0001-40 - F LOCACOFS VOA& 
CE VEICULOS E C0NS1RUCCES 
I. IDA 

227.173.72 (o/oposta; 17.5110.794/0001.40 - ELE TEIXEIRA Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRE11 

236 640,70 (114000a1a I 291128.673)0001-16 . AMETISTA Válido 
CONSTRUCOES E SERVICOS BREU 

235 7114,33 Neopos1a) 18 716 566400140 . ENCEPAM `Nado 
CONSTRUCOES C ENGENHARIA 

TOA 

705278.04 (p000516) 42 MO 672/000142 • LINA Velécio 
CONSTRUCOES 5ERVICOS LIDA 

241 674.14 tenNosia) 23 462 Mait1001-10 CONSTFWTCRA Valleo 
BETAGANA LIDA 

24 1174.1. IpeopEcto) 42.354.1901000145- SABUGI VAIdo 
CONSTRUCOES LIDA 

704.000.00 18.716666/0001-06 - ENGENAJC Wide 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
LIDA 

202 933E10 42.540,677/0001.62. UNA VMdO 
CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

735.000.00 79 5256710001E6 ANNE 71STA wiwo 
CONSTRUCOES C SERVCOS BRELI 

202 830.00 29.432.6894001-10 CONSTRUTORA Vákio 
1IFTAGAMA LIDA 

203.831.24 42 540.677/C00142 - L 114A Valco 
CONSTRUCOES E SERMOS LIDA 

233.00000 29528,61310001-16 - AMETISTA Video 
02NSTRIJCOES E SERVICOS EIREU 

200540.00 42 354 1E434001-95 - 5A8U01 Valdo 
CONSTAI/COES LIDA 

A osen3adade do Cun.menio pode bei ww5603.38 no Nie Impa 49414411/0.0a0No•Naneent/411~1441 eon LI 
COMPRAS Dor-ume/4o pesado aleenamarmerna no Portal de Cornaras INJOkas 06212/2024 á< 13 04 21 

PUBLICAS CZ490 Vetr1/4 11d0,  IFFIDOC 
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2601/2024 .09.1652 

2401/7024 - 09 1546 

26/010024 - 09 1922 

2601/2024 - 0920 04 

26/01/2024.09-2027 

2641112024 -09:2125 

26431/2024 • 09:21'40 

2E0112024 - 0222 42 

2E001/2024 . 092306 

2E701/2074 • 0224 17 

215010024 - 09 24 38 

26/01/2024 09 24 47 

76/010024 • 09 2535 

26/010024 .092542 

2401/7024 - 09.7638 

76010074 • 0921 46 

26,010024 - 092903 

26.01/2024 - 09:30.23 

76002024 • 0931 2$ 

26101/2024.09,3158 

198 656.17 42 5401377000147 • 1 NA Válido 
CONSIRUCOES E suoncos LIDA 

198 177,83 42.354.19010001-95 • SABUG1 Valido 
CONSTRUGOES LTE14 

195 611.08 42540.677/000142 - LNA Válido 
CONSTRUCOES E SERV1COS LIDA 

194 547,71 42.351 190/C001-05 • SAIWGt Mito 
CCNSTRUCOES LIDA 

192 268.84 42.540 677/0001-82 - LIMA Vasto 
CONSTRUCCES E SERV1COS LIDA 

193 100,00 42 351.19004)0145 • SABUGI `Mito 
CONSTRUODES LIDA 

191.16427 41,540.677/000I.62.L6IA VM00 
CONSTRUCOES E sEnvicos LIDA 

191 020.00 42 3$4.191101101-95 SABUG1 Vado 
CONSTRUODES LIDA 

190 777.59 425401177/0001-62 , LIMA Válaic 
CONSTRYCOES E SERV1COS 1 I DA 

190439,25 42.354.19112001.05 - SABUG1 Vildo 
CONSTRUCOESLTDA 

188.45752 42.540577/090142- LIMA 1/4141,, 
CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA 

190.300,23 29.482.613910001-10 - CONSTRUTORA Valido 
BEIAGÁ/1A LIDA 

195.022.51 42.354.1907000185 snauci 1/Moo
CONSTRUCOES LIDA 

188.321,12 29.492.6880001-10 - CONSTRUTORA Válg10 
EIETAGAMA ITDA 

167.756;32 42.540.61/P300142 • 1 NA Vládo 
CONSTRUCOES E SERV1COS LIDA 

181 055,62 47.354 1900001-96 • SA8061 VáNo 
CONSTRUCOESLTDA 

IS' 140,00 29.412.61111/0001-10 CONSTRUTORA VONTo 
BETAGAMA LTD& 

186526,32 42540.671000142 . NA Veado 
CONSTIRDCOES E SERVICOS LIDA 

186.330.79 42.3541 90/0001.45 - SABUG1 1/61042
CONSTRLICOES LIDA 

188.40025 29.452689-0001.10 CONSTRUTORA 1/Sido 
BETAGAMA LTDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

090 

010' 

0~14cria 

26010024 -112854 

293310024 - 120901 

29002024 • 151427 

3801/2024 09:3309 

Enviado por 

42354 19040001-95 5A5001 
CONSTRUCOES LIDA 

42.364.19010001-05. 6~61 
CONSTRUCOES LIDA 

12.3$4.1001000145- 5A8U61 
CONSTRUCOES LIDA 

42,354 190000145 - 5A81)61 
CONSTRUCOES LIDA 

Anu,. 

rttlar:536SetiCORRENCIAIC 
4.11.:Da.c.SAIRRILZONSITREXtSse 

"ROCASSIRSARCOBENCIA 
QUISTRUC.CL5tel 

•'ROPOZIA GONGO~CJAII: 
SABLIGI CUISTRIA:Ceár...ti 

pacata/T.2w numuuu;Au, 
coriconattr.tnytenezt, saneai 
CatiáTRILCCESZR 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Irene° d• Recurso 

30010024 1405 

Recurs, caneten-azão 

- - 

Chat 
Dai MO® Fruo 

12910024 - 15 4405 SM!~ Jutlakativa dee oreva da lei coridiewtai 123/2006 rn 0400001/) Nes eme caso. Mo ma *recado o 
mudo nn mi 48, tor.olda t o. enraplemer tu ris 123/2006 unoeScace oes ta coropernentrer 0`. 
1470014 / 1.934 redabeince promano icammio deatnado Nclinnimanle 4 partcipaçáo de rnicroaliNpresair O 
empreade da pareue.w, por. pafie Itens, rano veiar da cantrassuso soo da ate RS 50 000.00 (c164nta rnd re4.94---
1,aja maa a observância aos !condi dispam» no art. 49 na° II da nitrida kW 

261010074 • 08 3133 

76/01/2074 '08 3348 

Agente de Contrato:Ao 

Agente de Contramçáo 

80rn dta e teclo*? 

()Sato Moela a sessão 

A 8/ter uocade do uni:menta pode Ser remirada no abY helpaiNeldeerqu vo cataidetunaneanubicas (-cot te 
s COMPRAS DOC.~ °Nono resuorwerneeço no Portai do Compres Pateun 0602/2074 as 1 0121 
a PÚBLICAS C00,2o verMador 7E8C9C 
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‘CIPAt 

Jr,ss 35%c 

• 

• 

2E01/2024 • 08:3412 Soara 0 processo eatá em rase de anila das propota 

2501/2024 • 09:0928 smorore As troastes fora anal:ades co aceno fo cano 

26111/2014 • 09.0978 &anu No modo Ce disputa abono a oapa de erro de atm na unao púbbut durara dez minutos e. eore ao, 
ae remnada aulegrialKa~r :e pela solama guando houver lance "rodo no, ullImoa dola ~da do 
prodo d• dvral,la ria ~o putzeca 

16010024 • 09 09 28 Sarna O processo ultra o intervalo de Lances de R5 100.00 San lance ,or Seio ao Irma mloomin o nerval° 
Será deicontrado 

76010024 • 09 0935 Same O item 0001 ia aberto pelo arme de <reabre:, 

2601/7024 • 090915 Soterre Orlem 0001 tem empreses ~nadai peia te 1212008 em sua doçura 

2601/2024 • 09-23 03 Sistema Co solitaado mi ceralerrenin do Lao de RS 233 000 00 pare optem 0001 pelo fartado murariami per 
teu retiro 

260112074 • 0914 00 Salema O tern 0001 k. caceado 

Licitaçao 
wo.

. 

2601/2024 • 00:35:41 Sistema O tem 0001 teve corno arremante SABUGICONSTRUCCES ITDA • EPO/55 cem leme de RS 
1116330.79. 

264)1/2024 • 09:37:52 Selema A date Imite de irdencio cie monos para o iam 0001 1 ai Calda pelo agente de coandageo para 
2501/2024 OS 0947 

11501/2024 - 1090 29 5514ima Fora adotados digéresas pra o tem 0001 O azo de tirnoc e até hl 1200 do dia 215010024 

26101/2024 -1000 29 &ama Mono: Bom da? Venho zelas • parela reacleouada Ca ampola com ao pata de aberta cena Irma 
de Rafando 

2401/202.4 • 11:2658 Same A 0119ercia dotem 0001 ice anexada 24: aceite 

28/010024 • 1130. a F SABUG1 COALSTRUCCES Doeumentacho tom 0001 Bom ree avaonne solicitado segue roma da ementa referente e 
LTOA oanconale re 0012024. 

291)1/2024 - 1236 25 14,iata de ratate4.4-10 Boa Tarde' Inane que recebemos o acra rade:iode., da arreia F SABUGO CONS'RUCOES Loa 
e tesi suspensa a saio para analisa da pi)d0Ca pois reIdnairni AO dinnred dia 29 de jan0•0 de 2024 
és lido da marta para dar contaadade a selado 

2801/2024 • Ia 02:52 Agonie de Cortarei° Born da' baru abala A lata° para Orça coolexadede 

291)10024 • 11.1117 Sala.,,. Foram *hauridas degérmat pra o ilem 000' O ruo de ema e Mi Si 1312 do dia 2941,2024 

21101/2024 • 11.11.12 &ama Atoam Bom d.o, A:t ensina a posposta genlrlainws o 6~0~1 no oro ces declargdea e a W12 Ge 
outras COnlanno IR no anexo II da PeOpOate Soera caie saia foramo a apoio rearavada com a 
creydr.-o das define-Lei do Mexo II a. b. b1. e d. e e? no inioc de aposto Sere concedido prazo de 
dual metal. aoli pra de deadatiaMcaC/Io COnecerkrio1a de numero 001/7024 

2901/2024 • 12.0901 Sotana A *poma ao gera 0001 leo anexada 33 PrOCKIC 

250117024- 12 09 32 F SABUGICONSTRUCOES Documando tem 0001_ Seque osouna, com dedaracao ~9 04,
LIDA 

24010024 14 IS 213 Se/ema Foram ;capadas ddericias pari o item 00n1 O orno de Inw+a e 816 la 16 15 CO dia 2941/2024. 

7401/2024 -14 18 28 Solama Moam Boa Pana. AO anatar 4 peapen4a os Sana da pizaerne 07 e 137 ma° rime do vaiar de seeaténcia 
do Feta, - 4nSd 3 a cOn.30.0 cara leali e seld tela menos igual se MOI rerertecia. e asa tia começas 
Que teta recovado a otoposta ferino.  Ca Sob pena ce desniessaraçâo Conarroa de numero 
0010034 

29010024 • 15:14:27 Salema A ditgénua 6a nem 0031 lo anexada ao ~soo 

29010024 • 15.15.19 F SABUGICONSTRUCOES Docurnenaga item 0001 Doa fardel Seçue propales cana.dal 
IMA 

2901/7024 • 15.50:18 Sistema For ronda a sokdocile de documentas peta OlornerAnlor SABUGICONSTRUCOESLTDA110 élegn0001. 

2901/2024 • 1550.18 Sano 1.4mary Soa rata& Proposta da apresa ~Ma corarias verdeio 

2901/2024 • 15:5343 Agente de Contraolo Boa tarde! Doida tad/1c~ a proporás ao emproa E 5A800ICONSTRUCOES LIDA 

23010024. 155439 Aperte de ConlatEM Boa Tarde' 1n/orno doe esta suarenta e Pena° e retornaremos amara as 09 00 pare dar cortinudede a 
Teima 

3001/2024 .09-0107 Agente de Contnealo Onne 6a. decrue 3 inS50 goela 

30010014 0992:47 Sateme Foram wiutadat dépinciais pira o dem 0001 O pree de arpoa ele es 11:03 do dia 30/01/2024. 

3*01a024 - 090247 Sean Motivo Bom da. adio • doo/mamoeiro de hateilao10 da empresa oara arfas 

301010014 • 093309 Selernit A derrua dotar. 0001 fo anexada ao acere 

3001/2024 • 093337 F. SABUGICONS1RUCCES Docurnentegle Item 000' Bom da. 149.10 doomentedlo tolceada 
LIDA 

3001/2024 • 1921 41 

3001/2024 • 1021.41 

304110024 • 10'4225 

3001/2024 • 13 30 14 

30101/2024 . 1130 45 

3001/2024 13 30 58 

301010024 - 13 55.43 

30/010024 .14 07•78 

31.01/2024 • 13 57 43 

3101/7024 .13:58.00 

SoJerna Co encarada. sobriação da doornerfos para o lornecedw EJ455/G CONSTRUCOES LIDA no rem 0001 

Suam firmo Bom daa nina rabiar a Kohl:taci° da aprece 

Açame de Cortragáo Bem 64. a sessits terá ausperso e ramaregnoe is13 30 

Narita de Coniraçáo &a tarde. decimo a tessio aberta 

Sano rara o Men 0001 fo habehado o fornecedor SAIAIGI CONSTRUCOE5 LIDA 

Saiamo A babetaçáo da rtnef 0001 lo nacarada 

Saro A data Imite de Maça de manos para o Tem 0001 foi doendo per agente da cotai/iça° pata 
30101/7021k 14135 

Senna A ~o te Mazela • o arar to encartado cara adudtacao 

5:era O MOI 0001 Ira adiara/do pie JOSÉ PERE RA FREITAS DA SOLVA 

5-4riena O Iam 0901 foi nemobgado por JOSE PERL1RA FRE RAS DA SILVA 

A imaraddeat do CntaanenIO pode Be, ~Içada se, late napa //vaidareponi.poraidetonpresoubleas cabo 
_,...COMPRAS °aumento gerado elaaratarnerne no Pene de Cornas Reata ri 06020024 aa 13 04 21 
a PUBLICAS C'Áép0 venaCadOs 7FSCOC 
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OPA( 

(-1*.

.7 EIS •11-4- "e4C 

ttt:cita.ção tinvs
4

JOSE PFSIEIRA REIFAS DA SILVA 

Amorklede Competente 

EVAMLDO RIBEIRO DE AMOMM FILHO 

APOIO 

1.21;0 

.0SE DO Rata DA SILVA 

APOIO 

A sulerNu480e do Coo.mc, to poio mo, ~cada no e rozpa lmaidaersno NetsiderampeacpubIca cwlpr 
COMPRAS Dockamemo mredo slam.cnta no Pala; da Comina Natas em OW020024 M 110411. 

aPÚBLICAS CMAgo víratio. FFROFC 
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• 
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• 
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Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: maturela@hotmall.com Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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SABUGI 
Construções Eireli 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - PB 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICÍPIO DE 

MATUREIA - PB 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNPJ N2: 42.354.190/0001-95 
RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, Nc? 17, CENTRO, SÃO MAMEDE - PB 

S(83) 98182.0324 
  sabugiconstrucoes@nnlail•com 

Rua Francisco Medeiros de lucena, 17 
Centro • 53o Mamede-P8 CEP 58625-000 
CNPJ: 42.354.190/0001-95 
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SABUGI 
Corr,t wções Eireli 

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA NP 001/2024 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNRI Ng. 42.354.190/0001-95 

Rua Francisco Medeiros de Lucena, n 17, Centro, São Mamede - PB 

• 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

FORMA: ELETRÔNICA 

• 

G(83)98182 0324 
L I saPtigironstntroesarultrOnl 

..AcIPA4 

D FIB • 
Liataçao .Ln 

4> érc, 

Pua Francisco Medeiros de lucena,17 
(eito- Sio Nameõe-PS CEP 58425-000 
CNN:42354190/0001-95 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUGI CONSTRUÇÕES PIREM 

ciPAL a

LiCilaçãO 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO. brasileiro, solteiro, natural de São Marnede — P13, empresário. 
nascido em 16/10/1991, portador da cédula de identidade sob n." 3.481.291 - SSP/PB e CPI' sob o n°090.239.124-
03, residente e domiciliado na Rua Francisco Medeiros lucena. SN. Centro. São Mamede - PB, CEP 58.625-000. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIREI.1, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

e 

CLÁUSULA II — DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA, 17. CENTRO. SÃO 
MAMEDE — PB. CEP: 58.625-000. 

CLÁUSULA III — DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais ern qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV — IX) OBJETO 
A empresa terá os seguintes objetos: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, 
PRAÇAS 1 CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÃO DE CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE FUNDAÇÕES. OBRAS DE ALVENARIAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. ALUGUEI. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. EXTRAÇÃO DE EXTRAÇÃO DE PEDRA, 

ALIA E ARGILA. DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES. ATIVIDADES RELACIONADAS A 
TO. EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE 

RESÍDUOS PERIGOSOS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
1 1 R RENO. OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO 
I. MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E 
ESTEIRAS ROLANTES. INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. TgTOS, DIVISÓR IAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

.4Y 
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Página 2 de 7 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUGI CONSTRUÇÓES EIREI 

umciPAL a

!,2 22 

44„ na 25 

APLICAÇÃO Dl RI VIS 1 INII:NMS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. MONTAGEM E 
DESMONTA( I- 1)1 \NILAIMIS E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE 1)1- PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CoM MOTORISTA. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MI:DANÇAS. INTERMUNICIPAL 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEI. 
DE ANDAIMES. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. SERVIÇO 
DE CORTE E DOBRA DE METAIS. CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTE. CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FORROVIAS. OBRAS DE IRRIGAÇÃO, OBRAS POR II ÁRIAS MARÍTIMAS E FLUVIAIS. 
URRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, INSTALAÇÕES DE Sls11.MA 1)F PREVENÇÃO CONTRA 
Nt D10, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITÁRIAS E DE GÁS. \IAM 1 ENÇÃO DE ESTAÇÕES E 

REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO, SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA, SERRARIAS COM 
laDOBRAMENTO DE MADEIRA. RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS 
HIS'FORICOS, RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE, ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE 
DE CARGA. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE. ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
punt.taMmos. CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS. 

exercerá as seguintes atividades: 

41.204-00 - Construção de Edifícios, 
42.13-8-00 - Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção de correlatas, 
exceto obras de irrigação, 
43.304-99 - Outras Obras de acabamento da construção, 
43.91-6-00 - Obras de Fundações. 
4j g/9-1-03 - Obras de Alvenarias, 
4W9-1-05 - Perfuração e construção de Poços de Água, 
77.32-2-01 - Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 
09.904-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos, 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões, 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos, 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
42.21-9-02- Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

42.92-8-01 - 
42.99-5-01 - 
43.11-8-01 - 
43.11 -8-02 - 
43.134-00 - 
43.21-5400 - 
43.22-3-02 
43.29-1-03 - 
43.304-02 - 
43.304-03 - 
43.30-4-04 
43.30-4-05 

1-02 
49.23-0-02 
49.30-2-02 

Montagem de estruturas metálicas, 
Construção de instalações esportivas e recreatis as, 
Demolição de edifícios e outras estruturas, 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 
Obras de terraplenagem, 
Instalação e manutenção elétrica, 

- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 
Obras de acabamento em gesso e estuque, 

- Serviços de pintura de edifícios em geral, 
- Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 
- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. 

interestadual e internacional, 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes, 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios cem domicílios, 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas, 

 •25.99-3/02- Serviços de corte e dobra de metais, 
42.23-5/00- Construção de redes de transporte por dutos, exceto para água e esgoto, 
42.11-1/01- Construção de rodovias e ferrovias, 
42.22-7/02- Obras de irrigação, 
42.91-0/00- Obras pontuarias marítimas e fluviais, 
42.92-8/02- Obras de montagem industrial, 
43.22-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
43.22-3/01- Instalações hidráulicas sanitárias e de gás, 
t 11-9/05- Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 
23M9-3/01- Serviços de confecção de armações metálicas para a construção, 
16.10-2/04- Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - resserragem, 
16.10-2/03- Serrarias com desdobramento de madeira em bruto, 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUG1 CONSTRUÇÓES EIREL1 
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91.02-3/02- Restauração e conservação de lugares e prédios históricos, 
90.02-7/02- Restauração de obras de arte, 
52.50-8/04- Organização logística do transporte de carga, 
43.29-1/04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, 
43.29-1/01- Instalação de painéis publicitários, 
42.12-0/00- Construção de obras-de-arte especiais, 
43.99-1/01- Administração de obras, 
43.12-6/00- Perfurações e sondagens. 

CIIIIUSULA V — DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A t. Ipresa iniciará suas atividades em 03/05/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI— DO CAPITAL 
O capital será de RS 200.000.00 (duzentos mil reais). representado por uma única quota de igual valor nominal. 
totalmente integralizada neste ato. em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA VII- DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, com os poderes 
e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente. judicial ou extrajudicialmente. podc;ido praticar todos 
os atos compreendidos no objeto. autorizado o uso do nome empresarial. sempre no interesse da empresa. ficando 
vedado, entretanto. em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa. podendo assinar 
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. 

CIÁUSULA VIII— DO EXERCÍCIO SOCIAL 
°Verdeio social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serão suportados pelo titular de 
acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX — DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO declara, sob as penas de lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
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CLÁUSULA X — DECLARAÇÁO DE DESEMPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em inude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno. concussão. 
peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI— FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos — P13. para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a 
quilsuer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

• 

São Mamede — PB. 03 de Maio de 2021. 

VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 7 de 7 
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Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005496. expedida em 16/08/1995, 
inscrito no CPF n° 49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

49737236491 005496 EDNA MARCELIA LUCENA 

• 

• 

(5)--
CERTIFICO O REGISTRO IN 16/06/2021 16:42 SOI. N' 25600135099. 

PROTOCOLO: 211433594 DE 15/06/2021. 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104249119 CXPJ DA SEDE: 42354190000195. 

RIRE: 25600135099. CC44 irmos DO REGISTRO CM: 02/06/2021. 
SASUGI CONSTRUÇOES EXPELI 

MARIA DE 'ATINA varou. VENANCIO 
SECRETÁRIA- AL 

vlow.zedaelm.pb.gov.bc 

P. .81 :vedo acne dc,-unopt.z. ee Inyzeseo. :Ice auptite comprevaçie de amuo tutent.cxdede noa te3pect:voi portas', 
if.totearwl, 'eu. reneeelLvole eedtlee de VCCiAriC3C,2* 

JUCEP 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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DENATRAN CONTRAN ;.•.3 

Documento assinado com certfficado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua vahdade podmti 
ser confirmada por mero do programa Assinado, Servo. 

As orientações para instalar o Assinado, Serpro e realizar a 
validação do documento digira) estão despe:mieis em 
< tittp.riwww.serpro.gov.briassrnador-digital >, opção Vadat 
Assinatura. 

SER PRO / DENATRAN 
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17/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Íe-R. .4 
,- 
\ \S-

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
42.354.190/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA Cse. ABERIURA
16/06/2021 

Nem 1 maRI SANIA1 
SABUGI CONSTRUCOES BREU 

TiTULO DO ESIN3ELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
SABUGI CONSTRUCOES 

FORTE 
EPP 

CÓDIGO F DES4,0ÇÁO DA ATi4IDMDF ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.204-00 -Construção de edificios 

cooic O E DESCRIÇÃO DAS ATI vi DALT. S EcumUMEAS SECUNDÁRIAS 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira cru bruto 
16.10.2-04. Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem 
25.99-3-01 • Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
36.00-6-02 • Distribuição de agua por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de residuos perigosos 
4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.111-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.134-00 -Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 -Construção de estações e redes do distribuição de energia eletrica 
42.21-9-05 -Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22.7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 • Obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos. exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 • Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.924-01 • Montagem de estruturas metálicas 

CO0130 E DESCRIÇÃO DA MATUR LIA JuRiCocA 
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreseri 

l OGRANDURO 
R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

N.Atk RO 
17 

COMPLEMENTO 
.......... 

CEP 
58.625-000 

RARRO)ISI RITO 
CENTRO 

MUS ICII9C 
SAO MAMEDE 1 PB 

ENDEREÇO ELEIRÓNICO 
MAYAFMiREGINA&JOL.COM.BR 

'REEDITE 
(83) 3462-13941(83) 8E1953659 

Irai I EDERATNO RESPONSÁVI 1 tI 4R) 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DATA DA SRUAÇÁO CADASTRAI 
16/0612021 

mor rvo DF SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DA'', DA SRUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/0612021 às 15:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

OPA 
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1 7;(1 .; 2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

n 

NuvER0 DE LNSÔPÇÃO 
42.354.19010001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

pArA:;1 AM U'jn 416106/2021 

NOME f VTIRTISARIAL 
SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

C00130 E DE SCR NIÃO Das An.,: ADIS ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.924-02 -Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11441 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens 
43.134-00 • Obras de terrapienagem 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 -Instalação e rnanutençao de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incéndio 
43.29-1-01 • Instalaçao de paineis publicitários 
43.29-1-03 • Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 • Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43,30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras do acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUff EZA JURILiien 
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

NUMERO 
17 

COT/ELEVISTO 

CEP 
58.625400 

OAIRROOTSTRITO 
CENTRO 

MINORO 
SÃO MAMEDE 

LF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MAYARAREGINA@UOLCOM.BR 

TELEFONE 
(83) 3462-1394/ (83) 8895-3659 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IE FR) 
~s. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAI 
16106/2021 

AIO I nto DE Si, UAÇÃO CADAS DM.: 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA Ofk SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 15:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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17 06 2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ...: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \ 

NINE RO DE eNSGRIÇÃO 
42.354.190(0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Ai 'A 
16/06/2021 

NONO- f 0.4>RESARiAL 
SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

C OCT 3 O E °E SCR ÇÁO DAS ATIL IDADE S ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-02 -Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-143 - Obras de alvenaria 
43.99-1-OS- Perfuração e construção de poços de água 
49.23-042 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga. exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.50.8-04 - Organização logistica do transporte de carga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 • Aluguel de andaimes 
81.21-4.00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte 
91.02-3-02- Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CODIGO E °ESGAÇA° DA NATUREZA JUR I0, ' A 
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar; 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

NOMERO 
17 

":0MPLEMENT0 
......... i 

cEP 
58.625-000 

ANAFO:DISTRITO 
CENTRO 

MUNICATIC 
SA0 MAMEDE 

ur 
PB 

ENDEREÇO ELE TRÓNICO 
MAYARAREGINAQUOLCOM.BR 

—ElD'ONE 
(83) 3462.1394/ (83) 88954659 

ENTE FEDERAI NO RESPCA.SAVEL ;CFR' 

SITUAÇÃO CADASTRAI 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
16/06/2021 

IMOTWO DE SITGAÇAD CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~fl.« 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 15:31:01 (data e hora de Brasilia). Página: 3/3 
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• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 42.354.19010001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:39 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2024. 
Código de controle da certidão: 60CC.8A44.F39B.CA5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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S GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

• 

CÓDIGO: 1040.9CEA.7F70.4558 

Nome Empresarial: 
SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: Número: 
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO SAO MAMEDE 58625-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.402.6984 ATIVO 42.354.190/0001-95 

Emitida no dia 18/12/2023 às 21:18:32 

Complemento: 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via Internet% 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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26/01/2024. 11:53 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAllire&A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

- 

42.354.190/0001-95 

SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 17 / CENTRO / SA0 MAMEDE / PB / 
58625-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024 

Certificação Número: 2024010806015150405700 

Informação obtida em 26/01/2024 11:53:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ef2. 

oFikt 0

4•• 
w Fls 2 3 ) 74c 

1.1C118ÇãO 

)Z4,1 ea;

haps.//consulta-ce.caocagov.baconsultaatipages/consultaErnpregador.isf 111 Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

130

130



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Certidão n°: 49501378/2023 

Expedição: 18/09/2023, às 11:52:37 

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.354.190/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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PágJjjai4e 20 
p.44

.)1'‘ 

Fls?r 36w C 

citação.ya

TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 2 

Contém este livro 19 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
26/05/2022 a 31 1212022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
Endereço FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, 17 
Bairro CENTRO 
C.E.P. 58625-000 
Cidade SAO MAMEDE / PB 

Registrado em JUNCEP 
sob n° 25600135099 

Arquivado em 03/05/2021 

Inscrição Estadual n° isento 
C.N.P.J. n°42.354.190/0001-95 

São Mamede/PB, 01 de Janeiro de 2022 

EDNA MARCELIA LUDENA 
Contador 
c P F 497 372 364.91 
R G 
C R C .P1354913 

V 1,Cin CI  • 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOB 
EMPRESARIO 
C P F 090 239 124-03 
R G 3481291 

j ), 
I   toe," 

INHO 
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LIVRO DIÁRIO 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 • CENTRO CEP 58625-000 
SA0 MAMEDE PB 
CNPJ CEI 42 354 190.0001-95 Inscnçao Estadual. mento 
Local de Regmtro Juocep Data do Reemito 03135.2022 
De, »:•:, Niouirrefilt) 26 05'2C22 a 31 122022 LIVRO 0002 

OPA'. o
4. 

.4 Fls.aR'rit 
Página 2 de 20 

.xt %Licitação 'tny. 
to,

0133 

N‘ do Registro 25600135099 
FOLHA 2 

Data [Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complenunto 

Valor 

• r y fin • nt ,.• A.xA MA 14.; 

) 4 ' I .: '»'' -,.' .' fl I 4P, A, 

:R OS •• RAPH 

; r 

Total Saldo de Abertura do ATIVO a•> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO az> 0,001 

r• ta:, • r• 

!I! ti !.•! 

reIal Cro!a!'ns 

Total do Mis atm Débitos: 200.850,001 Créditos: 

lu 

200.850,00j 

f A Transportar =a> Débitos: 200.850.001 Créditos: 200.850,001 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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Página 3 de 20 

LIVRO DIÁRIO 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

KANCISCO MEDEIROS DE t,CENA '7 -CENTRO CEP 5+3625-000 
SAO MAMEDE ' PB 
CNPJ CEI 42 354 '90/0001-95 
Lixai de Redt4te o Juncep 
Perlado Movimento 2E005/2022 a 31 '2,2022 

InS0100 Estadual isento 
Data do Registro 036512022 
LIVRO 0002 

Dbc Fls c 

t-kt4. Licitayaeoi

og 

ris 0133 

N' do Registro 25600135099 
FOLHA 3 

IData Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte =,:rcta> Débitos 

1406 0000 

•• 0000 

200.850,001 Créditos: 200.850,00 

• Cl (IIl•• DOI • CAJ•A MATR77, 

3 01 01 02 0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pdt:Amento etetusot conte:orne RECIStMENNI TO REFERENTE NOTA FISCAL. 68425 

Total DétgrtOS 
Total Cretbtat 

li! 01 02.0006 - e•CNORARi05 CPUT/48E1S 
01 0! 01 DC4.11 • CAIXA MATRIZ 

040 - Pagairen10 ettuilian COMO•no. PAGAMENTO CONTAD:^+R 

"vtat Debiles 

tad GT cote.: 

4" • •,•., •,11•1 

-Is "71 00 

8S0 00 

850 DO 
850 00 

Total do Mós ===> Débitos: 249.870.001 Créditos 249.870,00 

I A Transportar ass Débitos . 249.$70.00j Créditos: 249.870,001 

e 
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5 ágina 4 de 20 . (c. 

LIVRO DIÁRIO ..4 

SASUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA I i - CENTRO CEP 58625-000 
SÃO AIAMEDE 'PB 
CNPJ CEI 42 354 NO 0001.95 InunçAo Estadual isento 
Local de Registro Juntep Data do Registro 03:05.2022 N' 
Penado Mowmento 26.05120'22. a 31', 2 2;j2:  LIVRO 0002 

r: Fil r I _rátação..,,,z133
# 490, 

do Registro 

. fag 

2560013:S099 
FOLHA 4 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

Valor 

De Transporte nem> Débitos :1 249.870,00 Créditos: 249.870,00 

: 28/07 : Nyjo a ol oi a.-.... „)0a5 . fic%oRaP53.5 C P:TABEIS 
1 01 010' 0001 • CAIXA MATRIZ 
040. Pacwrpnin rse7:::KIN l ófitC), ?)r PAGAMENTO C.DNT ¡ICOR 

T :al Doble.
Tow Credelõt 

LiSi: ca) 

--

r3St., 00, 

Total do MS nas> Débitos 250.720,001 Créditos: 250.720.00 

A Transportar ====> Débitos: 250.120,001 Créditos : 250.720,001 
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\ciPAL _ 
ce Página 5 de 20 

• 

o 

LIVRO DIÁRIO n  FIS. c 21E 
-0 

SABUGI CONSTRUCOES cum 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA ti - CENTRO CEP 58625.008 

SA0 MAMEDE 'P8 
CNPJ . CEI 42 354 190:0003 -OS Inscrição Estadual isento 
Local de Registro Juncep Data ao Registre 03,05'2022 
Renodo Movimento 26:05:2022 ---. 31,32:2022 LIVRO 0002 

'to 
Licitação 

.kt, 
irl. 

a; 

26600135399 
FOLHA 

0133 

5 
at do Registro 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico) Complemento 

Valor 

Créditos: 250.720,00 De Transporte orna> Débitos: 250.720,001 

20/08 

28108 

•e) CCI150 

6 0000 

4 01 to' '7).20:1 - ISS 
201 0./01 1100.1 - ISS A RECOLhER 
/CS • Pvc1.1456 de 155 , e,  rel.r. 155 

4 01 O' IV none - HONORAPWS CONTA/35c- 

1 03 (-31 r,. r0.711 CAIXA MATRIZ 
040. Pagamento efen.arla confrome PAGA.NAENTL. CAN T ADI)? 

t ri'a; Uen39:0'. 

Tr.',V Crèrhtn!. 

To1a, Deber..., 1

7:-..a. C:No.)-104 1

• "as -tn 

à r4j CP!

3 743 Ce! 

SSP .1.... 

I 
t.S" .0. 

Total do Ales ama> Débitos: 255.313,00 Créditos:! 255.313,001 

A Transportar li ng.> Débitos: 255.313,00 Créditos: 255.313,00 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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sr‘• e; Página 6 de 20 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17- CENTRO CEP 58625-000 

of,t4t-0,11.1 a 4st...s. 

. 
0133 

, SA0 MAMEDE PB 
CNPJ , CFA 42 354 150 C001-95 Insana° Estadual Isento 

i Local de Registro Junceo Data do Registro 03'05:2022 N. do Registro 25600135099 
Perrodo Movimento 2E4520:2 a 31 12 2022 LIVRO 0002 FOLHA e 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico! Complemento 

Valor 

De Transporte ==2;mx> Débitos: 255.313.001 Créditos: 255.313,00 

2849 

28/09 

4 0000 

s 0000 

1.01 01 01 01101 • CAIXA MATRIZ 
301 01 02 0401 - SERVIÇOS PREStADOS 
040 • Pagamento efetuado conforme RECEBIMRN-  3 REFERENTE NOTA ;SCA.. 47635 

4 0+ 01.02 0006 • eiGNORARIOS CONTASEIS 
1 01 d• 01 0001 -CAIXA MATRIZ 
040. ¡l agrimem.: efetuado Cestr•he PAGAMENTO CONTADOR 

-.241 Oet)..0$ 

r  :ia' et 00,101 I ' i  ''..., ..N 

Total do Mês ama> Débitos: 346.908,00 Créditos: 346.908,00 

A Transportar ====> Débitos: 348.906,00 Créditos: 346.906.00 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

137

137



Ç\ Página 7 de 20 \st' 

LIVRO DIÁRIO

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17. CENTRO CEP 58625-000 
SM) MAMEDE 'PB 
CNPJ . CEI 42 354 190:0001-95 Instnçáo Estadual 1,,e Mo 

Local de Registro Juncep Data do Registro 0305:2022 
Periodo Movimento 26 3512022 a 31:1220:72 LIVRO 0002 

t.icitaÇãykh. 0133 ..vo at; 
Ord .

N" do Registro 25600135099 
F.):. erA 7 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte =uni> Débitos: 348.908,00 Créditos; 348.908,00 

02n o 5 000 4 C/I C.: C" 1 . /I C-/_/NATTIOS Ce_/NTACQR
t O' 0 O2 CO3 C'AIXA MATRIZ 
040 RAGAT.IIINTOEFETIVADC)CONTDRMT PACAMTINT:2: CONTADOR 

, ...i. L. 
sso nii 

Total do Créditos : 347.756.00 Mas nano Débitos: 347.758,00 

• A Transportar =min > Débitos: 347.756,00 Créditos: 347.756,001 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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cIPAt 'ágina 8 de 20 
,e• 

LIVRO DIÁRIO 4 3 % tr -c 152 . a
SABUGI CONSTRUCOES LTDA ,a LiCitaça0 

é. 
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA U•  CENTRO CEP 58625-000 0.., 

vet 
SA0 MAMEDL PE 
CNPJ CEI 42 354 190,0001-95 Insuiçào Estadual ,56610 
Local de Registro Juncep Data do Regtsfro 0305:2022 Nt (10 Registro 
periodp1,Invanento 26,05:2022 a 3', '27')?? LIVRO 0002 

. 

23 
rs ..C:ii-

sab

25600135099 
FOLIA 

133 

8 

Data Lançamento 
Conta Debito 
Conta Crédito 
Histórico! ComplemeMo 

Valor 

De Transporte gra922> Débitos: 347.756,001 Créditos: 347.756,00 
I 

11 11 . : :ti .1 Ul i • : 1 3 IL : . :SS 

ii ISS A RECOLfrFP 
a".•! o . ...i.- ., 1.:S. -... r r

,I , i i r. 

Total do Mis emir> Débitos :1--  350.828,001—Cré1it0s : 350.826. 

I A Transportar =====> Débitos: 350.826,00 Créditos: 350.826,001 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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• 

LIVRO DIÁRIO 

SABUGI C ONSTRUCOES LTDA 

Ft4ANCISCr) MEDEIROS DE LUCENA 17 • CENTRO CEP 58625.000 

SAO MAMEDE PB 
CNPJ CEI 42 354 1900001-95 
Local de Registro JurceP 
Perodo Mormento. 26 • I:: jr•22 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico! Complemento 

Inscrição Estadual isento 
Data do Registro 0305r2022 
LIVRO 0002 

Página 9 de 20 

Fls 

t'ã LiCitaçãO ct. 
.6 0133 

6,0 do Registro 25600135099 
FOLHA 9 

Valor 

De Transporte man> Débitos: 350.828,00 Créditos: 350.828,00 

14)12 

31/12 

31112 

31/12 

2.0000 1.0? / 01 0001 • C*01A MATRIZ 
30' 01 02 0001- SERVIÇOS PRESTADOS 
040 • Papalmente. offline° confoeme RECISMEN T IENTES 

18 0000 3.01.61 02 0601 SERVIÇOS PRES7ADOS 
2 03 04 01-0001 - LUCRO NO PERIGO() 
020 • Soldos de Encetromenlo do Balanço 

10.0000 2 03 01 01 0001 • LUCRO NO PE RI000 
4 01 01 02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
020- Soldos do Enctoadento do Balanço 

20 0000 2 03 04 01 0001 - LUCRO NO RE RI000 
4 01 0' 03 0002 - ISS 
020 • Saldo, Oe r...r.m.utrito do Etalorço 

Total do Més Débitos: 

r0141Dtklylos 

fatal Cadditos 

61) ;43 0t) 

60 143 GC 
60 743 

303.843.00 

6170043 

ti 03300 

Osiidos 
• i enNtial 

730.215.00 Créditos : 730.215,00 

318 646 00 

.2 111 446 00 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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oo pA ina 10 de 20 
e 

BALANÇO PATRIMONIAL %4 Fls2,-95 n 

‘1:0 

l• ..4 
C 

Liataçao ,.4. 
SABUGi CONSTRUCOES LTQA .5. 

O :a 133' 
4,„ izte,

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 - CENTRO CFP S8625-000 
.

SA0 MAMEDE • PB 
CNPJ • CEI 42 354 190 0001-% Instaçao Estadual ,sento 
Local de Regislro Juncep Data do Registro 0105.2022 N" do Registro 25600135099 
Penado Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBRO.2022 FOLHA 10 

ATIVO 

cincuLANTE 404 ?7200 O 

DISPONIVEL 404 122.00 CI 

CAIXA 404 122.00 D 
CAIXA MATRIZ 404 122.00 CI 

TOTAL DO ATIVO a . ,.. g= > 404.122.00 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 6 846 00 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 6846.00 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 6846.00 C 
ISS A RECOLHER 6 846 00 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 397 876.00 C 

CAPITAL SOCIAL 200 000 00 C 

CAPI TAL SOCIAL SUBSCRITO 200 000 00 C 
CAPITAL SOCIAL 200 000 00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 197 87600 C 

LUCRO NO EXERCICIO 197 870.00 C 
LUCRO NO PERIODO 197 876.00 C 

TOTAL DO PASSIVO 484.122.00 C 

Reconhot e•I'llt à aliada.> do pregeole BALANÇO PATRIMONIAL lotolet iardn na At c :Dolo fie Weld do Pftsvve coo, o PdrágoON0 
t o A do 

2.21 44e '12.00 1 quatrocentos e quinto net cento. rente e dees ir•at• I 

ACITNIME DE P 2 cor DEZEMBRO dt2D22 

ii ./ 
ti, 

EDNA MARCELIA LÁ/CENA AGENTE DE PAUL XlvEIRA 5( RINtit) 
CONTADOR UMPRESAA12:: 
C P F 497 37: 364.91 Rti 
G R G -P85496 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

141

141



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DF t UCFNA '7 • CENTRO CEP 58625-000 

SÃO MAMEDE ' PB 
CNPJ CEI 42 354 190 04.161•95 
Local de Registro Juncep 
Parindo Movimento JANEIRO i2022 a DEZEMBRO:2022 

Inscncao Estadual isento 
Data do Registro 03,05/2022 Nu do Registro 25660135099 

FOLHA 1, 

Receita Bruta da vendas efou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇ AO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 303 945.00 103 945 00 

(a) Receita Liquida de Vendas vou Servicos 303.945.00 

(2) Lucro Bruto 103.945,00 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORÁRIOS CONTAREIS 6 170 00 E 170 00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ISS 9 033 00 G330') 

(a) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 288.742.00 
(a) Lucro antes da Tributação/Particiona° 288.742.00 
(a) Lucro antes da Participaçáotontribuicao 288.742.00: 
(a) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 288.742.00' 

SA0 MAMEDE . PB II de DezernIro do 2C22 

EDNA MARCEL IA LUCENA 'VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 
CONTADOR EUPRESARIO 
C P F 497 37: MAM Re, C P F 093 21, • i.d.a3 
C R C -PBS4Tre 4w,. 'tahl2t.

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CIPAE-; 

SÁBuGI CONSTRUCÕES LTDÁ 
4. 

e 
'C  EISZ.41:

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 - CENTRO CEP 58625-Da,
540 MAMEDE .' PB 
CNPJ . CEI 42 354 190/0001-95 Inscnção Estadual isento 

Local de Registro Juncep Data d7 Pen.-t,-. vi r.r, a': 

Penado Movimento JANEIRO2022 a DEZEMBRO/2022 

= 

ui LiCItaÇã1

o-u>dice . g 

INDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante • Realizável a Longo Prazo 404 122 00 
ILG • ILG • 

Passivo Circulamo • Passivo Mo Circulante 6846.00 :1

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 401 122.00 
ILC • &C • 

Passivo Circulante 6848 00 ILC 59.030 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estam* 404.122.00 
ILS • ILS 2 

Passivo Carel/bata 6.34640 ILS 59.030 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponivet 404.12200 
• 11..1 s Ilt 

Passivo Circulante 6146.00 kl • S9.030 

INDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

DisPonevoi 404 122.00 
IPD * PO • 

Ativo Circulante 404.122.00 IPD • 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 0.00 
IPE * IPE • 

Ativo Cumulam* 404.122.00 IPE 0 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 404.122_00 
IPAC , • IPAC • 

Ativa 404.122 00 IPAC 1 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 0.00 
IPC • IPC • 

Ativo Circulante 401,122.00 IPC O 

C, - 
\-„,,___,..

I 

dIP 
Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 

Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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Página 13 de 20 

c 

fr> 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS xcemt 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 
SAO MAMEDE :PB 
CNPJ CEI 42 354 193,0001.9S 
Local de Registro Juncep 

17 - CENTRO CEP 58625-000 

Inscnçào Estadual ,sento 
Data do Registro 03:052321, Registro 

4.• 

Fls 

Licitaça0 

dYnr , 0 6

Penado Movimento JANEIR0,2022 a DEZEMBROr2022 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

INDICE DE VARIACAO 00$ RECURSOS PRÓPRIOS 

NRP * 
Património Liquido 

Patrimônio Liquido Anterior 
IVRP • 

397 876 00 

0.00 NRP 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

PELP • 
Patrimônio Liquido 

Passivo nio Circulante 
IPELP • 

397 876.00 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGIVEL TOTAL 

IPET • 
PaInmonio Liquido 

Passivo Circulante 
IPET • 

0,00 

397 876 00 

6 846 00 

1PELP 

IPET 

397876.00 

397576 On 

551150 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

IPP a 
PeimómoLmuido 

Passivo 
IPP 

397.876.00 

404.122.00 IPP 0.9845 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Património Liquido • 100 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

IC • 
Ativo Imobilizado • 100 

Património Liquido 

C a 
39.787.600.00 

404 122.00 C 98.4544 

IC • 
0.00 

397.876,00 IC o 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Gko 
LRP •   LRP • 

Património Liquidei 

404.722,00 

397 876 00 LRP 18172 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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• 

• 

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Pá na 14 de 20 

o At oe

 4 
Fis 
Licitação

SARUGI CONSTRUCOES LTDA 
FRANCISCO MEDEIROS DE iLCENA ¶7- CENTRO CEP 58625-000 

SA0 MAMEDE PB 
CNPJ CEI 4 2 354 190,0001-95 lustra() Estadual seri° 

Local de Registro Juncep Data do Registro 03:657022 
Penado Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBRa2022 

Ni do Reg 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante • Passivo não Circulante 6 846 00 

IEG 3.0169 
IEG 

Ativo 
IEG a 

404 122.00 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 6.846.00 
IEC • 

Ativo 
IEC * 

404.122.00 IEC 0.0189 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante • Passivo não Circulante 6.046.00 
ICT • 

Património Liquido 
ICT • 

404 122.00 iCT 0.8172 

INDICE DE RENTABILIDADE 

INDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receita,. 301 441.00 
!GA = 

Ativo 
IGA • 

404.122.00 IGA 0.7508 

MARGEM OPERACIONAL 

LucrorPrajuizo Operacional 0.00 
MO • 

Receitas 
MO • 

303.443.00 MO O 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

LucrosPretuão do Clareiem 197.876.00 
RA a 

Ativo 
RA • 

404 122.00 RA 0.4896 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Lucroffinguizo do ET11441410 • 100 28 874 100.06 
RPL • 

Patnmartio Liquido 
RPL • 

397 876.00 RPL 71 570 

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 303.443.00 
IRD •     IRD • 

Despesas 15.103.00 IRO 19,9594 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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x.. „ .. . _ 
ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 0 4

‘c.WÁT. ""•\ o e 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 • CENTRO CEP 58625-0)0 
sAo mArnsoE 'PB 
CNPJ CEI 42 354 1900001.95 Inscnc..10 Estadual fsenlo 

l Registro Juncep Data do Registro 03 t.050022 N. R, : 

4 

;.  eis. .ç...7.
Licitação i 

...‘z? .5 
d. S 

. ‘oca o. 
Penedo Movimento JANEIRO/2022 a DEZEMBROf2022 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Património Liquido 397.876.00 
IW • IW • 

Ative 404.122.00 1W: 0.91145 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

. INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 404 122.00 
ISG = ISG • 

Passivo Circulant• • Passivo nio Circulante 6.84600 ISG 59.0383 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 

Património Liquide 
IGI 

0.00 

ler 876.00 IGI o 

de 20 

c 

"C PE, • ri( iF • 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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Página 16 de 20 

DEMONSTRAÇÃO 
IcIPALo 

DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS ( D. L. P. A. • *; 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA •) • " Fls  i  IAc 
a7 

;5 Licitação 477. 
FRANCISCO MEDEIROS DF LUCENA 
SÃO MAMEDE PB 
CNPJ CEI 42 354 190.0001-95 
Local de Rewseo Junr.ep 
Por iodo Movimento 1.)- 2022 a 2202? 

17- CENTRO CEP 58625.90ü 

Inscnçao Estadual :sento 
Dam do Registro 2.3 052021 tt do Registra 

DISCRIMINAÇÃO i VALOR 

LUCROS / PREJUiZOS 

005-Lucro Liquido do Ano 

009 -TOTAL 

DESTINAÇÕES 
014 -TOTAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

• 

• 

495 588.00 

495388.00 

0,00 

495.588,00 

SA0 P.4AMEDE PB 31 de Dezembro de 2022 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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Página 17 de 20 
‘ CiPAL 

gte 

D. F. C. (Método Direto) 
SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA li -CENTRO - CEP 58625-000 

SA0 MAMEDE P8 
CNPJ CE I 42 354 190;0001-95 
Local de Registro Juncep 
Penado Movimento 07.2022 a ': 2022 

Inscrição Estadual mento 
Data do Registro t1305 2071 

g 
r• LiCitaçãO 

wodect ta;
3 

NU do R09,MILI 25.5O0135099 ' 
F011it. • 

MÉTODO DIRETO VALOR 

Das Atividades Operacionais 

t• Recetirmenio de Clientes e eirtios 303 945 00 

3 01 01 02 0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 303 945 00 

Pagamento a Fornecedores 01)0 

Pagamento a Funcionanos 

i•i Recolhimentos ao governo O 00 

Pagamentos a credores diversos 000 

Disponibilidades geradas pelas atividades operacionais 303 040.00 

Das Atividades de investimentos 

• Recebimento de Venda de Imobilizado 000 

t • I Recebimento de Dividendos 000 

4111140o de Ativo Permanente 0.00 

Disponibrbdades geradas pelas atividades de investimentos 0.00 

Das Atividades de Financiamentos 

000 

itirssao de Debêntures 0.00 

tegralizaçao de Capital 0.00 

; Aniorteaeao de E mptestini. 0 00 

Pagamento de Dmdendos 0.00 

Disponibilidades geradas pelas atividades de financiamentos 0.00 

Aumento/Diminuição nas Disponibilidades 

i•iDisponibilidades no Inicio do Penado 000 

I Disponibilidades no penado 303.945 00 

1=1 Disponibilidades no Final do Periodo 303.945.00 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
RANC rSCO MEDEIROS LUCENA 17 • CENTRO • CEP 58625-0011 

SÃO MAME DE PS 
CNPJ 42.354 190.000195 
Local de Rogrsdo JUNCEP 

Imana) Estadual. 'serio 
Data e* Regirro 03,05,202 I 

ágina 18 de 20 
\CIPAL 

••••-• • 
I 25_2_ ti Eis c 

icitaçãol. 

N' do Registro 26600',350E4 

NOTA 01 » Apresentação das Demonstrações Contábeis. 

Declara expressamente que as Demonstrações Contábeis estão sendo elaboradas em 

conformidade com as práticas contábeis emanadas da Resolução CFC 1.418/12 - ITG 1.000 

NOTA 02 » Principais Diretrizes Contábeis. 

a) Na disponibilidade de Caixa. registra os recursos em espécies de liquidez imediata: 

b) A empresa vem obedecendo aos registros contábeis de acordo com suas datas. Dessa forma. 

obedece ao principio da competência. 

NOTA 03 »Contas a Receber. 
c) Não ha registro contábil que contemple esta natureza 

NOTA 04 »Passivo Circulante. 

Não há registro contabil que contemple esta natureza. 

NOTA 05'> Património Liquido. 

O Património Liquido e apresentado em valores sem atualização e corresponde ao capital 

registrado e reserva como lucros acumulados. 

NOTA 06» Receitas e Despesas. 

As receitas da empresa são apuradas através dos comprovantes de recebimentos, entre eles. 
Avisos Bancários, Recibos, Cheques. Depósitos e outros e estão apuradas, excetuando-se as 
inadimplências efou valores considerados incobráveis. 

As Despesas são apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade com as exigências 
legais e fiscais. 

NOTA 07» Destinação dos Recursos. 
Os recursos da empresa foram aplicados na conformidade do seu ramo de atividade. 

. _ 
SA0 N'AMEOC P6 )• ii,. DE:EV6R,7 

EDNA MAR.-EL IA LUGÉNA VcrENTE DE PAJ: n CLr'it IRA sas4is,04( 
CONTADOR CMPRESAPir; 
cpr 497 372 364411 RG CP ç IS , 1 

C R C .PB5446 
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Página 19 de 20 

.Y4 ("c• 

•IF1s7-5 
- 

xs1 Licitaçao 

1ffce . sek;

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO DIÁRIO 
Ne de Ordem 2 

Contém este livro 19 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 19 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
26/05/2022 a 31:12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
Endereço FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, 17 
Bairro CENTRO 
C.E.P. 58625-000 
Cidade SAO MAMEDE / PB 

Registrado em JUNCEP 
sob n°25600135099 

Arquivado em 03/052021 

Inscrição Estadual rf isento 
C.N.P.J. n°42354.190/0001-95 

São Mamede/PB 31 de Dezembro de 2022 

• 
L. )  2, é.24 

EDikTA MARCELIA LUCENA VICENTE DE RAUL° OLIVEIRA SOERI4ii0 
Contador EMPRESÁRIO 
C P F 497 172 364.91 C P F 090 239 124-03 
R G R G 3481291 
C R C -P85496 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

150

150



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Págin •e20 
‘C‘PAC o

F IS C 
r  5,1 Licitação exi

`wo esf,y 

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005496-0/4, inscrito no CPF n°

49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DOM ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

49737236491 005496-0/4 EDNA MARCELIA LUCENA 

• 

• 

JUCEP 

CERTIPICO A AMIONTICAÇAO EN 09/05/2023 19:12 800 X' 202496/8853. 
PROTOCOLO: 249678853 De 07/05/2023. MIRE: 25600135099. 
SASDGX communtes Lros 

PEDRO ROGE.R10 Da KILO LOURENÇO 
PESPONSAVEL PELA AUTIOTTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 09/05/2023 

rodee1m.pb.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 
08.922.718/0001-47 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

.11 Elsa-ra 

751 1..IdIaÇãO 
o-0

4.0

N. 

Impressão 

05/01/2024 09:00:50 
Emitido por: 

:OS DOS SANTOS Ativ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

0000162024 

05/01/2024 

Data da emissão 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

N• de Controle de A utent icação 

897.468.347.128 

CNEUCPF 
42.354.190/0001-95 

Inscrição Municipal 
6911572468 

Nome do Contribuinte 
SARUGI CONSTRUCOES 

drSodal 
IMI CONSTRUCOES LTDA 

_adereço 
RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

Número 
17 

Complemento 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
58.6254)00 

Cidade 
SÀO MAMEDE 

UF 

PB 
tateamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar c inscrever quaisquer dividas que vierem asa apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado Nndéncias relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não. 
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio. 

1-11Certidão válida ate 04/04/2024 

OBSERVAÇÕES 
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PORTO 
SEGURO

PROCESSO SUSEP PP 

15414.639463%2022-95 

Pone e•wee 0. 4. Seguros Gerais 
Avenida Rio 1.189 [1360> • Sao Paula 
CEP 01205-906 CNPJ 61 198 164,0001-60 
Redolconi3otada pelo Decreto Lei 20 13él de 06.'1211945 

pad~uvo eco. pe,

PPOUCE 

0775.71.15,701-1 

CONTROLE Ne 

10131087 

APÓLICE DO RAMO - 775 

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBUCO 

PROPOSTA Na 

65 1313108-7 

SEGURADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREtA 

ENDEREÇO : PRAGA JOSE ALVES DA COSTA. 75 - CENTRO - MATUREIPJPB CEP: 58737-000 

CNPJ/CPF : 01.612.689/0001-78 

TOMADOR SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

ENDEREÇO : R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA, 17 - CENTRO SAO MAMEDE/PB CEP 58625-000 

CNPJ1CPF 1 42.354.190/0001-95 

CORRETOR : FEITOZA CORRETORA DE SEGUROS EIRELE SUSEP: 5636K1 SUSEP OFICIAL 202099763 

TELEFONE 83 998301139 

,ciPAL 
<.' 

q• 
'e EIS-  c 
‘•-• 
‘‘L tctçãO £7. 

`AlIFTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, atraves desta apólice de Seguro Garantia, garante pelo presente instrumento ao 

SEGURADO, o fiel cumpnmento das obrigações assumidas pelo TOMADOR ate o valor abaixo descrito.' 

DESCRIÇÃO DA GARANTIA 

(licdardsee. veiar e prelo pesemos no acme) 

Modalidade UM, 1161mo de Granas MIOS@ 

COP4CORRENCLAILICITANTE 14 2.418,74 
Trino 

26/01/2024 26106/2024 

OBJETO DO SEGURO 

A presente apoace garanto a indentzaceo ao Segurado. ata o Ilmlies da Im portende Segurada, se o Tomedor for o vencedor da 

aduo publica e se recusar a assinar o contrato, conforme garantia exigida no Edital/ Concorrendo/ Pregao Eletronlco/ Tomada 

de Prece e Convite prevlisto neste objeto. - CONFORME EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA N. 0012024 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS 

descritas abaixo. 

Lim máximo de indenização para a cobertura de CONCORRENCIA/LICITANTE. ate 100% do valor da Descrição da Garantia. 

Er so de sinistro, fica certo e ajustado que a soma do Limite Máximo de Indenização não ultrapassara o Limite Máximo de 

Garantia. O excesso não estará garantido por este seguro. 

Candk;ão Espedet 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa 

do (ornador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo 

estabelecido, 

Ratificam-se integralmente as disposições das condições gerais que não tenham sido alteradas pelas condições especiais eiou 

condições particulares especificadas na apólice. 

Constituem parte integrante da presente apólice, as condições gerais, condições especiais e o demonstrativo do Prémio. A Porto 

Seguro Cia de Seguros Gerais, por seus representantes legais, assinam a presente apólice emitida com base nas informações 

constantes da proposta do seguro e dos demais anexos apresentados pelo tomador efou segurado, OS quais passam a fazer 

SAO PAULO, 26 DE JANEIRO DE 2024 

ouçã Nelson Aguar 

r...sonta abrumeis,* •6.1..a. atigatthurrt• cantina. n" 2.200-3/2DOI. , . 0 . • O. 

0.•••• 115•31(40 1111402•lid - SC• p••• ustart1i • Jute•LIC14•114. • 1•CeIrlit•ile • • ••)••••:19 1á. • 
dir OC•néflateo na 6)66 •Ur6t416t.., e.. spiikaçc,. 4 ,ipttt.. Il.., age1babi6n ruhaltiars.• qu à •c 
~Mola. 41411.1.•. bee ça ....... 0* 4 t ..... o••• •Int•Cai:••  

nin.t•rtr• W.teeltell.S• 

0 0.4" 4•Mar,"i1 4 1 34 01.10 0 c4070 0 109‘ MiNalenianid2 1~M~M 141 4 . 

Marcos Louplo - hl" de Une do Calállaid6 7023C1k11114111101COMIOnara 26r01/2024 1 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 

Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

153

153



PORTO 
SEGURO

PROCESSO SUSEP te 
15414.63946312022-95 

Porto %puro Clo de Segurou Cleals 
Avon.cia Rio Branco 1489 Campos Étoloos Saci Paula 
CEP 01205•905 CNPJ 61 198164/0001-60 
Rooulaourntada polo D•condo Lei 20 136 de 06/12:1945 
S 'o- "ata portuseijoro tom to 

AINSUCE 

0775.71.15.701-1 

CONTROLE te 
10131087 

APÓLICE oo RAMO - 775 

SEGURO GARANTIA - SUOR PÚBLICO 

PROPOSTA NI 

65 1013108.7 

SEGURADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

ENDEREÇO : PRACA JOSE ALVES DA COSTA, 75 - CENTRO - MATUREIA/PB CEP 58737-000 

CNPJ/CPF : 01.612.689/0001-78 

TOPAADOR SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

ENDEREÇO : R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA, 17 - CENTRO SAO MAMEDE/PB CEP 58625-000 

CNPJ/CFf : 42.354.190/0001-95 

parle integrante do presente contrato. 

A presente apólice encontra-se ressegurada. conforme regras vigentes emitidas pelos órgãos reguladores e limite de retenção da 

Seguradora. 

A presente apólice não assegura riscos originados de outras modalidades de seguro. 

A inadimplência do Tomador perante a seguradora. em decorrência de sinistro pago ou prêmio do seguro pendente, poderá 

rierar em registro nos órgãos de proteção ao crédito. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização. normatização e controle dos 

mercados de seguro, previdência complementar aberta. capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 

Número de telefone gratuito de atendimento ao público da SUSEP 0800 021 8484 

Código de registro desta seguradora junto à SUSEP e 05886. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado, sob o ri° 058862024007107750157011 Se esta foi 

corretamente registrada no sito da SUSEP - vnvw.susep.gov.br. 

As condições contratuaistregutamento deste produto protocolizadas peia sociedade/entidade Junto á SM, poderão ser consultadas 

no endereço eletrônico swavsusep.gov.br, de acordo Corri o número de processo constante na apólice, proposta, bilhete, certificado 

OU no ttulo de captai:ação. 

Plataforma digital para registros de reclamação dos consumidores ww.consumidor.gov.br. Consulte regras e condições da 

plataforma. 

fetenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica, podem ser venficados no sue da Porto 

Seguro - www.portoseguro.com.brisegurogarantia 

Esla Seguro Gerando gerenfirti apenas as obrigações areurnides peio Tomedor no Objeto Principal aceites pele Seguradora por 

ocaelbo da contreteção do seguro, bem como aquele(*) coneterge00 de eventual embalo de endosso ~o. Além disso, este 

seguro, em nenhuma hipótese, garantirá o inedimplemento de qualquer obrigação do Tomedor que eateía relacionado a outros 

ramos do seguro. 
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Porto S•gwo Ota os ~roa Ceais 
Aveneda Rio Branco. 1469 Canitx,* Eliseo% - Sdo Paulo 
CEP 01205-905 CMPJ 61 1913 1640001.60 

PORTO Pequtementada pelo Deveio Lei 20 138 de 06/1211945 

SEGURO Stas wwve port0SeOuro com h, 

PROCESSO SUSEP PF 

15414.63946312022-95 

PPOUCE NI 

0775.71.15.701-1 

CONTROLE PP 

10131087 

APÓLICE DO RAMO - 775 

secufto GARANTIA - suoR PUBUCO 

SEGURADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

ENDEREÇO : PFtACA JOSE ALVES DA COSTA. 75 - CENTRO - MATUREIA/PB 

CNINUCPF : 01.612.689/0001-78 

PROPOSTA PP 

65 1013108-7 

CEP: 58737-000 

TOMADOR SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

ENDEREÇO : R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA. 17 - CENTRO - SAO MAMEDE/PB CEP. 58625-000 

CNRUCPF : 42.354.190/0001-95 

COBERTURAS 

Cobertura Umes Máximo de Indentreçao Prêmio Liquido 

CONCORREICOAJCITANTE R6 2.416,74 R$ 150,00 

• Importáncia Segurada • RS 

DEMONSTRATIVO DO PRÉMIO 

2,416,74 

Prémio Liquido • R$ 150.00 

Adicional de Fracionamento: RS 0.00 

Custo • R$ 0,00 

1.0.F • R$ 0,00 

0,00 Taxa de Juros ao mês %: 

Forma de Pagamento: 

• Parcela 

1 

BOLETO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Vencimento Valor 

05/02/2024 RS 150,00 

Esta apegos • ameiga discordo com as oniptles de ~ler &NEP ne esta. Lel 0.130883. 
Em aiendlmenlo • regulamentação skpria, tionnarnos que a• ~as PIS 0,85%; COFIO 4,00% sobre • tonna* de pmgo. 
Para Salto delia apSãoe. Ice oeito e Sado mis • sorne de Iodes a Indentagões não ultrapest o Unte Mtdm, de Clarentle 61.31:1110 no 
frontlepkio de aptas. 

Me 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo para pessoas com 

deficiência auditiva) adormeçam Obre o produloterdstro: 3366-3840 (Gde. Sio Pado) 4004-2800 (Demais Crepiteis) e 0800 727 

8006 (Oemais bxmarbodera) Otnidorie: 0800 727 1184 

SÃO PAULO, 26 DE JANEIRO DE 2024 Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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Porto Seguro 
Gd Bank 

C.N.PJ. 61.198.164030140 

oPAL 

Fls._ c
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Porto Seguro 
V ilã Bank 
C.NPJ. 61.196.160000140 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 775 
PROCESSO SUSEP Ne 15414.639463/2022-95 

CAPITULO 1- CONDIÇÕES GERAIS • RAMO 0775 

1 DEFINIÇÕES 

_4,1 AL o

3Fts.______  c

t3 Licitação ce, 
.21 

02. 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
1.1. Apólice: Documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia, 
1.2. Condições Gerais: Conjunto das cláusulas, comuns a todas as Modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, 
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
1.3. Condições Especiais: Conjunto das disposições especificas relativas a cada Modalidade e/ou cobertura de um 
plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
1.4. Contrato Principal: Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (Segurado) e 

&articulares (Tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
1.5. Despesas de Contenção: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas ou 
ações emergenciais para evitar o Sinistro iminente e que seria coberto pelo presente contrato de seguro, sem as quais 
os eventos cobertos e descritos na presente apólice seriam inevitáveis ou ocorreriam de fato. 
1.6. Despesas de Salvamento: São aquelas despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas 
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um sinistro coberto pelo presente contrato de seguro, de modo a minorar 
as consequências, evitando a propagação dos riscos cobertos, salvando e protegendo interesses descritos nesta Apólice. 
1.7. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de Seguro Garantia, 
mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
1.8. Expectativa de Sinistro: Fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o início da realização 
de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência do Tomador. 
1.9. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo 
seguro. 
1.10. Modalidade: Conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de acordo 
com as caracteristicas, dispositivos e legislação da Obrigação Garantida; 

^ 1.11. Objeto Principal: Relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza, geradora de 
brigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada; 

1.12. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e garantida pela 
Apólice de Seguro Garantia; 
1.13. Prêmio: Importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar 
da Ante ou Endosso. 
1.14. Processo de Regulação de Sinistro: Procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a procedência da 
reclamação de Sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela Apólice. 
1.15. Proposta: instrumento formal de pedido de emissão de Apólice de seguro, firmado nos termos da legislação em 
vigor. 
1.16. Relatório Final de Regulação: Documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca 
da caracterização ou não do Sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados. 
1.17. Segurado: Credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto Principal; 
1.18. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador. 
1.19. Seguro Garantia: É aquele que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas; 
1.20. Seguro Garantia Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo Objeto Principal está sujeito ao regime jurídico 
de direito público; 
1.21. Sinistro: O inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro. Inadimplênciair  Ornador em 
relação à Obrigação Garantida; 
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1.22. Tomador: Devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado. Devedor das obrigações laleSçOio 

no Objeto Principal perante o Segurado; 
1.23. Valor da garantia: Valor máximo garantido pela Apólice. 

Cr' .1E1 " 

2.1. Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização ao Segurado, nos termos da cláusula 11, em 
razão de inadimplemento por parte do Tomador das obrigações por ele assumidas, conforme previsto no Objeto Principal 
ou em sua legislação especifica, respeitadas as condições, limites estabelecidos no contrato de seguro, assim como os 
termos da(s) Modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s). 

3.1. Considera-se riscos excluidos para todos os fins e, portanto. não cobertos por esta Apólice: 

I - a inadimplência de Obrigações Garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 
contnbu ido de forma determinante para ocorrência do sinistro: 
II - a inadimplência de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador. 

4.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante Proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A Proposta escrita deverá conter os 
elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a Proposta por ela 
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, 
contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco. 
4.3.1. A Seguradora poderá solicitar mais de uma vez, dentro do prazo do item 4.3., documentos complementares 
para a análise e aceitação do risco. O prazo ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a 
entrega da documentação. 
4.4. No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente. 
especificando os motivos da recusa. 
4.5. A ausência de manifestação. por escrito. da Seguradora. no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação 

' tácita do seguro. 
4.6. Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido 
no item 4.3. será suspenso até que o Segurado se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por 
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto 
perdurar a suspensão. 
4.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
Proposta. 

5. AL I ERAÇA0 E ATUALIZAÇAG 

5.1. Toda e qualquer alteração da Apólice somente poderá ocorrer a pedido do Segurado ou mediante sua 
expressa concordância. 
5.2. Caso ocorram alterações no Objeto Principal que impliquem na necessidade de modificação da Apólice, esta 
acompanhará tais alterações caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto Principal, em sua legislação 
especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, caso contrário, as 
alterações somente serão incorporadas se houver o respectivo aceite expresso da Seguradora. 
5.3. O índice e a periodicidade de atualização dos valores da Apólice, quando aplicáveis, deverá mesmos 
definidos no Objeto Principal ou em sua legislação especifica. 
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5.4. A atualização dos valores da Apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação 
Segurado ou do Tomador. desde que prevista no Objeto Principal ou em sua legislação especifica. 

ciPAL 

'c Els 2-63 — 
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6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio do seguro, inclusive o(s) adicional(ais) decorrente(s) de 
alterações e/ou da atualização dos valores da Apólice. 
6.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver pagado o 
Prémio nas datas convencionadas. 
6.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do Prêmio devido, poderá a Seguradora recorrer à 
execução do contrato de contragarantia. 
6.3. Em caso de parcelamento do Prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo 
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a 
possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados. 
6.4. Se a data limite para o pagamento do Prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que 
não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

Ø.5. A sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, 
observada a antecedência minima de 5 (cinco) dias úteis, em relação á data do respectivo vencimento. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Este seguro é estruturado com pagamento em Prêmio único, a ser pago pelo Tomador, à vista ou em prestações 
mensais, optando por uma das formas de pagamento previstas na Proposta, hipótese em que, a depender da quantidade 
de parcelas, poderá incidir juros. 

8.1. O prazo de vigência da Apólice é igual ao estabelecido na Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Pnncipal ou sua 
legislação especifica dispuser de forma distinta. 

8.2. Caso a vigência da Apólice seja inferior à da Obrigação Garantida, estará assegurada a manutenção da cobertura 
enquanto houver risco a ser coberto, podendo a Seguradora recalcular a taxa e, consequentemente, o Prémio para o 

s ovo contrato de seguro, no momento da renovação. 

8.3. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa manifestação, ao 
contrário do Tomador, que não possui esse direito, exceto se ocorrer a substituição da Apólice por outra garantia aceita 
pelo Segurado. 
8.4. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no Contrato Principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela Seguradora, a vigência da Apólice acompanhará tais modificações, devendo a 
Seguradora emitir o respectivo Endosso. 
8.5. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal ou no documento que serviu de base para a aceitação 
do risco pela Seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão 
de Endosso. 

9 miTIGACÃO DE RISCOS 

9.1. Desde que prévia e expressamente acordado entre Tomador e Segurado, a Seguradora 
conjuntamente: 

1., e 

j :sg t P 
) or 

I- realizar o acompanhamento efou monitoramento do Objeto Principal; x 40 
II II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segura o e Toma or; ou 

adamente ou 
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III - prestar apoio e assistência ao Tomador. 

10. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 

10.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada Modalidade nas Condições 
Especiais, quando couberem. 
10.2.A Seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação 
da Reclamação de Sinistro. 
10.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação 
complementar. 
10.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente Apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional, 
nos termos da Cláusula 20 destas Condições Gerais; 
10.4. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada à Seguradora, logo após o conhecimento de sua 
caracterização, de acordo com os critérios e contendo os documentos básicos indicados nas Condições Especiais da 
Modalidade contratada, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora. 
10.5. O Sinistro ocorrido durante a vigência da Apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do Sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 

applicados ao contrato de seguro. 
w 10.6. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do Sinistro, comunicará formalmente ao Segurado, por escrito, 

sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma 
detalhada. 

INDFNIZíCAL; 

11.1.Caracterizado o Sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na Apólice, até o Valor da garantia, mediante 
pagamento em dinheiro dos prejuizos, multas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice, em 
decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida. 
11.2. Não haverá reintegração de limites máximos das garantias quando da ocorrência de Sinistros11.3. Do prazo para 
o cumprimento da obrigação: 

11.3.1.0 pagamento da indenização ocorrerá dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 
recebimento do último documento básico definido nas Condições Especiais da Modalidade contratada, salvo se houver 
necessidade de solicitação de documentos complementares. 

^ 11.3.1.1. Na hipótese de solicitação de documentos complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso. 
Wreiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências. 

11.3.2. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da Apólice, o prazo de 
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
11.4. Nos casos em que haja vincula* da Apólice a um Contrato Principal, todos os saldos de créditos do Tomador no 
Contrato Principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do Sinistro, sem 
prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
11.4.1.Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido 
pago. 
11.5 Correrão obrigatoriamente por conta desta Seguradora, até o Valor da garantia, as Despesas de Salvamento e as 
Despesas de Contenção comprovadamente efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de um Sinistro. 
Esse mesmo Valor da garantia será utilizado para cobrir os danos patrimoniais comprovadamente causados pelo 
segurado e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa. 
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12. ATUALIZAÇÃO DE VALORE 

12.1 O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, 
destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da 
monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo: 
a) No caso de indenização, a data de caracterização do Sinistro; 

b) No caso de pagamento/recebimento indevido de valores: a partir da data de recebimento da quantia; 

c) No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do 
efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da sociedade seguradora; 

inclusive da indenização nos termos da ClãUSD1r11 
respectiva obrigação, acarretará em atualização 

12.2. O indice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na 
variação positiva apurada entre o último indice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

.12.3. Sobre tais valores ainda incidirão juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de descumphmento do prazo 
até o efetivo pagamento. 

12.4. O não pagamento do prêmio pelo tomador acarretará em juros moratórios de 2% a.m. a partir do primeiro dia de 
descumphmento do prazo até o efetivo pagamento. 

12.5. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer 
interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

13 SUB-ROGAÇÃO 

13.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador. a Seguradora sub-
rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado 
causa ao Sinistro. 
13.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do Segurador, os direitos a que se refere 
este item. 

•4. PERDA DF DIREiros 

14.1. O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
14.1.1. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
14.1.2. Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
Segurado: 
14.1.3. Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado 
que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
14.1.4. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Apólice, que tenham sido acordadas entre 
Segurado e Tomador, sem prévia anuència da Seguradora: 
14.1.5. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado, pelo beneficiário 
ou pelo representante, de um ou de outro; 
14.1.6. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro: 
14.1.7. Se o Segurado por si ou por seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias 
que possam influir na aceitação da Proposta ou no valor do Prêmio. 
14.1.71 Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do Segurado, a eguradora deverá: 
I) na hipótese de não ocorrência de Sinistro: 
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a) cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a parcela proporcio 

decorrido; ou mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, podendo cobra 

de Prêmio cabível efou restringir termos e condições da cobertura contratada. 
II) na hipótese de ocorrência de Sinistro sem indenização integral: 
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo reter do Prêmio originalmente pactuado a 

parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, acrescido da diferença cabível; ou 

b) permitir a continuidade do seguro, podendo cobrar a diferença de Prêmio cabível, respeitado o item 6 destas 

Condições Gerais 
III) na hipótese de ocorrência de Sinistro com indenização integral: 
a) após o pagamento da indenização, cancelar o seguro, podendo ser cobrada a diferença do Prémio. observado 
o item 6 destas Condições Gerais. 
14.1.8.0 Segurado está obrigado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar 
consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pela 
Seguradora, que silenciou de má-fé. 
I) A sociedade Seguradora, desde que o faça nos (15) quinze dias seguintes ao recebimento do aviso de 
agravação do risco pelo Segurado, poderá, mediante comunicação formal, cancelar o seguro; restringir a 
cobertura contratada, mediante acordo entre as partes; ou cobrar a diferença de Prêmio cabível, mediante acordo 

rif ntre as partes. 
II) O cancelamento do seguro só será eficaz (30) trinta dias após a notificação ao Segurado, devendo ser 
restituída a diferença do Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
III) Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença de Prêmio cabivel. 
14.1.9. Agravar intencionalmente o risco; 
14.1.10. Deixar de comunicar o Sinistro à Seguradora e de adotar as providências imediatas para minorar as suas 
consequências, tão logo dele tome conhecimento; 
14.1.11. Deixar de comunicar a Expectativa de Sinistro à Seguradora, tão logo tome conhecimento, conforme 
descrito e especificado em cada Modalidade de garantia; a perda de direito ocorrerá nesta hipótese caso reste 
configurado o agravamento do risco e impeça à Seguradora de atuar como mediadora da inadimplência ou de 
eventual conflito entre Segurado e Tomador ou prestar apoio e assistência ao Tomador. 
14.1.12. Caso não seja comunicado à Seguradora, de forma regular e de acordo com estas Condições Gerais, 
eventual alteração do Objeto Principal que cause agravamento do risco e tenha relação com o Sinistro. 

15. CONCORRÉNCIA DE GARANTIAS 

a llo caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em 
"beneficio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 

participantes, relativamente ao prejuizo comum. 

16. CONCORRENCIA DE APOLICES 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do Objeto Principal, salvo no caso 
de Apólices complementares. 

17. EXTINÇAO DA GARANTIA 

17.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo 
da comunicação do Sinistro, da forma ajustada no contrato de seguro: 
I — quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluidas e houver manifestação exprea do Segurado 
neste sentido; 
II — quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem; 
III — quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o Valor da garantia, 
IV — quando o Contrato Principal for extinto; ou 
V — quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em contrário na on ições Especiais. 
17.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ou 
restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei n. 8.666/1993. 
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que corresponde ao art. 100 da Lei 14.133/2021, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses pret¥mitplio 
17.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93, correspondente a '3:ae. 140 dasa 
Lei 14,133/2021. 

ei 

18. RESCISAO CONTRATUAL 

18.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora 
com a concordância reciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
18.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do Prêmio recebido, além dos 
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
18.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, o Prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

e 

• 

Relação a ser aplicada sobre Relação a ser aplicada sobre 
a vigência original para °A DO PRÊMIO a vigência original para to DO PRÊMIO 
obtenção de prazo em dias obtenção de prazo em dias 

15/365 13 195/365 73 

30/365 20 210/365 75 

45/365 27 225/365 78 

601365 30 240/365 80 

75/365 37 2551365 83 

90/365 40 270/365 85 

105/365 46 285/365 88 

120/365 50 300/365 90 

135/365 56 315/365 93 

150/365 60 330/365 95 

165/365 66 345/365 98 

180/365 70 365/365 100 

18.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 18.1.2.. deverá ser utilizado percentual 
correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

19. CONTROVÉRSIAS 

19.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
I — por arbitragem; ou 
II — por medida de caráter judicial. 
19.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na Apólice, a cláusula compromissoria de arbitragem, que deverá 
ser facultativamente aderida pelo Segurado por meio de anuência expressa. 
19.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado se comprometerá a resolver todos os seus 
litígios com a sociedade Seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as 
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
19.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 
20. PRESCRIÇA0 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 
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O§ Porto Seguro 
Ui Bank 
ettPJ. 61.198.1640014A 

21. FORO 

As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicffio deste. 

22. DISPOSIÇOES FINAIS 

Fls c 
t•-,
t z4LiCitaçã45064.rn 

et 

22.1. A aceitação da Proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
22.2. As Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas. 
22.3. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP 
22.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente 
registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
22.5.0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio 
eletrônico www.susep.gov.br. 
22.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto, limitado ao Valor da garantia contratada. 
22.7. Considera-se como âmbito geográfico das Modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em 
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
22.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente 

ORO cargo da Sociedade Seguradora. 
'22.9. Fica entendido e acordado que respeitando-se todo o conteúdo das Condições Gerais e Condições Especiais para 
cada Modalidade do presente contrato de seguro, ficam estabelecidos critérios e procedimentos em relação a situações 
de suspensão do pagamento de indenizações devidas pela Seguradora, nas quais o Segurado ou seu(s) pais 
(es), estiver(em) inserido(s) em listas de embargos ou sanções expedidas por órgãos nacionais ou internacionais de 
combate à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo ou esteja(m) sujeito(s) as sanções previstas na legislação 
Brasileira ou Internacional, conforme descrito nas listas de embargos e sanções. não se limitando a estas: 
a)Organização das Nações Unidas - ONU: https://nacoesunidas.org/conheca/ 
b)Reino Unido e União Europeia:https://www.consilium.europa.euipt/policies/sanctions/ 
c)Office of Foreign Assets Control — OFAC (Agência de Controle de Ativos Estrangeiros dos 
EUA): https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/ 
d)Gafi — Grupo de Ação Financeira contra Lavagem de Dinheiro e financiamento de 
Terrorismo: http://www.fazenda.gov.bdassuntos/prevencao-lavagem-dinheiro/alertas-pld-ft 

Nota: As listas acima poderão sofrer atualizações de acordo com seus Órgãos Reguladores. 

-lavendo. em meio á vigência da apólice, a inclusão do segurado ou pais(es) nas listas de embargos e Sanções, as 
Wndenizações atreladas à este seguro estarão suspensas, pelo período em que o segurado, seus beneficiários ou pais 

(es) estiverem incluidos em Listas de Sanções e Embargos, desde as 24 horas do dia da inclusão até as 24 horas do dia 
da exclusão, ou eventual solução judicial. 

23. CANAL RF. RFNONCIA 'DISQUE 

O Seguro Garantia disponibiliza para você um serviço que objetiva reduzir as fraudes que atualmente aumentam a 
sinistralidade e consequentemente encarecem o seguro. Este número de telefone de discagem gratuita possibilita a 
informação, anonimamente, da existência de uma fraude ou denúncias. Você receberá uma senha com a qual poderá 
acompanhar as providências tomadas pela Seguradora. Assuntos tratados por esse canal serão mantidos sob sigilo e 
garantia de anonimato. Faça sua denúncia através dos canais abaixo: 
Telefone: 0800-7070015, atendimento de segunda à sexta das 09h às 18h (exceto feriados) ou através do e-mail: 
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I ,

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusivo •— -essoa.s /c. 

D .22 r  - dtacão 47 

com deficiência audifiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) -4004-2; : ; • Berna 

Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 de segunda a sexta-feiras, das : 
18:30, exceto feriados Site: imv.portosequro.com.br 

• 

• 
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• PORTO 
SEGURO 

Cti=j 6'.198.1“úà<il-giC 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES — RAMO 0775 
Modalidade 1— SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

\CAPA/.

FIS.2-) .0

Licitação. Zr.). 

1. OBJETO 2 

2. DEFINIÇÕES 2 

3. VIGÊNCIA 2 

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 2 

5. RATIFICAÇÃO 2 

Dez 2022 1 
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PORTO 
SEGURO 

. CNN, 61.196 1641)*1-60 

CAPITULO II — CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES — RAMO 0775 
Modalidade I — SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

Este contrato de seguro garante a indenização, ate o Valor da garantia fixado na Apólice, pelos prejuízos decorrentes da 

recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal nas condições Propostas no edital de licitação, dentro 

do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇOES 

Para efeito desta Modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 / Lei n° 
14.133/2021. 

A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do Contrato Principal. 

010 PECLAMACAO E C4R.A.CTEPEAC.40 no stitsTpc.,

4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o 
Contrato Principal nas condições Propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que 
restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos básicos, sem 
prejuizo de eventuais outros a serem solicitados pela Seguradora: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório elou correspondências informando os valores dos prejuizos sofridos, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a Seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e. após 
análise, ficar comprovada a inadimplência do Tomador em relação às obrigações cobertas pela Apólice, o 
Sinistro ficará caracterizado, devendo a Seguradora emitir o relatório final de regulação; 

o 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 
Especial. 

SAC: 0800 727 2748 (informação, reclamação e cancelamento) - 0800 727 8736 (atendimento exclusi o para pessoas 
com deficiência auditiva) - Informação sobre Produto/Sinistros: 3366-3840 (Atendimento São Paulo) - 4004-2800 (Demais 
Capitais) - 0800 727 8005 (Demais Localidades) - Ouvidoria: 0800 727 1184 Site: www.portosequro.com.br 

De: 2022 2 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N°5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CIPAL 
o 

* " 

jr  3-2  
7 

N° 194883 .,64‘ 2,p.m...a  c 

Emissão: 09 133/ideSaÇãO 

Validade: 31/\$ 024 
4 6 

Chave: 4A3y 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho. nos Termos da Lei 5,194:66. cordame os dados onpressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS ainda que a referida passal jurídica e seu(s) re5p0nsIve4ies1 tecnico(s) estão quites com as Mia anuidades e 

demais obrigaçees unto ao Conselho Regional do Engenhana e Agronomia da Paraiba • CREA-PB. estando habditada a exercer suas atividades. 
ortainsenta à(s) alnbuiçáoIches) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

intereaaadolal  

Empresa: SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

CNP! 42.354 1900001-95 

Registra 0003527204 

Categoria Matriz 

Capital Social: RI 200.000.00 

Data cio Captai: 16;0612021 

Faixa: 2 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS. CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO DE CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES. OBRAS DE ALVENARIAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE 
ÁGUA. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. EXTRAÇÃO DE PEDRA. 
AREIA E ARGILA, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO. OBRAS DE TERRAPLANAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO. 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES. ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. SERVIÇO DE TRANSPORTE E PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. 
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE ANDAIMES, LIMPEZA 
EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS DE CORTE E DOBRA DE METAIS. CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTE, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE IRRIGAÇÃO. OBRAS PORTUÁRIAS MARITIMAS E FLUVIAIS. OBRAS 
DE MONTAGEM INDUSTRIAL. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI°. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITÁRIAS 
E DE GÁS, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS 
PARA A CONSTRUÇÃO. SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA, SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA. 
RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTORICOS, RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE, ORGANIZAÇÃO 
LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DE VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITAR/OS. CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE•ARTE ESPECIAIS. 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. PERFURAÇÕES E SONDAGENS. (CONF. ATO CONSTITUTIVO DE 16.06/2021). 

Restrições Raleavas ao Objetivo Social:   OBS, HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU 
OBJETIVO SOCIAL. EXCLUSIVAMENTE NO ÁMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matai. RUA FRANCISCO MEDE IROS DE LUCENA, ¶7,   CENTRO. SÃO MAMEDE. PB. 58625000 

Tipo do Registro Registro Definitivo de Empresa 

Doto Inicial 27107/2021 

Data Final Indefinido 

Registre Regional. 000352720400PB 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informaçais / Notas  

• A capacidade tecnico-prolissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos tecnicot doe profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteraçao posterior dos elementos cadastrais nola contidos 

última Anuidade Paga  

Ano: 2023 (1)1 ) 

Autos de Infração  

Nada (pneu, 
 Responsaveis Técnicos  

Profissional MENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

Registro- 1616484 632 

CPF. 090.*".'"-03 

Data Inicio: 27,07/2021 

Data Fim: Indeferido 

A eutiatddsCe daell Gamela* POtho isér ventada em NO .teattallac.catatiN*403/, carn 1. aviva 4My1 
~HO env 0W10/7073 és 10 22-13 Dor ed.* o 192./ea.100.1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3URIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Data Fim de Contrato Indefinido 

Titulas do Profissional 

ENGENHEIRO CIVIL 

~baça°. ART 7. COMBINADO COM 025. DA RES. 218.73 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabohdade RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Sócios  

S600 VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

Função ENGENHEIRO CIVIL 

No 194883/2023 

Emissão: 09/10/2023 

Validade: 31/03/ 

Chave: 4 

.1k aulenbcd.aCe clest8 Carklac pode se ver/cada hltpflaumrpb.stac.com.lytpkao:J. romã Neve Anyy 
117.“-M0r 09f10/2023 ia 10 22 13 por adapt. to 192 168.100 1 
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CERTIDÃO DE REGIST.R0 E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

N° 191958/2023 

Emissão: 24/07/2023 

Validade: 31/03/20 

Chave: DWy 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se regastrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24112/1966. conto 

dados acima. CERTIFICAMOS, ainda face o estabeieornento nos anttiOS Me 69 da referida Lm que o Interessado não se encontra em debato 

CREA-PS. 

Interessado.)  

PrOliSSiOnel VICENTE DE PAULO OLIVERA SOBRINHO 

Registro 1616484632 

Endereço 

Tapo de Registro. Registro Definitivo de Profiswonal (DIPLOMADO NO PAIS) 

Dela de registro' 24(05/2017 

Titulaste)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição ART. 7, COMBINADO COSA 025. DA RES. 218/73 DO CONFEA 

Reis/rio:5es' Sem Identrfacaçâo 

Instituição de Ensino. UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS CAMPINA GRANDE 

Datado ForrnaçAo. 17/05/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  eliminações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso mons(ro) alteram/105es) no(s) elemento(s) contado(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

  Ultima Anuidade Paga  

Ano. 2023(151) 

  Autos de Infração  

Nada consta 

Responsabilidade* Técnicas  

Empresa' SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

Registro 0003521204 

CNPJ 42.354.19010001-95 

Data Inicio. 27/0712021 

Data Fim: indefinido 

Data Faro de Contrato Indefinido 

Tipo de Responsasiiidade. RESPONSAVEL TÉCNICO 

Cama Moraria: Domingo. Nenhum horário cadastrado para este dia. Segunda-Feira 06:0000 às 10 03:00. Terça-Feira 06:0000 As 'Ridos(); 
Quarta-Fora: 06:00.00 as 10.00:00. Quinta-Feira: 06:0000 as 10:00:00 Sexta-Feira: 06:00:00 às 1000:00: Sábado: Nenhum horário cadastrado Para 
este dia. 

Observação. SÓCIO -20 HORAS SEMANAIS 

Empresa. RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA - EPP 

Registro: 0003469556 

CNPJ 19,910.105/0001-06 

Data Inicie 19101/2021 

Data Fim- Indefinido 

Data Fim de Controlo Indefinido 

Tapo de Responsabilidade RESPONSAVEL TÉCNICO 

Carga Horária: Domingo: Nenhum luxam cadastrado para este dia; Segunda-EM-a: 19:00.00 ás 22:00:00. Torça-Feira. 19:00:00 ás 2200 00; 
Quarta-Feira 19:0000 às 22 00 00, Quinta-Feira 19 00 00 às 2200:00 Sexta-Felra: 1900 00 as 22.00:00, Sábado Nenhum horário cadastrado cara 
esto da, 
Observação CONTRATO 20+4 / SEMANAIS 

augentItAte40 Oeste comme pode se, ~"caca em nig, ntraselsbalfracalml,"Ntoco s. Coo e assvs OVIYIs 

Seves»: r 24737f2023 én 17 16 15 Dor edept,10. 200.25.37.75 

1:1:(r.tatl 
trir7-nAZ-i 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT 

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

170624/2021 
Atividade cone 

13'

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Co
gr 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, teeer ç a - rita 0 ;Zr 

Técnico do profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO referente a(s) Anotação(õ de a 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo disenminada(s): dro  . 0 6

Profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

Registro 1059172/2017 PEI RNP 161 6484632 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART P1320210389458 

Forma de registro INICIAL 

Empresa controlada SABUGI CONSTRUÇÕES Orlai 

Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

Endereço do contratante RUA JOSÉ FRANCISCO DE MORAIS 

Complemento.
Cidade: SÃO JOSÉ DO SABUGI 
Contrato 0006412021-GP Celebrado em. 04/0812021 

Valor do contrato: R$ 82.627 37 
Ayao onstaboonal Órgão Público 
Endereço da obra/serviço OUTROS UBS DA REDINHA NA RUA JOSEFA TEI IA DE MORAIS. UBS 
2 NA RUA VEREADOR JADER MEDEIROS. POSTO MEDICO ANTONIO MIGUEL FILHO NO 
SITIO REDINHA E OPOSTO ANCORA NA COMUNIDADE RIACHO OA SERRA. 

Complemento. Bairro. CENTRO 

Cidade: SA0 JOSÉ DO SABUGI IJE: P13 

Dota de inicio: 049812021 Conclusão efetiva 04/10/2021 

Finalidade SEM DEFINIÇÃO 
Propnetano. PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 JOSE DO SABUGI 

Tipo do MT OBRA !SERVIÇO Registrada em 09108/2021 

Particiono° técnica INDIVIDUAL 

Elaine CENTRO 
UF: Pi3 

Baixada em 28/1012071 

CPF/CNPJ 08.1583.2171000107 
Ne" 122 

CEP: 58610000 

Tipo de contretantee 1:leitoa Jundica de [Merco %bico 

Nu- VÁRIOS 

CEP: 58810000 

CPF/CNPJ. 08.883.217/000107 

Atividade TecnC4I 1 - DIRETA OBRAS F SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES' 01104 - REFORMA 15 • EXECUÇÃO 744.45 metro 
quadrado, 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO CIVIL' EDIFICAÇÕES> 11128. DETALHAMENTO DE REVESTIMENTOS 15 - 
EXECUÇÃO 744,45 metro quadrado 

Observações  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA PINTURA DAS UBS UBS DA REDINHA NA RUA JOSE/7A ZELIA DE MORAIS COM 153,33 M2, 
UBS 2 NA RUA VEREADOR MOER MEDEIROS COM 311.86 M2, POSTO MEDICO AN I ONIO MIGUEL FILHO NO SITIO REDINHA COM 90,94 
M2 E OPOSTO ANCORA NA COMUNIDADE RIACHO DA SERRA COM 18832 M2. CONFORME CONTRATO fr 00064/2021-GR 

  Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado A presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
Pelo Contratante da obra/seri/no. a quem cebo a reSponsablidade pela veracidade e exabdeo das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico na 170624/2021 
74111/2021. 14:05 

OlOYC1 

A Cendão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado cata vinCtiado 
constitura prova da capacidade tecnicreprofissional da pessoa (encho 
somente se o responsável técnico indicado estiver na Cedida° de 
Registro e Cludaçâo (CRO) apresentado 

Certificamos que se encontra vinculado A presente CAT o atestado 
apresentado em cumponsecto á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa 
infinita ronfratante'proprietano, a quem cabe a responsabilidade pela 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de 
resoonsabedade deste Conselho a vent-cação da atividade 
prorisoonal cru conformidade com a Lei ri 5.19496 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA 

Esta cendais perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
peetenor dos elementos CA03.SITZOS nela Cernidos 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada cru. hen licrea-
pb.sitac.com.bripublicot cor" a chave ADvCx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dn-n Pedro I 509' Telertio - Joba P etsna ft 

rei • 55 (03)3533 2525 E-mel awatietterers,  C'ç ti 
• CREA-

PB 
Impreaao arn /1/111Cialialial 

C 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

ATESTADO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DA OBRA 

DAÇÃO/ENTIDADE CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

Tendo em vista o que determina o Contrato n9 00064/2021-GP, celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB, inscrita no CNP., n9 08.8133.217/0001-07, sediada a Rua Jose 

Francisco de Morais. ret 122. Centro. São Jose do Sabugr - P111 e a empresa SABUGI CONSTRUÇÕES OREI', 

inscrita no CNP1: 42.354.190/0001-95, sediada a Rua Francisco Medeiros de Lucena, n9 17, Bairro Centro, 

São Mamede - PB a Prefeitura Municipal de São José do Sabugs, Estado da Paralisa, DECLARA aceitar em 

caráter definitiva a obra executada, que tem como objetivo EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA 
AELPINTURA DAS UBS: U85 DA REDINHA NA RUA JOSEFA ZELIA DE MORAIS COM 153.33 M2, UBS 2 NA RUA 

WEREADOR JADER MEDEIROS COM 311,86 M2, POSTO MÉDICO ANTONIO MIGUEL FILHO NO SITIO 
REDINHA COM 90,94 M2 E O POSTO ÂNCORA NA COMUNIDADE RIACHO DA SERRA COM 188,32 M2, 
estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o plano de trabalho previamente 
aprovado 

.0,181.441f4jJeakret /Wel& EY 

c_ 
J0.40 MICUSHO bANIAS SEGUNDO 

Prete to Constitucional 
CPF 075.851.594-47 

São tose do Sabugi -P8, 19 de outubro de 2021 

Samuel F. Montenegro 
Eng* Civil 

CRIA 1600063179 

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CRIA 

Página 1 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atesto para os devidos fins que se façam necessartos que a empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EMIL 

inscrita no CNP1. 42.354.190/0001-95, sediada a Rua Francisco Medeiros de Lucena, n9 17, Bairro Centro. 

São Mamede - PB realizou os serviços de : EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA PINTURA DAS UBS 

UBS DA REDINHA NA RUA 105EFA ZELIA DE MORAIS COM 153,33 M2. UBS 2 NA RUA VEREADOR lADER 

MEDEIROS COM 311.86 M2, POSTO MÉDICO ANTONIO MIGUEL FILHO NO SITIO REDINHA COM 90.94 M2 

E OPOSTO ÂNCORA NA COMUNIDADE RIACHO DA SERRA COM 188,32 M2 no Municipto de São lose do 

Sabugi - PB, tendo como Responsavel recruto o Engenheiro Civil VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 

SOBRINHO. CREA. 161648463-2, de acordo com as exigências do municipio de SÃO JOSÉ DO SABUGI PB, 

e ART N9 P1320210389458 e com descrição abaixo. 

111 
OBRA: EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA PINTURA DAS UBS UBS DA REDINHA NA RUA JOSEFA 

ZELIA DE MORAIS COM 153,33 M2. UBS 2 NA RUA VEREADOR MOER MEDEIROS COM 311,86 M2. POSTO 

MÉDICO ANTONIO MIGUEL FILHO NO SITIO REDINHA COM 90,94 M2 E O POSTO ANCORA NA 

COMUNIDADE RIACHO DA SERRA COM 188,32 M2 

• 

OBRA: RESTAURAÇÃO DA PINTURA DA UBSF REDINHA 

LOCAL: RUA: 105EFA ZELIA DE MORAIS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

UN1D. QUANT. 

RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO 
153,33 

CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR 

2.0 REVESTIMENTO DE PAREDES - 

JOÃO DOMI IA. DANTAS SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

CPF. 075.851 594-47 

jr4~119° 
0^1

CRIA 1600013179

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CREA 

Pagina 2 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
2.1 CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA 10836 , 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1-2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

2.2 BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 108,36 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE TOMM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/201 

3.0 iPINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 

. _ 

3.1 PAREDES EXTERNAS DE CASA AF_06/2014 NII 218,37 

3.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS 

M' 218,37 

3.3 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA 
DE MÃO _ 

M2 361,21 

3.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M' 361,21 

3.5 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

Mi 153,33 

3.6 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS 

M2 153.33 
_ 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

37 SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

M2 10,65 

DEMÃO). AF_01/2020 

JOÃO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

CPF 075851.594-47 

Samuel F. Montenegro 
Enre Cora 

CRU, 1600063179

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CRIA 

Pagina 3 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM 
MADEIRA, 1 DEMÃO F_01/2021 

4.0 SERVIÇOS PINAIS 

4 1 LIMPEZA GERAL 

OBRA: RESTAURAÇÃO DE PINTURA DA UBS 2 

LOCAL: RUA: VEREADOR PUSER MEDEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 

1.0 'SERVIÇOS PREUMINARES 

1,1 
RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO NI' 
CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR 

2.0 REVESTIMENTO DE PAREDES 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

2.1 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO 

M2
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 
AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

22 BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/201 

3 

. _ 

PINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
3,1 

PAREDES EXTERNAS DE CASA. AF_06/2014 

QUANT. 

311.86 fin. gltu W se', 

220.62 

220.62 

285.64

,1! 

Samuel F. Montifinn,

M 

J.,51 

( 

tnÇ c641 
CREA 1600063179 

(5 o' 

4
JCIMI DL, iA10 DANTAS SEGUNDO ENGENHEIRO FISCAL 

Prefeito Constitucional Carimbo/CREA 
CPF 075 851594-47 

Página 4 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
3,2 285,64 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS 

3,3 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO 

Mi 735,42 

3,4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

Ma 735,42 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

— 

3,5 MI 

_ 
i APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

311,86 
' DEMÃO. AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
3,6 311,86 

EM TETO, DUAS DEMÃOS 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM 
3,8 91.56 

MADEIRA, 1 DEMÃO F_01/2021 

SERVIÇOS FINAIS 4.0 

4 I LIMPEZA GERAI 311,86 

OBRA: RESTAURAÇÃO DA PINTURA DO POSTO ANCORA RIACHO DA SERRA 

LOCAL: SITIO: RIACHO DA SERRA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUAINIT. 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 

Li 
RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO 
CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR 

2.0 REVESTIMENTO DE PAREDES 

./010 O"ar CI NO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

CPF. 075.851.594.47 

NV 188,32 

Samuel F Montenegro 
inço Civil 

CRIA 1600063179

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CREA 

Pagina S de 8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av Can POOM 1 5C9 - Tanta - Joào Der.sna P0 

Tel • S5 (9311533 2525 E-nma7 crespbOotepo.org.br 

CREA-
PB 

ImpriMitin em I • 
Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 

Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

176

176



joiétle Sabzwi 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO 

106.51 
ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 
AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1-2S, PREPARO MECÀNICO COM 

2.2 BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 106,51 
INTERNAS IDE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/201 

3 PINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
3,1 NI' 401,13 

PAREDES EXTERNAS DE CASA AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
3,2 M' 401,13 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA 
3,3 

DEMÃO 
355,06 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
3,4 Mz 355.06 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA 
3,5 tig 188,32 

DEMÃO AF _06/2014 

3,6 
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRILICA Mz 188.32 
EM TETO, DUAS DE MÃOS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTETICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

3,7 10,40 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

- - - - 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

JOÃO ANTAS SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

CPF 0751351,594-47 

Som"( F. 
Montenegro 

Eng. Civil 

CELA 1500063125 

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CREA 

Pagina 6 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB O si E 
-ri - o E m

41 LIMPEZA GERAL 188.32 c eu 1.3

ce E 
OBRA: RESTAURAÇÃO DA PINTURA DO POSTO MÉDICO ANTÔNIO MIGUEL FILHO O (1) 

O 'C' 

LOCAL: SITIO: REDIMIA o st .: 
1?, É cal- c ese 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LINID. QUANT. li, rj,  to 
< O 

O NTto .— 
1.0 . SERVIÇOS PRELIMINARES 0) rb 03 o 

c  
RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERÂMICA TIPO 

9094 et:,no .c o 
1 1 64:

CANAL COMUM. ITABAIANA OU SIMILAR 
, E mc Loro 

0) .:-_• 
O CO, 

E W (-) 

2.0 REVESTIMENTO DE PAREDES E) -g -ffl ,_ 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE o 3 ..- 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO 

2 1 r1/44: 104, W 5 NI
48 .4 

CCC»ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 
AF_06/2014 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

2.2 BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALMENTE EM FACES M2 104.48 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 

: EXECUÇÃO DE TAUSCAS: AF_06/201 

3 PINTURA 
• 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASA. AF_06/2014 

M' 251,23 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
3.2 251,23 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA 
3 3 M2 348,26 

DEMÃO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX AC FHLICAff 
3,4 6,12 348,26 

EM PAREDES. DUAS DEMÃOS 

JOÃO DOMI. ANO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

CPF- 075.851.59447 

Somai E. Montenegro 
Én? 0,01

CRIA 11.0006317°

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CREA 

Pagina 7 de 8 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS DEMÃOS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A OLE0 EM 
MADEIRA, 1 DEMÃO F_01/2021 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 
4.1 LIMPEZA- GERAL 

M2 37.80 

M2 37,80 

5,36 

érl2 33,99 

90,94 

Portando, a presente certidão demonstra a conclusão total de 100,00% (cem por cento) da obra 

São Jose do SABUGI - PB, 19 de outubro de 2021. 

R g" —és — 

Samdel F. Montenegro 
'In' Criai O 2 te 

CRIA 160o0S1179 ? 
o 
"k-
if; 
8 JOÃO O&Al IÁN DANTAS SEGUNDO ENGENHEIRO FISCAL 

Prefeito Constituciona: Carimbo/CR(4 
CPF 075.851.594-a7 á 

Pagina 8 de 8 
o 

Conselho Regional dc Engenharia e Agronomia do Paraíba 
Av. Dom NAVA1 8C9 - Tentai • Joh.> Paia. -P8 

Tal • 55 (83)1533 2525 Etnail. crambeancerc: 
• CREA-

PB knrysesa rem Mi34:10,91 . 14 7,1 Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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t g Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

179666/2 
Atividade co 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conf 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o 
Técnico do profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO referente 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

Registro 106917212017 P8 RNP 1616484632 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

 r 2 

a(s) Anotaçáo(des) 

qtacitação, 
4).5

Numero da ART PB20210413526 Tipo de ART OBRA/SERVIÇO Registrada em 29/111021 

Forma de registro INICIAL Pavor:mação técnica INDIVIDUAL 

Empresa contratada SABUGI CONSTRUÇÕES EIREU 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

Endereço do contratante RUA CAPITÃO ANTÔNIO LEITE Ne: 65 

Complemento: 

Cidade: COREMAS 
Contrato 258/2021 Celebrado em: 06/10/2021 

Valor do contrato R$ 29.369.88 
Ação institucional Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA TRAVESSA MANOEL AMARO F RUA PROJETADA 27 Ni°•. SN 
Bairro: LUCRENATO RAMALHO Comamento: 

Cidade: COREMAS 
Data do inicio: 26/1/2021 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

Bairro CENTRO 
UF. PB CEP. 58770000 

rço de contratantes. Pessoa Jundica de Direito Público 

Conclusão efetiva 26/12/2021 

Baixada cm 19107/2022 

CPFICNPJ: 08.939.936+0001-94 

UF. PB CEP 58770000 

CPF/CNPJ 08.939.936,00MM 

Atividade Técnica. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO' al478 - 
EM PARALELEPIPEDOS 15- EXECUÇÃO 340.00 metro quadrado 1 - DRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO' 
$1623. MEIO FIO 15- EXECUÇÃO 136.00 metro. 

Observações  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DA TRAVESSA MANOEL AMARO E RUA PROJETADA 27. AMBAS NO BAIRRO 
LUCRENATO RAMALHO. MUNICIPIO DE COREMAS • PB, CONFORME CONTRATO te 23812021 

Informações Compkmentares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s). expedido 
Pelo contratante da obraiServiço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico ri° 179666/2022 
16/0912022, 14:01 

4bday 

A Certidão de Acervo Teauco (CAT) a qual o atestado este %nculado 
constituirá prova da capacidade técnico-crofissmnal da pessoa turidica 
somente se o responsável técnico indicado estrver na Cerbdào de 
Registro e OLataçáo (CRU) apresentada 

Certificamos que se encontra onculado a Presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnmento á Lei n' 8.666/93. expedido pela pessoa 
parche:a contratante'propnetano, a quem cabe a responsablidade pela 
veracidade c esatKlào das intormacões nele constantes. E de 
resoonsablidade deste Conselho o verificação do atividade 
profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenbodade desta Certidão pode ser ~rifada http.//crea-
Pb.Srtac.corn bripublico/ com a chave 41x4y 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom Pedro 809 - Taiti - -ã,so ne49,2. 

lei • 55 (83)3533 7525 E-rna.1- creapektoteepbom ir 

• CREA-
PB 
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Página 213 
CIPAL 

COREMAS 
PALRAIet, 

ESTADO DA PARM8A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
CNPJ: 08.939.936/0001-94 

CARTORJO UW0041(10 01: COROAM 

Ria ~É Cardam. Camas • PR 

itaanixo. ger ~amaça. tio Ibriagt) 
num Al.F2(ANDRINO DA SR" 

Dark Coremos" • 14.0772022 
r snereeir Mudy a SIM Inaleg 

Sete Oeptel ANUM:, CLPC 
('Os seasissUde en. PMW5wIndagnala3Çb 
Em. RsIUoEn.o R1034 MP RSQ.IS 1,09102 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
1. Atestamos que SABUGI CONSTRUÇÕES MEU, de CNPJ: 

42.354.19010001-95 foi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COREMAS, de CNPJ: 08.939.936/0001-94 para a realização dos sargos 
abaixo relacionados com as seguintes caracteristgas: 

DADOS DA (OBRA ou SER VIÇO TÉCNICO): 

j 1. Contrato tr- 258/2021 

2. Objeto do contrato PRESTAR SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA TRAVESSA MANOEL AMARO E RUA PROJETADA 27, 
NO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB. 

3. Endereço da Coima ou serviço recnicq) TRAVESSA MANOEL AMARO E RUA 
PROJETADA 27. 

4. Empresa contratada. SABUGI CONSTRUÇÕES BREU, CNPJ: 42.354.19010001-95. 

5. Cnntratante e Ptorelà,, da :obra til 5.,.:Ptco té:cmca‘ PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COREMAS, CNPJ: 08.939.9381000144. 

6. AR? n°. P820210413526 

7. Responsável Tecnico Engenheiro Civil VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO. 
Crea N°: 161.648.463-2. 

8. Atividades executadas soba sua responsabiCdade técnica: 
01478 PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS - 340 m' 
111478 DRENAGEM SUPERFICIAL (MEIO-FIO) -136 m 

9. Perlado de participação nos serviços: 
Data de Inicio. 2611112021 Previsão de Término: 26/1212021 

Atestamos ainda que a obts e os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do 

p/azo estipulado em contrato, e que obedecem aos padróes técnicos exigidos, atendendo 

plenamente a comunidade, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo co 

plano de trabalho. previamente aprovado, pelo município. Klabe: 
Er:g 

COREMAS -PB. lide março cFeFTJ 

IRANI ÀT..EXENDRINO DA SILVA 
PREFER O CONSMUCIONAL DO MUMCIPIO DE COREMAS-M3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dem Pedro 1. BOO - Tomba Joéo Pomos - P9 

tot • 55(83) 3$33 252$ E•med- oroopbeasspbag be 

Noite 

8278C 

• CREA-
PB 
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CIPAC O Co 

bli  Fls.? et& .3• 'z

t aLLICitaÇãO1 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPKOO 

MUNICÍPIO: COREMAS / PB 

DATA BASE SINAPI - 14ARÇO/2021 

DER/PB - JULHO/SETRIOR0/2021 

ENDEREÇO: TRAVESSA MANOEL AMARO E RUA PROJETADA 2, 

011,

e i•e• 1 
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Conselho Rogional de Engenharia e Agronomia da Paratba 
Av Dr Pedro I. $09 -Tente - John Pessoa - P9 
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Certidão de Acervo Tecnico • CAT 
Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

174933/20 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Atividade co 

ebs,iPAL 

242-3 1;i4
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Con Fre qFples.. ci çta ão consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB, o 'esrbb a 
Técnico do profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO referente a(s) Anotação(ões 1/4 6 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional. VICENTE DE PAULO 011vEIRA SOBRINHO 
Registro 1069172/2017 PB RNP 1616484632 
Tibio proassionat ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART. PH20210365819 Tipo de ART OBRA g SERVIÇO Registrada em 13)0412021 
Forma de registro INICIAI Participação técnica INDIVIDUAL 
Empiese contratado RENOVAR CONSTRUCOES E SERVICOS LIDA EPP 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Endereço do contratante RUA RUA JANUNCIO NOBREGA 
Complemenlo: Bairro CENTRO 

Cidade SÃO MAMEDE UF. PB CEP, 58625000 

Contrato 93/2020 Celebrado em 
Valor do contrato: R$ 222.609,3/ Tipo de oJntratantee Pessoa Jundica de Direito Púbico 
Ação institucional órgão Publico 
Endereço da obrnervIço. srrio ZONA RURN No: SN 

Complemento: ATERRO SANITÁRIO Bakm ZONA RURAL 

Cidade sAoMAMEDE UF. PB CEP 58625000 

Baixada em I3/042022 

Data de 'Moo. 1410/2020 Centão clava 06/10/2021 

Finalidade. SEM DEFINIÇÃO 

ProPrietâno- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CPF1CNPJ 08.922.718/0001-47 
Ne: 01 

CPF/CNPJ 08,922.7184300147 

Atividade Técnica: 1 • DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES 'EDIFICAÇÃO DE N.VENARIA > 41025 -GALPÃO 
15- EXECUÇÃO 310.00 metro quadrado, 

____ Observações  

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM GALPÁO DE COLETA SELETIVA. NA ZONA RURUAL DO MUNICPIO DE SÁO MAMEDE. CONFORME 
CONTRATO N 912020 SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS. SERVIÇOS PRELIMINARES - 100%. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA - 103%, 
INFRAESTRUTURA • 100% SUPERESTRUTURA - 100% E ELEVAÇÃO • 52.11%. 

Numero da ART: P820220431705 Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em 2410212022 
Forma de registro COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnico INDIVIDUAL 
Empresa contratada RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA • EPP 

Baixada em 01/01/2022 

Contratante- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MAMEDE CPF/CNPJ: 05.922.718/000147 
Endereço do contratante RUA RUA JANUNCIO NOBREGA Ne- 01 
Complemento' Bairro CENTRO 

Cidade. SÃO MAMEDE Ur PB CEP. 58625003 

Contrato 93f2020 Celebrado em 
Valor do contrato R$ 222.609.37 Tipo de contratamee Pessoa Jundica de Dileto Púbico 
Ação institucional órgão Público 

Endereço do obraiserviçe SÍTIO ZONA RURAL N• SN 

Complemento: ATERRO SANITÁRIO Bairro ZONA RURAL 

Cidade SÁO MAMEDE UF. PB CEP: 58625000 

Data de iniao: 14/102020 Conclusão eletiva 05/102022 
Finalidade SEM DEFINIÇÃO 

Propnetâno PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE CPF/CNPJ. 0E1.922.718/00014/ 

Atividade Técnica. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS- CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES' EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA' 41025 - GALPÃO 
I 5 EXECUÇÃO 310.00 metro quadrado. 

Observações  

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO DE COLETA SELETIVA, NA ZONA RURUAL DO MUNICIPIO DE SÃO MAMEDE. CONFORME 
CONTRATO Ar 93/2020. SERVIÇOS JÁ EXECUTADOS. SERVIÇOS PRELIMINARES. 100%. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA • 100%. 
/NFRAESTRUTURA • 100%. SUPERESTRUTURA - 100% E ELEVAÇÃO- 52.11% 
Aditivo' TERMO ADITIVO NO 02/2021 

Conselho Regional de Engenharia e AlrorlOmIa da Paraíba 
Av. Dom Pedro I. 5C9 - Tartbe - Jelo Pessoa PB 

'et . 55 033)3533 2525 Errei creNXICItrmoong.M 

111 CREA-
PB 

ElSraStE! 
Risre-W-97F-a. 
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Certidão de Acervo Tecnito - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

Informações Complementares  

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

174933/202 
Atividade con 

CERTIÇICAMOS, finaknente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT. o atestado contendo 7 folhals1 e 
pelo contratante da obralsonnço, n quem cabe a responv.ahdidade peta veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico ri° 174911/2022 
11/0442022. 14:26 

125406 

A Certidão do Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está volta-Sado 
constituirá prova da capaodade tecnicu-profissional da pessoa iuridica 
somente se o responsável terruce indicado estue' na Cedida° de 
Registro e Quitação (CRO) apresentada 

Certificamos  que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnrnento a Lei n° 8 666/93. expedido pela pessoa 
Jurídica contrataritebruCirtetancr, a quem cabe a responsabilidade pala 
veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de 
resPorsabikdade deste Conselho a verificação da atividade 
profissbrial em conformidade com a Lei o 5 194'66 e Resoluções do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA 

kei&I

c 

odot tic1taça06.4.2) 

F sia certidão perdera a validade CaSO °Corra qualquer aKeração 
Posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Cerodao pode ser verificada em: MIO/cuia-
phsitac.com.bepublico/ com li chave h5x06 

Conselho Regional de Engenhado e Agronomia da Parelho 
Av. Dom Poetai 508 • Torto - Falo Pessoa -113 

tal • 55 (8313513 2525 E-mel cseaptenciesp0 era h( 

e 
PB
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

TERMO DE ACEITAÇÃO DA OBRA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE PB, através do seu 
representante legal o Senhor, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, 
Prefeito Constitucional, considera como recebido totalmente, pois 
encontra-se pronto os serviços realizados, da Construção de um 
Galpão de coleta seletiva no Município de São Mamede/PB, oriundo da 
Tomada de Preços n° 0008/2020 c Contrato Administrativo n°
0093/2020, sob a responsabilidade da RENOVAR CONSTRUÇOES E 
SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrito no CNPJ sob o n° 19.910.105/0001-06, 
com sede na Rua Maria Silvia de Oliveira, n" 54, Centro, São 
Mamede/PB. valendo-se da prerrogativa de que tais serviços e\ou 
materiais empregados é de inteira responsabilidade da construtora 
supracitada, observando-se assim o período do uso e conservação da 
obra no prazo de carência conforme preceitua o CODIGO CIVIL 
BRASILEIRO 

Responsável Técnico: ENGENHEIRO CIVIL VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO, CREA IV 161648463-2. 

São Mamada - PB, em 18 de Março de 2022. 

ersofr 4 Morais Lima 
Prefeito CoMtltucional 

Município de São Mamede PB 
CUIM INO RIIIT•411 
Prau Inoll na Une CO ANUM. A. Vtanta•Ct 5fln-
Iso .1••••a•ef -Pll , icor (0) 941114-C•It• 

spaS E f!E 
RECONsECimENTo DF FIRMA 112 2022-0002C4 ..0.4‘ 15, „ç o, pRoCt i.1/2

O tr

VÁtit‘S COC.. tos la- ‘c.N• 0.‘.> vitso ... 
etS ) q, .,..::- .! ‘k. ct 

‘ttC,. ,
d.e, o-io s t.> 

Rtia ;anuncio ~rega, n ° 01, CenéPéeáko Mamede - PB 

0EP: 58.625-000 - CNP]: 08.922.718/0001-47 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraiba 
Av. Dom Pedia) bCz) • Turbo - .1040 Pea60a • PE, 

Tel • 55(83)35332525 Emir crearoracresee.ces IA 

• CREA-
PB 
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Pá Ina 4/9 

Dtv,u-S. 5 G PJ~ 
Daniel Silas °MiraPereira 

Engenheiro Civil 

ESTADO DA PARAIBA 
CREA 1619863235

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil o Sr. VICENTE DE 
PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, inscrito no CREA sob o n 1616484632, através 
da Empresa RENOVAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n 19.910.105/0001-06, com sede na Rua Maria Silvia de Oliveira, 
n° $4, Centro, São Mamede/PB, com inscrição no CREA sob n 3489558, 
executou no município de São Mamede/PB, os serviços de Construção de um 
Galpão de coleta seletiva no Município de São Mamede/PB, conforme Tomada 
de Preços n° 0008/2020 e Contrato Administrativo n" 0093/2020, anotado na 
ART ir PB 20210389875 - conforme planilha de quantitativos em anexo 
abaixo descrito: 

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO DE COLETA SELETIVA NO NUNICIPIO DE SÃO 
NAMEDR/1013 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNLD QUANT. 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO M2 10,00 

1.2 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

wi 84.00 

1.3 
BARRACÃO PARA OBRAS DE MEDI() PORTE 
REAPROVEITAMENTO 2 VEZES M2 24,00 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 9.13 25,26 

2.2 EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, INCLUSO FORNECIMENTO. 143 0,00 

2.3 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 143 10,82 

2.4 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 26570 , 

3 ENPRABSTRUTURA 

3.1 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MEDIA/ I3RITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 

Ma 39,55 

3.2 

ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM, 1 
VEZ (ESPESSURA 19 CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 
1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), PREPARO 
MANUAL, JUNTAI CM 

ma 42
15

0 

3.3 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO .1
INSTITUCIONAL TERREA, FCK le 25 MPA. AF 01/2017 /I) 

7,79 

4 SUPERESTRUTURA 

Rua 'anuncio Nébrega, 01, Centro, São Mamede - 
CEP: 58.625-000 - CUPI: 0t912.718/0001-47 
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D:t+NJ S O Pnifia. 
Daniel Sala Oliveira Nein 

Engeniwiro CMI 
CREA1819883235 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

4.1 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TERREA, FCK = 25 IMPA. AF_01/2017 

M2 16,04 

5 ELEVAÇÃO 

5.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6W SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF..06/2014 

242 367,00 

5.2 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGó) DE 7X5OX 50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

M2 140,00 

5.3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6W SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 64,09 

6 COBERTA 

6.1 

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA 
PRATT UDC75 E TERÇAS EM UDC 127.2 AGUAS, SEM 
LANTERNIN, VÃOS 6,0 A 10,0M, PINTADO 1 D OXIDO FERROS 
2 D ESMALTE EPDXI BRANCO. EXCETO FORN. TELHAS - 
EXECUTADA 

M2 310,00 

6.2 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 310,00 

6.3 CUMEEIRA EM ALUMINIO - 30CM DE CADA LADO, Er 0,8MM M 31,00 

6.4 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 62,00 

7 REVESTIMENTO 

7.1 
CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 14 

M2 918,60 

7.2 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 918,60 

7.3 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÁM1CA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

M2 26,40 

7.4 

REVESTIMENTO cERAmico PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 
20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AI? 0612014 

(4)

'3s,40 

Rua !anuncio Nébreea. n2 01. Centro. São Mamede - P 
CEP: 58.625-000- CNP': 08.922.718/000147 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IdAMEDE 

)w25 O. sfucto, 
Daniel Sias Olhara Pereira 

Engenheiro eivo 
CREA1419883235 

8 PAVIMENTAÇÃO 

8.1 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. 
AF_08/2017 

M2 15,00 

8.2 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, A PUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 

M2 300,00 

8.3 
PISO EM GRANILITE, N1ARMORITE OU GRANMNA ESPESSURA 
8 MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS 

ma sant, nn

'''''' 

8.4 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPF-SSURA 4,0 CM, PREPARO MECANICO 
DA ARGAMASSA. AF, 09/2020 

M2 10,00 

8.5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 6,67 

9 ESQUADRIA 

9.1 

PORTÃO DE CORRER EM CHAPA DL AÇO 1/4', C/ QUADRO EM 
TUBO QUADRADO DE 2", BARRA QUADRADA.'" NA VERTICAL 
E BARRA CHATA V X 1/4" NA HORIZONTAL, INCLUSIVE 
FERROLHO, E ROLDANAS E TRILHO. 

M2 15,80 

9.2 
PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF112/2019 

M2 1,47 

9. 3 
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM 
BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANT1CORROSIVA. 
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..12/2019 

M2 0,36 

10 INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA 

10.1 

PONT() DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) 
COM TUBULAÇÃO DE PVC , DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. AF_12/2014 

UN 4,00 

10.2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PREDIOS. AF_10/2015 

UN 4,00 

10.3 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1,00 

104 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA Louçi e :0 .3
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 7 N 1,00 

Rua !anuncio ~rega, ol? 01, Centro, Sào Mameder 
CEP: 59.625-000- CNP': 08.922.718/0001-47 I
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D. Daniel Sias direita Peleira 
Engenheiro Civil 

CREA .16198€3235 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

10.5 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL., 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN 2,00 

10.6 
CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC RF:F 1980 OU 
SIMILAR), C/ REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC 

UN I po 

10.7 
TORNEIRA CROMADA PARA JARDIM, DECA 1153C39, 1/2" OU 
SIMILAR 

UN 1,00 

10.8 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

11 1,00 

11 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

11.1 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÁMPADA). AF_01/2016 

UN 11,00 

1.1.2 

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01 /2016 

UR 8,00 

11.3 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES DE 14W . COM REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10,00 

11.4 
LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LANIPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

1374 1,00 

11.5 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 UN 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARF-S, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

074 1,00 

11 6 
. 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA 
ENTRE 15,2 E 19 KW - REV 01 UN 1,00

11.7 
ELETRODUTO RIGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_ I 1/2016_P 

M 69,10 

11.8 
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DR 32 MM (1"), APARENTE - FORNECLMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_I 1/2016 

UN 20,00 

12 LIMPEZA GERAL 
12.1 LIMPEZA GERAL 300,00 
13 PINTURA 

. 13 1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR1LICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M 2 9 50,20

. 132 APLICAÇÃO DE FUNDO SE1ADOR ACRILICO EM PAREDES, 1
UMA DEMÃO. AF_06/2014 *2 020 95 ,

14 FOSSA SÉPTICA- ( 1,0 X 2,0 )11- 2,00 f JJ./ 

Rua 'anuncio N6brega, n3 01, Centro, São Mame 
CEP: 58425-000- CNPI: 08.922.718/000147 
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Página 819 

ESTADO DA PARATRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

14.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

le
2,54 

14 2 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS. 

11(' 0,20 

14.3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/ 2014 

M2 7,28 

I44 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/20 14 

ma 7,28 

14.5 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06 /2014 

M2 7,28 

14.6 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

MJ 0,20 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TERRF.A, FCK ii 25 MPA. AF_01/2017 

14.7 
FORNECIMENTO DE TUBO DE PVC P/ REDE COLETORA 
ESGOTO, JEI, PB, DN i• 100MM (VINILFORT - TIGRE OU 
SIMILAR) - REV. 02 

M 3,00 

14.8 
FORNECIMENTO DE TUBO DE PVC JUNTA ELÁSTICA 
INTEGRADA, PONTA E BOLSA CLASSE 20 DIAM. - 50MM 

M 1,00 

15 SUMIDOURO 

15.1 
...._ 

15.2 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016 M $ 2,30

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 19CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 06/2014 

M2 6,12 

15.3 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK -25 MPA. AF101/2017 

M' 0,18 

15.4 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 
DEMAOS DE TINTA ASFÁLT1CA TIPO/ NEW° OU SIMILAR 

M3 84,40 

São Mamede -PS/e 
,1 

CARTORIO 
MAM .DE • I 

Umberto J 
Prefeito 

Deu nielpio da 

Março de 2022. 

nide Morais Lima 
rutitacional 

$ão Mamada- PB 

S esueLuva. 
rriel Silas Orwara Penh 
Engenheiro Civil 

CREA 1619863235 

Rua (anuncio ~rega, n°01, Centro, São Mame& - PB 
CEP: S8.625-000- CNP): 08.922.718/000147 
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Página 1/5 

Certidão de Acervo Tecnico - CAT 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

150298/2 
Atividade co 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confe 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o A 
Técnico do profissional VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO referente a(s) Anotação(ões) 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional. VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

Registro 1069172/2017 P8 RNP 1616484632 
Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

tPAk 
a 

Lew ir  2.1 
C 

ZL:SUEICItaça0 

. ,a8

Número da ART: P820170145354 
Forma de registro INICIAL 

Empresa contratada MARTINS CONSTRUÇÕES EIREU • EPP 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

Endereço do contratante- RUA VALDECI SALES 

Complemento-
Cidade Areia de &traumas 
Contrato' 057/2017 

Valer do contrato' R$ 319.605.53 
Ação institucional. órgão Público 

Endereço de cbraisennço- SÍTIO SE RAFINA 

Complemento: ESCOLA MANOEL SEBASTIÃO DE LIMA 

Cidade: Areia de Baraúnas 
Coordenadas Geográficas. 

Data de inicio: 21708/7017 Conclusão efetiva 21/08/2018 

Finalidade SEM DEFINIÇÃO 
Propneterio: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS 

Tipo dc ART OBRA /SERVIÇO Registrada em' 2210872017 

Participação técnico INDIVIDUAL 

Bairro CENTRO 
UF. PB 

Baixada em 31/01r2070 

CPF/CNPJ: 01.812.685/0001-90 
Nt` 579 

CEP. 58732000 

Celebrado em, 15/08)2017 
Tipo de contratante., Pessoa Jurídica de Direito Pública 

NI> Shl 
Bairro ZONA RURAL 

UF PB CEP 58732000 

CPF/CNR1' 01.612.685/0001-90 

Novidade Técnica 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 41002 • INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA 
TENSÃO 15 -EXECUÇÃO 1200.00 melro quadrado. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL' EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > 
11178 - METALICA 15 - EXECUÇÃO 1299.86 metro quadrado. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS 
CONSTRUTIVOS 'SISTEMA CONSTRUTIVO > 11242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 212.19 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E 
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA' 11258 • CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 73,52 metro 
cúbico, 

Observações  

EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTNA DA ESCOLA MANOEL SEBASTIÃO DE LIMA, LOCALIZADA NO SITIO SEFtAFINA. 
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE AREIA DE BARAÚNAS. CONFORME CONTRATO W 057)2017 

Informações Complementares 

ChRlIFICAMOS, fina)mente, que se encontra ~cegado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 fciha(s), expedido 

Pelo contratante da obraitervico a (Nem cabe a responsabilidade Pela vetar:40de e exatidão d85 informações nele consomes:

Certidão de Acervo TecnIco n° 150298/2020 
03/02/2020. 13:59 

by57x 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta Liinculado 
constituiria prova da capacidade tecnico-prolissional da pessoa tundica 
sarnento se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de 
Registro e Ouitaçâo (CRO) apresentada 

Certificamos que $e encontro vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei 11'8.666/93 expedido pela pessoa 
indefira contratantepropnetano. a quem cabe a responsabihdade pela 
~ateado o e/salda° rtrts informações nele constantes E de 
responsabilidade deste Conselho o venficaçav de atividade 
profissional em conformidade cone a Ler n° 5.194/66 e RUSSUÇÕOS do 
Conselho Federal de Engenhana o Agronomia - CONE EA 

Esta cendan perdera a validade caso ocorra qualquer alteração 
Posterior dos elementoe cadastrais nela ~lida,. 

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: hei) //troa-
pb.sttaccom.bripublicot com a chave by57x 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dnor Pedro i te3i - - kin Pessoa -PB 

tel • $5 0313533 2525 E-mail cre3teasseaPaea2.1x 

• CREA-
PB 

Inipiervie em 151.ale..1636. 
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ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE SARAI:MAS 

ATESTADO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA DA OBRA 

ORGÂCWENTIDADE CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAIMAS/PB 

Tendo em vista o que determina o Contrato n2 057/2017, celebra com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AREIA DE BARAÚNAS/PB. Inscrita no CNPJ n9 01.612.685/0001-90, sediada a Rua Valdeci Sales, nP s/n, 

Centro, Areia de Baraúnas/PB e Martins Construções EIRELI EPP inscrita no CNPJ: 21.645.432/0001-20, 

sediada a Rua Lima Campos, n9 864, Bairro São Sebastião, Patos/PB a Prefeitura Municipal de Areia de 

Baraúnas, Estado da Paraíba, declara aceitar em caráter definitiva a obra executada, que tem como objetivo 

a EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MANOEL SEBASTIÃO DE LIMA, 

LOCALIZADA NO SITIO SERAFINA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS, estando tudo 

arntro das especificações exigidas e de acordo como plano de trabalho previamente aprovado. 

Areia de Baraúnas/P8, 21 de outubro de 2019 

7E1 ..Df&R  „2121441---) 
MARIA DA GUIA A ES 
Prefeita ConStitktg '

RiMant 
n • Cnfil 

600063179 

ENGENHEIRO FISCAL 
Carimbo/CREA 

MVA•yDER4.6.1" 

— . 

In 
CM..< Ne MOI 
< fiT 

.11.16t1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paralba 
Av. Doo Pedro I, KI9 • Torra • ido %acra • P9 

T et - 55 (83)5533 2525 E•miwi osaostaotwo.en-tr 
• CREA-

PB 
~uso ar, 11~0:..4.akl.....:4 

o ni E 
_ .o CO 

C 03 
O 

ta E 
o c 
o as <5 .g 

0 çsj 
C --

 •.7 
tn 

c? • a' ,--

• ra 
t 
o .c o 
c o Kat
• en

o ,o tai 
• `" 

413II 0
E — o cm o Cl -o ,,,c" -o C ra 

3 Ni 
CO 02 
• t ll c  

5o  
c: 

UJ 

:3 

o 

R 

ç'd

2 
P O In 

in 
O )" 

2.-D § 
o5 
R te s" R 
8 R II 
: oot

o 2t 
? 

2 

o 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

193

193



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARACINAS 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atestamos para os devidos fins, que o engenheiro civil VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 

SOBRINHO, inscrito no CREA sob ng 1616411463-2, através da empresa MARTINS CONSTRUÇÕES EIRELI 

- EPP, inscrita no CNPJ n2 21.645.432/0001-20, sediada na Lima Campos n2 864, Bairro São Sebastião, 

CEP 58.706-310, Patos/PB, executou no municipio de Areia de Baraúnas/PB, os serviços de EXEclaci 

DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTWA DA ESCOLA MANOEL SEBASTIÃO DE LIMA, LOCALIZADA 

NO SÍTIO SERAFINA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS, CONFORME CONTRATO 

Ng 057/2017. anotado na ART sob N2 P820170145354, conforme planilha orçamentaria de 

quantitativos abaixo descrito: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BAFLACINAS/PB 

OBRA: EXECUÇÃO DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MANOEL SEBASTIÃO DE 

LIMA. 

LOCAL: sírio SEFLAFINA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AREIA DE BARAÚNAS/PB 

item Desceis*, do Item Unidade 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES  

Demolição manual de estrutura de concreto armado - Vigas 
1.1 

Baidrame. 

L2 

1.3 
2.0 

2.1 

Quantidade 

M3 

Demolição de alvenaria de tijolos furados sheaproveitamento. 

Remoção manual de entulho. 
MOVIMENTO DE TERRA

Escavação manual em solo-prof. até 1,50 m. 

M3 

M3 

0,98 

1,32 

2,30 

M3 49,50 

3.0 FUNDAÇÃO 

3.1 
Regularização e compacta ção manual de terreno com soqueis no 
fundo das valas. 

3.2 Lastro de concreto, espessura 3cm, preparo mecânico. 

4.0 

4.1 

ESTRUTURA DE CONCRETO 
Concreto Armado para Blocos, Pilares, Cintas lidadores e 
Superiores 
Concreto Armado fck=30,0MPa, usinado, bombeado, adensado e 4.1.1 M3 lançado, para uso Geral, com (o mas planas em compensado 

M2 

;"IN 600063179 

enegro 
A. Civil 
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4.12 

ev‘‘ fis•kci

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

resinado- 1/mm (05 usos) - (Blocos). 

Concreto Armado fcim30,0 MPa, usinado, bombeado, adensado 
e lançado, para uso Gemi, com formas planas em compensado 
resinado 12mm (05 usos) -(Pilares). 

4.1.3 
Contreto Armado fcbs30,0 MPa, usinado, bombeado, adensado 
e lançado, para uso Geral, com formas planas em compensado 
resinado 12mm (05 usos) - (Cintas). 

5.0 

5.1 

6.0 

6.1 

6.14 

6.12 

7.0 

ELEVAÇÃO 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal 
de 9X19X19 cm (espessura 9 cm) de paredes com área líquida 
maior ou Igual a 6 m2 sem vãos e argamassa de assentamento 
com preparo em betoneira. 

REVESTIMENTOS 

PAREDE 

Chapisco aplicado tanto em pilares e vigas de concreto como em 
alvenarias de paredes internas, com colher de pedreiro. 
Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 4001. 
Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 4001, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, espessura de 
10mm, com execução de taliscas. 

PINTURA 

M3 18,45 

M3 

M2 

M2 

M2 

5,57 

212,19 

539,24 

539,24 

7.1 PAREDE 

Pintura a base de cal e fixador a base de óleo de linhaça, Vãs 
demãos. 

M2 1.130,92 

7.2 

7.11 

ESQUADRIAS 

Pintura esmalte alto brilho, duas demãos, sobre superfície 
metálica. 

8.0 

8.1 

8.2 

9.0 

Ma 6,30 

COSMO/RA/ESTRUTURA NETÁUCA 

Estrutura metálica em tesouras ou treliças, vão livre de 25m, 
fornecimento e montagem, não sendo considerados os 
fechamentos metálicos, as colunas, os serviços gerais em 
alvenaria e concreto, as telhas de cobertura e a pintura de 
acabamento. 
Telhamento com telha de aço/alumínio, com até 2 águas, incluso 
Içamento. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 

m2

Refletor redondo em alumín suporte e alça regulava' para UNO 

179 

PO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
Av. Dom rWro 1 509 - Também • .14:40

Tal • 55 (Mi 3533 2525 E.morl crearacávr ,r: 

1.299,86 

1.299,86 

30,00 
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PAspag 415 
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9.2 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

10.0 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE &ARAÚNAS 

fixação, com lâmpada vapor de merairio 250w. 

Disjuntor termomagnético monopolar padrão nema (americano) 
loa  30a 240v, fornecimento e instalação. 
Disjuntor termomagnético monopolar padrão nerna (americano) 
35a 50a 240v, fornecimento e instalação. . . . _ 
Quadro de distribuição de energia p/ 6 disjuntores 
terrnornagnéticos monopolares sem ba rra mento, de embutir, em 
chapa metálica - fornecimento e instalação 
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm2;anti-chama 4501750v, 
para circuitos terminais - fornecimento e Instalação. 
Entrada de energia elétrica aérea monofásica 50 a com poste de 
concreto, inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor 
e aterramento. 
Eletroduto agido roscavel, PVC, dn 25 mm (3/4"), para circuitos 
terminais, instalado em forro -fornecimento e Instalação.

SERVIÇOS FINAIS 

UNO 5,00 

10.1 Limpara final da obra 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

1,00 

1.00 

149,78 

1,00 

214,54 

1.200,00 

Portando, a presente certidão demonstra a conclusão total de 100,00% (cem por cento) da obra. 

Areia de Baraúnas/PB, 21 de outubro de 2019. 

MARIA DA GUIA AL ES 
Prefeita Constitucional 

Ca rimbo/CREA 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

SABUG I CONSTRUÇÓES El RE1,1 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO. brasileiro, solteiro, natural de São Mamede — PI3, empresário, 

nascido em 16/10/1991, portador da cédula de identidade sob n." 3.481.291 - SSP/PB e CPI' sob o n°090.239.124-

03. residente e domiciliado na Rua Francisco Medeiros I.ucena. SiN. Centro. Saco Mamede - PB. CEP 58.625-000. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELL mediante as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de SABUGI CONSTRUÇÓES EIRELI 

CLÁUSULA Il — DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA. 17. CENTRO. SÃO 
MAMEDE — PB, CEP: 58.625-000. 

CLÁUSULA III — DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer fi liais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele. 
rnediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV — DO OBJETO 
A empresa terá os seguintes objetos: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO — RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÃO DE CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE FUNDAÇÕES. OBRAS DE ALVENARIAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. EXTRAÇÃO DE EXTRAÇÃO DE PEDRA, 
UVA E ARGILA, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMNIIÕES, ATIVIDADES RELACIONADAS A 
IMOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, COLMA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS. CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
I I RRENO. OBRAS DE TERRAPIENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO 

MANUTENÇÃO DE SIS UMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E 
ESTEIRAS ROLANTES, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TECOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

SABUGI CONSTRUCCIES EIREI 

APLICAÇÃO DI RI VIS!  'MIN I (3S 1 DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. MONTAGEM E 
DESMoNTAGEM 1)1 ANDAIMIS E OU RAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEI. 
DE ANDAIMES. LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, SERVIÇO 
DE CORTE E DOBRA DE METAIS. CONS1 RI 'ÇÀO DE REDES DE TRANSPORTE. CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS E FORROVIAS, OBRAS DE IRRIGAÇÃO. OBRAS PORTUÁRIAS MARÍTIMAS E FLUVIAIS. 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
IN(ÊNDIO. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITÁRIAS E DE GÁS. MANI • I ENÇÃO Dli ESTAÇÕES E 
RIDES DE TELECOMUNICAÇÕES. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
C*ONSTRUÇÃO. SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA. SERRARIAS COM 
ISiDOBRAMENTO DE MADEIRA, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS 
IIIETORICOS, RESTAURAÇÃO l)E OBRAS DE ARTE. ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE 
DE CARGA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS. CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS. 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS. 

f exercerá as seguintes atividades: 

41.204-00 - Construção de Edifícios, 
42.13-8-00 - Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas, 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de égua, coleta de esgoto e construção de correlatas, 
exceto obras de irrigação. 
43.30-4-99 - Outras Obras de acabamento da construção, 
43.91-6-00 - Obras de Fundações. 
43.99.1-03 - Obras de Alvenarias. 

- Perfuração e construção de Poços de Água, 
77.32-2-01 - Aluguel de Máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos, 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões, 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos, 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREL1 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIREL1 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas, 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas, 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas, 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeis de terreno, 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem, 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica, 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque, 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral, 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 

Ø - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 9-1-02 
3-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes, 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

, 25.99-3/02- Serviços de cone e dobra de metais, 
42.23-5;00- Construção de redes de transporte por dutos, exceto para água e esgoto, 
42.11-1/01- Construção de rodovias e ferrovias, 
42.22-7/02- Obras de irrigação, 
42.91-0/00- Obras pontuarias marítimas e fluviais, 
42.92-8/02- Obras de montagem industrial, 
43.22-3/03- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
43.22-3/01- Instalações hidráulicas sanitárias c de gás, 
4..21-9 /05- Manutenção de estações e redes de telecomunicações, 
11P9-3/01- Serviços de confecção de armações metálicas para a construção, 
16.10-2/04- Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - resserragem, 
16.10-2/03- Serrarias com desdobramento de madeira em bruto, 
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91.02-3/02- Restauração e conservação de lugares e prédios históricos, 
90.02-7/02- Restauração de obras de arte, 
52.504/04- Organização logística do transporte de carga, 
43.29-1104- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, 
43.29-1/01- Instalação de painéis publicitários, 
42A2-0/00- Construção de obras-de-arte especiais, 
43.99-1/01- Administração de obras, 
43.12-6/00- Perfurações e sondagens. 

CéUSULA V — DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A presa iniciará suas atividades em 03/0512021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI —DO CAPITAL 
O capital será de RS 200.000.00 (duzentos mil reais), representado por uma única quota de igual valor nominal, 
totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA VII- DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, com os poderes 
e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podcado praticar todos 
os atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa. ficando 
vedado, entretanto. cm negócios estranhos aos fins sociais cm assuntos de interesse da empresa, podendo assinar 
quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. 

CLÁUSULA VIII— DO EXERCÍCIO SOCIAL 

e ereicio social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercicio. sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de 
acordo com o capital. na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX — DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO declara, sob as penas de lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
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CLÁUSULA X — DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
O administrador declara sob as penas da lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade. por lei 
especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, prevaricação. peita ou suborno, concussão. 
peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relações de consumo. fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI— FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos — PB. para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 
111 

por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

São Mamede — PEI. 03 de Maio de 2021. 

VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 
Titular/Administrador 

• 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005496, expedida em 16/08/1995, 
inscrito no CPF n° 49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

49737236491 005496 EDNA MARCELIA LUCENA 

• 

• 

CiRTIP1C0 O REGISTRO AM 16/06/2021 16:42 SOR N' 25600135099. 
PROTOCOLO: 211433594 DE 15/06/2021. 
C0CID0 DP VERIPICAÇÃO: 12104249119. CNN; DA SEDE: 42354190000195. 
MIRA: 25600135099. COM trtITOS DO REGISTRO ZN: 02/06/2021. 
&MOGI CONSTRUÇÕES MEL' 

MARIA DE nexamx ~rum VIQUINCIO 
secartÁRLA-Grala 

www.riA4em1m.pb.ger.bc 

A ve:.dade douto dceveento. No Lepreswo, etc: go:jeito à edeprovàelo Ot sua Autenticidade noa rowrectivog po.t.:4. 
lr.fornendo ecos reepectIvoa cedido, de vermranc. 

JUCEP 
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Ministério do Mcio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais RenovégeiOlsed 

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

( 4-e  z 21
kdi c 

t;" LiCitaçãO (^- 
`",* sab .1 ..+. 6,e, 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: 
_ 

CR v . 

8144821 26/01/2024 26/01/2024 26/04/2024 

Dados básicos: 
CNP.;: 42.354.190/000 I -95 

Razão Social: SABUGI CONSTRUCOES EIREL1 

Nome fantasia: SABUGI CONSTRUCOES EIREL1 

Data de abertura: 16/06/2021 

Endereço: 
logradouro: RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 

17 Complemento: 

Bairro: CENTRO Município: SAO MAMEDE 

CEP: 58625-000 UF: PB 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental — CTF/AIDA 

Código Atividade 
Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei tf 12.305/20i0 

S
0004-00 

forme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades c Instrumentos de Defesa Ambiental — CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade e Tecnologia — INMETRO c pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CON AMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/A1DA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás c demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

lir Certificado dc Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa 

urídica inscrita. 

Chave de autenticação GPMTIXGEFA118711 

RUMA - CIT/A1DA 26101/2024- 16:13:49 
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"CACIPAL"---;:N 

, t , Ministério do Meio Ambiente 

.. 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renov 

.v. CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E 
.1/4.... -...... INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL 

.3' e 
e 

grvpits, (32n__ E 

tto Licitação ut. 
0- 4,-
Oki  42; 

, 

st m A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Data de última atualização: 25/07/2022 Data de validade: 26/07/2024 

CNP]: 42.354.190/0001-95 
RAZÃO SOCIAL: SA13UGI CONSTRUCOES EIRELI 
LOGRADOURO: RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 
N.°: 17 'COMPLEMENTO: 
MUNICÍPIO: SAO MAMEDE UF: PARAIBA 
Responsáveis técnicos: N.° de registro no banco de dados do ibama: 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 8144797 
Atividades declaradas: 
Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei tf 12.305/2010 

TERMOS DA INSCRIÇÃO NO CTRAIDA 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos 

assoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos 
IIKTINT, pelo Instituto Nacional de Metrologia. Qualidade c Tecnologia 

CON AMA 

de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

- INMETRO e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

de: 

regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização 

distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas 

emitidos pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades 
- CTF/APP, quando esses também forem exigíveis. 

efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

A inscrição no CTF/AIDA não desobriga a pessoa jurídica da obtenção 

i) licenças. autorizações, permissões. concessões, ou alvarás: 

ii) documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme 
Profissional; 

iii) demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, 
atividades; e 

iv) do Comprovante de Inscrição e do Certificado de Regularidade 
Potencialmente Poluidoras c Utilizadoras de Recursos Ambientais 

R: 1 Comprovante dc Inscrição no CMAIDA não produz qualquer 
jurídica inscrita. 

MAMA -CEF/AIDA 26/07/2022 -00:30:23 
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SABUGI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNN N2. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, ne 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 
responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA que visitou o(s) 
local(is) onde será(ão) executada(s) a(s) obra(s) e serviços e ainda DECLARA sob as penalidades da 
lei, para fins de habilitação, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da CONCORRÊNCIA N2 001/2024, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA P8. 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
SOBRINHO:0902391 
2403 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de fama diodal por 
VKLYTE OE PAULO O(JVEIRA 
SO8~009023912403 
Dados: 2024.011915.5933 
-03W 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

C1(83)98182-0324 
sabugiconstrucoes@gmacom 

Rua Frandsco Medeiros de lucena.17 
Centro - São Mamede-P8 - CEP 58625-000 
CNN:42354.190/0001-95 
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SABUGI 
Construrõe,, L -r • 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

DECLARAÇÃO 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIREL1, CNP) N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, n2 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 
responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA que cumprirá 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

G(83)98182-0324 
sabugltonstrutoeS4P9manm 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912 
403 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 
0ados• 2024 01.29 153659 
-03.00* 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

Rua Frandsco Medeiros de Lucena.17 
Centro - São Manede-P8 - CEP 58625-000 
CNN:42.354.190/0001-95 
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SABUGI 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

DECLARAÇÃO 

a‘cl A 

• '? 4 Fls c 

ti Licitação rn. 

G2;

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIREU, CNN N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, n9 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 
responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA que não possui 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato ,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

19(83)98182-0324 
sabugiconstrucoesopgmacom 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
506RINH00902391240 
3 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

~nado de forms digital por 
VICENTE DE PAULO OUVEIRA 
508RTNI40:09023912403 
DadOs: 2024.01.29 15:3/.12 
0300' 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

Rua Francisco Medeiros de Lucena.17 
Centro - Sao Marnede-PB- CEP 58625-000 
(HP1:42354190/0001-95 
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SABUGI 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 

REF: CONCORRÊNCIA P49 001/2024 

DECLARAÇÃO 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNRI N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 

Medeiros de Lucena, n° 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 

responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA que a licitante 

tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas, 

e que os documentos anexados são fieis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 

G(83)98182-0324 
sabuglconstrucoesonmacom 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
508RINH0:09023912 
403 

São Mamede/P8, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
VICENTE DE PM/L0 OLIVEIRA 
508RINN009023912403 
Dados: 202401.29 15:1716 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

Rua Francisco Medeiros de lucena,17 
Centro - SaoMamede-P8 - CEP 58625-000 
CNN:42354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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SABUGI 
Llofltrçoes E re. 

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA Ne 001/2024 

DECLARAÇÃO DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIREU, CNPJ N9.42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, n2 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 
responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA N2 001/2024, DECLARA, 

que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 

estabelece a Resolução do CONAMA n2 307, de 5 de julho de 2002 (alterada pela Resolução 
448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei n2

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

&(83) 98182-0324 
sabugkonstrucoesffnall-com 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
SOBRINHO:090239124 
03 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de tonna dwitalpor 
VKENTE OE PAULO OUVEIRA 
SOBRINHO.09023912403 
Dados :2024.01.29 15:37:41 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

Rua Frandsco Medeiros de lucena.17 
Centro - Sao Mamede-PB CEP 58625-000 
CNN: 42354.190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N9 001/2024 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/2006 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNN N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 

Medeiros de Lucena, n° 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 

responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA, sob às penas da 

Lei, nos termos do art. 49, § 2 da Lei ri° 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar n9 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da licitação não 

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 

milhões/ano (Lei Complementar n° 123/2006, art. 39, II), sendo que nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 

49, § 3 da Lei n9 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal. 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912 
403 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 
SOBRINHO:09023912403 
Dados: 2024 01.29 16:11:20 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

@ (83)98182-0324 
sabuglconstrucoeS@Ilmali-com 

Rua Francisco Medeiros de lucena.17 
Centro - Sào Marnede-PB- CEP 58625-000 
CNP1:42354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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Ceti 
SABUGI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

DECLARACÃO 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNP1 N. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 
Medeiros de Lucena, n9 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 
responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, DECLARA sob as penas da 
Lei, para fins desta licitação, que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do art. 79. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente 

à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação. 

"Art.79, XXXIII, da CF/88 — proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de quatorze anos." 

VICENTE DE PAULO 
OLIVEIRA 
S08RINH0:090239124 
03 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

Assinado de fama digital Do. 
ACENII DE PAULO OLNE IRA 
SOBRIN14009023912403 
Dados. 202401.2916:11» 
-031001

SABUGI CONSTRUÇÕES MEU 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

G(83)98182-0324 
17;1 sabugiconstrucoes4P9man-com 

Rua Frandsco Medeiros de lucena.17 
Centro - sao Manede-PB - CEP 58625-000 
CNN: 42.354.190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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SABUGI 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - PB 

REF: CONCORRÊNCIA Ne 001/2024 

DECLARAÇÃO 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Ne. 42.354.190/0001-95, com sede a Rua Francisco 

Medeiros de Lucena, ne 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu representante legal e 

responsável técnico o Senhor VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO, doravante denominado 

(licitante/consórcio), para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA Ne 001/2024, DECLARA 

que disporá, em sendo contratada, empregarei residentes do municipio onde a obra será 

executada, em pelo menos 10% (dez por cento) da mão de obra total necessária. 

G(83)98182 0324 
IS( sabugiconstrucoesgpgmall.corn 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

VICENTE DE PAULO 
Amolado de forma d4gita/ por 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA 

OLIVEIRA 50BRINHO.05/023912403 

SOBRINHO:09023912403 Dados: 2024.01.29 15:37.53 
-03'W 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
VICENTE DE PAULO O. SOBRINHO 
RESP. TÉCNICO/ADMINISTRADOR 

CREA: 161648463-2 

Rua Francisco Medeiros de tucena.17 
Centro • sao Minede•PB • CEP 58625-000 
CNPJ: 42354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

Página 1 

xxxciRekt o 
i• çr 7 

n'4 Fls. 
W" 

C 
CekoLicitação; 

cl,# . 06

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecido (a) na RUA FRANCISCO 
MEDEIROS DE LUCENA, 17, CENTRO, SÃO MAMEDE - PB, CEP: 58625-000 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Mamede - PB, 03/05/2021 

VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 

dOC-11111Cfg•,

titular/Administrador 

o Ru•A,“11111, 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005496, expedida em 16/08/1995, 

inscrito no CPF n° 49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

49737236491 005496 EDNA MARCELIA LUCENA 

• 

• 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 16/06/2021 1642 SOO N' 20211433606. 
PROTOCOLO: 21143360! DE 15/06/2021. 
~00 DE VERIPICAÇÃO: 12104249127. C74PJ DA SEDE: 42354190000195 

MIRE: 25600135099. COR EFEITOS DO REGISTRO ZN: 16/06/2021. 

SABOGI catsraucas E nau 

MARIA DE PATWA VENTURA VEKANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

tnni.rado41N.O.gov.br 

N valsdade dona deramento. se lampreia*. h.c. zujette ecmpro.es4o do ima euteetic‘dede nos greapectivga 
tefornende 801.14 respectivo, redigo* de veritlesçao. 

JUCEP 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

Rua lamincio Nábrega N"01 CEP:58625000 

ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

A7 

otomodoms22412 Imo 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
No. Alvará : 12170 

Inscrição: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Numero: 

Bairro: 

Atividade: 

6911512468 

SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

SABUGI CONSTRUCOES 

Tipo do Alvará : Serviços 

CPF/CNPJ: 42.354.190/0001-95 

RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

17 Complemento: 

CENTRO 

4120-4/00 Construção de edifícios 

Classificação da Atividade: 
09.90-4-03 Atividades de apoio à extração de minerais não metálkos 
16.10-2-03 Serrarias com drudobrarnento de madeira em bruto 
16.10-2-01 Serrarias sem desdotransento de madeira em bruto - Resseragem 
25.99-3-01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construigro 
25.99-3-02 Seneko de corte e dobra de metais 
36.00-642 Distrtuição de água por caminhões 
37.024C0 Atividades reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Observacões: 

COMPETÊNCIA: 

2024 
EMITIDO: 03/01/2024 VALIDADE: 31/12/2024 

Coordenador de Tributos 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE 
htto- /Ax4takcou ibtonte,p4icom.tom.brialvara/valrclacao-orcodei089221 1800111.11n 2122 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL — FIC 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 573 

CONTRIBUINTE 

NOME: SABUGI CONSTRUÇOES EIRELI CNPJ:42.354.190/0001-95 

ENDEREÇO: Rua Francisco Medeiros de Lucena N° 17, Centro, São Mamede-PB 

TELEFONE.(83) 98182-0324 

INICIO DA ATIVIDADE16 06 2021 

RAMO DA ATIVIDADE: Construções 

NOME DE FANTASIA: SABUGI CONSTRUÇOES 

ALVARA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCNIONAMENTO N°040/2021 

8E$PON5AyEL 

NOME: Vicente de Paulo Oliveira Sobrinho 

RG: 3.481.291-SSPiPB 

CPF: 090.239.124-03 

ENDEREÇO: Francisco Medeiros de Locaria N° 17, Centro, Sao Mamede-PB 

TELEFONE: 83) 9 8182-0324 

E-mail: 

Sac Mamecte — PB 25 ae JUNHO ao 202 

• "CA Se 
. Assinatura Contribuinte ou Responsavel 

SARUGI AorudacterooNelgeal 
por SASUC4CONSTRUCCES CONSTRUCOES 
IFILI4:334149403191 ElRELI 413541900001 0K*, 2021 t Otflhil 

95 <OCO 

"--- t ai ajatatirt‘d14r);Ire.r rà 
Fiscal de Tributos 

Mat. 431 

ronlmcio Notorga N' 01 Urgiu n.o M4rneiln PR CEP Sa 625 000CN15J 05 922 0 0031 
10031 3482 12111 E mai, ' 

tia&a. rfe aio em. hnoc Pcnieelkyal .s.)• sitio nu Comi* o Documento em' Ntpcliazevreloba0b; nonyrdomnen10111934181121959547S491 
Autenticação Digital Código: 1893418112195854254314 
Data. 18/112021 08:10.14 
Valor Total tio Ato: RR 4,66 
Solo Digital Tipo Normal C: AMA68590-ERCW: 

2 Cartório Azevêdo Bastos 
Ar. Prnma eistácio Pessoa • 114$ 

g mon dos Cie~, Monee • Po 
3244-5404 • analoasi~t~oie.n.lbt 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Pedro Rogerio de Melo Lourenço, sob a autenticidade n° 12306877427 em 
09/05/2023, protocolo 249678853. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: SABUGI CONSTRUÇÕES LTDA 

Número de Registro: 25600135099 

CNPJ: 42354190000195 

Munícipio: São Mamede 

Identificação de Livro Digitai 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

49737236491 

1/4

Nome 

EDNA MARCELIA LUCENA 

.JUCEP 

CRC/OAB 

PB005496-0/4 

CERTIPICO A AUTENTICAÇÃO ZN 09/05/2023 19:12 SOB N" 20249678853 . 
PROIVCOLO: 249678953 DE 07/05/2023. CÓDIGO DE VEM PICAÇU; : 
12106811427 ETRE: 25600135099. 
SABUGI cossauçózs LTDA 

PEDRO ROGERIO DE KILO LOURENÇO 
RESPONSA:VIM LELA mrrnmara 

JOÃO PESSOA, 09/05/2023 
roda oLN. pb gov br 

A volckode dolfie doorenlo. se "asso. 40e soleitoà comtsovagto cla anonScidabo nos ~patino% penal*. 
Intomundoma Pla~elh otagoo da vontoonnao. Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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SABUGI 
Construções Erreli 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Matureia - P8 
REF: CONCORRÊNCIA N2 001/2024. 

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCERIA 

A Empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIREL1, CNPJ N2 42.354.190/0001-95, com sede a 

Rua Francisco Medeiros de Lucena, n9 17, Centro, São Mamede - PB, por intermédio de seu 

representante legal e responsável técnico o Senhor Vicente de Paulo Oliveira Sobrinho, 

doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no Edital do CONCORRÊNCIA 

N2 001/2024. DECLARA, que através do Sra. Edna Marcelia Lucena, registro PB-005496/0-4, 

contador da empresa SABUGI CONSTRUÇÕES EIRE11, que as demonstrações contábeis abaixo 

indicadas, foram calculadas a partir do balanço patrimonial resultantes da aplicação das 

formulas: 

LIQUIDEZ GERAL 
363.361,00 

LG = 
7.386,00 

49,1959 

SOLVÊNCIA GERAL 
363.361,00 

SG - = 49,1959 
7.386,00 

LIQUIDEZ CORRENTE 
363.361,00 

= ......... ....... ......... _ 
7.386,00 

49,1959 

São Mamede/PB, 29 de janeiro de 2024. 

EDNA MARCELIA Assinado de forma digital 
por EDNA MARCELIA 

LUCENA:497372 LUCENA:49737236491 

36491 Dados: 2024.01.28 
13:54:35 -03'00' 

EDNA MARCELIA LUCENA 
CRC: PB-005496/0-4 
CPF: 49737236491 

VICENTE DE PAULO et taen,a cagrud per 

OLIVEIRA VICENTE DE PAULO CCIVEIRA 
508RINN009023912403 

SOBRINHO:090239 Dados: 7024,0129 16.1928 

12403 orecr 

1D (83) 98182-0324 
sabugkomtrucoes@gmailcom 

Rua Francisco Medeiros de Lucra, 17 
Centro • Silo Mamede-PB - CEP 58625-000 
CNN: 42354190/0001-95 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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27112/23. 09:44 abouttlank 

CRCPB 
CONSELHO REGCNIAL DE CONTAK= 
DA PARA53A 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

OA] P o 

C 
— A 

Lfoigeit cá:, 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  EDNA MARCELIA LUCENA 
REGISTRO • PB-005496/0-4 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • *".372.364-" 

• 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 27/12/2023 as 09:40:46. 
Válido até: 26/03/2024. 
Código de Controle: 4638.3321.0668.7532. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

• 
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Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

220

220



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa. s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

ie jtt;P i l 700..1 
SWP.s.;r0, 

Er1;1::gi 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ 42.354.190/0001-95 

Razão Social: SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

Nome Fantasia: SABUGI CONSTRUCOES 

Certidão emitida as 09:13 de 29/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex. CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

‘ c.tPAg,

4.

n

". Fls. c -) 
çã(Csin. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.Jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação. WSeyKkb/. Você pode também ler o código GR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

221

221



JUCEP 

Governo do Estado da Paraíba 

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Económico 

Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Gerldcamos que as informações abano constam dos documentos animados 
nesta J.dtla Comerciai e são vigentes na data da sua expedição 

‘ ct 
J‘4

nt-
F IS. c 

t":4> 
LiCitaçã:sirrn 

REDESIM 

Nnme Emanuel' I: 5A8801 cortstRuçesc anu 

Natureza Jura:asa: Empresa bica/dual de Responsabadade Neles' (de Natureza Entreuno) 

1,101000M: PBC22C1402869 

HIRE (Sede) 
25600135099 

CPIPJ 
42.354.19010001.95 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
TEJ06/2021 

Selo de Atividade 
03/0512021 

Endereço Completo 
Rua FRANCISCO MEDEIROS LUCENA. NP 17, CENTRO - São Maniede/PB - CEP 58625-000 

. . 
mi STRUCAO DE EDIFICIOS, OBRAS DE URBANIZADA° - RUAS, PRAGAS 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS 
FUNDACOES, OBRAS DE ALVENARIA. PERFURACAO E CONSTRUCAO 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. ATIVIDADES 

E CALCADAS, CONSTRUCAO 
DE IRRIGACAO, OUTRAS 

DE FOCOS DE AGUA, ALUGUEL 
DE APOIO A EXTRACAO DE 

DE REDES, COLETA 
E AEROPORTOS, CONSTRUCAO 

DE INSTALACOES 
LIMPEZA DE TERRENO, 

DE AR CONDICIONADO, DE 
ROLANTES, INSTALACAO 

EM GESSO E ESTUQUE, 
EXTERIORES, MONTAGEM 

DE AUTOMOVEIS 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS. 
PARA AGUA E ESGOTO, 

DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
DE ESTACOES 

SEM DESDOBRAMENTO 
E CONSERVACAO 

DE CARGA. MONTAGEM E 
INSTALACAO DE 

DE REDES DE ABASTECIMENTO 
OBRAS DE ACABAMENTO 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MINERAIS NÃO-METÁLICOS. 
DE RF-SIDUOS NAO.PERIGOSOS, 

DE ESTACOES E REDES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 

OBRAS DE TERITIAMENAGEM, INSTALACAO 
VENTILACAO E REFRIGERACAO. 

DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
SERVIDOS DE PINTURA 

E DESMONTAGEM DE ANDAIMES 
COM MOTORISTA, TRANSPORTE 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SERVIDO DE CORTE E DOBRA 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
INSTALACCES DE SISTEMA 

DE AGUA, 
DA CONSTRUCAO, OBRAS DE 

PARA 
DISTRIBUICAO DE AGUA POR 

COLETA DE RESIDUOS 
DE DISTRIBUICAO DE 

DEMOLICAO DE 
E MANUTENCAO 

INSTALACAO. 
DNISORIAS E 

DE EDIFICIOS EM GERAL, 
E OUTRAS ESTRUTURAS 

RODOVIARIO DE CARGA. 
SEM CONDUTOR. 

DE METAIS, 
FERROVIAS, OBRAS DE 
DE PREVENCAO CONTRA 

SERMOS DE 
RESSERRAGEM. 

RESTAURACAO 
EQUIPAMENTOS DE 

DE OBRAS-DE-ARTE 

CAMINHOES, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTA° 
PERIGOSOS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS 
ENERGIA ELETRICA. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS. CONSTRUCAO 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. PREPARACAO DE CANTEIRO E 
ELETRICA. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS 
MANUTENCAO E REPARADA° DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO 
APLICADA° DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
TEMPORARIAS. SERVIDO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL 
ALUGUEL DE ANDAIMES. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO 
IRRIGACAO, OBRAS PORTUARIAS. MAJTRIMAS E FLUVIAIS, OBRAS 
INCENDI°, INSTALACOES HIORAUIJCAS, SANITARIAS E DE GÁS. MANUTENCAO 
CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO. SERRARIAS 
SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA EM BRUTO, RESTAURAÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE, ORGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE 
ILUMINADA° E SINALIZADA° EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
ESPECIAIS, ADMINISTRADA° DE OBRAS, PERFURACOES E SONDAGENS. 

E REDES DE TELECOMUNICACOES, 
DE MADEIRA EM BRUTO- 

DE LUGARES E PREDIOS HISTORICOS. 
INSTALACAO DE SISTEMAS E 
PANEIS PUBLIC1T ARIOS, CONSTRUCAO 

Capital Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Pode) 

N820 da Duração 
Indeterminado 200.000.00 (duzentos ma mais) 

Intentado 
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Titular 
N0010 CPF 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 090.239.124-03 

Adirdnistrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
S 03/05/2021 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPI: 
VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO 090.239.124-03 

loteio do Mandato Término do Mandato 
03105/2021 Indeterminado 

Intimo Arquivamento 
Data Número 
29/052022 20221089403 

Atialeros 
223 / 223 • BALANDO 

Situação 
ATIVA 
Statua 

SEM STATUS 

Ho 111101 III 11111 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/122022. 9s 15.03,37 Pioraria de Brasília). 

'T • ir', wesna verificar sua autenticidade no httpaimmavr.redesem.pb.gov.br. com o código AKRAAKU. 

11111 
Mana do Fatima Ventura Veriancrii 

Societario Geral 

1 de 1 
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Página 1/2 

ti Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

  1 ResponseveI Técnico 

DIEGO SILVA GOMES 

Titulo pais/Nona' ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

ART OBRA / SERVIÇO 

No PB2023058 

INIC Fis 2tt • c 
ti) LICItaça0

‘>..? deo. 436

RNP. 1620164080 

Registro: 11507422021P9 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA-P13 

RUA JOSÉ ALVES DA COSTA 

Complemento Bairro. CENTRO 

Cidade MATUREM UF• PB 

Contrato 002.01/2023 

Valor R$4.500.00 

Ação Instducional: Órgão Publico 

  3. Dados da ObrarServiço 

RUA Manoel Cabelo da Silva 

Complemento 

Cidade MATUREIA 

Data de Inicio 04/12J2023 

Ceiebrado em: 04/12/2023 

Topo de contratante. Pessoa Jundica de Direito Publico 

Provisão do término 22/122023 

Finalidade. Saúde 

Propneterio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB 

CPF/CNPJ: 01.112689,0001-78 

NP: 75 

CEP: 58737000 

Bairro CENTRO 

UF PB CEP. 58737000 

Coordenadas Goograticas 0.0 

Codigo. Não EspecMcado 

CPE/CNPJ 01.112.18910001.71 

4. Atividade Técnica  

14 • Elaborado Quantidade Lindado 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > INTOS_I 1 II - DE ¶2640 rn2 
ALVENARIA 

80 • Protelo o ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 126.40 m2 
OTOS_2 1 1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > NTOS_I 4 1 - DE 126 40 • rn2 
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS > SITOS_I 4 3 • DE 1213.40 rn2 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

80 • Projeto > ELETROTÉCNICA' INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 'DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12040 m2 
EM BAIXA TENSÃO >4TOS_11.10.1.2 -PARA FINS COMERCIAIS 

38 • EspecifIcado > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO> WTOS_L 1 1 1 • 1 00 lio 
DE ALVENARIA 

35 • Sabotado de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EME/CAÇÃO > 1,00 un 
4TOS_ I. I 1 1 • DE ALVENARIA 

29- Detathernento > CONSTRUÇÃO CIVIL' EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> /ITOS_1.1 1 1 • 1.00 in2 
DE ALVENARIA 

805 a conclusa° das abviclades técnicas o profissional deve preceder • baixa desta ART 

  5. Observações  

PROJETOORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES DA CONTRUÇÃO DO SAMU NO 64UNICIPt0 DE MATUREIA-P13. ART DE CARGO E FUNÇÃO N° 
P820230580563 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras ar3 aortealbehdade provistas nas normas técnica. da ABNT na legislação especifica o no ~ma n 
52962004 

- Clausula Compromemoras Ouaiquer conflito ou I rgio o-gemido do presente contrato bem corno sua inlerpretsção ou numuydro será resohrido por 
ar Danam do acordo com a Ler nu 9307. de 23 de setembro de 1996, por meto do Cenuo de Medraçâo e A/breagem CMA vinadacto ao Cree-PB, 
nos tenros do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente. as partes dederam concordar 

7. Entidade de Classe  

NENHUMA • NÃO OPTANTE 

A aut4nItic4afe efal, ART podeeor tea6corle em. oda Ocreeot, slee.contterpubiccr. com o meter 06593 
Imv.o0rL21,121202345 102854 por li?)? 198.'t* 

on.rreepe oj ti creronecreeilo aro ar 

1311 1531 3533 1526 
CREA-PB 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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Pagina 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
lei n° 6.496, de ide dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

 8 Assinaturas  

Declaro ~em ,/ Puladoras as inlormaço505 *cimo 

de de 

LCrA data 

ART OBRA / SERV 

N °  P8202305 

INIC 
Diego Silvo Gomes 

ENGENHEM CIVIE 
CRIM$162015~1351.214.31

D1E00 SILVA GOMES • CP 

çaubio" 
PREFEMJRA liumMPar. 04 MARIRE1A•PS • CNP! 0 -75 

9. Informações  

' A ART 4 válcto somente quando pulada ~mame esgeSentadRd do comprovante do pagamento ou conlerancia no afta do Crea 

  10 Valor  

Valor da ART R$ 98,52 Registrada em 2011212023 Valor pago: R$ 98,82 Nosso Número: 4119722 

A ediedbdOod• deva AM pode der revikoOd m No:, crea•50 lane combroutIko odes a &ove 3035,42 
Trafali0 rir 21.12.2023 és 10 5749 por qx 177 37 194.158 

vaus.** 049 1:1 codepboo rapo oro to 

TeL 4631 3533 2523 rw 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: FAA0.65EA.F3DA.A175.3F08.7362.4494.19CF. 
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Licitação 4». 

e
. 45v

Construindo ama nova história 

EDITAL CONCORRÊNCIA N° 001/2024 
FORMA: ELETRÔNICA 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de MATUREIA, Estado das Paraíba, 
designado pela Portaria n° 01, de 02 de janeiro de 2024, toma público que, impreterivelmente e 
após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, conforme an. 6°, XXXVIII da Lei n. 14.133/2021, 
com modo de disputa ABERTO (art. 56, 1 e § 2°). O critério de julgamento adotado será o 
MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR 
PREÇO UNITARIO (art. 46, I c/c art. 6°, XXVIII) observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a legislação LC N° 
123/2006, LC 147/2014 E LC N° 155/2016, com suas alterações e demais exigências deste Edital. 

• ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
• DATA FINAL PRA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 26 de janeiro de de 
2024; 
• DATA INÍCIO SESSÃO: imnreterivdmente até às 08h:30m1n do dia 26 de janeiro de 
2024; 
• LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Lie. Exclusiva Reserv. Cota Exige 
ME/EPP? ME/EPP? Técnica? 
NÃO NÃO SIM 

Visita Dec. n" 7.174/2010 
NÃO 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 
prevista no Decreto Municipal n° 06/2023: coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio de 
lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva dos 
lances e propostas; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 
vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 
encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o 
vencedor do certame; encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 
conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contrafação; 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
1.2. A prefeitura entregara antes da emissão da ordem de serviços terreno prop o para 
construção livre de qualquer ônus ao contratado. 

Praça José Alves da Costa, 75 Centro. Ccp: 5R.737-000 1 CNPJ. 01 612 689X/00 1-7/1 
fel. ig21 3474-105S hum /Avv.‘k malureleph.gov he 1 E-mnil. pmallairaug~ilsiin Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 

Edital. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.
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1.3. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 
OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1 DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
CONSTANTE NO TERMO DE REFENC1A DO EDITAL. 
1.4. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável 
pela administração. 
1.5.1. ( ) Desonerado 
1.5.2. ( X ) Não Desonerado 
1.5. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços 
serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada. 
1.6. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB. 
1.7. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos 
é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 
1.8. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 
métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
1.9. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 
oficial do município www.matureia.pb.gov.br e Jornal Oficial do Município e Diário Oficial do 
Estado da Paraíba 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência Espacial 
Governo do Estado n° 483/2023, na seguinte dotação 
10.50 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
4400.0 INVESTIMENTOS 
Aplicações Diretas 

000311 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS.. que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRENCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portaldecompraspublicas.com.br , por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 
3. Os interessados em participar desta CONCORRÊNCIA deverão credenciar-se, 
previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do 
sitio www.qortaldecommaspublicas.com.br.
3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de C mpras 

Praça Jose Alves da Costa. 75- Centro - Cery 5R.737-00(J1 CNT.1' 1)1 612 689/04x11-78 
fel (K3) 4.14-1(15N I Intim ihm mutuem ph.govbr I E-mull viumbsiána22917fislikiLçtuli Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 
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Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.2. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br podendo sanar eventuais dúvidas 
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom(aoortaldecompraspublicas.com.br.
4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este CONCORRÊNCIA. 
5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7. O cralenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 
8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1.) Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA os fornecedores: 
a. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
1.3. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 
que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 
14, I c/c § 3°); 
Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 2°). s; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrafação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 concorrendo entre si; 
O Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 90, § 1°); 
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI); 
h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula 
n°281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012. 
I) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n°746/20 I 4-TCU-Plenário). 
k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidõnea nos termos desta Lei. 

1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

1.5.1.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas 

I.6.Será realizada pesquisa junto ao ('EIS (CGII), junto ao (NJ (condenações civeá por aios de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparenciagov.br cnep), 
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI N° 
13.709/2018) 
1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 
responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade. 
2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), empenhando-
se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em 
conformidade com este edital. 
3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7°, 
inciso I, da Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n° 13.709/2018 (LGP ) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialida dos 
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dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 
privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

6. DA PARTIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA E CADASTRAMENTO 
DA PROPOSTA INICIAL 
1. 1. A participação na presente CONCORRÊNCIA se dará mediante Sistema de 
CONCORRENCIA Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente 
e exclusivamente no endereço eletrônico www.portaldec,omoraspublicas.com.br site do município 
www.matureia.vb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br 
2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspablicascom.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com 
a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema do portal nnv.ponaldecomprasaublicas.com.br da CONCORRÊNCIA na forma 
Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 
marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total 
para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 
7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido 
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jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 
do licitante. 
8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
II. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la 
ou modificá-la; 
15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
16.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

17.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
17.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempreus e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
18.2. Que está ciente e concorda com as condições comidas no Edital e seus anexos; 
18.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
18.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
18.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

o 
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18.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009 
18.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
18.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
18.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Agente de Contratação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por 
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 
proposta. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL 
7.6. O intervalo mínimo de difèrença de valores entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 
7.7.. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos; 

b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação; 

c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 
automaticamente; 

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o re. ício do 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

Praça Jose Ales da Costa, 75 - Centro- Cep: 51t737-000 CNP): 01 612 689i0001-78 
lei 0131347.1-1051(1111101 116'66 matutem PI` go' b11E-101111 120111111ÇAPC402017fielowel.WWImpresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 

Edital. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

231

231



r 3/4 415MatilleiaS 

Conalniindo urna noor t Madrid 

c1PA 

4,

Fls.kt 

\‘ o LiCitaÇão 

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração; 

O Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 

g)0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

h)0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Termo de Referência 
de Licitação. 

i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
I) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
m) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
n) Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
8. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação 
expressa aos participantes no sitio www.nortaldecomórastsublicas.com.br.
9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
10, A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de Contratação. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
12. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4°, §§ 1°c 2° da Lei n° 14.133/2021. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 
PROPOSTA FINALIZADA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 
Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que &ja obtida 
melhor proposta. 
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8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes 
8.3. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
8.4. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO GLOBAL. 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
8.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 
8.7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 
nesta ordem do art. 60, capta da Lei n° 14.133/2021. 
8.8. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
8.8.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 
digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 
(02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, por 
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação de 30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço. 

8.5.A proposta deve conter: 

a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
c. Deverá esta acompanhada do Resumo da Proposta (Anexo II) do edital. 
d. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 
Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de 
CONCORRÊNCIA; 
e. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
f. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
g. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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h. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.5.1.0 Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos 
ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que 
deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.3.. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.6.1. contiver vícios insanáveis; 
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorimins neste Edital ou em seus anexos; 
8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contrafação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.7. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo SINAPI, sejam 
eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas alterações nas 
quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários. 

8.8..0 licitante não poderá cotar e colocar preços inexequíveis em referência aos estabelecidos 
pelo SINAPI, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Serão reputadas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor orçado pela 
Administração. 
8.9.Serão exigidas todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a seguir os 
parâmetros de composição do SINAPI. 

8.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
8.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
8.12. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser tvIE/EPP nos tennos da LEI 
123/2000, previsto neste edital. 
8.13. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor valor. 
8.14.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e emprpsas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automát;6a, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própiCas 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.16. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação dos licitantes no certame ou Mura contratação, mediante consulta aos seguintes 
sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.brkeis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.ohn): 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(haps: //www.portaltransparenciasov.br/sancoes/cnep). 

8.18.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 
8.18.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova. 
8.18.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 
alínea "a" acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.18.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 40 do art. 
37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 
8.19.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
8.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comp mentares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 
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9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão exigidas a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser enviada a 
documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

I. Relativa Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no órgão de Registro do 
Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 
posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório 
de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIREL1: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoemureendedor.gov.br;
g) CPF e RG do administrador. 

II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao 1CMS), 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada, 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Económica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

ATENÇÃO: 
1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 
Prefeitura de Maturéia-PB. reserva-se ao direito de só aceitá-las se as mesmas contiverem 
expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 
2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medi nte a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equi ai • te, 
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Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
a- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022) que 
comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão 
apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos aos 
aspectos legais e formais de sua elaboração. O balanço e demonstrações contábeis das sociedades 
anônimas ou por ações deverão ser apresentadas em publicações no Diário Oficial e o 
arquivamento do registro no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio ou 
sede da licitante. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, com o devido arquivamento no órgão de registro do comércio competente do 
Estado do domicílio ou sede da licitante. Serão considerados aceitos como na forma da lei o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
ai) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
LICITANTE. 
a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da LICITANTE 
ou em outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE. 
a.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da LICITANTE; 
a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 

b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada do Balanço, 
assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e com timbre da 
empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço 
Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG —  

Ativo Total 
SG — 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
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LC — 
Passivo Circulante 

b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral — LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência Geral — SG 
superiores a I (um); 
b.2). Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 

4, 

serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme 
autoriza o art. 78—A, §1.° e § 2.° do Decreto n.° 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.° 8.683/2016. 

• 

• 

c. Caso o subitem b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 
mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis(DRE, Notas Explicativas), não contiverem 
assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
d. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluidos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrdnico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial 
dl.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 
validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
emissão. 

e. A licitante deverá prestar Garantia (caução) de participação na presente licitação no valor de R$ 
2.416,74 (Dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos), termos do artigo 
§1° do art. 58 da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações. A garantia da proposta deverá ser 
realizada, nas modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e alterações 
posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, 
observando-se os Decretos-leis n°263, de 28/02/1967 e n°396, de 30/12/1968. 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

e. 1. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 
e.2. - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade 
durante a vigência do contrato. 
e.3; - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em consonância com a 
Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei n°4.595, de 31 de d mbro 
de 1964. 
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IV-. Relativos a Capacidade Técnica 

a. — Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 
n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.° 14.133/2021, da licitante e seus 
responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 
tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 
semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte: 

4.1. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO PARA EDITFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25MPA — 
AF 11/2022 23,57 M3

b.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente. 

b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 
de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 
CREA. 

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e 
do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 
signatário responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 

b.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto 
de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 
solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

c. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante apresentação de 
um dos documentos a seguir indicados: 

1) No caso de vinculo empregaticio: cópia do contrato de trabalho com a empresa, 
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Ficha de Registro de Empregado; 

2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 
contratuais, se for o caso, devidamente registradas no órgão do Registro dq. Comércio 
competente, do domicílio ou sede da licitante; 
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Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item "c.1". e "c.2". 
Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 
acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 
"quadro permanente" da empresa. 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67,§3° da Lei n.° 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 
Paragrafo Terceiro: Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 
obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 
profissional. 

d. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 
conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada 
pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em papel timbrado da 
licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia (art. 63, § 2°). 

e. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 
poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA n.° 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 
do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.° 
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
e. 1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatôrio ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

V— Documentos Complementares 
a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 
todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
b) Declaração de que não possui vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados 
para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais. 
d) Apresentar declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos 
Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2002 (alterada 
pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 
60 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, confonníAn xo 
XIII, deste edital. 
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e) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos empregados, da mão 
de obra local ou município onde está sendo executada obra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis; 
c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, a 
Agente de Contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à 
data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 
2.1. Conforme art. 12 da Lei n° 14.133/2021: 

Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei no 14.133/2021 (licitações 
internacionais); 
II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 
desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico; 
III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal; 
V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 
VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

3. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação expressa 
do licitante no chat do sistema. 
5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
13 .Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição Øu 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 
1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
11 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
§ 1° Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação 
9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 
Complementar N° 123. de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 
147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente 
para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 
sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará também 
a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 
extraida a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 
documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance 
e, se regular, será declarado vencedor. 

9. DAS IMPUGNAOSES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS. 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio 
eletrônico oficial — www.matureia.ob.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
10.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

12. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente 

13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 
165,1 da Lei n° 14.133/2021): 

1 - Julgamento das propostas (art. 165,1, "b"); 
11 - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, "c"); 
III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, "d"); 
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 
165, I, "e"). 

13.1. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras "a" e "b" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1° da Lei n° 14.133/2021): 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no * l° ,-do art. 
17 da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento; 
II - A apreciação dar-se-á em fase única; 
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7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 
(art. 165, § 2° [primeira parte] da Lei n° 14.133/2021). 
8. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo do 
recurso - 3 (três) dias úteis - e terá inicio na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso (art. 165, § 4° da Lei n° 14.133/2021). 
9.Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 
165, § 5° da Lei n° 14.133/2021). 
10. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o 
recurso e as contrarrazões. 
10.1. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2° da Lei n° 14.133/2021). 
11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento 
(art. 165, § 3° da Lei n° 14.133/2021). 
12. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e 111 do capta do art. 156 da Lei n° 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 
166, capuz da Lei n° 14.133/2021). 
13. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 
14.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
15.As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
I 6.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
17.A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de impugnação 
deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
18. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias 
(art. 168, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal c trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 2 1006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
1. Conforme art. 71 da Lei n° 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, que poderá: 
- Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 
(art. 71, § 3° da Lei n°14.133/2021). 
5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato. 
6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
1. Deve o licitante vencedor prestar garantia equivalente à diferença entre o valor orçado pela 
Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 59, § 5°). 
2. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas no item III, letra 'e" deste Edital. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO 
DO CONTRATO 
1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 
convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Municipio e/ou www.matureia.pb.gov.br.
2.1. .Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para as a, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 ((rés dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 
facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2° da Lei n° 
14.133/2021). 
4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação, 
5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
licitacao@matureia.pb.gov.br ou "in loco", dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
declínio em continuar no processo. 
5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3° da Lei n° 
14.133/2021). 
6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição (art. 90, § 40 da Lei n° 14.133/2021). 
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5°), 
sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 1 
do § 4° do art. 90 da Lei n° 14.133/2021 (art. 90, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 
7. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse 
da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 
107 da referida norma. 
7.1. Data para inicio da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato 
8. A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 
certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão. 
9.0 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Maturéia e 
do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 
contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 
contratação em tela. 
10. Nos termos do Art. 91, §4", antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidemeas e Suspensos (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), em/ as 
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
//. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 
caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 
II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei n° 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1° da Lei 
n° 14.133/2021). 
13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 
sua assinatura (art. 94, I da Lei n° 14.133/2021). 
14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 
engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 
15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

14. DAS OBRIGAÇCIES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e Minuta do Contrato. 

16- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capta). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §10). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova ão da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á docu ÇãO 

Praça José A I% cs da Costa. 75- Centro - Cep: 58.737-000 I CNPJ ('1.612 689/0001-78 
Tel. 013)1474.105R I bured/www nuturein.ph.gov.bril;innil: Lnun1ieitacao2017@amnd voto Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 

Edital. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

247

247



titeitinSa 
Conatnzindo uma nova Matéria 

*CAPA& o 

• 

FLISie.iatarAT-50 Ne

04,e, cag 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 
recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 
com: 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo com 
padrões do ÓRGÃO CONTRATAIVTE de acordo com cronograma fisico-financeira relativo à parcela 
faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos serviços verificados pelo 
Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 
2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário (Nome, 
CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual medição se refere e do 
processo licitatório, do ir contrato firmado. Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO 
CONVENIO, ANO. PROGRAMA. OBJETO CONVEN10. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel timbrado 

6. CONTRATO - Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
7. ADITIVOS DE CONTRATO - Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 
8. ART de execução. emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
9. Juntamente com a primeira medição. a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social. (IN RFB 
1.845/2018). (APRESE1VTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) , 
10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de 
pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente ao 
período de medição; 
II. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS - Recolhimentos vinculados à Matrícula da 
Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS-Guia de Recolhimento Social; No caso da 
Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota 
Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do valor da N. E,). 0 
o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários. conforme Instrução Normativa 
emitida pelo INSS": 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FG7S - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 
Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social: 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRT: - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 
FGTS, em plena validade; 
14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 'Mera!, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no ambito Federal quanto no ambito d procuradoria da 
Fazenda Nacional 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS). do 
domicílio sede da licitante. ( 
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16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede da 
interessada 
17. PROVA DE INEXISIÉNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nfi 5.452. de 12 de maio de 1943. 
(Incluído dada pela Lei n° 12.440, de 7.7.2011 - DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) 

dias após a data de publicação desta Lei) 

(11 .8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituida/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 

17— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
I. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade OS 
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causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em pane, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 

18.DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando—a às penalidades previstas no subirem 2. 
2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso 
o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas 
no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis ati que 
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assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o principio da proporcionalidade; 
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
6. As penalidades previstas nos subitens "c", "d" importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de MATUREIA- Estado da 
Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14.133/2021): 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II As peculiaridades do caso concreto; 
111 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7. A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 
no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8° da Lei n°14.133/2021). 
7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei n° 14.133/2021). 
7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9° da Lei n° 14.133/2021). 
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n° 14.133/2021). 

e 

Praça José Alves da Cosia. 75 - Centro Ccp: 58.737-0001 (SN. 01.612 689/0001-78 
el 0“) 1474-105g htmc Man,. matutem ply IN 1 E-mail pintabcjima.7.0ndipnadsom Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 

Edital. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

251

251



• 

• 

10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n° 14133/2021). 
11. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei n° 14.133/2021). 
12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 
N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição tinanciadora, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 
financiadora promover inspeção). 

19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, capta 
da Lei n°14.133/2021): 

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 
III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO; 
V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com coniência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 
II II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III III - Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão (An. 90, §5° da Lei n°14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão notificados pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 136, § 4° da Lei n° 14.133/2021). 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder os 
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, c 
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vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 
índice que venha a substitui-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 
protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 
(doze) meses. 
6. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 
da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 
será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 
fórmula: R=Vxl— lo = onde: lo R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 
obras ou serviços a serem reajustados; 1 - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 
data do reajuste (12 meses da data base); lo — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente à data base. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 
www.matureia.pb.gov.br;
2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo de 
Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação. 
4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descrunprimento total 
da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5° da Lei 
14.133/2021. 
5. A Prefeitura Municipal de MATURE1A-PB reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 
indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo. 
6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este CONCORRENICA serão 
atendidos pelo Agente de Contrafação no horário das 08h00min às 12h00min e das 13:30h às 
16:00h, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da 
Prefeitura no Praça Jose Alves da Costa, n° 114, Centro, MATURÉ1A - Estado da Paraíba., OU 
PELO EMAIL: licitacao@matureia.pbsov.br 
7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
8. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para 
atendimento. 
9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 
propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 
normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
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10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Teixeira-PB, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13. São panes integrantes deste Termo de Referência: 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II- Resumo da Proposta 
Anexo II— Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelos de Declarações 
Anexo V - Projeto da Obra 

Matureia,PB, 10 de janeiro de 2024 

EDJANEIDE P. SILVA PAU 10 DE OLIVEIRA 
Edja Consultoria e Assessoria EIRELI Agente • e Contratação 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° XXXX/2024 
ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1- BASE LEGAL 
1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 6° inciso XXIII. 

2- CLASSIFICAÇÃO 
1.A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito de 
obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta o inciso XII do art. 
63 Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 004/2023, sendo esse o procedimento a ser 
adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 

3- DO OBJETO 
1. Contratação de empresa para execução de obra construção da base do SAME; no município, 
conforme especificações no projeto anexo a este Termo de Referência. 
2. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 
administração. 
2.1. ( ) Desonerado 
2.2. ( x ) Não Desonerado 
3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços serão 
fornecidos pela empresa que venha a ser contratada. 
4. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATURÉ1A-PB, no endereço Rua Maninha Dantas, bairro Centro. 
5.0 Regime de execução será empreitada por PREÇO GLOBAL. 
6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 
7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 
Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

4. JUSTIFICATIVA 
1.0 Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de Serviços de 
Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição Federal de 1988 e 
regulamentado pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que definem os principios e 
diretrizes que devem norteá-lo e recursos para sua viabilização, garantida a autonomia a cada ente 
federado, conforme o preceito constitucional, incumbindo-lhes o dever da atuação em rede 
visando atingir a integralidade da assistência. 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU): É o componente da rede de 
atenção às urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar 
atendimento precoce e transporte adequado, rápido e resolutivo às vítimas acometidas por agravos 
à saúde de natureza clínica, cirúrgica, ginecoobstétrica, traumática e psiquiátrica mediante o envio 
de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo núpiero "192" e aciona %o por uma 
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Central de Regulação das Urgências, reduzindo a morbimortalidade. O Samu é normatizado pela 
Portaria MS/GM n° 1.010, de 21 de maio de 2012. 
O município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada a 
construção de uma unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o projeto e 
aprovado pel Governo do Estado, e para atender essa demanda solicitamos a abertura de processo 
para construção dessa unidade no município, que irá trazer grandes benefícios. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS 
1 . Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 005/2023, em seu artigo 2° inciso IV, 
onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 
qual contemplará a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução Identificada para 
Mitigação dos Riscos"; e dos "Responsáveis" pelos riscos identificados, desta forma, em razão do 
valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 
instrução a elaboração da referida análise. 

7-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Trata-se de obra de CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICIPIO, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA. 
2. A execução do contrato não gerará vínculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 
econômico financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no 
edital. 
4. Será exigido a seguinte comprovação de capacidade técnica: 

a. — Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 
n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.° 14.133/2021, da licitante e seus 
responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 
tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 
semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte: 

4.1. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃ o DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO PARA EDITFICAÇÃO INSTITUCIO • AL TÉRREA, FCI =J5MPA — 
AF 11/2022 23,57 M3
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b.I No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente. 

b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 
de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 
CREA. 

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome 
ou razão social e CNP.' ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável pela 
emissão, e com firma reconhecida. 

b.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de 
diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 
solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

c. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante apresentação de 
um dos documentos a seguir indicados: 

ci.) No caso de vinculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa, constante na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Ficha 
de Registro de Empregado; 
c.2)No caso de vinculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações contratuais, se 
for o caso, devidamente registradas no órgão do Registro do Comércio competente, do domicílio 
ou sede da licitante; 

Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item "c.1". e "c.2- . 
Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 
acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 
"quadro permanente" da empresa. 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituidos, nos termos do artigo art. 67, §6° da Lei n.° 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

Parasrafo Terceiro: Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 
obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 
profissional. 

d. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 
conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assisada 
pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, e rada em papel t 
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licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao municipio, sendo assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia (art. 63, § 2°). 

• 

• 

e. Para o exercido de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 
poluidora ou utilizadora de recursos arnbientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA n.° 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 
do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.° 
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
e. 1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

8- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §10). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 
recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 
com: 

18. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal Impressa de acordo com 
padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma fisicofinanceirà relativo à parcela 
faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, correspondem aos serviços verificados pelo 
Relatório de Vistoria de Obras que acompanha a processo) 
19. MEMÓRIA DE CÁLCULO. devidamente atestada pelo engenheiro fiscaL 
20. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
21. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dalosido destinatário (Nom 
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CNN. Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual medição se refere e do 
processo licitatório. do n° contrato firmado. Quando tratar-se de Convénios deve ter: NUMERO 
CONVENIO. ANO. PROGRAMA. OBJETO CONVEN10. 
22. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa. impresso próprio ou papel timbrado 

23. CONTRATO - Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
24. ADITIVOS DE CONTRAIO- Anatar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 
25. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
26. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - ('Na junto à Previdência SociaL (IN RFB 
1,845/2018). (APRESE1VTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
27. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de 
pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente ao 
período de medição: 
28. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS - Recolhimentos vinculados à Matrícula da 
Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS-Guia de Recolhimento Social; No caso da 
Empresa optar por retenção dos Encargos &evidenciarias, deverá ser especificado no corpo da Nota 
Fiscal, desmembramento de materiais e nulo-de-obra (este nunca inferior a 30,00°4 do valor da N. F.). e 
o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos providenciarias, conforme Instrução Normativa 
emitida pelo INSS"; 
29. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 
Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social; 
30. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 
FGTS, em plena validade; 
31. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL. relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciórias, tanto no dmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional 
32. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), do 
domicílio sede da licitante, 
33. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede da 
interessada 
34. PROVA DE INEXISTÉNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUS77ÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ir2 5.452. de 12 de maio de 1943. 
(Incluído dada pela Lei n" 12.440, de 7.7.2011 - DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) 
dias após a data de publicação desta Lei) 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matricula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
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8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificadaáubstituida/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ónus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Indic.e Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 

9— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possiveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei rt° 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não ate d am às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeita-1 tegralmente ou gjj rte, 
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obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, comidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 
1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 
convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município riou www.matureia.pb.gov.br.
2.1..Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 
facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2° da Lei n° 
14.133/2021). 
4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação, 
5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
licitacao@rnatureia.pb.uov.br ou "in loco", dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
declínio em continuar no processo. 
5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3° da Lei n° 
14.133/2021). 
6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes que 
acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato n: condições ofertad os 
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licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição (art. 90, § 4° da Lei n° 14.133/2021). 
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5°), 
sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 
do § 4° do art. 90 da Lei n° 14.133/2021 (art. 90, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 
7. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse 
da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 
107 da referida norma. 
7.1. Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato 
8. A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 
certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão. 
9.0 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Maturéia e 
do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 
contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 
contratação em tela. 
10. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.); 
12. O contrato administrativo poderá ser substituido por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 
caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações finuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 
II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei n° 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1° da Lei 
n° 14.133/2021). 
13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 
sua assinatura (art. 94, I da Lei n° 14.133/2021). 
14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 
engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 
15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

11— DAS OBRIGAÇÕES 
1.— DO CONTRATADO-0 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 
a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 
conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's referentes a 
todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/202)); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazenciários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
1.7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 
se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 
pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 
serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
1.12 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
1.13. - Mantcr seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações d.. s do contrato. 

Ari no.. 
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1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 
dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 
às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 
pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 
em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 
com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 
CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico — CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 
serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 
compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo II do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 
competente. 
1.26.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de anteçedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas inst laçpes,4o órgão.
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1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
1.28.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

2. — Da Contratante 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 
serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 
responsabilidade. 

2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

2.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

12. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS, 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 0! de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 á 136 da Lei no 14.133, 
de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 
índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 
protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes.; fim de cada per1046 5b 12 
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(doze) meses. 
S. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil — INCC, da coluna 35, 
da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Económica; b) A data base adotada 
será MÈS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 
fórmula: R=VxI— Io = onde: lo R — Valor do reajustamento calculado; V — Valor contratual das 
obras ou serviços a serem reajustados; I — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 
data do reajuste (12 meses da data base); lo — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente à data base. 

13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
I. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência 
Espacial Governo do Estado n° 483/2023, na seguinte dotação 

10.51 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
4401.0 INVESTIMENTOS 
Aplicações Diretas 

000311 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

MATUREIA - PB, 10 de janeiro de 2024. 
Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

EQUIPE DE PLANEJ NTO 

AUGUSTO 
Secretário de manças 

ResponsávelL la Elaboração 

‘Surii go): SRA uScvrgen 
ALERIA BARBOSA SILV. 

WANDERLEY, 
Secretaria Administração 

Responsável pela Elaboração 

DA GAMA, 

Aprovo o Pie 
MATUREIA - PB, 1 

HERCULES DE OLIVEIRA FARIAS 
Secretaria da Saúde 

Responsável pela Elaboração 

Termo. 
e janeiro de 2024 

5

JOSÉ PERE! DE FREITAS 
Prefeito 
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ANEXO - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 

APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS DA PROPOSTA DE PRECOS 

Edital — CONCORRENCIA ELETRONICA n° xxxxx/2024 
Processo Administrativo n° xxxxx/2024 

Os dados da empresa: 
Razão Social 
CNPJ (MF) n° Inscrição Estadual n° 
Endereço 
Fone E-MAIL 
CEP Cidade Estado 
BANCO AGÊNCIA C/ CORRENTE 
NOME PARA CONTATO: TEL DO CONTATO: 
CARGO DO CONTATO: E-MAIL: 

ÁO 
AGENTE DE CONTATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC N° Oxxx/2024 

Prezados Senhores, 

so AL oe

0
FiS.1 4""

2
.2 C 

P1,1.00lwicitayã406.0. 

Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação 
em epigmfe, declarando que: 

a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa de especializada, para pelo preço 
global de R$    ), 
conforme Planilha Orçamentária de Preços em anexo. 

b) O prazo máximo de execução dos serviços é de   ( ) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em anexo. 
Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação desta. 
b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 02(dois) dias a contar do recebimento da Ordem de 
Serviço; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  ( ) dias corridos, contados da 
data da sua apresentação. 

d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 10, da Lei n° 14.133/2021, que a proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
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e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 
quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

O Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 
recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela 

Il perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXX3000CXXX. 

g) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, seguros 
e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

Cidade — UF, de de 
Responsável Legal 
NOME COMPLETO 
CPF xxxxx 
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ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRENCIA ELETRON1CA N. XXXX/2024 

Processo Administrativo n° xxxxx/2024 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PM xxxxx n° /2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO 
DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE   entidade de 
Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico único, sediada á  ,  — Prédio da 
Prefeitura Municipal de  - Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° ; , neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  , brasileiro, casado, residente na - PB, portador do RO n° 
  SSP/PB e CPF n°  , infra-assinados doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor   CNPJ N°  , com 
endereço  Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA N°. xxxxxxxxxxx/2024, da Lei n° 14.133/2021, 
com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, 
1 c/c art. 6°, XXVIII). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos do município de MATUREIA-PB, 
conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT P. TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO — 
2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 
acordo com as medições apresentadas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXTINCÃO DO CONTRATO 
I. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, capta 
da Lei n°14.133/2021): 
X Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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XI Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior, 
XII Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
XIII Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO; 
XIV Caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
XV Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
XVI Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
XVII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
XVIII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com coniência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
IV I - Devolução da garantia; 
V II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
VI III - Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão (Art. 90, §5° da Lei n° 14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021 serão notificados pelo 
CONTRATANTE quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 136, § 40 da Lei n° 14.133/2021). 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAOES CONTRATUAIS*
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

e 
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4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, em xxxx/ xxxxxx/ xxxxx(data do orçamento base), de 
acordo com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a substitui-lo, nos termos 
da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de 
até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 
7. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, 
da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 
será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 
fórmula: R = V x 1 — lo = onde: lo R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 
obras ou serviços a serem reajustados; I - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 
data do reajuste (12 meses da data base); 10 — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente à data base. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUCÃO. DA MEDICÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecuç4ão total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscais) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 
recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
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8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 
com: 

35. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 
correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o 
processo) 
36. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 
37. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
38. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 
(Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual 
medição se refere e do processo licitatório, do n° contrato firmado. Quando tratar-se de 
Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO. ANO. PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 
39. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 
timbrado 

40. CONTRATO - Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
41. ADTITVOS DE CONTRATO - Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 
42. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO) 
43. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matricula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social. WS 
RFB 1.84512018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
44. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante 
de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, 
referente ao período de medição; 
45. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS - Recolhimentos vinculados à 
Matricula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS-Guia de Recolhimento 
Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 
nunca inferior a 30.00% do valor da N.E.). e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 
encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 
46. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ 
da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de Recolhimento do 
FG7S e Informações a Previdência Social; 
47. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 
junto ao FGTS, em plena validade; 
48. PROVA DE REGULA1?IDADE COM A FAZENDA NACIONAL relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional 
49. PROVA DE REGULARIDADE PARA COMA FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICNIS), 
do domicílio sede da licitante, 
50. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou 
sede da interessada 
51. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS 1NADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de P de maio de 
1943. (Incluído dada pela Lei n° 12.440, de 7.7.2011 — DOU de &7.2011 - Vigência: 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituida/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - 
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de zxxxxxxxxxxxx, iniciando em 
xxxxxxxxxxxxx... encerrando em xxxvcxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
6.2.. Nos termos do Art. 91, §4" da Ler n. 14.133/2021, antes de fOrmalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 
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Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensos (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
6.3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art.1.245 
do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: "Art. 618. 
Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prceo irredutível de 5 (cinco)anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo." 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁIRIA — 
7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da secretaria solicitante-
FONTE RECURSO: Livres/Ordinário 
xxioocx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACCIES DA CONTRATADA — 
1.— DO CONTRAIU:ABO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 
conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o inicio da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's referentes a 
todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
1.7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 
se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
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equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 
pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 
serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
1.12 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 
dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 
às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 
pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 
em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 
com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 
CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico — CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 
serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 
compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
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1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autori72(12 pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
1.26.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
1.28.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE-
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 
serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 
responsabilidade. 

2,5. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

2.6. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

2.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados; 
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2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência á 
Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, comidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, § 6'' da Lei n° 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando—a às penalidades previstas no subitem 2. 
2.No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso 
o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas 
no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021: 
(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
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3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n° 
14.133, de I° de abril de 2021; 
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o principio da proporcionalidade; 
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
6. As penalidades previstas nos subitens "c", "d" importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de MATUREIA- Estado da 
Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1° da Lei n° 14.133/2021): 
VI A natureza e a gravidade da infração cometida; 
VII As peculiaridades do caso concreto; 
VIII As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IX Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
X A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8. A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 
a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 
no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
r da Lei n°14.133/2021). 
7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista no inciso lido item 21.2 (art. 162 da Lei n° 14.133/2021). 
7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 90 da Lei n° 14.133/2021). 
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°  14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n° 14.133/2021). 
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10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei rt 14.133/2021). 
II. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei n° 14.133/2021). 
12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 
N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021). 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 
financiai:lora promover inspeção). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO-
14. I. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da Paraíba, 
para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
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7e1 OU) 3474.1058 1 boro /Avov manaria plisov lir 1 E-mail pmmlicitacao2017yistmiuterm)
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° XXX/2024 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES 

ÁO 
AGENTE DE CONTATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX-PB 

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC N° Oxxx/2024 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 

A empresa   inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
 , portador(a) Carteira de Identidade e 
do CPF n°  Declara, sob às penas da Lei, nos termos do art. 40, § 2° da Lei n° 
14.133/2021, que para obter os beneficios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, o 
licitante no ano-calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar n° 
123/2006, art. 30, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, 
será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 40, § 30 da Lei n° 14.133/2021. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 
art. 299 do Código Penal. 

(LOCAL), (DATA). 

(LICITANTE — CNPJ/CPF) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7". DA 
CF/88 

A empresa   inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
 , portador(a) Carteira de Identidade  e 
do CPF n°  Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, que cumpre 
com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7°. da Constituição da República Federativa do Brasil, 
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'tel. 001 3474-1058 1 htzpr//sr.w mimem. phgov.hr 1 E-mail: awnlisitacoo2017iitszioilsopImpresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 66CD.94D2.897C.CF5C.075C.8D8B.6517.DA00. 

Edital. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

282

282



• 

• 

m attire b 

artatrukulo uma nova hlearla 

bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação, que venha alterar a atual situação. 
"Art.7°, XXXIII, da CF/88 — proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir 
de quatorze anos." 

de de 2024. 

Assinatura e carimbo do licitante 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Á Prefeitura Municipal de Teixeira 
Comissão Permanente de Licitação 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
 , portador(a) Carteira de Identidade e 
do CPF n°  Declaro que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos 
Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2012 
(alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 
46, 49 e 60 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, 

local e data) de de 

(representante legal, assinatura) 
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Construindo uma nova Matéria 

MODELO DE DECLARAÇÃO MÃO DE OBRA LOCAL 

Á Prefeitura Municipal de Teixeira 
Comissão Permanente de Licitação 

"C Fls. 

V.4 LiCitaçãOt 

% g. 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° 
 , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
 , portador(a) Carteira de Identidade e 
do CPF n°   DECLARA que disporá, em sendo contratada, empregarei 
residentes do município onde a obra será executada, em pelo menos 10°A (dez por cento) da mão 
de obra total necessária. 

Local e data, 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

• 

Praça Jose. Abes da Costa. 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP) 01 (.12 689/0(8)1-78 
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Construindo unta nova Machia 

CONCORRENCIA ELETRONICA 
N°0001/2024 

ANEXO I - 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS SEM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIA CÁLCULO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. BASE LEGAL 
1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 6° inciso XXIII. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PROBLEMA SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 
2.1. 0 presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contrafação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

2.1.1.0 objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 
a Administração Pública. 

2.1.2. Trata-se de obra de engenharia, cujo objeto da contratação refere-se à modalidade de 
construção, onde as atividades estabelecidas são privativas as profissões de arquiteto e 
engenheiro. Tal modalidade, implica na intervenção direta do espaço físico existente, 
alterando substancialmente as características originais do bem. 

2.1.3. Por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo capaz 
de promover novo uso do espaço, beneficiando assim a população local e o turismo, sendo 
então de interesse público e, por conseguinte da Administração, devendo ser norteada e 
executada de acordo com o Projeto Básico atendendo ao estudo preliminar e normativas 
locais. 

2.2. Descrição da necessidade a ser satisfeita 
2.2.1.0 Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de 
Serviços de Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição 
Federal de 1988 e regulamentado pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que 
definem os princípios e diretrizes que devem norteá-lo e recursos para sua viabilização, 
garantida a autonomia a cada ente federado, conforme o preceito constitucional, 
incumbindo-lhes o dever da atuação em rede visando atingir a intevalidade da assistência. 
2.2.2.SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA (SAMU): É o 
componente da rede de atenção às urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo 
assistencial e disponibilizar atendimento precoce e transporte adequado, rápido e resolutivo 
às vítimas acometidas por agravos à saúde de natureza clínica, cirúrgica, ginecoobstétrica, 
traumática e psiquiátrica mediante o envio de veículos tripulados por equipe capacitada, 
acessado pelo número "192" e acionado por uma Central de Regulação das Urgências, 
reduzindo a morbimortalidade. O Samu é normatizado pela Portaria MS/GM n° 1.010, de 21 
de maio de 2012. 
2.2.3.0 município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada 
a construção de uma unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o 
projeto e aprovado pel Governo do Estado, e para atender essa demanda solicitamos a 
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abertura de processo para construção dessa unidade no município, que irá trazer grandes 
benefícios. 

2.2.4. Para comprimir suas funções institucionais o município de Maturéia precisa atender a 
população especialmente nos casos de atendimento médicos de emergência. 

2.2.5.A obra construção de uma base do SAMU na Unidade Básica Dr. Vitorio Mendes 
será construída na Rua Manoel Calueto da Silva, Zona Urbana do município 

2.3. Descrição da solução adotada 

• 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste 
na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

2.3.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 
melhor solução para a contratação é a execução indireta da seguinte forma: 

A escolha da modalidade "Concorrência" se justifica pela 
ampla publicidade na contratação da empresa que irá 
executar os serviços previstos, mas também pela 
possibilidade de atestar previamente que as empresas 
interessadas em participar do certame possuem os 
requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução 
do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1° de 
abril de 2021. 

2.3.2. Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um 
bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo 
a participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal n.5.194/66. 

3- DA NECESSIDADE 
3.1. O município apresentou proposta ao Governo do Estado da Paraíba- Emenda 
Transferência Especial Governo do Estado n° 489/2023, e foi selecionada a sua proposta 
para execução de obra construção de uma base do SAMU na Unidade Básica Dr. Vitorio 
Mendes no município, a ser construída na Rua Manoel Calueto da Silva, Zona Urbana do 
município. 

4- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADE E VALOR PARA A CONTRATAÇÃO, 
4.1. O Valor estimado para de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e 
setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 
administração. 
1. ( ) Desonerado 
2. ( x ) Não Desonerado 
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Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços 
serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada. 
As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 
métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

5-JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO; 
5.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, 
por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo 
todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela 
Administração na execução das obras e serviços, cumprimento do cronograma e observância 
de prazos com a concentração da responsabilidade da obra e garantia dos resultados. 

6-DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL 

• 

• 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a 
indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; (inciso II do § 10 do art. 18 
da Lei 14.133/21 

6.1. O Plano de Contratação Anual - PCA é um instrumento gerencial que permite 
especificar o detalhamento das ações em termos de produto, responsáveis, prazos, tarefas, 
insumos e custos necessários para a entrega das metas físicas anuais, compondo os 
programas de trabalho da Lei Orçamentária Anual (LOA). É um instrumento de 
planejamento tático/operacional que contribui para que o Orçamento Público cumpra com 
sua finalidade de planejamento de curto prazo, contribuindo ainda para que as decisões de 
alocação de dotações orçamentárias sejam orientadas para atingir objetivos previamente 
estabelecidos. 

7-REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
7.1. A obra de construção do SAMU será executada pela empresa contratada deverão 
fundamentar-se no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 
desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de 
energia renovável. 

7.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, 
conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 
por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais 
da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

8-CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
8.1. Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes 
que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 
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• 

• 

9- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado 
no Edital. 
9.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
9.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
9.7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

9.7.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da 
concedente do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E 
GESTOR DO CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da 
PREFEITURA; 
9.7.2. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 
acompanhado com: 

I. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 
correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha 
o processo) 
2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, (7NPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do n° contrato firmado. 
Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO C:ONVENIO, ANO, PROGRAMA, 
OBJETO CONVENIO. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou 
papel timbrado 

6. CONTRATO --- Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
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• 

7. ADITIVOS DE CONTRATO -- Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 
8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO) 
9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - ('NO- junto à Previdência Social. 
(IN RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em 
Tabelionato, referente ao período de medição; 
11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS ---- Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS-Guia de Recolhimento 
Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 
nunca ipférior a 30,00% do valor da iV.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 
encargos previdenciários, confirme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS - Recolhimentos vinculados ao 
CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social; 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGIS - CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade; 
14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito 
d procuradoria da Fazenda Nacional 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 
ICMS), do domicílio sede da licitante, 
16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COMA FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da interessada 
17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. (Incluído dada pela Lei n°12.440, de 7.7.2011 - DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

9.7.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matricula da obra junto à Previdência Social; 
9.7.4. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal; 
9.7.5. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 
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9.7.6. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
10. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", 
considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal apresentada; 
11. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

• 

• 

10— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, 
será designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados; 
10.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
10.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo 
na forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os 
itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, 
competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega 
deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
10.4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, 
art. 120). 
10.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
10.6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
10.7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
10.8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 
materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 
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COVIIIRMO 

Conatruindo- unia nova hialória 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreçao 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no 
conceito de obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta 
o inciso XII do art. 6a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n°004/2023, 

1. Trata-se de ação comum de engenharia, onde todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das características originais dos bens, cuja ação interfere nas atividades 
desenvolvidas na edificação. 

2. As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta 
probabilidade de alcance dos resultados pretendidos. 

3. A Secretaria de Saúde não possui em seu quadro de servidores profissionais 
habilitados, em quantitativo suficiente, para a execução da obra elaborado para a 
unidade, de modo que para suprir tal necessidade torna-se imprescindível a 
contratação de serviços especializados, através licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, conforme art. 6°, XXXVIII da Lei n. 
14.133/2021, com modo de disputa MENOR PREÇO; ABERTO (art. 56, I e § 2°). O 
critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de 
Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I 
c/c art. 6°, XXVIII) 

MATUREIA - PB, 04 de janeiro de 2024. 

jj i 

• 
Jcunek21kr 

VALERIA B RBOSA SILVA' 
WANDERLEY 

Secretaria de Administração 
Comissão de planejamento 

Responsável pela Elaboração 

AUGUSTO MARC 

Hercules de Oliveira Farias 
Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração 

GOMES DA GAMA, 
Secr tário de Finanças 

são de planejamento 
pckisável pela Elaboração 
mi 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Construindo- uma nova hiatéria 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCESSO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1.SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 

2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: 
Hércules de Oliveira Farias 

3.OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da base do SAMU no município. 

411 

3.1. TIPO: 
Serviço não continuado ( ) 
Obras/ Serviço Engenharia ( x) 
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Material de consumo ( ) 
Material permanente! equipamento ( ) 

4.RELAÇÃO DE ITENS: 
N" ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. VLUNITARIO 

1. Contratação de empresa para execução de 
obra construção da base do SAMU no 
município. 

1 Serviços R$ 241.674,18 

aIUSTIFICATIVA: O Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de Serviços 
W-Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição Federal de 1988 e regulamentado 
pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que definem os princípios e diretrizes que devem norteá-lo e 
recursos para sua viabilização, garantida a autonomia a cada ente federado, conforme o preceito constitucional, 
incumbindo-lhes o dever da atuação em rede visando atingir a integralidade da assistência. 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU): É o componente da rede de atenção às 
urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar atendimento precoce e transporte 
adequado, rápido e resolutivo às vítimas acometidas por agravos à saúde de natureza clínica, cirúrgica, 
ginecoobstétrica, traumática e psiquiátrica mediante o envio de veículos tripulados por equipe capacitada, 
acessado pelo número "192" e acionado por uma Central de Regulação das Urgências, reduzindo a 
morbimortalidade. O Samu é normatizado pela Portaria MS/GM no 1.010, de 21 de maio de 2012. 
O município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada a construção de uma 
unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o projeto e aprovado pel Governo do Estado, 
e para atender essa demanda solicitamos a abertura de processo para construção dessa unidade no município, que 
irá trazer grandes benefícios. 

6.FONTE DE RECURSO: As despesas para atender esta 
licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento de 2024. 

7.DATA PREVISTA PRA INICIO: 30 (trinta) 
dias 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Conáruinaa uma nova hidéria 

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput) 

8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Prédio do SAMU será marcado na sede no município 
de Matureia-PB 

10.0BSERVAÇOES: 

111 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. zi 

11.DATA REQUERIMENTO: 04 de janeiro de 2024. 

_ 

12.ASSI URA: 

7 

esponsável 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Maturéia 
Prefeitura Municipal de Maturéia 

Concorrência por Menor Preço - 001/2024 

Resultado da Adjudicação 

el At 
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Licitação ,fro
4Soo, 

Item: 0001 - Contrataçâo de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no municiai°. - Quantidade: 1 
Unidade - Valor Referência: 241.674,18 
Fornecedor Skuovio %/Sor Tolol 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Maturéia 
Prefeitura Municipal de Maturéia 

Concorrência por Menor Preço - 001/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município. - Quantklade: 1 - Valor 
de Referência: 241.874.18 

Fornecedor Modelo Ouentletede Valor Fre/ Veiar TOPAI SlaçJlo 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Construindo- uma nova hiatéria 

REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCESSO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1.SECRETARIA SOLICITANTE: 
Secretaria Municipal de Saúde 

2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO: 
Hércules de Oliveira Farias 

3.OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da base do SAMU no município. 

411 

3.1. TIPO: 
Serviço não continuado ( ) 
Obras/ Serviço Engenharia ( x) 
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( ) 
Material de consumo ( ) 
Material permanente! equipamento ( ) 

4.RELAÇÃO DE ITENS: 
N" ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. VLUNITARIO 

1. Contratação de empresa para execução de 
obra construção da base do SAMU no 
município. 

1 Serviços R$ 241.674,18 

aIUSTIFICATIVA: O Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de Serviços 
W-Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição Federal de 1988 e regulamentado 
pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que definem os princípios e diretrizes que devem norteá-lo e 
recursos para sua viabilização, garantida a autonomia a cada ente federado, conforme o preceito constitucional, 
incumbindo-lhes o dever da atuação em rede visando atingir a integralidade da assistência. 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU): É o componente da rede de atenção às 
urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar atendimento precoce e transporte 
adequado, rápido e resolutivo às vítimas acometidas por agravos à saúde de natureza clínica, cirúrgica, 
ginecoobstétrica, traumática e psiquiátrica mediante o envio de veículos tripulados por equipe capacitada, 
acessado pelo número "192" e acionado por uma Central de Regulação das Urgências, reduzindo a 
morbimortalidade. O Samu é normatizado pela Portaria MS/GM no 1.010, de 21 de maio de 2012. 
O município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada a construção de uma 
unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o projeto e aprovado pel Governo do Estado, 
e para atender essa demanda solicitamos a abertura de processo para construção dessa unidade no município, que 
irá trazer grandes benefícios. 

6.FONTE DE RECURSO: As despesas para atender esta 
licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento de 2024. 

7.DATA PREVISTA PRA INICIO: 30 (trinta) 
dias 
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GOVERNO MUNICIPAL 

Conáruinaa uma nova hidéria 

8. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput) 

8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: Prédio do SAMU será marcado na sede no município 
de Matureia-PB 

10.0BSERVAÇOES: 

111 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. zi 

11.DATA REQUERIMENTO: 04 de janeiro de 2024. 

_ 

12.ASSI URA: 

7 

esponsável 
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Matureia — PB, 02 de janeiro de 2024. 

Nomeia Agente de Contratação, o Pregoeiro e designa Equipe 
de Apoio para as licitações nos termos da Nova Lei de 
licitações e contratos administrativos — Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133/2021 que estabelece novas normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Pública Diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 

Considerando o Decreto Municipal n° 06 de 17 de janeiro de 2023 em seu artigo 1°; 

O PREFEITO DO MUNICIP10 DE MATUREIA, no uso das atribuições que lhe confere na Lei 
Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica designada para exercer a função de Agentes de Contratações nos processos 
licitatorios instaurados com fundamento na Lei n°. 14.133/2021, o Sr. PAULO SÉRGIO DE 
OLIVEIRA, servidor efetivo municipal, Mat. N° 270467 e AMADO BATISTA TRINDADE 
DOS SANTOS, servidor efetivo municipal, Mat. N° 362. 

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação AMADO 
BATISTA TRINDADE DOS SANTOS será designado pregoeiro. 

Art. 2°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio. 
que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro (a), na condução dos processos licitatorios: • 

I — No caso dos processos de Pregões 

a) Paulo Sérgio de Oliveira, Servidor Efetivo — Mat. N°270467 — Membro I. 
b) Evanildo Ribeiro de Amorim Filho — Servidor Efetivo — Mat. N°270701 Membro II. 
c) José do Egito Tomai da Silva, Servidor Efetivo — Mat. N°3216 — Suplente 

II — Nas Demais modalidades e nas contratações diretas no âmbito Lei n. 14.133/2021: 

a) José do Egito Tomaz da Silva, Servidor Efetivo — Mat. N°3216 — Membro 1. 
b) Amado Batista Trindade dos Santos — Servidor Efetivo — Mat. N°362 Membro II. 
c) Evanildo Ribeiro de Amorim Filho — Servidor Efetivo — Mat. N°270701-Suplente 
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fel (113) 3474-1058 1 bboti/veinv.maturelo.pb gov.bç i E-moibmanneugDhotmail.com 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: A420.C5BF.497C.19D1.0C11.6C56.2263.BE83. 
Portaria do Agente de Contratação ou da Comiss... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

301

301



\GIRAI. a,
"e*

f-e). Licitação 

Jornal Oficial do MuniWio 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURELA 
Lei n111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: SUPLEMENTO 

• 

PORTARIA N" 001.2034 
(.0naniedt atua oito Marna 

Manacá - PB. 0.2 de jalCiMdc 2021 

Nomeia Agente dc tucoistaçlo. o Pregoeiro c designa 
Equipe de Apoio para a. lartaçCM5 Mn Consoe da Nova 
Lei de lie rock% c contrata adálliardmicem - Lei 
Fedo rd tf 11.131, de 01 de abril dc 2021. 

CONSIDF:R 14 DO a lel o' .,,atat que cium ect mn.„ iw.rnas cnssdc imuo„ 

c contratava° para as Adminiscraehec Públk a Direta. autárquica. e Ilmdarnmata dai latão. 
do. Estado.. do Dardo Federal e das Município.. c 
Considerando o Decreto Municipal n' 06 de 17 dc janeiro dc 1023 cru %tu himg‘,
O PREF III O IX) MUNICÍPIO DE MA MILHA. no uso das atri NAU. que lhe confere 
nu Ia I Inanira do M uniclpio 
RESOLVE: 
Art. r Fica dmimuda pata extien a furtam de Agentes de Conuntagnea na metais% 
le icatonis instaurada com 1 lindamente na Lu ri 14 133.2021 o Sr PAULO SÉRGIO 
DE OLIVEIRA. servidor delito municipal. Min N 270467 e AMADO BATISTA 
TRINDADE DOS SANTOS. servidm efetivo municipal. Mal N' 362. 
Pari:irar* Coito: Nu imbuo da modalidade Pregão. o Agente de Cinarata1à0 AMADO 
BATISTA TRINDADE DOS S A NTOS seri designado piqueiro 

Ari. 1'. Ficam designados o* mmidoett aluno relimonadm marTM membros da equipe de 
Moio. que malham o Agente de Contrataio / Pregoeiro ta). na condução dm form:Msm 
IMI1k11Im 

l_zio_hisengsaigpmaarakiligggi 

SI Paulo Sergio de Oliveira. Sconda Etclivu -Md. Ne 270467- Mosto
1. 

h) Enodara Ribeiro dc A morim Filho - Serialor Efetivo - Mao, N" 
270701 Membro Il. 

cl José do Egito Tanta: da Silva. Servidor Efetivo - Mal. N" 3216 - 
Suplente 

II - Nas Derrua modalidades e na çontrutionSen drier-la no Imbuo Lei ti. 11. I 3332021: 
a) Abe do Egito Tomai da Silva. SetMd0f EtctiVe - Mal NP 3216 - 

Mankett I 
b Amado &Lista Inadade dos Sado. - Servidor Eletivo - Mas te 362 

Mosto 11 
ci Esmo Ido Ribeiro de A monin Filho - Servidor Useis o - Mas N' 

270701...Supleute 
1' 01 A Agente dc Conligaein ...c/Mimm4 tis membrnn da equipe de apoio quando 

neeaCidrio e de lepra at atribuiçõen para o regular desenvolvi mento das teimo/o c 
contrataciles mim ee s. 

2- (NA) Apetite de Coa traias ào couivocarà aavi dures pUbluot efetivos ou 
:imiitssionado.. que possuam conficcermalo técnico 'cera do objeui da buração. para 
auxiliarem ern ocos dos ccilarmi 

An. - A agente de mitMaLicM Mugi temum4ve1 pui tornar *chies. as °tropo ba r 
&imite da Inação, dai irnpul so ao (Mv:mime/hW Ittitnimo e c[ctU1/1 quaisquer miras 
,uuvudadcs necessárias ao houn andamtmlo do salame ate a homologação. bem COMO a. 

defluis gu,bwçiic. &oradas pela Lei 11.133 2021 reguLunenuda pelo Decreto 
NI autoral n' 06 de I 7 de peneiro de 2023 

Art. 4" lun deconènesa da escalara de seis/ideies coou IMmaçâo e mi conhecimento% 
especifica na ima de ',embicar% e contratos admiti:suares" 04 MMidorm nomeado% 
;mofos me o artigo anterior, mmimilarLo e cie emulo as cum f uni; Aos 

Art.r. lata Pons: ia cetra em Mpin Mi data ik sua piat4ucaçlo. 

Gaitnnete uda Prêtelto ('anmrmiond .10 AI id 'o da Alaiur au, - P8. 02 de /onero de 
2024 

110SÉPI1UTi RI-11 AS DA SILVA 
lo

PORTARIA A' 0112/2021 

Matureia. 02 de janeiro de 2024. 

comenda& urna nata Nava 

UI DE JANEIRO DE 2021 

INS11TU1 EQUIPE DE PIA NEI A MENTO PARA 
CONTR ATAÇAO. IX) MUN IC1 PIO 

O PREFEITO DO SIUNICIPIO DE NIATEREIA, ESTADO PARARIA, no uai de sua 
atontei; ises legais c rmillIamMLIIM, instituída pela Lei Orgânica do N4 LM icipto 

CONSI DER A XIX3 o sondante na Lei o. 11.133:2021, que institui nomiaa pira notação:Á c 
unte+ lus da Administração Publica: 

RESOI.VE 

Artor Inumo Equipe de Planejamento paz ('ontrataiu, destinada a excedia o. 

proeed eme n tos preliminares da etapa tk planejamento do proccaso de turbinas. objetivando 
autulia, os aceretino• mune iria in na (ismultnean' da sua demanda que soa o. ompoua pelos 
anui ates aen ohms: 

1 A UGUS11) AVARO!) (W)MES DA (3A M ris Sen. Ida eletivo som istionado, 
Secretário de Finança. 
VALERIA BAR ROSA SILVA VilANDE RI E V, Scnnlor aom.wonalo Sarcuna 

dni intimação. 

lin. I'. PlaneutmenW ti% Comi mação devem seguir o disP000 na Lei 11. 133,2021. onde ov 
procedimentos Miclab do Planei amado da Contristação contestem uai seguinte. cavidades: 
I J) •jaç o,,Jtj documcrim lura ração da demanda - D111 -pelo setor requiutantc do 
serviço contorne modelo am ovado. 
II - Com bate no 1311). amamento que Inenuliaa a Januar:1a, a cqmpc de Planei :miemo da 
Cootrataçáo Icee  rabear tu. Estudo. Preliminares. quando na: casario: 
III - Elaborai Análise sk Riscos quando ne :encano; 
IV - El abonai o Teimo de R crer énc 

Ari. 3' A Equipe de Planejamento da ContuEasSodeve, À waloas toda as v ¡Lake. das etapas 
de Planejamento de C unuatas,io. alem de acompanhar c apoiar a lese de Seleeski do F'ivectedo 
quandu solicitado pela. arra, reipOMMICIA km..tu pudera ar: motos i tatu (Mn dilMènom c 
ciclacMICItla ai:açu do 1:acudo c Planejamento da fent/Urano até a tooneluwIto iii 

~pra contrafação. entendido Momo oponho a honnologas.iu da loronNiu ou nitilicaçào pala 
compra %muni:ação 

l' A equipe de Planejamento da Contruoutto o comum de servideires que anuem as 

comprai-nada artesianas a completa net-ação das etapa de PLeejamenUs da Comndaela. 
que mi.lui conhecimentos sobre aSpeeta MeNCM C de tato do objeto. I e eitaç de contratos. 

dentre tatuo. 

ti, MICKIJMc. da equipe de Planejai ne elo da Curai aue.to detem Ia %AMUA expressa da 

intimação das tua, repta-Uva. stribuiçnes ames de serem IMIMMIenW detognadtwo. 

g 3' Deusa lotou a c01011WC11 dessa eijaipe molinha-Mbar Vida ao filCUICcillIchlo c 
numeração do ;Ungiam-ato. J utoculaçâo ergue a arra e a mini:mação dna n tens mid ruce en. 
á ennualio 

.kra. 4 A equipe MJ &tornada amara pelo pez iodo alceei...iro> à conclusão dai atividade. 

Art. 5" isso Pandria Mitra CM %eito( nau data. unnsgunon- se as dispondea em e ocitnIno 

Gabinete do Prefeito Comuna does] iltiniei; Alone - PR 02 J. janeiro de 20:4 

JOSÉ PERnieft- DA SILVA 
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;;,•ts; 92,MorereP \ EUA 
de Contratação da Paraíba 

9—PAC 

PB

Wertificabo 
A Ordem dos Pregoeiros e Agentes de Contratação da Paraíba - OPAC-PB, 

CERTIFICA a participação de PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA, 
no curso de Capacitação de Pregoeiros e Agentes de Contratação, 
realizado, no período de 27 a 28 de Julho de 2023, presencialmente, com 
carga horária de 16 horas. 

Patos, 28 de Julho de 2023. 

Maria Solange dos Santos 
Presidente da OPAC-PB 
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• 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
portador do CPF n° 069.202.984-22, participou como aluno do Curso Completo Nova Lei de Licitações e 

Contratos, Módulo I - Visão Geral da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n° 14.133/2021), 

perfazendo 30 horas de conteúdo ministrado (videoaulas, lives, minutos de reforço, leituras e avaliação) e, 

para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, outorgamos-lhe o presente certificado. 

Dr. Edllberto Carias Pontes Lima 

São Paulo, 15 de junho de 2023 

Profa Dra. Ana Cada Bliachooene Profa. Me. Alessandra MC. Sales Profa. Dra Marcia Walquida B. dos Santos Prof. Dr. Luciano Vieira de Ara 

Presidente do Mando Puí Barbosa Coordenadora Coordenadora Coordenadova 

REAtiLAÇA0 APOIO: 

P". Instituto . 
a t  Rui Redrem 

"fribunalr--
óe Contas t 

susilpti• ianniw 

119115LO.N. 
WesIM 

DO WANS 
CO 4/4s% 

1:ii;;í aESCEX 
oE cotrras *te% rcor 

Cooidtmador 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 
Processo Administrativo n°002/2024 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, especifica para . Contratação de 
empresa para execução de obra construção da base do SAMU no munic(pio. 

VALOR 12.5: 241.67.418 (dicentõs e quarenta e um mil, seiscentos e 
ESTIMADO setenta e quatro reais e dezoito centavos). 

• 

• 

A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2024, Os recursos para suportar a despesa e oriundo do Decreto 
Municipal n° 0059/2023, de 06 de dezembro de 2023, na seguinte dotação 02.050 Fundo 
Municipal de Saúde 10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos 
de Saúde da Atenção Especializada 0000992 17100000 Obras e Instalações. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

Matureia - PB, 05 de Janeiro de 2024 

AUGUSTO M 
Sec. de E anças 

A GAMA 

Praça José Alves da Costa, 75 Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP): 01.612.689/0001-78 
Tel Q33) 3474-1058 1 https://www.matureie.pb.gov,be metureia@hotmail.com 
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Conatruindo- uma nova história 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- BASE LEGAL 
1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, artigo 6° inciso XXIII. 

• 

2- CLASSIFICAÇÃO 
1.A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito de 
obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta o inciso XII do art. 
6 a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 004/2023, sendo esse o procedimento a ser 
adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 

3- DO OBJETO 
1. Contratação de empresa para execução de obra construção da base do SAMU no município, 
conforme especificações no projeto anexo a este Termo de Referência. 
2. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 241.674,18 (duzentos e quarenta e um mil, 
seiscentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela 
administração. 
2.1. ( ) Desonerado 
2.2. ( x ) Não Desonerado 
3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos serviços serão 
fornecidos pela empresa que venha a ser contratada. 
4. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MATURÉIA-PB, no endereço Rua Maninha Dantas, bairro Centro. 
5. O Regime de execução será empreitada por PREÇO GLOBAL. 
6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 
7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e métodos de 
Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

4. JUSTIFICATIVA 
1.0 Sistema Único de Saúde - SUS consiste numa complexa rede interfederativa de Serviços de 
Saúde e instâncias de Gestão e Controle Social, decorrentes da Constituição Federal de 1988 e 
regulamentado pela Lei 8080/90 entre outras legislações correlatas, que definem os princípios e 
diretrizes que devem norteá-lo e recursos para sua viabilização, garantida a autonomia a cada ente 
federado, conforme o preceito constitucional, incumbindo-lhes o dever da atuação em rede 
visando atingir a integralidade da assistência. 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU): É o componente da rede de 
atenção às urgências e emergências que objetiva ordenar o fluxo assistencial e disponibilizar 
atendimento precoce e transporte adequado, rápido e resolutivo às vitimas acometidas por agravos 
à saúde de natureza clínica, cirúrgica, ginecoobstétrica, traumática e psiquiátrica mediante o envio 
de veículos tripulados por equipe capacitada, acessado pelo número "192" e acionado por uma 
Central de Regulação das Urgências, reduzindo a morbimortalidade. O Samu é normatizado pela 
Portaria MS/GM n° 1.010, de 21 de maio de 2012. 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNP.): 01.612.689/0001-78 
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Cone/ruindo uma nova hiátória 

O município de Maturéia, receberá do Governo Estado uma emenda especial destinada a 
construção de uma unidade do SAMU na sede do município. Diante disto foi elaborado o projeto e 
aprovado pel Governo do Estado, e para atender essa demanda solicitamos a abertura de processo 
para construção dessa unidade no município, que irá trazer grandes benefícios. 

• 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS 
1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal n° 005/2023, em seu artigo 2° inciso IV, 
onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 
qual contemplará a identificação objetiva dos: "Riscos Prováveis"; da "Solução Identificada para 
Mitigação dos Riscos"; e dos "Responsáveis" pelos riscos identificados, desta forma, em razão do 
valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 
instrução a elaboração da referida análise. 

7-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1. Trata-se de obra de CONSTRUÇÃO DE UMA BASE DO SAMU NO MUNICIPIO, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA. 
2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 
econômico financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme será disciplinado no 
edital. 
4. Será exigido a seguinte comprovação de capacidade técnica: 

a. — Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei 
n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.° 14.133/2021, da licitante e seus 
responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a licitante 
tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, atividades 
semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte: 

4.1. COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO PARA EDITFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25MPA — 
AF 11/2022  23,57M3

b.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Ccp: 58.737-000 1 CNIM: 01.612.689/0001-78 
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Conetruinde uma nova hiatória 

Proponente. 
b.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

b.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado 
de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados registrados pelo 
CREA. 

b.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome 
ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável pela 
emissão, e com firma reconhecida. 

b.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de 
diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com 
solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

c. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante apresentação de 
um dos documentos a seguir indicados: 

c.1.) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa, constante na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do Trabalho e Ficha 
de Registro de Empregado; 
c.2)No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações contratuais, se 
for o caso, devidamente registradas no órgão do Registro do Comércio competente, do domicílio 
ou sede da licitante; 

Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item "c.1". e "c.2". 
Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, celebrado de 
acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o mesmo como sendo do 
"quadro permanente" da empresa. 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67, §6° da Lei n.° 14.133/2021, por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
Administração. 

Paragrafo Terceiro: Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento da 
obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 
profissional. 

d. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 
conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser assinada 
pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em papel timbrado da 
licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia (art. 63, § 2°). 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNI).1: 01.612.689/0001-78 
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• 

Conalruindo uma nova hiatória 

e. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como potencialmente 
poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da Instrução Normativa 
IBAMA n.° 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 
do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.° 
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
e. 1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 

8- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 
recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 
com: 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de acordo com 
padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-financeiro, relativo à parcela 
faturada. (Conferir sempre se os serviços fi turados, correspondem aos serviços verificados pelo 
Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o processo) 
2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário (Nome, 
CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação a qual medição se refere e do 
processo licitatório, do n° contrato firmado. Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO 
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CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel timbrado 

6. CONTRATO - Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 
7. ADITIVOS DE CONTRATO - Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social. (IN RFB 
1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de 
pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, referente ao 
período de medição; 
11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS - Recolhimentos vinculados à Matrícula da 
Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS-Guia de Recolhimento Social; No caso da 
Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota 
Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este nunca inftrior a 30,00% do valor da N. F), e 
o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa 
emitida pelo INSS"; 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da 
Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações a Previdência Social; 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 
FGTS, em plena validade; 
14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), do 
domicílio sede da licitante, 
16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
interessada 
17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS 1NADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n(-2 5.452, de 12 de maio de 1943. 
(Incluído dada pela Lei n° 12.440, de 7.7.2011 - DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) 

dias após a data de publicação desta Lei) 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matricula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 
no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 
reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
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9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 

9— FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8°, § 3°, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n° 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
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conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 

• 

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 
1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo 
convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou www.matureia.pb.gov.br.
2.1. .Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento. 
3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 
facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2° da Lei n° 
14.133/2021). 
4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação, 
5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
licitacao@matureia.pb.gov.br  ou "in loco", dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
declínio em continuar no processo. 
5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3° da Lei n° 
14.133/2021). 
6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 
para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição (art. 90, § 4° da Lei n° 14.133/2021). 
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante (art. 90, § 5°), 
sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I 
do § 4° do art. 90 da Lei n° 14.133/2021 (art. 90, § 6° da Lei n° 14.133/2021). 
7. O prazo de vigência da contratação é de 120(cento e vinte) dias, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse 
da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 
107 da referida norma. 
7.1. Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após assinatura do contrato 
8. A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 
certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão. 
9.0 contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Maturéia e 
do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros 
contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 
contratação em tela. 
10. Nos termos do Art. 91, §4°, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 
será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 
respectivo processo. 
11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.), 
12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no 
caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (art. 95, 
II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei n° 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1° da Lei 
n° 14.133/2021). 
13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 
sua assinatura (art. 94, I da Lei n° 14.133/2021). 
14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 
engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 
15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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11— DAS OBRIGAÇÕES 
1. — DO CONTRATADO-0 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 
a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 
conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's referentes a 
todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
1.7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 
se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 
pelo art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 
serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
1.12 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 
dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 
às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 
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pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 
Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 
em decorrência do cumprimento do contrato, 
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 
com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 
CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico — CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 
serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 
compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
1.26.Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNR1: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-10581 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: pmm1icitaeao2017@wnail.comImpresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: BBD3.CAA5.5E81.7D34.06A4.9AF1.F80B.8CBF. 

Projeto básico ou Anteprojeto, conforme o caso... Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 15:44. Responsável: Breno Alves Firmino.

315

315



• 

• 

Conetruindo- uma nova Matéria 

1.28.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

2. — Da Contratante 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 
serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 
responsabilidade. 

2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

2.6.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro 
índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento 
protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 
(doze) meses. 
5. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os 
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos: 
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a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil — INCC, da coluna 35, 
da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 
será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 
fórmula: R=VxI— Io = onde: Io R — Valor do reajustamento calculado; V — Valor contratual das 
obras ou serviços a serem reajustados; I — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 
data do reajuste (12 meses da data base); Io — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente à data base. 

13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência 
Espacial Governo do Estado n° 483/2023, na seguinte dotação 

10.50 Fundo Municipal de Saúde 
10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Especializada 
4400.0 INVESTIMENTOS 
Aplicações Diretas 

000311 4490.51 99 16010000 Obras e Instalações 

MATUREIA - PB, 04 de janeiro de 2024. 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

EQUIPE DE PLAN J MENTO 

AUGUSTO 
Secretári 

Respons 

m eacir

VALERIA BAIRBOSA SILVA 
WANDERLEY, 

Secretaria Administração 
Responsável pela Elaboração 

S DA GAMA, 
de Finanças 
el pela Elaboração 

HÉRCULES DE OLIVEIRA FARIAS 
Secretaria da Saúde 

Responsável pela Elaboração 
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PREFETIT'RA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

OBRA: coNTRuçÃo DO SAMU NO MUNICÍPIO DE WIATUREIA-P11. 
ENDEREÇO: NIATURÉIA-PB ENCARGOS SOCIAIS: 113,42% (HORA) E 69,75% (MÊS) 
DATA BASE: SETEMBRO/2023 BDI Serviço= 25,00% 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS SEM DESONERAÇÃO 

trEm 
COD. SENAPI 

DISCRIMINAÇÃO LTNfl). QUANT. 

ORÇAMENTO (RS) 

REFERENCIAL 
UNTTÁRIO 

S/ BDI 

UNITÁRIO C/ 

BDI 

_1 
TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 3.903,51 

1.1 99059 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS. A CADA 2.00M COM REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES. 

M 59.36 RS 52.61 RS 65.76 RS 3.903.51 

2.8 MOVIMENTO DE TERRA R83.554,94 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. E BASE 
DE PILARES COM PROFUNDIDADE DE 2.00 M 

M' 33.78 RS 72,19 RS 90.23 RS 3.048,04 

2.2 96385 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO 
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M 37,55 RS 10.80 RS 13,50 RS 506,90 

3.0 FUNDAÇÃO RS 10.625,60 

3.1 103800 
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3. 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME. 

AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08 /20U 
M' 11.38 RS 476,27 RS 595,31 RS 6.775,10 

3.2 103326 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF 12/2021 

M2 37.94 RS 81,20 RS 101.50 RS 3.850.50 

4.0 ESTRUTURA RS 70.860,46 

4.1 104488 
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO. PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA. FCE = 25 MPA. Ar_1112022 

, 23.57 RS 2.405.55 RS 3.006.82 RS 70.860.46 

5.0 ELEVAÇÃO RS 23.995,15 

5.1 103328 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA AF 12/2021 

M' 245.98 RS 78,04 RS 97,55 RS 23.995,15 

6.0 REVESTIMENTO RS 33.258,44 

6.1 87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. 

2 491.96 RS 7.29 RS 9,11 RS 4.481.72 

6.2 87535 

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400E. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2. ESPESSURA DE 20MM .COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M2 84,82 RI 29.93 RS 37.41 RS 3.173.02 

6.3 87529 
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR 
EPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001_ APLICADA .MANUALMENTE EM FACES INTER 
NAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

W 407.14 RS 34,40 RS 43.00 RS 17.507,02 

6.4 87275 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

M2 84.82 RS 76.37 RS 95.46 RS 8.096.68 

7.0 PAVIMENTAÇÃO 115 37.585,35 

7.1 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4.3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L ESP=5,0 CM 

M' 4.83 RS 378.57 RS 473,19 RS 2.283.14 

7.2 87632 
CONTRAPESO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 3CM 

M' 95,50 RS 41,62 RS 52.02 RS 4.967,91 

7.3 87249 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 45X45 
CM. PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF 11/2014 

M2 96.5 RS 69,03 RS 86.28 RS 8.326.02 

7.4 96467 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL A 

DE DEMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). 
M 71.90 RS 6.64 RS 8.30 RS 596,79 

73 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, EM CONCRETC) NÃO ARMADO. 
ESP. 7CM 

' 2.26 RS 727,01 RS 908,73 RS 2.058,12 

7.6 94994 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL ESPESSURA 8 CM. ARMADO. 
AF_08/2022 

1,97 RS 87,95 RS 109,93 RS 216.04 

7.7 92398 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURAS CM. AI 10/2022 

M2 205.30 RS 65.92 RS 82.40 RS 16.916,72 

7.8 94275 

ASSENTAMENTO DE GUIA ( MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTO 

M 41,78 RS 42.52 RS 53,15 RS 2.220,61 

8.0 ESQUADRIAS RS 13.190,49 

RS 3.12534 8.1 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR TIPO GRADE COM CHAPA. COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M' 3.78 RS 661.47 RS 826,81 

8.2 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO. 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO IDO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO D() FURO- FORNECI MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UNID. 2.00 RS 900.64 RS 1.125.76 RS 2.251.52 

83 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO 
MÉDIO. 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI MENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

UNID. 4.00 RS 952.90 RS I.191.08 RS 4.764.32 

8.4 94570 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM VIDROS. BATENTE 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI 12/2019 

M2 6.78 RS 359,81 RI 449.75 RS 3.049,31 

9.0 INSTALAÇÃO iientasANrWuA as 5.749,54 

9.1 89957 
PONTO DE ÁGUA. INCLUINDO TUBULAÇÕES E CONEXÕES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E 
ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA. ATÉ O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE 

PT 7.00 RS 119.16 RS 148.94 RS 1.042.58 

Diego Silow
ENGEN 

/- g•rieit
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PREFEITURA MUNICTP.kL DE MATURELA -PB .70

OBIRA: CONTRUÇÃO DO SAMU NO MUNICÍPIO DE KATI/ROA-PB. -...----i-

ENDEREÇO: NIATURELA-PB ENCARGOS SOCIAIS: 113,42% (HORA) E 69.75% (NIES) 

DATA BASE: SETEMBRO/2023 BDI Serviço= 25,00% 

PLANILHA DE QUANTIIATIVOS E PREÇOS SEM DESONERAÇÃO 

trEm 

COD. SINA?! 

DISCRIMINAÇÃO UNID- QUUN'T- 

ORÇAMENTO (RS) 

REFERENCÉALI 
UNITÁRIO 

S/ BDI 
uNrrÁRio o 

BDI 
TOTAL 

9.2 104676 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO (RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO). EM PVC SÉRIE NORMAL COM TUBOS. CONEXÕES. RALOS. CAIXAS 

SIFONADAS. CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO 
DENTRO DO BANHEIRO. AF_05/2023 

7.00 RS 344,96 RS 431.18 RS 3.018_26 

9.3 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29.5 X 39 CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UNID- 2,00 RS 15153 RS 189.41 RS 378,82 

9.4 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. INCLUSIVE TAMPA E ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES 
UNID. 1.00 RS 503.23 RS 629,01 RS 629.01 

9.5 89709 
RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
UNID. 4.00 RS 17.84 RS 22,30 RS 89,20 

9.6 00011680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA. 1t2 '.PARA CHUVEIRO SIMPLES UNID. 1,00 RS 15.35 RS 19.19 RS 19,19 

9.7 86900 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UNID. 2.00 Rs 229.00 RS 286,24 RS 572,48 

9.8 10759 /ORSE ; BANCADA/ BANCA EM MÁRMORE. POLIDO. BRANCO COMUM. E= '3. CM ' 1.08 RS 0.00 RS 0.00 

10.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA RS 11.213,60 

10.1 104474 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO. COM INTERRUPTOR 
PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES. INCLUSO CAIXA ELÉTRICA MÓDULO DE TOMADA. ELETRODUTO. CABO. 
RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022 

UNID. 16.00 RS 31129 RS 389.10 RS 6.225.60 

10.2 93141 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T 
(10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS 
PAREDES. INCLUSO TOMADA. ELETRODITTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AF 11/2022 

. 15.00 RS 125.96 RS 157,44 RS 2.361,60 

10.3 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC. DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 
PARA 6 DISJUNTORES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UNID. 1.00 RS 91,55 as 114.43 RS 114,43 

10.4 97589 UNID. 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO. DE SOBREPOR. COM I LÂMPADA DE 15W. - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

16.00 RS 39,39 RS 49.24 RS 787.84 

10.5 101489 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. AÉREA. MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 
AF 07,2020_PS 

UNID. 1.00 RS 1.379.36 RS 1.724,13 RS 1.724.13 

11.0 COBERTA RS 15.397,54 

11.1 92543 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁCRJAS PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMO ACÚSTICA. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M' 96.50 RS 18,75 Rs 23,44 RS 2.261.96 

11.2 94210 
TE LHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 
DE IT. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. 

114' 96.50 RS 63.35 RS 79,18 RS 7.640,87 

11.3 96109 FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. ' 96_50 RS 45,55 RS 56,94 RS 5.494,71 
12.0 PINTURA RS 11.541,84 

12.1 95622 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

407.14 RS 12.63 RS 15.79 RS 6.428.74 

12.2 88496 APLICAÇÃO E LDCAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO. DUAS DEMÃOS. Ma 96.50 RS 26,57 RS 33.21 RS 3.204,77 

12.3 100754 PINTURA ESMALTE FOSCO. DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 7.56 RS 24,78 RS 30.97 RS 234.13 

12.4 88488 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. DUAS DEMÃOS. 
AF 04/2023 W 96.50 RS 11.16 RS 13,95 RS 1.346.18 

12.5 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 
MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF_01,2021 1 18.48 RS 14.'20 RS 17,75 RS 328.02 

13.0 DIVERSOS RS 797,72_1 
13.1 02450/ORSE LIMPEZA C.TRAL DA OBRA 562 126.40 RS 2.28 RS 2,85 RS 360.24 
13.2 2409/ORSE BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO LARGURA= 30CM UNI. 2.00 RS 175.00 RS 218.74 RS 437.48 

TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO ( RS ) RS 241.674,18 

Meg° Slim 
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1.-
ESTADO DA PARAÍBA 

n...„.... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURELA -PB 

OBRA: CONTRUÇÃO DO SAMU NO MUNICLPIO DE MATURELA-PB. 

F NDF RECO: MA1E-RÉIA-PB 

MEMORLA. DE CALCULO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT I UNID 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE 

1.1 TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, A CADA 2,00M COM 
(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 

+3,09+-3,05+1,00). 
59,36 M 

REAPROVEITAMENTO DE 2 VEZES. 

2.0 MOVEPAENTAÇÃO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU (4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 

2.1 IGUAL A 1,30 M. E BASE DE PILARES COM PROFUNDIDADE DE 2,00 +3,09+3,05+1,00)*0,30`0,40+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,0 33,78 M2

M 0•3+1,10+1,65+0,60)*0,30. 0,40+(0,7020,8022,00)*20= 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

2.2 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

(96,50)0,30.(3,09`7,95)*0,35= 37,55 Ms

3.0 FUNDAÇÕES 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE (4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 

3.1 ARGAMASSA EM VOLUME -AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - +3,09+3,05+1,00)*0,30•0,40.(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,0 11,38 A,12

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08 /2022 023+1,10+1,65+0,60). 0,30. 0,4 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA (4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 

3.2 VERTICAL DE 19119X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE +3,09+3,05+1,00)*0,40+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00"3+ 37,94 M2

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 1,10+1,65+0,60)20,40 

4.0 ESTRUTURA 

BASE DOS PILARES: (0,60*0,600,25)*20+(0,30*0,30*2,00)*20 + VIGAS 

BALDRAME 

(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+2,94+7,95+7,15 

+3,09+3,05+1,00)*0,15*0,20+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,0 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS 0*3+1,10+1,65+0,60)*0,15*0,20) + PILARES 

4.1 DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 1(0,140,26*5,50)*7+(0,30. 0,105,50)*2+(0,30`0,16*3,00)*4+(0,100,26 23,57 m2

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 *3,95)*7 + VIGAS AÉREAS 

(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,95+7,15+3,05)*0,15 

*0,28+(2,06+4,21+0,93+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00*3+1,10+1,65+0,60)* 

0,15*0,28+(2,062+1,70*2)*2`0,15*0,20) + LAJES 

(96,50)'0,08+(2,06•1,70)*0,10. 

5.0 ELEVAÇÕES 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA (4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65)* 3,00+(2,06+4,21+0,9 

5 1 
. 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
, . 

3+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00*3+1,10+1,65+0,60)*3,00+(2,06`2+1,70•2) 
24598 2M

3,05+3,95+8,3 ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA • 1,10+(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+ , 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 5+5,14)'0,80= 

6.0 REVESTIMENTO M2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
((4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3 65). 3 00+{2 06+4 21+0 9 

' ' . ' ' 
3+1,91+3,50+9,01+1,51+3,00a3+1,10+1,65+0,60)*3,00+(2,06. 2+1,70.2) 

6.1 ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
• 1,10+(4,85+1,25+5,51+6,12+2,75+1,60+2,90+1,60+3,65+3,05+3,95+8,3 

491,96 M2
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

5+5,14)`0,80)*2= 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

6.2 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, 

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
(1,91*2+1,40+2,84*2+1,51*2)•1,50+(2,00*2+1,25. 2+3,00. 2+1,35`2+3,2 

. 
84,82 M2

PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 
6+2,60.2,19) 2,75= 

20MM , COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR EPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
6.3 

400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTER NAS DE 
(491,96-84,82). 407,14 M2

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

6.4 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM 
(1,91* 2+1,40+2,84 •2+1,51"2)" 1, 50-H2,00* 2+1,25*2+3,00*2+1,35*2+3,2 

* 
84,82 M2

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 
6+2,60+2,19) 2,75. 

7.0 PAVIMENTAÇÃO 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ 
7.1 AREIA MÉDIA/ BRI TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA (96,50)'0,05= 4,83 M2

400 L. ESP=5,0 CM 

Ofego sji
0rnes 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANIT 
•.).;;5 

(J), ,,,,

PA' 7.2 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ESPESSURA 3CM 

(95,50). 95,50 

7.3 

_ 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS 

DE DIMENSÕES 45X45 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014 

(96,50). 96,5 A42

7.4 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA COMERCIAL A DE DIMENSÕES 35X35CM (PADFLAO 

POPULAR). 

(7 35`2+0 50+110+1 , , , ,50*2+9,01+3,004+2,60*4+3,65+3,50"24-1,50`2+0 
,60+2,602,67)= 

71,90
M 

7.5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, EM CONCRETO NÃO ARMADO. ESP. 7CM 

(12,09+1,25+4,91+2,75+0,99+4,10+1,60+3,05r0,60•0,07+(3,95)*1,60. 0'

07.(3,58)*1,01•0,074(7,95)*0,50•0,07= 
 2,26 M2

7.6 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 
)3,09'7,95)0,08= 1,97 to,

7.7 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 
AF_10/2022 

(11,90'17+3)= 205,30 M2

7.8 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTO 

11,90+17,00+12,88= 41,78 rd 

8.0 ESQUADRIAS 

8.1 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF 12/2019 

(0,902,10).2= 3,78 M2

8.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI 
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

(1,00+1,00). 2,00 UNID. 

8.3 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, BOX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECI 
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

(1,00+1,00+1,00+1,00)= 4,00 UNID. 

8.4 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

(0,60'0,4.0)*2+(1,400,90)•5= 6,78 ne 

9.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 

9.1 
PONTO DE ÁGUA, INCLUINDO TUBULAÇÕES E CONEXÕES EM PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA, ATÉ O 
REGISTRO GERAL DO AMBIENTE 

(7). 7,00 UNID. 

9.2 

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE ESGOTO PARA BANHEIRO 
(RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), EM PVC SÉRIE NORMAL, COM 
TUBOS, CONEXÕES, RALOS, CAIXAS SIFONADAS, CORTES E 
FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM PRUMADA DE DESCIDA DE ESGOTO 
DENTRO DO BANHEIRO. AF_05/2023 

(7). 7,00 UNID. 

9.3 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39 CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

(2). 2,00 UNID. 

9.4 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INCLUSIVE TAMPA E 
ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES 

(1)= 1,00 UNID. 

9.5 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

(4)= 4,00 UNID. 

9.6 
BRACO OU HASTE COM CANOPIA PLÁSTICA, 1/2 ", PARA 
CHUVEIRO SIMPLES (1). 1,00 UNID. 

9.7 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. 
(2). 2,00 UNID. 

9.8 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM (2,15'0,50) 1,08 M. 
10.0 INSTALAÇÃO ELETRKA 
10.1 ###########M~RUMNORNORMONNMR#R#R#RRRIOSRORRR (16)= 16,00 UNID. 

10.2 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA 
DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO 
TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBANIENTO. AF_11/2022 

(1.5)= 15,00 UNID. 

10.3 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, 
SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

(1). 1,00 UNID. 

Ofego Silv ornes 
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• 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

10.4 LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA DE 15W, - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (1W 16,00 UNID. 

10.5 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

(1)= 1,00 UNID. 

11.0 COBERTURA 

11.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMO ACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 

AUXILIO CAD =(96,50) 96,50 M2 

11.2 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

AUXILIO CAD .06,50) 96,50 I142 

11.3 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AUXILIO CAD. =(96,50) 96,50 NI' 

12.0 PINTURA 

12.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

(491,96-84,82). 407,14 M2 

12.2 APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AUXILIO CAD =(96,50) 96,50 M2 

12.3 PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE 
mErÁua ((0,90•2,10)*2)*2= 7,56 M2 

12.4 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 AUXIU0 CAD. =(96,50) 96,50 Ma 

12.5 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 (0,60'2,10)*4+(0,80"2,10)•8= 18,48 M' 

13.0 DIVERSOS 
13.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA (103,00)+(3,00*7,80 126,40 M2 
13.2 BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO LARGURA = 30CM 2,00 2,00 UNI 

Diego 

CREA•Pi 16 

Gomes 
O CIVIL 

F:092.867274.37 
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ESTADO DA PARAÍBA 
w 
1., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

OBRA: C:ONTRUÇÃO DO SAMU NO MUNICÍPIO DE MATUREIA-PB. 

ENDEREÇO: MATURÉIA-PB 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Bem Descriçáo dos serviços Valor (RS) 5,,, 30 DIAS 60 DRS 90 DIAS 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.903,51 1.62% 
100,00% 

RS 3.903,51 

100,00% 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 3.554,94 1,47% RS 3.554,94 

3.0 FUNDAÇÃO R$ 10.625,60 4,40% 
I00,00% 

R$ 10.625,60 

4.0 ESTRUTURA RS 70.860,46 29,32% 
20,00% 70.00% 10,00% 

R$ 14.172,09 

40,00% 

R$ 49.602,32 

50,00% 

RS 7.086,05 

10,00% 
5.0 ELEVAÇÃO R$ 23.995,15 9,93% 95 9.598,06 

30,00% 

R$ 11.997,58 

50,00% 

RS 2.399,52 

20,00% 
6.0 REVESTIMENTO RS 33.258,44 

RS 37.585,35 

13,76% 

15,55% 

R$ 9.977,53 R$ 16.629,22 

40,00% 

R$ 6.651,69 

60,00% 
7.0 PAVIMENTAÇÃO RS 15.034,14 

50,00% 

RS 22.551,21 

50,00% 
8.0 ESQUADRIAS RS 13.190,49 5,46% 95 6.595,25 RS 6.595,25 

100,00% 
9.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 95 5.749,54 2,38% RS 5.749,54 

10.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA RS 11.213,60 4,64% 
100,00% 

RS 11.213,60 

11.0 COBERTA R.5 15.397,54 6,37% 
100,00% 

R$ 15.397,54 

12.0 PINTURA R$ 11.541,84 4,78% 
100,00% 

RS 11.541,84 

13.0 DIVERSOS R$ 797,72 0,33% 
100,00% 

R$ 797,72 

Totais Simples RS 241.674,18 100,00% 95 51.831,73 RS 99.858,50 RS 89.983,94 
Totais Acumulados RS 51.831,73 RS 151.690,24 RS 241.674,18 
Percentual Mensal % 21,45% 41,32% 37,23% 
Percentual Acumulado % 21,45% 62,77% 100,00% 

• • 

Diego Silvo Gomes 
ENGEN4E)R0 VIL 

lEA-P8 1610154n', 2.867,27437 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATITREIA -PB 

OBRA: CONTRUÇÃO DO SAMU NO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB. 

ENDEREÇO: NIATURÉIA-PB 

BOI 

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta 

de Esgoto 

Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de Distribuição 

de Energia Elétrica 

Portuárias, Marítimas e Fluviais 

- ttem componente do BDI % Informado 121a Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio a* Q 12Q Médio 32 C1 12Q Médio 32 Q 12(1 Médio 32 Q 

Administração Central ( AC ) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 --- 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S) e Garantia (G) 1,00 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,39 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (1) 7,93 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 5,65 Conforme Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%), ISS (2,00% 

conforme o município) e CPRB (4,50%). 

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 25,00% 

Fórmula Utilizada: 

BDI

1 -1-1
1}*100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 
Tipo de Obra leCt Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+0 E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

Ofego 
ENGE 

CRE4.p9 1620154 

ornes 
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o ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA -PB 

OBRA: CONTRUÇÃO DO SAMU NO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB. 
ENDEREÇO: MATURÉIA-PB 

ENCARGOS SOCIAIS 
i 
{ 

CÓDIGO DESCRIÇÃO . 
SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSAUSTA 

r
GRUPO A 

Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

, A Total 36,80% 36,80% 
1 GRUPO B 

131 Repouso Semanal Remunerado 18,02% Não incide 
B2 Feriados 4,31% Não incide 
83 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
B4 132 Salário 10,96% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
86 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 2,02% Não incide 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 9,64% 7,33% 
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
B Total 46,76% 17,04% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 4,24% 3,23% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,99% 2,28% 
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 
C Total 12,25% 9,33% 

GRUPO D 
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,21% 6,27% 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado 
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

040% , 0,31% 

D Total 17,61% 6,58% 
TOTAL (A+B+C+D) 113,42% 69,75% 

Oiego Silv es 
EW;ENHE 

CREA-P8 162015408 .861.214-37 
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Licitação 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE BASE DO SAMU 

LOCAL: MATURÉIA/PB 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 - A prefeitura entregara antes da emissão da ordem de serviços terreno próprio para 

construção livre de qualquer ônus ao contratado. 

1.2 — Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas 

a seguir: 

1.2.1 — Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. 

1.2.2 — Ficará o Construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após 

o recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando pôr sua exclusiva conta, as 

despesas decorrentes desses serviços. 

1.2.3 — Deve ficar perfeitamente claro que, em todos os casos de materiais especificados 

que tenham necessidades de serem substituídos pôr outro equivalente, só será feito com 

a autorização da fiscalização. 

1.2.4 — A empreiteira é responsável pela retirada do local no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas a partir da notificação oficial, dos operários e ao todo e qualquer material 

empregado e rejeitado pela fiscalização. 

1.2.5 — A empreiteira deverá facilitar os trabalhos da fiscalização, mantendo o local da 

obra em perfeita ordem uma cópia completa de todos os desenhos, detalhes, 

especificações e o livro de ocorrência. 

1.2.6 — A fiscalização poderá determinar a paralização total ou parcial de todos os 

trabalhos julgados defeituosos, implicando na correção dos mesmos que 

obrigatoriamente serão refeitos pela empreiteira. 

1.2.7 - Do mesmo modo a empreiteira será responsável pela retirada dos materiais 

restantes das demolições e daqueles que não atendem aos padrões de aceitação 

estabelecidos. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra é de responsabilidade do construtor, o qual deverá obedecer 

rigorosamente às cotas indicadas no projeto, utilizando para tanto, instrumentos como 

teodolito, nível e trena de aço, além de tábuas e pontaletes de madeira. 

Após as marcações dos alinhamentos e pontos de níveis, o construtor comunicará a 

fiscalização, a qual fará as aferições que julgar oportunas. 

Ocorrendo erro na locação da obra, o construtor se obriga a refazer por sua conta, os 

serviços que se fizerem necessários, a critério da fiscalização 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA 

O construtor executará todo movimento de terra necessário e indispensável para o 

nivelamento do terreno, nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico. 

Deverá o licitante proceder visita ao local da obra com finalidade de fazer 

reconhecimento das condições necessárias. 

As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas em plantas, serão 

regularizadas de forma a permitir sempre fácil acesso a um bom escoamento das águas 

pluviais. 

ESCAVAÇÃO 

As cavas para fundações serão em função do terreno natural e das cotas representadas 

nos projetos básicos. 

Para embasamento de uma (1) vez as cavas terão dimensões mínimas de 0,30mx0,40m, 

devendo aprofundar até solo firme. 

As águas pluviais ou subterrâneas que por ventura venham inundar as cavas, serão 

esgotadas manualmente ou mecanicamente sem ônus ao contratante. 

REATERRO DO CAIXÃO 

Após a execução das fundações, o excesso das cavas será preenchido com materiais 

retirado deste, sem ônus para o Contratante. 

Aterro do caixão ou reaterro, é isento de material orgânico, que será em função das cotas 

existentes no projeto básico, executados em camadas sucessivas com altura máxima de 

20 cm, bem molhados e apiloados sem deixar vazios, para evitar fendas e recalques das 

camadas aterradas. 

3.0 - FUNDAÇÃO 

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

As cavas serão preenchidas com rachões de pedra graníticas cuidadosamente assentadas 

sobre argamassa de cimento e areia no traço 1:4, e devidamente marroadas com marreta 

de 5 Kg, a fim de evitar posteriores deslocamentos; As pedras devem ser limpas, de 

tamanho irregular, não se permitindo pedra de espessuras menor que 20 cm; As cavas 

terão as dimensões (larg x prof) de 0,30 x 0,40m 

ALVENARIA DE 1/2 VEZ E 1 VEZ 
oes 

cs\s` 

c.0 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

Os tijolos serão molhados antes da sua aplicação para melhor aderência a argamassa, 

bem nivelado, som metálico e alinhados com dimensão de 0,20m x 0,10m x 0,10m, 

argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). 

4.0 - ESTRUTURAS DE CONCRETO 

A estrutura de concreto armado deverá atender os critérios estabelecidos pela NORMA 

BRASILEIRA ABNT NBR 6118:2014, sendo de responsabilidade integral da contratada a 

resistência e estabilidade das mesmas, cabendo à mesma executar todos os 

procedimentos recomendados pela Norma. 

5.0 - ELEVAÇÃO 

Toda a elevação será executada em obediência e alinhamentos indicados no projeto. As 

espessuras indicadas referem-se às paredes depois de revestidas; As paredes de 1/2 vez, 

serão Blocos vazados de cerâmica de 9x19x19cm (espessura 9cm); Os blocos deverão ser 

molhados antes de sua colocação; A argamassa usada para o assentamento dos tijolos 

será no traço no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia média); As fiadas serão assentadas 

perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas; Para a perfeita aderência das alvenarias 

de blocos às superfícies de concreto tais como (vergas, fundo de vigas, pilares) a que se 

devem justapor, serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa no traço 

1:3. 

6.0 - REVESTIMENTO 

CHAPISCO 

Toda alvenaria, peças em concreto armado que ficarem aparentes e laje pré-moldadas 

levarão chapisco no traço 1:3 (cimento e areia grossa). 

EMBOÇO E REBOCO 

O emboço e reboco, deverá ser regularizada e desempenada a régua de alumínio nova, 

camurçado com espessura máxima de 2cm com parâmetro perfeitamente plano, não 

sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície, o 

traço será de 1:2:8, preparo mecânico em betoneira de 4001. 

ornes 
piego 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDES INTERNAS 

As peças cerâmicas serão cuidadosamente escolhidas no canteiro da obra, sendo 

rejeitadas todas as peças que mostrarem defeitos de superfície, trincas, discrepâncias de 

bitolas ou empenos. 

As peças cerâmicas terão as dimensões 33x45 cm, tipo comercial. 

A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constantes e não 

superiores a 5,0mm. 

As peças serão assentadas com argamassa de cimento apropriada e colocadas sobre o 

emboço desempenado e rejuntadas com material específico, massa para rejunte, na cor 

grafite. 

Depois de terminada a pega da argamassa, será verificada a perfeita colocação, 

percutindo-se os ladrilhos e substituindo-se as peças que não demonstrarem perfeita 

aderência ao emboço. 

7.0 - PAVIMENTAÇÃO 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões 45x45cm, sem irregularidades entre 

cada peça. 

Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor 

natural de 20x10 cm, espessura 8,0 cm. 

8.0 - ESQUADRIAS 

As esquadrias serão: Porta de ferro de abrir, com gradil; Porta de madeira para pintura, 

semi-oca, padrão médio, 60x210cm e 80x210cm com espessura de 3,5cm e Janela de 

alumínio de correr com 2 folhas para vidro, com vidros, batente, ferragens e pintura de 

acabamento. 

9.0 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

Todas as peças sanitárias serão de louças, isentas de falhas, com jogo de metal cromado e 

os registros das caixas de descarga e os registros de gaveta em bronze. Serão fornecidos e 

assentados pelo construtor as seguintes peças: 

A) Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca 

B) Lavatório louça branca suspenso 

C) Ralo sifonado para piso com grelha de metal 

D) Cuba de embutir de aço 
• omess 

%\4111. 
.W,W1101

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

Será toda embutida em tubos e conexões de PVC. 

Na entrega da obra será testada pela fiscalização, devendo as mesmas apresentarem-se 

em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

10.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas deverão satisfazer as prescrições da NB —3 e demais 

recomendações da Concessionária local. 

É obrigatório o emprego de eletrodutos de PVC em todas as instalações e todos os 

condutores correrão embutidos na alvenaria de elevação, piso ou laje de coberta, de 

acordo com o projeto elétrico. 

O quadro geral será modelo da Concessionária local. 

Os quadros de distribuição e geral deverão obedecer ao projeto, quanto a localização e 

quantidades. 

Todas as luminárias fluorescentes, incandescentes, braço de tempo, globos, mistas e 

projetores deverão ser entregue na obra já devidamente instaladas e submetidas a testes 

de operação. Serão exigidos os modelos especificados nos projetos ou no quadro de 

quantitativos. 

As tomadas serão de capacidade mínima de 10 A em 220V com espelhos iguais aos dois 

interruptores. 

11.0 - COBERTA 

Deverá ser executada estrutura de madeira mista ou outra sob aprovação da 

municipalidade, composta por uma armação principal e outra secundária, também 

conhecida por trama. 

A estrutura principal poderá ser constituída por tesouras ou por pontaletes e vigas 

principais, sendo a trama constituída pelas ripas, pelos caibros e pelas terças. A estrutura 

deverá atender todas as solicitações de esforços gerados pelo telhado, bem como 

suportar ações geradas pelo vento. Não poderão ser utilizadas madeiras apresentando 

elevado número de nós, reaproveitadas de caixarias ou que apresentem estado de 

conservação precário, ficando a municipalidade autorizada a exigir a troca do material 

caso julgue conveniente, sem ônus a mesma. 

Serão utilizadas telhas onduladas de fibrocimento e=6 mm. 

Colocação de Forro em Placa de Gesso. 

12.0 - PINTURA 

Todas as superfícies a pintar, deverão estar totalmente secas, cuidadosamente limpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam e cada demão de tinta 

somente deve ser aplicada, quando a presente estiver perfeitamente isenta de umidade. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

Deverão ser evitados escoamentos ou salpicos de tintas não destinados a pintura (vidros, 

louças sanitárias, bancadas etc.), os salpicos que não puderem ser evitados, deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. 

As cores serão definidas pela fiscalização. Nas esquadrias em geral, deverão ser 

removidos ou protegidos com papel colante os espelhos, pedras, rosetas, puxadores etc. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à 

textura e tonalidade. 

13.0 - DIVERSOS 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações 

definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto e luz). Todo o entulho 

deverá ser removido do terreno da obra pela Construtora. Durante o desenvolvimento da 

obra, será obrigatória a proteção dos pisos recém concluídos, com estopa, gesso, nos 

casos em que o andamento da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o 

exigirem. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura e 

memorial descritivo com os presentes na planilha orçamentária, deverão prevalecer as 

informações da planilha orçamentária. 

Dieg °
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.•- • 
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Licitação 

Jornal Oficial do Mun 30 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

Lei n"111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL 

Ccfulruinac uma neva hiàléria 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Ne 01.002/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: PICUI COMBUSTIVEIS LTDA, CNN NQ 04.368.983/0004-17 
OBJETO: Aquisição em caráter emergencial de combustíveis diversos devido ao fracasso 
do processo licitatório, destinados a frota de veículos a serviço do município. 
VALOR GLOBAL: RS 814.850,00 (oitocentos e quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 6 (seis) meses, iniciando em 09 de janeiro de 2024, encerrando em 09 de julho 
de 2024 
PROCESSO: Dispensa ri° 002/2024- LEI N. 14.133/2021 
DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2024 

Estado da Paraiba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO IV'. 02.004/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNP,1 SOB O N" 26.805.761/0001-04 
OBJETO: prorrogação do prazo do Contrato tiú. 02.004/2021 de 06 de janeiro de 2021. 
resultante do INEX1GIBILIDADE N". 003/2021. na alteração da Cláusula Quarta. 
prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando — se dia 31 de dezembro de 
2023, e terminando dia 31 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Inciso II c § 2g. da Lci Federal 8.666/93 
atualizada e previsão na clausula quarta do contrato n" 02.004/2021. 
DATA ASSINATURA: 13 de dezembro 2023. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONCORRÊNCIA N2 001/2024- LEI N. 14.133/2021 
Processo Administrativo n' 002/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do 
SAMU no municipio, conforme especificações do edital e seus anexos. 
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 
INICIO EM: lide janeiro de 2024 ás 08:00 
ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 26 de janeiro de 2024 ás 08:30 horas 
A participação na presente concorrência eletrônica se dará mediante Sistema Eletrônico, 
disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 
O edital/Projeto Básico da concorrência encontra-se disponível no 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site 
Matureia — PB, 10 de janeiro de 2024. 
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

t$10‘4440 

Matureia, 10 de janeiro de 2024. 

Odi 

010040 

f. 

110`444o 
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46 João Pessoa - Quinta-feira, 
 4111111~ -1.49? 

ESPECIALIZADA PARA CESSÃO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO TRIBUTÁ-
RIA, SISTEMA DE GESTÃO CONTÃBIL, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E SISTEMA 
DE TESOUR A RIA VISANDO A MODERNIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO 
AOS SERVIDORES, CONTRIBUINTES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUITÉ; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: EL-
MAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - EPP - Rã 105.600,00; TRIBUTUS INFORMATICA 
LTDA - RS 36.000,00. 

Cuité - PB, 29 de Dezembro de 2023 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Maturéia 

AO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA 

CONCORRÊNCIA N° 001/2024- LEI N. 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da urna base do SAMU no mu-
nicipio, conforme especificações do edital e seus anexos. 
DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 

O EM: 11 de janeiro de 2024 ás 08:00 
TURA PROPOSTA DE PREÇOS: 26 de janeiro de 2024 ás 08:30 horas 

icipação na presente concorrência eletrônica se dará mediante Sistema Eletrônico, disponível no 
endereço eletrônico www.ponaldecompraspublicas.com.br 
O edital/Projeto Básico da concorrência encontra-se disponível no www.portaldecompraspublicas.com. 
br e no site www,matureia.pb.gv,br 

Matureia - PB, 10 de janeiro de 2024. 
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

EXIVATOS 
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS - Pll 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de combustíveis. através de posto revendedor varejista, situado as margens da 
BR 230, no trecho compreendido entre as cidades de Campina Grande - PB e João Pessoa-PB, pata 
atender as necessidades da frota de Municipal de São José de Piranhas-PB. no período referente ao 
ano de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 00064/2023. DOTAÇÃO: Recursos no 
orçamento vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT N°00263/2023 - 
27.12.23 - CAIA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ 
N° 40.031.243/0001-01 - RS 581.495,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). destinado ao consumo de todas as secretarias 

eitura Municipal de São José de Piranhas - PB para o ano de 2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Presencial n" 00076/2023. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido. 

VIVÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de São José de Piranhas e: CT N" 00003/2024 - 05.02.24 - DEPOSITO DE GAS PIRANHENSE 
UTDA - CNPJ: 01.452.794/0001-97 - RS 56.600,00. 

Prefeitura Municipal 
de Alhandra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00035/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Clau-
dionor Falsar, 158 - Centro - Alhandra - PB, por meio do site compras.gov.br, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 25 de Janeiro de 2024. Inicio da fase de lances: 09:30 horas do dia 25 de 
Janeiro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Fundamento Lei Federal n" 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06; Decreto Municipal n° 03/13; 
I)ecreto Municipal n" 09/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3142-7362. E-mail: comissaodelicitacao(aalliandra.pb.gov.br. Edital: littps://alhandra.pb.gov.bri; hups:// 
ice.pb.gov.bri; compra.s.gov.br. 

Alhandra - PB, 04 de Janeiro de 2024 
TIIIAGO DA SILVEIRA MARTINS 

Pregoeiro Oficial 

11 de Janeiro de 2024 
"ffllkkffes~ã~~tgaiES"~ii: 

Prefeitura Municipal 
de Poço de José de Moura 

Diário Oficiai bé 

..,2AN*4111■11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 00007/2023 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de pavimentação de estrada vicinal no Municí-
pio de Poço José de Moura. LICITANTES HABILITADOS: As licitantes COPEVA CONSTRUTORA 
PEREIRA VIEIRA LTDA, LARGEM CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, CONS-
TRUTORA DOIS IRMÃO LTDA, JMS PAJEU CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA, A CASA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA, foram consideradas habilitadas por atenderem a todas as exigências do Edital. LICITANTES 
INABILITADOS: As demais licitantes foram consideradas inabilitadas por não atenderem as exigências 
do Edital. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do An. 109, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. O acesso ao processo está disponível aos interessados para 
conhecimento do inteiro teor da decisão da Comissão. Comunica-se que, em não havendo interposição 
de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes de Propostas de Preços será realizada no dia 
19/01/2024, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, na Av. Frei Damião, II° 252 
- Centro. Poço de José de Moura/PB. Maiores informações no endereço acima mencionado, no horário 
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Poço José de Moura - PB, 10 de janeiro de 2024. 
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00022/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 00022/2023. que objetiva: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para aquisição de um veículo novo, modelo popular, sem uso anterior, destinados a ma-
nutenção das atividades da Assistência Social do Nlunicipio de Poço José de Moura; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA - RS 82.964,00. 

Poço de José de Moura - PB, 10 de Janeiro de 2024 
PAULO BRAZ DE MOURA 

Prefeito 
• 

, , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de um veiculo novo, modelo 
popular, sem uso anterior, destinados a manutenção das atividades da Assistência Social do Município 
de Poço José de Moura. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00022/2023. DOTAÇÃO: 
06.015 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 08 244 0006 1029 AQUISICAO DE VEICULO 
PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL 08 244 0006 1059 AQUISICAO DE VEICULO 
PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FONTES: 16600000 Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS Recursos Oriundos de Emenda 
Parlamentar rue 202312830009- DEPUTADO FEDERAL WILSON SANTIAGO. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Poço 
José de Moura c: CT W 00015/2024 - 10.01.24 - NOVOS TEMPOS COMERCIO DE VEICULOS 
LTDA - RS 82.964.00. 

Prefeitura Municipal 
de Riachão do Bacamarte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE-PB 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. ° 013/2023 - SRP 

CONVOCAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE torna público para conhecimento dos 
interessados nos termos Lei federal e 10.520, dc 17 de julho de 2002, sujeitando se as normas constantes 
ao art. 15 da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e com fulcro no decreto n" 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem como toda 
legislação correlata, que a licitação na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do 
tipo menor preços, convoca as empresas interessadas para dar segmento ao certame no dia 18/01/2024 as 
14:30; Informações na Av. Senador Cabral, 0e252, Centro, Riachão do Bacamarte- PB CEP: 58.382-000. 

Riachão do Bacamarte - PB, 10 de janeiro de 2024 
Wilson Lourenço de brito 

Pregoeiro Oficial 
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Início > Edital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA - CONCORRÊ 
N° 001/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

CONCORRÊNCIA N°001/2024- LEI N. 14.133/2021 
Processo Administrativo n° 002/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município, conforme 
especificações do edital e seus anexos. DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: INICIO EM: 11 de janeiro de 2024 ás 
08:00 ABERTURA PROPOSTA DE PREÇOS: 26 de janeiro de 2024 ás 08:30 horas A participação na presente concorrência 
eletrônica se dará mediante Sistema Eletrônico, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br O 
edital/Projeto Básico da concorrência encontra-se disponível no www.portaldecompraspublicas.com.br e no site 
www.matureia.pb.gv.br 

O

11 de janeivo de 2024 Q). 00:00 

Escute nossas rádios 

0:00/01M 

Matureia — PB. 10 de janeiro de 2024. 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 

e,  Compartilhar f r in O 

0)PORTALCORRE10 
Sistema Correio de Comunicação. 

Siga nossas redes sociais: 

f v o 
Serviços 

Fale Conosco Política de Privacidade 

Rádios do Sistema Correio 
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Matureia 

Início 

Notícias 

Secretarias

A Cidade 

Transparência 

Informe o que procura. 

<VOLTAR 

MODALIDADE/N°. Processo Administrativo n* 002/2024 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL Quarta-Feira, 10 de Janeiro de 2024 

REPARTIÇÃO/SETOR INTERESSADO: 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

BAIXAR DOCUMENTO: 

É NECESSARIO TER UM SOFTWARE INSTALADO 

NO SEU COMPUTADOR PARA LEITURA DO 
ARQUIVO COM FORMATO PDF 

SITUAÇÃO: 

Principais Serviços 

Portal da 
Transparência 

Acessar > 

ri—

Prefeitura Municipal 

Contratação de empresa para 

execução de obra construção da uma 

base do SAMU no município 

o E.dital 

• ou Documento Anexado 

Informações Complementares 

Portal 
e-SIC 

Acessar > 

O Em conformidade c,,rn a Lei 1..;,,,i de Proa,cao aos Dados, informamos que usamos os cookies e dados de navegação 

,sandn prnonrcionar urna melhor experiéncia durante o uso do sue. Ao continuar, \ince concorda com nossa 

Politica de Privacidade. 

Fechar 
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Plano Ouvidoria / 
Plurianual Fale Conosco 

Acessar > Acessar > 

()Praça José Alves da Costa Neto, 75, Centro, Matureia-PB 

C) Segunda à Sexta de 7h30 às 12h00 

j) 0800 000 2506 

matureia@hotmaii.com / tributosmatureiapb@gmail.com 

CNPJ. 01.612.689/0001-78 

• 

O Em conformidade com a Lei Geral de Proteção aos Dados, informamos que usamos os cookies e dados de navegação 
visando proporcionar urna melhor experiência durante o uso do site. Ao continuar, você concorda com nossa 
Penca de Privacidade. 

Fechar 
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Extrato de Publicação 
Concorrência por Menor Preço - 001/2024 

N° PROCESSO ADM. 002/2024 

Extrato de processo gerado automaticamente pelo Portal de Compras Públicas, 
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão Prefeitura Municipal de Maturéia, de acordo com a 

regulamentação especificada em edital, realizará Concorrência sendo conduzido por Paulo Sérgio de Oliveira, 
Agente de Contratação e tendo como autoridade JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA. 

Data de publicação do processo: 12/01/2024 - 15:44 

Data início das propostas: 12/01/2024 - 16:00 

Data final das propostas: 26/01/2024 - 08:29 

Data de abertura das propostas: 26/01/2024 - 08:30 

Tipo de Julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto 

Processo exclusivo ME: Não 

Valor total do processo: RS 241.674,18 

OBJETO DO PROCESSO 
Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município. 

Link público do processo: 
/PB/Prefeitura-Municipal-de-Matureia-3251/CPMP-001-2024-2024-274759 

de Contrátação 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
.,COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 12/01/2024 às 15:44:27. 
Mia PUBLICAS Código verificador. 7B4EFC 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 15:44:54 Breno Alves Firmino alterou
os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 13576/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia
Número da Licitação: 00001/2024
Data de Publicação: 11/01/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 31/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Maturéia
Modalidade: Concorrência (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor Estimado: R$ 241.674,18
Valor: R$ 186.330,79
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Transferência Especial dos Estados (710), Outros
Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município,
conforme especificações do edital e seus anexos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 186.330,79
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): SABUGI CONSTRUCOES EIRELI
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.354.190/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anteprojeto, Projeto básico ou Termo de Referência (Especificações
Técnicas)

Não

Análise jurídica da contratação Sim 55f2a1025790166c48ccd15aba7e8158

Atas de todas as sessões Sim f9af76ba4d6dff560b1d1a4bfccf6848

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim faa065eaf3daa1753f087362449419cf

Edital Sim 66cd94d2897ccf5c075c8d8b6517da00

Estudo Técnico Preliminar Sim 161f2fa285b2ed4e7c3885f44e783267

Formalização de demanda Sim 9185b1c8b47fac9efd20bfc045378bec

Homologação e Adjudicação da licitação Sim 0b1ad525bdb0590933b128f562e22675

Matriz de riscos Não

Orçamento estimado da contratação Sim 9185b1c8b47fac9efd20bfc045378bec

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação ou da Comissão de Contratação Sim a420c5bf497c19d10c116c562263be83

Previsão Orçamentária Sim 12ed5367be3446631802445768ff7b9e
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AutenticaçãoInformado?Documento

Projeto básico ou Anteprojeto, conforme o caso. (Projetos técnicos das
obras e serviços de engenharia). 

Sim bbd3caa55e817d3406a49af1f80b8cbf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - SABUGI CONSTRUCOES EIRELI Sim 8484f00ad3d40270d825eacdba64e42a

Publicidade do Edital Sim d0c2d4a48d350db175480d2e1a628db3

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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C'onitruin.do- unia nova hiátéria 

CONTRATO PMM n" 01.014 /2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE MATUREIA 
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA SABUGI 
CONSTRUÇÕES EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de ADITAMENTO CONTRATUAL, que celebra O 
MUNICÍPIO DE MATUREIA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada a Rua Praça José Alves da Costa, 75, Centro, MATUREIA - Estado da Paraíba, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 
01.612.689/0001-78, representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal José Pereira Freitas 
Da Silva, CPF: 343.288.234-34 e RG: 876.312, doravante denominada de CONTRATANTE; e, 
do outro lado o fornecedor SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrito no CNPJ N": 
42.354.190/0001-95 com endereço Rua Francisco Medeiros de Lucena, IV 17, Bairro Centro, São 
Mamede - PB, representada pelo Senhor Vicente de Paulo Oliveira, portador do CPF n" 
090.239.124-03 e RG n° 3.481.291 SSP/PB, infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA 1\1°. 001/2024, da Lei ff 14.133/2021, com Regime 
de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6', 
XXVIII). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente contrato tem por objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do ,SAMU do 
município de MATUREIA-PB, conforme planilha do projeto: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO — 
2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ 186.330,79 (cento e oitenta e seis mil 
trezentos e trinta reais e setenta e nove centavos) que será pago de acordo com as medições 
apresentadas. 

CLAUS1ULA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, capta 
da Lei n" 14.133/2021): 

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO; 
V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
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VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com conivência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo. 
3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - Devolução da garantia; 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei ir 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão (Art. 90, §5" da Lei tf 14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei tf 14.133/2021 serão notificados pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 136, § 4' da Lei n" 14.133/2021). 

CLÁUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, 
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei if 14.133, 
de 2021. 
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 
6. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, em 05/ 01/ 2024 (data do orçamento base), de acordo 
com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da 
legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 
30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 
7. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos 
ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimenmtos: à) O 

JOSE PEREIRA FREIVOr:LX34P3'"653137E" 1244 cA, JOSEPERSRA IrRST OA 
FREITAS DA sR_VA.34325323434 c43R. c4cgeres: 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-0001 CN.P.1: 01.612.6890001-78 
Ti. (83) 3474-1058 haps: P;www.matureia.pb.gov.br I E-mail: pmmlicitacao2017(iiemai1.com 

oata 2 11 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 0175.983F.970C.7A3A.CA07.76E0.2BC8.721F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

341

341



• 

• 

índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da 

Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; b) A data base adotada 

será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte 

fórmula: R=V x I— Io = onde: lo R - Valor do reajustamento calculado; V - Valor contratual das 

obras ou serviços a serem reajustados; I - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a 

data do reajuste (12 meses da data base); Io — índice (INCC) da coluna 35 da FGV, 
correspondente à data base. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §50). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 
caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §l'). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021; 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 

8.1.0 pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente do 
recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar acompanhado 
com: 

I. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro .fiscal. Impressa de 
acordo com padrôes do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma .fisico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Col?ferir sempre se os serviços faturados, 
correspondem aos serviços verificadas pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o 
processo) 
2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro .fiscal. 
3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 
4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do destinatário 
(Nome, ('NPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro .fiscal. Deverá ter indicação a qual 
medição se refere e do processo licitaiório, do n" contrato firmado. Quando tratar-se de 
Convênios deve ter: NUMERO CONVEM°, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVEM°. 
5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 
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6. CONTRATO - Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição); 

7. ADITIVOS DE CONIRATO - Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 

MEDIÇÃO) 
9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - ('NO- junto à Previdência Social. (IN 
RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 
10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL - Folha de pagamento ou outro comprovante 
de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em Tabelionato, 
referente ao período de medição; 
11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS ---- Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado em T'abelionato, GPS-Guia de Recolhimento 
Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 
nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 
encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 
12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNRI 
da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP - Guia de Recolhimento do 
FGTS e Infirmaçães a Previdência Social; 
13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - ('RE - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 
junto ao FGTS, em plena validade; 
14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuiçôes previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional 
15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao KM), 
do domicílio sede da licitante, 
16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da interessada 
17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INAMMPLIDO.S' PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 112 5.452, de le de maio de 
1943. (Incluído dada pela Lei n" 12.440, de 7.7.2011 - DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matricula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive 
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência 
legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades executadas; 
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8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado "pró-rata die", considerando-se o 
mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 
apresentada; 
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, que 
elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 
as instruções normativas vigentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos 
a que porventura tiver dado causa. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - 
6.1.0 presente Contrato terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 01 de 
fevereiro de 2024 e encerrando em 31 de maio de 2024, a contar da data da assinatura deste 
termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
6.2.. Nos termos do Art. 91, §4" da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõnea.s e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (('nep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
6.3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no art.1.245 
do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 618: "Art. 618. 
Nos contratos de empreitada de edificios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 ('cinco,,) anos, pela solidez e 
segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo." 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — 
As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento de 2024, com Recurso Ordinários/Emenda Transferência Espacial Governo 
do Estado n' 483/2023, na seguinte dotação 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — 
1. — DO CONTRATADO-0 CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 

a ente municipal, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 
conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com urna equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's referentes a 
todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando responsável pelos 
procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
1.7. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os serviços 
se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e equipamentos 
fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma prevista 
pelo art. 124, da Lei n" 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades de 
serviço e nos horários definidos pelo mesmo. 
1.12 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as determinações 
dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho 
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às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei ri° 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 
em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível superior, 
com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no 
CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico — CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os 
serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de Referência, com características 
compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 
outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

JOSE PEREIRA "XEInslirsin254P" S3g1t "EIRA
ON arJOST PERENA FRUTAS DA 

FREITAS DA SLVA.343288 434. c4IR. ,: ?CP.Drasd. 

SILVA:34328823434 (7.2'.2; ,80n5:4,r#:.:1%7,„ 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 C'NPJ: 01.612.6890001-78 
Tel. (83) 347,1-10581 Imps::;www.matureia.pb.eov.hr 1 E-mail: pmmlieitacao2017(kgmail.eomImpresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 0175.983F.970C.7A3A.CA07.76E0.2BC8.721F. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

346

346



• 

• 

Conitruindo- uma nova higéria 

1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários aos 
serviços objeto deste contrato. 

2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos sob sua 
responsabilidade. 

2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 

2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO-
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 80, § 30, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 
execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021. 
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 
servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei n" 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 
não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 
dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
4.0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei if 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
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obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas 
não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da 
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias (art. 140, § 6" da Lei ri° 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 
assumidas, sujeitando—a às penalidades previstas no subitem 2. 
2.No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso 
o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 1" de abril 
de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas 
no art. 156 da Lei Federal n" 14.133/2021: 
(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 
(cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei n" 
14.133, de 1' de abril de 2021; 
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
6. As penalidades previstas nos subitens "c", "d" importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro 
de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de MATUREIA- Estado da 
Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1" da Lei n" 14.133/2021): 
1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II As peculiaridades do caso concreto; 
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

1. A aplicação da sanção prevista na alínea "h" observará os seguintes parâmetros: 
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a) — 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) — 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 
no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) — 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
7.1.. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8" da Lei tf 14.133/2021). 
7.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei n" 14.133/2021). 
7.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei tf 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei n" 14.133/2021). 

8. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9" da Lei n" 14.133/2021). 
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei tf 12.846, de 1' de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n" 14.133/2021). 
10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei tf 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n" 14.133/2021). 
11. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 
12. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a unia mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 
N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei n" 14.133/2021). 
13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; JOSE PEREIRA

AD
FRETAS DODÇIt8rer SILVA 34T20rE*34 PERE'RA
DA crr, JOSE PEREIRA FREITAS DA 

FREITAS DA SILVA.34320023434. c#3R 0, 1W-Onni 

S I LVA :34328823434 Dia 2024e  02 0A1 1,42 21 
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anatruiruto- uma nova hiatéria 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 
financiadora promover inspeção). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO-
141 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei ri" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o 
qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 

MATUREIA-PB, 01 de fevereiro de 2024. 

JOSE PEREIRA 
FREITAS DA 

SILVA:34328823434 

JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 
Prefeito de Constitucional 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

Asanee,o eoF4meae ea JOSE PEREIRA 
FREITAS DA Se_vA 3.320823434 
ON ar-JOSE PEREIRA FREITAS DA 
SILVA-34328823434, t=ER c.SCP43fas11, 
ou.RFE ZPf AI 
ernsi=moturememimal com 
Dedo 2024 02 01 18 4238 -03.0CY 

Nome: 
CPF: 

VICENTE DE PAULO Assinado de forma digital por 
VK ENTE DE PAULO OLIVEIRA 

'OLIVEIRA 
S0BRIN0009023912403 

SONINHO:09023912403 Dados: 2024.02.01 14:18:12 -0300' 

SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ N": 42.354.190/0001-95 

CONTRATADA 

Nome: 
CPF: 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 I CNPJ: 01.612.6890001-78 
Tel. (83) 3-374- t 058 I https::', xvww.matureia.pb.gov.br E-mail: prrualieitacao2017ø:email.com 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:39 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2024. 
Código de controle da certidão: 60CC.8A44.F39B.CA5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Certidão n°: 49501378/2023 

Expedição: 18/09/2023, às 11:52:37 

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.354.190/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

reco lh imentos previdenc iári os , a honorá rios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
!154' SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1D40.9CEA.7F70.4558 Emitida no dia 18/12/2023 às 21:18:32 

Nome Empresarial: 
SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 

Bairro: Município: CEP 
CENTRO SÃO MAMEDE 58625-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.402.698-3 ATIVO 42.354.190/0001-95 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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26/01/2024, 11:53 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAIXA Fii-201. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 42.354.190/0001-95 

Razão 
Social: 

Endereço: 

SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 17 / CENTRO / SA0 MAMEDE / PB / 
58625-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024 

Certificação Número: 2024010806015150405700 

Informação obtida em 26/01/2024 11:53:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

,>‘-‘ 
is .3 62 
Licitação 

hdps://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 
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IPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAIVIEDE 
08.922.718/0001-47 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

0000162024 

05/01/2024 

Data da emissão 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Impressão 

05/01/2024 09:00:50 

Emitido por: 
:OS DOS SANTOS AU.,

N" de Controle de Autenticação 

897.468.347.128 

CNPJ/CPF 
42.354.190/0001-95 

Inscrição Municipal 
6911572468 

Nome do Constribuinte 
SABUGI CONSTRUCOES 

t Social 
UGI CONSTRUCOES LIDA 

Endereço 
RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

Número 
17 

Complemento 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
58.625-000 

Cidade 
SÃO MAMEDE 

UF 

PB 
Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipio. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 04/04/2024 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 0175.983F.970C.7A3A.CA07.76E0.2BC8.721F. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

355

355



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Razão Social: SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI 

Nome Fantasia: SABUGI CONSTRUCOES 

Certidão emitida às 09:13 de 29/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: WSeyKkb/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PORTARIA N° 016/2024 

DESIGNA FISCAL TÉCNICO DE CONTRATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal n° 006/2023 e o disposto na Lei 
Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.P.DESIGNAR, DIEGO SILVA GOMES, engenheiro civil, com Registro n. CREA_PB 
n. 1620154080 e CPF N. 092.867.274-37 para exercer a função de FISCAL TÉCNICO 
responsável pela fiscalização dos contratos de obras e serviços de engenharia do município. 

Art. 2°. A função de fiscal técnico, e especialmente: 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - expedir, através de notificações efou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 
da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços; 
IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 
V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho; 
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou 
na execução dos serviços ou das obras; 
X - verificar a correta aplicação dos materiais; 
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 
XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade; 
XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I 
ao XV: 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 I CNPJ: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: matureia@hotmail.com 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 1871.D6A9.A87D.623B.3127.6A04.99D6.3925. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

357

357



Maitureaa 
GOVERNO MUNICIPAL 

Condtru~ tuna neva história 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU 
referente aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 
XVII - outras atividades compatíveis com a função. 
§ 1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021. 
§ 2° O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

Art. 30 - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o 
município de Maturéia ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 
Art. 4°- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 
e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
às legislações pertinentes. 
Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeito Municipal de Maturéia- Estado da Paraíba, 05 de fevereiro de 2024 

JOSÉ PEREIRVFREITAS DA SILVA 
PREFEITÔ DE MATURÉIA 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNPJ: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br j E-mail: matureia@hotmail.com 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 1871.D6A9.A87D.623B.3127.6A04.99D6.3925. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

358

358



I, c PAL. _ -, ,-
-á. Fis ak2̀- 39—r -7z Licitação ,r2; 

Constrilincler unta nova história Cl 

PUBLICAÇÃO COM 
OS EXTRATOS 

DE HOMOLOGAÇÃO 
E CONTRATOS 
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GOVERNO MUNICIPAL 

("40,11Là4i44/4 meitiltSidv 

Jornal Oficial do Município 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

Lei n°111 de 10 de março de 2001 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 06 de fevereiro de 2024. 

Ceai/ia/Mc tuna neva hiálóriv 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

GABINETE PREFEITO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N2 001/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do 

SAMU do município de MATUREIA-PB. 

ari.CEDOR: SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ Ng: 42.354.190/0001-95 

OR GLOBAL: R$ 186.330,79 (cento e oitenta e seis mil trezentos e trinta reais e 
setenta e nove centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: da Lei n° 14.133/2021 
Matureia-PB, 31 de janeiro de 2024. 
JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N2 01.014/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: SABUGI CONSTRUÇÕES EIR ELI, CNPJ N°: 42.354.190/0001-95 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do 
SAMU do município de MATUREIA-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 186.330,79 (cento e oitenta e seis mil trezentos e trinta reais e 
setenta e nove centavos). 
PRAZO: 120 (dias) 
FI iNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei rf 14.133/2021 
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024 

04 

01044o 

INI%04o 
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 17:38:44 foi protocolizado o documento 
sob o N° 13576/24 do Aviso da Licitação n° 00001/2024 referente ao exercício de , exercício 2024, referente a(o) 
Prefeitura Municipal de Maturéia, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por 
Breno Alves Firmino. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Número da Licitação: 00001/2024 
Modalidade: Concorrência (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia 
Valor Estimado: R$ 241.674,18 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município, 
conforme especificações do edital e seus anexos. 
Data do Ato: 11/01/2024 
Data e Hora do Certame: 26/01/2024 08:30:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim 
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] N° de Dias Fora do Prazo: 23 

Documento Informado? Autenticação 

Comprovação da Aprovação do Projeto Básico Sim 68723d899dd02f383a52a159df058f3f 

Edital da Licitação Sim 4bca41cfb03c7b2111693e2b22c8c950 

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024 

Assinado Eletronicamente 
conforme LC 18/93, alterada pela LC 91/20090 

pelo Regimento Interno, alterado pela 
RA TC 18/2009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

78 
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44 João Pessoa - Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024 
21§~5~~ 4~~~ ~alViffitiffl1~1~ .~ 

Câmara Municipal 
de Barra de Santana 

LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DV00001/2024, que objetiva; Contratação de empresa para 
fornecimento de gasolina comum, destinado aos veiculos da Câmara municipal; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal n 14.133, de P de 
Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
- AUTO POSTO DE COMBUSTíVEL SANTANA LTDA. 
10.673.639/0001-91 
Valor RS 35.030,00 
Publique-se e cumpra-se. 

Barra de Santana PB, 12 de Janeiro de 2024. 
CLEOCEHO NAZARENO BXRRETO (1 

Presidente 
7,;2,933 

2+1, 0:14.1i.1-4, j.t44. • 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 
OBJETIVO DA LICITAÇAO: Consultoria técnica especializada de contabilidade aplicada ao setor 
público a câmara municipal de Barra de Santana. 
FM' CIDO: EMMANUEL DO NASCIMENTO SOUSA LTDA 
C .260.895/0001-76 
PRAZO: 31 DE DEZEMI30 DE 2024 
Contrato N": 001/2023 
Fulcrado na lei N° 8666/93 
Barra de Santana PB, 29/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gasolina comum, destinado aos veiculos da 
câmara municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00001/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Ordinários: 01.010 Câmara Municipal - 2001 Manutenção das Atividades da Câmara Munici-
pal - 3390.30 99. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Barra de Santana e: CT N 00001/2024 - 12.01.24 - AUTO POSTO DE COM-
BUSTIVEL SANTANA 
LTDA - R$ 35.030,00. 

Prefeitura Municipal 
de Maturéia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
GABINETE PREFEITO 

, 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N" 001/2024 

OBJETO: presente contrato tem por objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para mutação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU do município 
de 'REIA-PB. 
VE, OR: SABUGI CONSTRUÇÕES EIRELL CNPJ N": 42.354.190/0001-95 
VALOR GLOBAL: R$ 186.330,79 (cento e oitenta e seis mil trezentos e trinta reais e setenta e nove centavos) 

Matureia-PB, 31 de janeiro de 2024. 
JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

• 4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N• 01.014/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: SABUG1 CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ N°: 42.354.190/0001-95 
OBJETO: presente contrato tem por objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU do município 
de MATUREIA-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 186.330.79 (cento e oitenta e seis mil trezentos e trinta reais e setenta e nove 
centavos). 
PRAZO: 120 (dias) 
DATA DA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024 

Prefeitura Municipal 
de imaculada 

EDITAL E AVISO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL 001/2024 

EXTRATO DE EDITAL 
A Prefeitura Municipal de Imaculada PB toma pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, desti-
nado a selecionar candidatas para o preenchimento de cargos temporários no serviço público municipal, com 
oferta total de 40 (quarenta vagas) para o Cargo de Cuidador Educacional. O Processo Seletivo Simplificado 
será realizado levando em consideração às disposições legais referentes ao assunto e. ainda, com as condições 
estabelecidas em EdicaL O Processo Seletivo Simplificado será executado pela por Comissão Especial designada 
pela Prefeitura de Im I aculacia e acompanhado os atos de publicação no alta: www.imaculada.pb.gov.br. As 
inscrições serão realizadas exclusivamente, de forma presencial, nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro. das 8h às 
13h, na Sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Imaculada  As inscrições custam RS 30,00. 

Imaculada, 15 de Fevereiro de 2024 
JOSE LUCIANO LUSTOSA RAM.ALHO 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Cuité de Mamanguape 

eltikágikra. • '".. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE 

CHAMADA PÚBLICA 00001/2024 
Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada à Av. Sevelino Jorge 
de Sena, 1111 - Centro - Cuité de Mamanguape - PB, ás 14h00min, do dia 08 de Março de 2024, "Chamada 
Pública 00001/2024", do tipo menor preço, para aquisições de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE até 
Junho de 2024. no entlaeigi supramencionado. O Presa) de compra dos Produtos serão menor preço apresentado 
pelos proponentes, atendidas as exigências do instrumento convocar/aio. Fundamento legal: §1" do art. 14 da 
lei n°11.947/2009 c nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, Lei Federal rif 14.133/21 e demais normas 
posteriores. Informações: no horário das 13h00min às 17h00min, dos dias úteis, no endereço supra citado. 

Cuité de Mamanguape - PB, 15 de Fevereiro de 2024 
ALUIZIO DE ABREU RAMOS 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus 

ucrrAçÂo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00001/2024 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n" 
00001/2024, para o dia 29 de Fevereiro de 2024 às 09:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 
29 de Fevereiro de 2024 às 09:10 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 
as 13:00 horas dos dias úteis, na Praça Prefeito António Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB. Telefone: 
(083) 3559-1021. E-mail : eplprefeiturabomjesusgmail.com. 
Site: v"vw.portaldecompraspublicas.com.br 

Bom Jesus - PB, 15 de Fevereiro de 2024 
FRANCISC.A LIILBERLANLk DA SILVA 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Aiagoa Nova 

• . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N"00013/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o pa-
recer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços n" 00013/2023, que objetiva: REFORMA 
E INSTALAÇÃO DE NOVA COBERTURA DO PRÉDIO DA ANTIGA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
DE ALAGOA NOVA/PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: MENDONCA E SILVA CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- R$ 68.156,80. 

Alagoa Nova - PB, 15 de Fevereiro de 2024 
FIL4,NCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito 
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Matureia 
coVERNO 1."1141C,“ 

Conetruintio- uma revoa hiatório, 

PORTARIA N. 015/2024 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE MATURÉIA-PB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal n° 006/2023, e o disposto 
na Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1". DESIGNA R, o servidor EGINOALDO DE OLIVEIRA SOUZA, CPF: 
045.395.184-88, matrícula n. 3215, servidor em cargo comissão, para exercer a função de 
GESTOR ADMINISTRATIVO responsável pela gerente funcional dos contratos 
administrativos do município. 

Art. 2" - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou 
por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização. 

Art. 3°. As principais atribuições do Gestor Contratual são: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
VII — efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada no sistema do município, e encaminhado para o setor de TI quando couber, para 
alimentação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 
IX — encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos contratos 
administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
X - outras atividades compatíveis com a função. 

Art.4" - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 
o município de Maturéia-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 CNPJ: 01.612.689/0001-78 
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Conetruinao uma nova Notória 

Art. 5°-A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência e 
eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
às legislações pertinentes. 

Art.6°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Prefeito Municipal de Maturéia- Estado da Paraíba, 15 de janeiro de 2024 

JOSÉ PERE FREITAS DA SILVA 
PREFEI O DE MATURÉIA 
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• 
5- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 
Processo Administrativo n° 002/2024 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para . Contratação de 
empresa para execução de obra construção da base do SAMU no município. 

VALOR R$: 241.674,18 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e 
ESTIMADO setenta e quatro reais e dezoito centavos). 

• 

• 

A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2024, Os recursos para suportar a despesa e oriundo do Decreto 
Municipal n° 0059/2023, de 06 de dezembro de 2023, na seguinte dotação 02.050 Fundo 
Municipal de Saúde 10 302 1003 1007 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos 
de Saúde da Atenção Especializada 0000992 17100000 Obras e Instalações. 

Restitua-se os autos ao setor de licitação 

Matureia - PB, 05 de Janeiro de 2024 

AUGUSTO MA A GAMA 
Sec. de F anças 
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17/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
42.354.190/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16106/2021 

NOME EMPRESARIAL 

SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SABUGI CONSTRUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
16.10-2-03 -Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
16.10-2-04 - Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto -Resserragem 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

CEP 

58.625-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAYARAREGINA@UOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

17 

MUNICIPIO 

SAO MAMEDE 

COMPLEMENTO 

TELEFONE 

(83) 3462-13941(83) 8895-3659 

uF 
PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 15:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 

1/3 
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17/06/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

\ \-4\

' 4 FIS2-3 -7-4
+-- ' 

Licitação Çfri. •••- -4 ' 
cl cà 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

42.354.190/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/2021 

NOME EMPRESARIAL 

SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-02 - Obras de montagem industrial 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 -Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

CEP 

58.625-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAYARAREGINA@UOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**ir. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

17 

MUNICÍPIO 

SA0 MAMEDE 

COMPLEMENTO 

TELEFONE 

(83) 3462-1394/ (83) 8895-3659 

UF 

PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863 de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 15:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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• 17/06/2021 

- 
.- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 7,...: 
•:r- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

M 
1-

\,? 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

42.354.190/0001-95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/2021 

NOME EMPRESARIAL 

SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
90.02-7-02 - Restauração de obras-de-arte 
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 
NÚMERO 

17
COMPLEMENTO 

CEP 

58.625-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SAO MAMEDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAYARAREGINA@UOL.COM.BR 
TELEFONE 

(83) 3462-1394/ (83) 8895-3659 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*R*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/06/2021 às 15:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:39 do dia 11/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/02/2024. 
Código de controle da certidão: 60CC.8A44.F39B.CA5D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 806D.7A13.9244.1AEF.F43D.8FF4.963F.EDF9. 
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• 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 1D40.9CEA.7F70.4558 Emitida no dia 18/12/2023 às 21:18:32 

Nome Empresarial: 
SABUGI CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 17 

Bairro: Município: CEP: 
CENTRO SAO MAMEDE 58625-000 

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.402.698-3 ATIVO 42.354.190/0001-95 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 806D.7A13.9244.1AEF.F43D.8FF4.963F.EDF9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13576/24. Data: 19/02/2024 16:17. Responsável: Breno Alves Firmino.

371

371



26/01/2024, 11:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 42.354.190/0001-95 

Razão 
SABUGI CONSTRUCOES EIRELI 

Social: 
Endereço: RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 17 / CENTRO / SAO MAMEDE / PB / 

58625-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2024 a 06/02/2024 

Certificação Número: 2024010806015150405700 

Informação obtida em 26/01/2024 11:53:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇZ,., DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.354.190/0001-95 

Certidão n°: 49501378/2023 

Expedição: 18/09/2023, às 11:52:37 

Validade: 16/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SABUGI CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.354.190/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 806D.7A13.9244.1AEF.F43D.8FF4.963F.EDF9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
08.922.718/0001-47
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS -) xf 

\--, Licitação ,4t77, 

è/fei _ 45?

Impressão 

05/01/2024 09:00:50 
Emitido por: 

:OS DOS SANTOS ALN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

0000162024 

05/01/2024 

Data da emissão 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

N" de Controle de Autenticação 

897.468.347.128 

CNPJ/CPF 
42.354.190/0001-95 

Inscrição Municipal 
6911572468 

Nome do Constribuinte 
SABUGI CONSTRUCOES 

r Social 
UGI CONSTRUCOES LTDA 

Endereço 
RUA FRANCISCO MEDEIROS LUCENA 

Número 
17 

Complemento 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
58.625-000 

Cidade 
SÃO MAMEDE 

UF 

PB 
Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Município. 

OBSERVAÇÕES 

Certidão válida ate 04/04/2024 

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 806D.7A13.9244.1AEF.F43D.8FF4.963F.EDF9. 
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Matairella 
CUVERNO MUNICIPAL 

Cvnotruindo wrust nova hiatéria, 

PORTARIA N° 014/2024 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 
CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE MATUREIA-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal n" 006/2023 e o disposto na Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNA R, o servidor VALDIGLEDSON FERREIRA DA SILVA, CPF: 
080.228.844-80, matrícula n° 3605, servidor em cargo comissão, para exercer a função de 
FISCAL ADMINISTRATIVO responsável pela fiscalização dos contratos administrativos do 
município. 

Art. 2°. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 
I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 
III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito 
da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços; 
IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços, 
V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 
VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 
trabalho; 
VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 
promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou 
na execução dos serviços ou das obras; 
X - verificar a correta aplicação dos materiais; 
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 
XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 
contratado, quando for o caso; 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 I CNPJ: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: matureia@hotmail.com 

1. 
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M areia 
GOVERNO NON,GIRAL 

Conitruindc urna nova hietéria 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade; 
Art. 30 - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com o 
município de Maturéia ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 
convocatório ou equivalente. 
Art. 4°- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 
e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
às legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeito Municipal de Maturéia- Estado da Paraíba, 15 de janeiro de 2024 

trii -c(

JOSÉ PERE' FREITAS DA SILVA 
PREFEI O DE MATURÉIA 

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cep: 58.737-000 1 CNPJ: 01.612.689/0001-78 
Tel. (83) 3474-1058 1 https://www.matureia.pb.gov.br 1 E-mail: matureia@hotmail.com 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 16:17:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 17923/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Maturéia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Breno Alves Firmino.

Número do Contrato: 000010142024
Data da Publicação: 06/02/2024
Data da Assinatura: 01/02/2024
Data Final do Contrato: 31/05/2024
Valor Contratado: R$ 186.330,79
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra construção da uma base do SAMU no município,
conforme especificações do edital e seus anexos.
Contratado (Nome): SABUGI CONSTRUCOES EIRELI
Contratado (CNPJ): 42.354.190/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d01be936a45251ac9066f993874941e6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 806d7a1392441aeff43d8ff4963fedf9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6ab77d492c743cd8a330ffbbe3d68873

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0175983f970c7a3aca0776e02bc8721f

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 1871d6a9a87d623b31276a0499d63925

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d1d2c987cb7a824db6bde56cf55163c8

Designação do gestor do contrato Sim 1cb76675d32c8c3ec4c9677cc9e7bcc0

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 6701.A14F.8B10.31FA.124A.30E9.B74F.3B8F. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13576/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Maturéia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/02/2024 às 16:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 17923/24 ao Documento 13576/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13576/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 340 - 356 0175983f970c7a3aca0776e02bc8721f

Designação da fiscalização técnica do contrato 357 - 358 1871d6a9a87d623b31276a0499d63925

Comprovante de publicidade 359 - 362 d01be936a45251ac9066f993874941e6

Designação do gestor do contrato 363 - 364 1cb76675d32c8c3ec4c9677cc9e7bcc0

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 365 - 366 6ab77d492c743cd8a330ffbbe3d68873

Comprovantes de regularidade da contratada 367 - 374 806d7a1392441aeff43d8ff4963fedf9

Designação do fiscal administrativo do contrato 375 - 376 d1d2c987cb7a824db6bde56cf55163c8

RECIBO PROTOCOLO 377 6701a14f8b1031fa124a30e9b74f3b8f

João Pessoa, 19 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2024 16:49. Validação: 9F81.1FCF.938D.CA63.AECD.5B7E.9116.2869. 
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